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CONDEPHAAT 
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Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Es,a^°c
d^°p

P^T 

^snhor Prôsidsnt© ' 
Estão estabelecidas as seguintes características para o processo identificado pelo numero acima. 

££  \Q\\oh\^ Cata de 
a 

Técnico 
responsável 

Posse atual da 
documentação 

Setor sM- 
Data Prevista para 

Encerramento 

Processo apensado Ü&GH M &**>V 
ao processo n.°      ÜOOZl }%> 4j6gJ%1 

Processo de 
referência 

Pessoa Física. Pessoa Jurídica. \f(.\ Poder Público. 

(/Çrv-yc^x—y?vyeyg^-' 

Telef. 

tfoujjja^ 

CEP 

Bairro 

UF 

àcí^Xx) cks oL ̂ ?c d/UÍY>*\ 

Município 

O í 

Kl 

§53 

p 

Denúncia a |     | Solicitação de regularização 

N.°do 
contribuinte 

Município 
cód. n.°: 

Solicitação de informações 

Solicitação de aprovação 

Outra jT 

I Pedido de tombamento 

Pedido de qualificação como Estância 

Pedido de Certidão.  

Retorno de informações (inf. Processo) 

Outra 

Pr jjeto 

Obra 

Serviços de Conservação      AT 

Alteração do Sistema Viário 

Informações Gerais 

Reforma 

Tombamento 

Mudança de Uso 

Cartazes/ Painéis/ Anúncios 

Diretrizes 

Demolição. 

Restauração 

Alteração Ambiental. 

Pesquisa Mineral 

Extração Mineral 

Outro (especificar abaixo) 

Outro: 

N.» Processo CADAN 
(Somente para Cartazes / Painéis / Anúncios) 

K Área natural. 

O .! 
M Edificação. 

CD ; 
O; 

Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Sítio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltória de Área Natural 
tombada 

Área envoltória de Edificação 
tombada. 
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado.  
Área envoltória de Sítio 
Arqueológico tombado. 

Outro. 

São Paulo, O(o de de ZQC[ 
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miEEl^^MÊt  UMA" POLÍTICA   DE PRESERVAÇÃO 

j>Q£5^VA5 "ITATTOATr, V 'ESTAí^  DE SÃO PAULO' 

.. 
'-:■!   - 

Aaisi.iNT. ''Ab'■ íjábor ! 

WMMtÊ 
.A busca do  diretrizes, para..a: preservação,,de  reservas^a- $j£i 

turais  e  proteção  do  meio  ambiente': para o Estado  de São >-Paúloi-^: .- 

onsi-MlaS^ 

JL#í 

R(:;.'í;- ainda se  encontra no  estágio dos '^estudos  básicos  e  das c 

EU. dcrações genéricas, f/m grande, üVumero ide íôrgãos ' cuidai de'ad—' ■-,'• I ' íl 
;"        r '..:■'■ «V'- "; ■■:■■'■ .   . '.  ■'.»:' :'•'» ■  a 

B* ; ministrar fatos 'isolados da natureza e do patrimônio ,ambien-''V; 
!4v '   -: ter-)/., ,'■. ■■ :.. ■-. , , .,''-• ,   ;.' ■ ,  , . > < ?w 

! , tal. A rigor, porém, nenhum deles/cTcomando efetivo 'do'gerej^ '\)jr■'■'$' 

!f]^ piamente do quadro global-de potencialidades herdado doe^fa-f:' <". jM 

g;;;;;:itops;n.aturais.  De um modo gêr~L,/tem' havido pouca seriedade ?• .;'',;"' 
f||. no trato com as coisas ligadas, ao patrimônio primário", .de,.: ■ $fjg^ 

composição sutil e cie inegável ^fragilidade perante as •ações .''.'.Vvif 

: f^í antrópicas predatórias. <!o entanto, 'ninguém pode duvidar' do . ?■$'"% 
mÈM~:t- ■■•■■.■'."■   ■■.■.,' ■'■". ^-3 

Rí.^I- ' que  se   trata cie  1!"' campo  de  problemas  que  pode  sercohsidora-^VLiW 

r*f».   v-' 

8f.?*»l,:-   nos 

do. vital para a contiunidado, e sobrevivência dos grupos i.hüffiá- J^êfM 

s envolvidos na aventura naulista de desenvolvimento«^V^"'^^V 

• ;' ;Kí-.-
!
V <H' (|  '' Para a abor^^sfi»i correta do: problema éão necessários.-al-^ftu^ 

;  ^ ',,•',;' guns pontos de partida, que envolvem' oroblemasVde^'escala ve^S^S 
) VV%'vr.J5§ -."   .' ! ■•'-".■..:."■.:",.'       •:■■. -..:,;■ .:^^>:VV^JÇ^íí, 

t'\V ; • d? conJunturas .oaraciais.   Evidentemente não' se; pode' elaborar^-rt^ 
'■t'  * •.'■'?.■.'í'-'   •      '- v ■'::.:-: ,;■■   , v.-''   -A.-- -..:   ■   ' ■',-!-í,ft/"> ', ^#:"'$ 

_.;^,;;-;:'    !í|     um corpo  de  dj.rotrizes :para? a^p^eservação^de ^reservaa natu-.-j^ffe 

■ ■ \ ,,        f. rais,'* sem se  levar em' conta as\^dimensões ido /t/rritôriof' sua^fefew] 
l-^;,:!V,ík-'v''!:   comP^hl!.ientação   toi^ográfica  o  oci:n '    ' ' '     "'; 

i ¥'     »-.'i * ' 

lógica,   e \a densidade, atí ■!:,&&££*\ 

x ■'•.'. - 
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n h 
•■'<  r ,.íl,.  •  fi.Sü. ;-*tíái. W -   ' f-i "f 

■v:-->,.i; 

,    . .      fI£*:###QÍp^ 
ISÉÍS**•■•iv *Q.curaçao euso  de  seus ao3.Òp'.l^áVrétu$^nátÀijSQipÕdQídbiaw}!^ ^5*.í 

P&J !#3?4í.de-levar em consideraça^^^ fcifiN9B8 

' ffijrçly p$   ;rí^.,■;!',,: indústria ligação „ 

a • I :.. . Em termos de uma. verdadeira' poli^lcai;de': preservação'' de!; ',,;;, A ;:1 

P«, • ,v reservas naturais,  plan^icação íde^reas, de; lazer ;le/:'sèíeção:4^fe,4 

''ydéípòhtos turísticos1, .o' Estado,VdefsãoVPaulo apresenta"condi-'-/-';&':'&' 
-..**■>:-, .■'4»'--'-<í" s'.*l' ,-..i';  ,:■.■: ' ; •: '     ' ■••'.'.■'     .   ''    ,}>'    ;;.-., ,;g-; -;;';    .'-■'':''-..'.'■'•. y.'|g:v      '.        ' ^í-^n^Vv 

Í&>í^«?^'-:' çoes' muito particulares,, que estão a.exibir soluções1 também g*S| ki 
•^-•/;■•,;,♦■>•■:■:: ,'.wv; . ■ . ... '■'■-\ '-^vrXv^^-^^o^^-v^^iv:;:^ 
W^'^^'*":^ muito  especiais.  Trata-se,. da>,unldade;>territorial; e administra'':^P> 
'mjfo Hv/tó'   . . ' ;'   •■":;""'.'. "'"V-.yw"'       ; ■'. ■" rv fíf! ^.-r^Sfeír 
ílí:f?C-i^:.      tiva brasileira,   cuja organização humanando espaço' eVdensida-;fe-: j? 
w^:   ■>.'■■''. •' ' ■,■■;.. *" ■',*'' ■ ■*' •■      . >■*.   ■: V'  < 

*?.' ■: |.g    de de ocupação do solo atingiu niveleídeTgrande. complexidade, :;*í?^j 

■Ifj; ]'*  \!      ' o  maior do país, e, certamente üml dos. maiores da América! ; 's ''' '::#£l% > 
'KHLSèí ■:'.,.•■-■..''• . ■       • '.v''   ■■; ■'•■''.■■'■ ' :'    ■...-. ■■•V''\'■■-■•:;/?* í,V;l 

Em ura esnaço geográfico da 'ordem,.de l/k de .milhão "de : qui-^ a^'/^ 

.lômotros quadrados,  Bao  Paulo comporta uma população' de 25 'Xjivíèiffii 
'■'}y 

/   milhões de habitantes, em sua grande imaioria vivendo nas ei- ;?ní^-i: 

!^V'J>.<' 

•Sípíf'"'.i*^ '''''•'* -dadep.. Una área metropolitana, de  crescimento macro-cefalico; :•'!»?£$$ I 

ffi«l*ííff r''/controla uma rocie urbana das .mais densas e  hierarquizadas V/^'l^ J i 
^^ !;:íV;. ; >,?^:- 1, 

ÍKW-^^^;^ ' '-^e se conhecem. Uma série do estrangulamentos da rede viá-:- ■■■ ^/Ó^i-j í 

^viW.^-. .--.; ■,, ria e de seus fluxos ocorrem em pontos críticos do 'territôricv';"';<^M 
tòjMi■/■*' „ . ■•'   \ysjür<: ■ :'W.   ;;':; vv4^^^HT^^S^ií.i 
iViV' ^.v"1!'/'"••"''■' devidn ° v,r°Prio agigantamento ^a recião1 metropolitana ;e"ás;jo/4:.^V^ç 

j^ítviív;.  dificuldades de ligação entro litoral e;.planalto. Ü& ■':'- '■'".: '*»•*;? 

;,   Kos^cwijuntura de ocitnaçõo  territorial,   em aue a^íÀdus-^SÍá;' 
^' —-. .—i—'   . - .   . —, •. i   , i    - ,, i,: > . ^-1 ■.   í| . WL    . 

^aUz^çãp felizmente não^corsoísúiu : e] j.mi.har' de todoI^anO;^|^'XW;' 

de_fundo a^rariÓj „q^e J^^aj^painJ^ase do  desenvolvimento l'tff>^ \ 

■;' ■ ■■     inicial da  terra paulista,   houve  entretanto um irrefreável e'^^!' 

Í&>-$'. t ,vejttenBÍvti comprometimento do  espaço  nela expansão das; ativi^ K£@*|3 

WMm    ::?
dad™ agrícolas o pastoris,   rela'urbanização e industrializa-vj?^^ 

'"'' i^í''í '■-•''!  ''       '    ~ >•/'■■      ; ■.':.■,;.■ *' 
*çao, assim como, mais recentemente, por una agressiva 

,;lação imobiliária. ;,,. !; - '/ ' ,i.J: 

jBRi ■?«{■• * gt      ' ■■■■ 

Mí (Míi^* .;■•■» 

:'Vm--%-'*tM' 

,  Hosta forma 9^í da coborftnras vegetais antigas, conetituir|i||;||? 

das sobretudo por matas o cerrados, foram eliminadas•^bstí^''' 

^^fl^lv^"1^ qUe> f°ram 'peTai, G:cpanG^0:;do-iCa:npos^ó:v,cultura;'^ta;^ 

peculativos. 1.
1.:^? ::■$$$ w* Wr, '^\ ?fõsas e numerosos tinds de loteanentòs es 

m 
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j  '  j* 

'■'■': '■.: h': 

;'■ :- ■  . •• 

f' 7 i ■' 
f ,w ' -: 

cg- 

d '' não Paulo, tem sidodcdmaioii^ -,><••' 
d :-''''V:'": :':•;      A' ■''■.'liíii; ""       v'' '    "    '   :.;:'   ■ :   * ■' '' fV'''Ví*3Ílt '$$ 

do  Gubdenenvolvimont 3 brasileiro „  Bmdqeu/■'território.;'cruzan-^*^;^;'! 

-se  o~  euVroí  ia não do ^qbra' residual vprovcmion.te.-das áreas--- '■;'.;.; 
1 •■•■;■■■' j   - vis.-;-.,-" -:    ^   ,, ;,$*/ .-,•.■ ' /$ 

economicamente riieiio.fi  desenvolvidas  do; pais com as iniciativtis . ::.'« 

do uma burguezia urbana,   dotada ■ de uma"vigorosa mentalidade d;d ;'■#:,;, 
' ■  ;  ': ■■:;"': '  ■ -,; ■      •■ '   :ií-      ■'     ■ :'"'; *i■;■''•'£\j'^ 

enrorezariai.  '"> ritmo do  desenvolvimento ostensivo continua,d\::'?H->,:^. 

amarrado a uma ifldra-ostruturar do  subdesenvolvimento,, rcada 
M, -■■\ 

voz ma:i s dele desendendo para sbbreyivoiV Em termos de degra&d^. vi* 

darão do natrinonio  ambiental somam-se as, conseqüências dos d£??;*i. 
V ■" ■■'.-' ,    -'■■ ■        '••( ■:;,;'   '':':'-    'd .'V .<> 

doi: •■rimos  oo acionadoros do desenvolvimento./Existe certa- '7,<y. 

s m 
> 

ií<*ijfv "■•;, /. ■.-' 
■*l .<& í   .        :••       '■ '■/" 

. ;1Á ií *i.':    ,.;■ :.■.    .'■'. ■ 

Of.**»'";   ■ -      .■■■■■ 

rç&i "-..^ iv'■-■■. ;. 

j$l V  ,  '" 
L>,,'/■!■ '■'"'.V  ■■ 
;    "■ ^.v, 
'$ •'*■'•' ■ :..*■• 

jí '■;-;, i-;.".-     'A    , 

mil '" 

mente una TOluição associada ao desenvolvimento, ao:;:par de-,,; ^.d;;^ 

unia outra, vinculada ao quadro global de subdesenvolvimento.^'.,-; 

/Io desenvolvimento so deve a poluição dos rios,'"'a:poluição : ,/d;,-;v:., 

õ.o  ar, a poluição química, ,a" poluição visual, a poluição:''';;;;;;'^;.J;;i 
. . ' . i « ■' "■?.''■  ■!.:-;'l>"^':r 

sonora. Ao subdesenvolvimento sò.dove a poluição dos /corre-, :^_pj- 

gos, a poluição dos bairros dormitórios e das faveles, a, pol^^.^ 

luição dos lençóis superfic iais ,: a poluição "sanitária" .-.:>; fe^J j 

Entrementês, não há estrutura burocrática capaz de. enfrentarei^..? 
1 "•   . ~ ■ ' '.!"•- ' ' i: •■' 'r' 

a somatória de tais núcleos e focos de noluiçao. -:,;•■■■ >,  ,/, , , 

'  ■ >, - 

■'(■' ■■l -■ 

■■>■ ■";■ ■ 

iíosorvamos unia especial .atenção ■ 'ao,'.fato de que ;há: úraa .for-t:.^^ 
■'■■...       .   ■ • '   '.•'•   •'■ "!','■ ',',■'A '.'^v,*''.'] \ 

te  irregularidade  na distribuição, dos homens~e de suas^íi)iplan|^i j 

tações,  ao longo  do  espaço   total.   No  planalto  paulistano,  na*M$£ : 
\\'í. '. .•'  '■'■'"'   '':'    ; .'•' *"> .^"•'t': ■''í.'• J 

baixada santista, no médio vale'do Paraíba (p  setor.íbritiCo/^J-í^ í ■ 

do macro-eixo Ric-São Paulo"), o, na depressão periférica. >'^t).KÍ% 

naulista, entre Sorocaba, Ttu o Campinas', com prolongamentos,'^^; 
* ... .. ■ .    >■<*!.,_ ■ ". ■■ p ■, •:.{í„-' ', 

rara nordeste do Sstado,   na direção  de líibeirão Preto,-'super &$•£, 

-. ' ' ■■ ^vV '■■■ '©Sal ■ 
f.    [ .,' puzerara-se numerosos quadros de úsóvliumano  do espaço;''..Cómplo-^ii 
W, ■■ r-"" •:" ■*••>•. ■        ;* '■" •, -':.;-vT^ 'lMM#4 
Wr&W \    í'  xos nroceosos de.nolarizacao.de atividades, desdobramentosjÇ^SjjSj j 
*'"■/> > ■■ ; ••■/ ■■■'■"•5 "^''■''^•c:tf,4»;' 
T,,'^'- ■.:.'■":    noligonações na trama viária, ações persistentes', das: 'funis':^M.-i^ j 

',■{,"'. '.''i;;^v*i'i''ii:, f ■• ■••"    • \ vl^^^^-;.;:vt-:^;*x-
;|K í 

*.M?''''-.'r^' -. '     e nódulos de estrangulamei! i;o: do tráfego,' contribuiram^para-y^;^*.^ ■ 
J&f' -í'-:i' - .' ^ , :--' ■ "  .   .':"''  /' *' -.u-l:"  ■ ■v'f-íj^^í;i^^4^pwi 

diversificar o intensificar as: formas do ocupação,-do- solpi 'v.'V'risfjf.j ,í 

r^./v f. ;«*■ 

■; "' .'; ., 

h 

valorizar as torrão, e dminuir ;as -possibilidades.iidò^selT.es^r.f/^Af | 
''''■■■■■.'' '.:'i\ ,í ' ■ i'  '■. ■':'r;:'''7d,d;:d'V^di-1dd.;;.;ídf -^d.!!> íj"l;: 

var áreas nara uso comunitário,. • avservieo da sociedade como */t'$í\ '< 
■'',.'".'.:■.'       \ .->„■. ■J:^/v,.V'V'..  DWfi.rt-lMH-iJ! 

um   todo. 

",'"::. 
' "-'jr "ir«t|: I 

^- ! t  ■ 41 
■■■'■■ d,'-'-.'.,■=.■•■;■'.*' ,-«-H"ií; 'd 

&* 
J. 



v:l. 

, 

f£« 

ciaia o culturais Birim.abrangeutcs/sofra^^ 

culaijâo dononfreana .o incontrnn/ivol. ,y^axa/srave%o^eÍ^B^0 . 
.-, .'-V ■   ' ■■ •*:V. ''v''-'.-'■■'■ :^j*í^S^;-;iftr;-i;^f^^Íw^ 

no,   por BCI e uma  formas,   ocorrem decisivas pressões^sobre^^T i 
■•'   .•: "• .'■ I!'I| ■•'•£> ' ■:> £•" ■■■írv. •.'V-C''-.^-' 

âroar; verclef^oon-eladas"  o reservas  florostais|çsgbró "aS^üêüCeJ ' 

existe legislação federal,   estadual ou municipal4; Áreas e ;:■■'ú'.Ji 

fflebas,   defendidas  por lei,/tem sido agredidas-por^invasões v!§ 
i,: ,''■'..   ■ ..-, ji? ■■'i-■\íM.^ll l;.vir?|! ■,,':■••' n\pf 

^grandes obras publicas/da; plane-M 

jamonto controvertido,   rio una forma totalmente incompatível1 '$$ 
., 'iVi ■ í^#:?H.^-« ,■'■.■'■ ■>■:..;"'.'.'?:' ; 

com una verdadeira política,, de, preservação .rda natureza;* a ■■yfrM 

serviços de  todos os grupos sociais.        :'    ,: ,:,:'-,&'.-',':t:''.'■ .'■ 

periféricas nu amcíçádao por.fg: 

.-■ • :' 

« 

».. 

Y .' 

A 

•I .■   i M 

•     ■'■   ■    % o.' >• 

-.,V *■   v-j  k-í; vH 

.     < ':■■ •',.:Vvi' .■■lü.fs   ■ 

§?il; 
!■'■■        :■■'".      ' • :W ' tu 

,  r ■■■.     . J, ' .    :-v - • ••; 

i ■■  . .       *>   Ã 

*)■',■ '■ 

*%*& 

,■      .-; :l;f ■ '     ■•■'•'•■ ■,■:••> '.V;''-Sc. BV*7 '*■'•    S'. 

\m#. 
. ti-' 

'  : ■■■•■•■ :í >-'i, !'■!.'•■ ;yvj*T;i«l 

",'*;. 



i 

^•^v
;; .> i';''••■.• !■.,.;;/■'•■' -,' O quadro de posai i.'ij llíjade i";ira. 0yOstabelecirnento; deô'^ 

iJ*J».fí:\' :::i-''V'
U1)ia razoável pòl:i tica de ^pre'3er,vàça,o,^ç;ei reservas de espa-^'2$vdÀ 

B'^f '"."■,.;."' :'^i 9os naturais, para multiplis;lf:ln^ í 

t.,1'.;'' .  ■/'     garantia das condições fimbientais,!lV: reservas biológicas V^»?'':'*'^/ 

i1; amostras de un;a natureza extei sivaiuente agredidaV&areas'■Ú:J'*k^-'^(iP 

de lazer e pontos : tiirísticos ' -'é à primeira vista' fran- '^'^^ 

' v-, 

**' gkj    ■■■■ ■•■>■■   : 
$P!*:'.s■'■':'•' /. -,  , camente desanimador.xv O caos estabelecido, é até. corVoípon-^';^ 
g'4''■■''.; ■', . ,:.,.' ;. ■ :" '~":' '."*!'v.';/.' " ■', 'K;^:-:'''--'-'"'' 

to de vista inoontrolável. Reconhecidamente incqniroiayeíi^^i^í»^ 
.;•■'/ '■• ■■'   ;./ '•'■'■ ■ ' ;<. \ >.■' v;^ri^fi*f.',:Jiri' 

no dizer e na avaliação de 'pessoas capazes e insuspeitas, >/'' &$?'■•- 
:,''*JJ',I- 

Tem havido, realmente, unia c uinple taVinoperúncia dás leis 
HVi« 

Tfewf^í .■.-■■. 
. .'■:*'-■'•';.'■• '" 

• '.' ■;.« ': ■■ 

K^"1      •■. .'• 

si: tiví 

sobre o uso, controlo e zoneai:ienl;o do i solo urbano, periur ifa;■'■"Lí- 

bano e rural. As áreas poriféricas das^raudoamatropoles,;^^; 

o sobretudo os interstícios dos espaços situados entreo ^;ft''ÍV 

corpo urbano metropolitano principal e 03 poquénosscèntxos^ vtíi,/.:. 

em processo ativo de satelitização, ressentem-3e,raais do ''Tí,jf.v..-' 

que quaisquer outros, da ausência de um zoneamentp racio-,'í^^v'lJ 
.'. j Ií .■'; -■,.■■ ■;' ■.: ' . ■ .:  . :-.:':;'', ■' .'i- ,.y '>'*'\'òy*}:j 

nal, para controle ue usos e atividades,' e garantia* de ;' % .r-.f\  ..Vfí 

espaços verdes 

•"'•V, 

•V:, 

r*íi 

A   esr.os   priiuoijros   ontravós,'  acresceu l;am-so   dois . ou- ■ r;.','v ''l:. íí: .••:- 

' ■ ' „. ■'   ■■■■■: •:/'':',;'*'"i/- v-wS§vÇ3L*í? 
tros, iguulmeuto nocivos: a forra, de pressão dos 'interes-.,';.'^''Jííí 

sados eia especu.lar com todos us tipos de espaços ,;"e ,-\á;!-;^.,|.^^^í.j> 
:;' ^\>'' >;^''';'^Vi.;\* • 

Talta dt> tradlçãç de gere.nciiunonto do recursos naturais ^'"'''iv-C^'.^ 

e do ordenação espacial. Nesse: último aspecto, existe''' uma ,;■'''','/' '..; 

tendonciu pai-a ti-ans f oroncia de resoonsabilidados ,. por ? par1 "-VS'.■■".»''* 
. /':;*':'  ^N'L!i'V;: V^^.*:' :. 

te de órgãos u instituições esl:atais disponíveis, • com 'eu-vi^.y^; j 
"-' ■& .!■•'•''• ->*» .' ■ ' :Vi;«*»ia 
•M '*-^ ,"•■■'•' ■■,'<;'  ';'.fô *^^ 
*.f v.'" 1 . ' ,\ cessivos e contínuos deslocdmen tos de competência, do , geren-!.^^ 

)► v'1»'•.." ', , !.' ciamonto, sob a forma do um círculo totalmente vicioso,       ; 

•i^fí '   , 
£.'^fr';;  -"^ ■ •'      '      Apesar  de   estarmos   conscientes   desses   fat 

«'? Bírif. uma 

nto vxcioso, ■:•. |0,>>«» 

atos ,''ipór • mais'li|^ÍvJ*t 

■ ■■ ■• ■• ' í>-~  ■■•■■ f/bSitâln 
vez   esiorçamo-nos   para   tratar  as   complexas   questões • 4BÍL5HK

,
~ 

'. !':<f'. '   'írAíVw-JHÍ 
/,._..,._     ,    „'L■';„.':ó',-;,:',''.:   .,_ . '■ 't

;v.;.'_'._':_:fewMia 
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os   clqfeitos   do;;■ organização ;,.>.">;..sioa^  t-íò, >ospaçoi'"t'ei7ritprx(3i 

' com  vistas   a.ol,boi:jo,pj;^xói*"do7iodos,'os   honions^babitantos%ii^íl^l 

grupos   sociais i do   iis Lado 'de.'Suo.' raulo. !',''■■   '! ilVsW'^v''v■Vi,V'■^i^ilíJ•^■■'^^■■■1 
•■''■.. --JP ■  '■ '-•■'.   ■■ '  '       ■• v. '•. •■        ■.■'■'■':■■,■■'■''>   -ft'.* ^aiWiVíSWléiStnW 
^tôfl»^,,. ■: -,/•' 'i A :■■; * ■^',:r-^A^^^'v^',v":iit^#lí^| 

Nui.ia eòntigonç.ia ,de"aito- nj v.olFde valorização rdàs&;wVl%£ 

terras o redução -sensível do espaços disponíveis \ e não A- 2-i 

comprometidos , 1,0 rua-se imprescindível uma, politics*ysele->,? ''* ' 

tiva do identificação . de áreas,; Ia   fim de viabilizaria19, proíçSíjj 

tocao e peruanencia de alguns quadros significativos da , "'"''TiU 
1'  . i '■■■ ::■•:,7, ■■ . >•.■■...■ ,. . ■'vt.-;..',. „ >   , ' ,»«.«? 

natureza no interior do universo' paisagístico!e^ecológico;%$& 
'■   .' ■ ■ -   .   ■  ''   ■   'V        " J. • '• '■ Ai", l^,r"';■i.:;.'i"':■'.''■ W' •■■'• , •:^>->K , ■-. : F,if •■■>,-,■■• ..,    •■    1     .: ...i,-.^, .i^,,.-     ..Tf*    :,w,;; -.-. ^vv; 

do  .território  paulista.   Para.,  canto, , comhinamos; conhecimen-?^, 

tos   básicos   das   ciências   naturais   com  diretrizes,   è^téçni- Y*$ 

cas   do  planejamento   regional   integi^ado.   Mesiuo.-porqueN todo»^-* 
■'     '■ ; ■   ■"      ,; ■ )■'  !■'•-.; ' '.;■' ^'r;.:': v';'^■'''<•' -1 H:'V«.i',,i. (^í ■ ■ -    ■;.■   ' .  -(■ ■■ ■"     • \ ' li- os   outros   caminhos   podem   sei"   c( 

_,      ^ ' '"/■ ;'■-.>   :. ■   '-■'' 

tecnocraticos ou inoperantemeni 

^mmÊmâ 
\. .1 

iVl' 

•■ *   **'*} 
■». 

•■■    -í ■    1:  ; VI, v' \"~h:^ ■'.■;■»•■ *'"<?» 

■■V.t  r''W>^.^'!^2"Í 
■■,":.-    ^ ■.' ■ \-:^.:'f;^(^^^'^,-l

;f} 

• •..■>   ,.-'.1.      - ■■■(■ . ■       ,"i->-:'.'■■! /tWjJ 

■:■;■■■  ;■■' V*'::'
;' if''-l^^:^í^;^'i^ 

' ■■■■ : •'' ■> •!"> ■-;*'':'■;■»^i^^íi*-'^!^ 
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:.'Do   l-»ar.t.ida  preforiüm^^fixar-nos Í0111C ürês   critérios ícõn3iM$ 

ierados   essenciais : "1,   o / da/^rcoervacão' dVfúreas| criUcas^^D 

;V»%* .'':."'v-: ;-'ilv:'i':'' ;■■'•' ,--•'" • '-'•     •'' -:W*-rt   ¥í'-<':'&t'-'■"   V:-1oK''^^;-^^S:r-»^/>;».^*t 
>'. >" .^''Vr: ^.-'';v? "■ °   QC°lo£i^caiJiente   os tratqçfcas ,':: correspondentes/a Tiltros :?V^y 
')■-:'•■;''■    ;"'"' ■::.;-.,.. ''.. Q ■ '■'• '' >:/\ '■    ' '■■": ■ &4JV.: ' ■?■■ ;:.';"^:í'p ;í'":   '. ■'■ '■''' ''f'";':t? 
;:.'    ',U.' :,    '.*•• ■■■'>,.     de JHofpsra,   reservas   naturais   de   preservação ,obriffntóri».Si 
i ■.    ■.''       .•■■'■■•:■■ 

£«>.      '..r fríí..--    :>      Vi, ' 
ií. RV"   V'"   ,' ' :'•',•■ 

s,■■-■ , ,        :     v.,i  ■ ■ x-  < 

:<>'U ""'•.'.'■■.'. 

•ííiv 

amostrai; representativas?] do diferentes ecossistemas gu^geo-•?■ 

facies das paisagens• paulist.asJ;^.conibamento de áreas tpelo ;.-'4.\ 

principio da distinção entre:paisagens consideradasi'banais;^' 

e paisagens reconaoçidanente^dn ,'exceção ' (morros^testemunhoe^v 

topografias ruineformes, altos .picos, rochosos, "dòmos "de'.es- ,';'■;■ 

foliaçao, "mares de pedras", canyons e furnas, /feições kárs,4í: 

bicas, cavernas e lapas, la.-jodos 'dotados dotados de' mini-enkM 

claves .accló;>;icos1; e, j?. p política de-revalorização,/*1^:$:.i7 

controle e planejamento de ! algumas paisagens'de - substitui- Wllilí 

ção ou de elaboração •■ mais. ou'. menos artificial,/com^vistasy.'^, 

Ftv:
t/.'
v';.;■. :'i:p;;':';i■", a um reaprovoitamento' para"1 fins de' turismo':e 'lazer.::(beirá-;':'v v''; 

K|r;t;V'i;',:y;''./••■ ■ -..•1.' ; .'■ •■ ■■• ■■■:,?.'*:..-;- ;,J •-':':: ^'''.;£''; -,^M'rv.:, ;^?jjf^ 
ífí;iS''»'; ,:k; ■■ •• , i H ••■ da ^e -^i':0^ feitos pelo -'.homem, velhos'.'hortos ; em desativação^,";.^' 

- ;'v T ':,- '   :' ■ v ■■ . 
S:\> '■.■        :,-; ■■: .'-. .,*.  ,'.' 

Í.--''" '':'"í " ' :"V' ..' ■' 
*.;. i ■■ -<:.> '■;;-. ;'i,..-.' ' 

?•*'■? 

.«.V ifcj ?" ':.;V'A;; ilhas o rjlebas que foram colôniasíponais, fazendas ei sítiosW' 

'" do estado, passíveis OüI serern transformadas em oarques .re-'^''';1 

r ;r- '-;•'<•'...:,:.-•' ,.,>-j. ■ ;j -■• í, - ;..■•.■•■..•;, .■■,.:-;iv "v.;- •' '.■■■■.; !i>:^ffrV \ 
ÇWit''^1'''^'-^'-'^''.;.' ^ionais ou locais, "terras 'doadas ao Estado ou a êle"ir.cor-:'"^,"'' 

T* 
*''V'-;,J. 

.-noradas por ações executivas ou nò'r eventuais desapropria- ^^tyí- 
'.■■■'■• i      -^ '";1" «■ ■■■ '''■'■.T■ ■'■ *.. ■• JM* '■■■'.' ■-' .'. -'••.;■/;>'-" J :*-r/,^ 

í 
í'V 

/. ̂?    pri::oir^  doe  casos  citados .tem uma prioridade iotal^viil 

&'?>/: ■<■  .,'. .'. ■'»'■ ,:' ■■'■''• " .ia''que  o  seu  interesse '..ultranassa os limites simples: de uma Tv-* 
V,.:', v..':hy-':"'.■',■' -. 

t\J preservação   para   fi|\s 'de' turismo : ou. lazer,   alcançando, a.''•>'■' •o 
'■'.■■' 

i    «'.'I 

^^;v';^>-   • ;v.- '' ■. . '■"• ^M    ^   \> ., ■ , .'■■    ' ";■.',•' ^íí-« 
f"*^*;»}-^ .'iS'' v i :;:o (;■. final idarlf? de preservação- das, condições ■.ambientais,': :no„inte;;'r. ;[• 

f%, ,f%-&.£-tâ%>.:*v;A; '•.< dessem ser tomadas como reservas de Biosfera, preferimosv^TaWi1: 
g-te v- V^-VV-V-í .-■;" ''■-'•^ ■'    •:     ' • -: ->     ' > -■'■',H ;■•:,'. •»- :•'.'•:•:• ^íJI^-í^^^WS^ 

:.) . I ';, ..'"•'.:,.■.■. dar enfase^à categoria ctue vimos .designando pory,"filtros; de $Z$á 

, ' V::Bxcsfnra",   Ilntendemos  por  tal  conceito  as. massas ;floreetais;;y >< 
i/?:-.;- ,. '■!..•■■     ';■■■■' •■i.' K    : •■ •' V" ■■■'■'■■ '.■''■ '■'    ■'!,■'''.'■':':!■    - V;.(-

v'' .'<J"A"V 
,K:-. ', '•■.'l .-•.■.:■•:■•'■.' '.;■'/.-': _'-',Vr  ',,,' :.1[,,.;,:-"'í,,,':i' -:.;r   '•; ■.' ■/■WM :»^I" . 

i    .rpmanescontos,   que po^a-.nüaJnosxçao e amplitude',v?podeml;re-|ki^,*' 
:■■: j .,       .,■,;.' /■;':' . .:■':'-'-"., ,,'.'■•'"■"' ■ii";,::'' ■';•■;•:! r-z^i^^rV^^^-iVí^;^'' 

presentar erotivame;ite;a,'f!inçãlo; de  filtros,'climáticos''lo- '• Vi{^v, 
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&|?:d° ar': a níVel rtos >li^^^oc;aiiS:;Nesta; categoria/ítodas^üí^lÇ 

l^-as reservas existentes>os arredores, de uma' Wo»^5of^5|^f 

P^■^g^?,"do'.como  é °  ^«°  ^ Grande^So,,;PaUIo,;:devem ser|preserva- Í£/v 

«V 
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•■' ■i,< 

'V      ■ í%. 

ú.;:''í 

v.-," ■■■■•> 

t5i ■'■, 

v,"; 

das,   a qualquer custo.. 

y ■;•;'■■ A área critica por excelência/ milagrosamente ,>^ 

j . |p, d 'ecológica,   que  se  estende ;por: toda. a fachaua^atlântica 

•■   Ji     ■■....     de São Paulo,  interposta -entro.: o, litoral;; e os planai tos:4n-&^: 

JK'■;.;''■ V:      flores,  o único conjunto'^ 

oriais ■;.'•■ ;:-'■;■, ^3-;:-l€!;;'''';:':!d0 Uma resprva d;í ^osfera^dfintrpldos^quadrosj^territò 

%^'ft : "    d° Sí"tad0 dG ;lao ?aUl°' Na;rea1^ 
£fpK''. Ei,1"08'110  tOWP°  r°30rv* '.d° B^-^^V,grande reserva Jcolôgica^Sll 
:::'';:'\r:''í;'''irM obrigatória para a proteção .da.'erosão de.encostas^ 
I*iV"^:"- -'• -' '■-•■■ ■ ■" '"'■'■''■>■■-"■ ■" -■''      •'-■ • ■'■■'•"■■•■■ ■•■■■■;'■■:■■'';■ '•"' ..■; ':'':B^ *;' 
t, '.«>  ;"'v*-;".> ~ara ° ^radiraento  da poluição.; sedimentaria 'das- ' águas £c os-^ffô 

-"r">:v" $$'teiras ° colffiata^ra'd°fi:f^ 
[C: SÉ/v v,«litoral» al6ni de'^econh°?^ 
^;#:;': ■'■'•' ;\

condiç3en rablen1'^1'R^^ 

fe    '-'-•:',- ' ^íXada ^autista e Planalto- Paulistano?ípor .'todas,esW&É&k 

p7 ,     : ,   ^   7'°fiS'6 Una Aroa risi^^^^^ecològicamente;est 
' V    ,       íj^que  pede Preservação  integral^ 

f;;-.:;;:  .      ;' :  i^l^tação  tecnológica '.^#|onte^ou 

||l|f "i .fe,  h°rnar n°ceG-saria    ^^ ^3SÍ-:ÍSlaç5es 
Ftíí   • ' -;':e PlanaUr>« interiores,   no âmbito de^ao Paulo edo^BrasIl^i^í b 

Na mes 

■'     <'   •'■  "...    i, -de Sudeste. 
teíi**u•*"■■■■'' '• 

lÉillSI; ^servas; florestais e parques,   formadores do' entornd' des6o^|Í|! 

JPm;Í t;: ,^nuo da. *«?«■ »otropoli Lana' de Sao" Paulo' (Cantareira^ra^^I^ l 
':'lí' r. ,   / 
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;    nxacahaj.Tais ,rem?noocentes,   bastante raaltratados^d^^ç^itó 

tura florestal original- ^MS^Í^^ ' 

.alem de preservados .'deveriam abranger ,oih§uns:':acr68cíni^í^^f 
• ' • ..   •!■   v' YfM'^"--    'ív<»;'■■'•?H^',!fftó^^v-^^víiKy^^ig^&iSw 

áreas, correspondentes âs serranias ,de SãQi?^^i|e^'è*<&^aiÍLS^Ej 
1 '■' ;'.'.     •" '" ■ :!''-'■'      . .. ■^'.'.TiV   -.■'»!• ■•^p'    ■■ V'';11-'-.'■ >'. |'à|l-s".."i V \<',íi"',ií^!fi'''/.i5wj' 

Cantareira-Juquerí, .Nazaré Paulista,'* Itapetl. e? Áito^JTlftiSC^ 
'\.      '   ."■■■■■■      v.v=;v.^ ;*$<*:'^#^gJ?BS 

cora vistas à formação de uma. verdadeira cinturãcf;rta|i^Sd>;^*iÚ 

defesa ambiental e proteção de.mananciais• jListatía^ra^áre^ 

, reconhecidos os perímetros implincados e/tombados' ps t'erre-%■ 

nos considerados indispensáveis para uma^mültipla^íinalida^^ 

K a ft v 
È '■ 

í' 
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w. 
de geológica, científica e.cultural,' '■ teremos'"extraído;'.$$$$ 

caos, uma bela lição desintegração da:organização,.humanado* 

espaço com um mosaico .polivalento de res^rvasíseietivas1*^^ 

natureza. 
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£É&>   Sucrctaria ili; Estada da Cultura,   Ciência e  TIM.HIIIIIIIííI 

Folha de informação rubricada sob n.°......i^i .„.;........... ..!... 

doSüiiniiPHAAi n.°2Q..Q.8.9..../..i6. w  

Interessado     C IÍ1D1SPHAAT 
"'lano sisteraatizador das abordagens das reservas florestais e 

Assunto parecer 
c^e pontos de atração turística. 

I. 3 ::.'.1'!I0 DOS ELEMENTOS CONSTITUINTES DO PROCESSO:".' 

O processo 20.089/76 apresenta aspectos que considera- 

mos fundamental serem ressaltados: v      ,     -'fV  .'■■ 

1. Longa exposição do antigo conselheiro ?rof. Dr. , Aziz N. Ab.'Sa- 

ber propondo "Diretrizes para uma política de preservação de .re- 

cursos naturais no Estado de Sao Paulo" (fls. 04-12). ; 

2. Ata da sessão de 27/7/77 cora a presença do arquiteto José Pe- 

dro de Oliveira Costa do SBPLAN, e do dr. Mario Fagundes-da CPRN 

da Secretaria da Agricultura, nrendendo-se à perspectiva de.'tom- 

bamento da área da serra do Mar (fls. 15-23). 

3. Menção a vários problemas de maior especificidade, como :/: :- 

s.l. Praias do Suarujá; ..', ■.'■■.':;K.:' 

3.2. Horto Florestal do Rio Claro; 

3.3» Praia da Barra do rio Una; 

3.4. Cama de Anchieta; 

3.5. Barra do rio Verde entre Iguape e Peruibe; 

3.6. Morro da Juraia; 

todos constando de processos de estudos do CONDSPHAAT afim de ■ 

preservação, alem de outros. 

Os elementos constantes do'processo mostrara.de modo 

claro que a ocupação do território bandeirante vem sendo;feita • 

há 4 séculos e meie de forma desordenada e pouco racional, o pro« 

blrraa agravando-se nos 'itiraAs decênios devido ao aumento;.expres- 

sivo da população e de um desenvolvimento econômico desenfreado 

e nao organizado, Ne.s.so período,\ ocorre uma expansão das. ativida- 

des a:;ro coi.Hri'-, uvo terminam por ocupar a quase-.totalidade do 
Cod 02- II 

Imp. Serv.Gréf. SCCT 

r 
-íV<H. Jf~) ±J~r~ "*"•"'    "      :r—•-J''      -J i'-r 
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território no pós-guerra, a par de um processo sem precedentes de 

expansão de áreas urbanas e de uma industrialização acelerada. Ho 

processo, sao apontadas algumas conseqüências: 

1- eliminação de cerca de 90>t da cobertura vegetal primitiva; 

2- irregularidade da ocupação do espaço era pontos delicados e fra 

géis do Liooral, Planalto Atlântico, Depressão Priférica e Planai 

to Ocidental;      • ■ ■ • > , 

3- poluição e degradação crescente do meio ambiente; 

4- especulação imobiliária agressiva nas áreas urbanas, suburna- 

nas 3 rurais; 

Percebe-se que a possibilidade de se estabelecer e man- 

ter áreas de uso comunitário diminue rapidamente, face à pressão 

que se exerce xxrxx» sobre o que resta; ura exemplo gritante e- re- 

cente foi-nos fornecido pelo pontal do Paranapanema.       í .; 

Alem disso, pode-se ressaltar em alguns casos e inexis- 

tência o em outros a -\noperancia dos meios lega is de ação para- 

a preservação e controle do meio ambiente e da sua qualidade;?-; . 

controle e estabelecimento de zoneamento de usos urbano, periur- 

bano e rural. 

II. ?A'?.fíCHl g JUSTIFICATIVA        • ■ ■. 

Deante desses fatos, e tendo em vista os elementos cons- 

tantes do processo 20.089/76, somos de parecer :     ■■'■■   ,^ , 

12) Que deve ser o processo 20.089/76 desdobrado como-a seguir ■ 

será QX">octo f? justificado.-;-. ■■:',, 
Sf ST11C iiint..! ....,,      ,i ..... documento , junfnd nesfn cuitii, —   rubricad sob n.°: :Í2',;.1:.J :!:.:..... 

(olha .  iic informação ■.   .    i ,,-',    ■" 

..,       em... de : :.......:: :..'...L::....„...Lde 19...:  

(a)..:..:.:: U_ ■-._ :: i: i í  

O 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e Tecnologia^ 

Folha de informação rubricada sob n.°..™j 

do_J3.QIiDE£IIAAl n.«.2.Q.«..Q89/.I6„.„...„.. (a)  

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto Plano sisteraatizador das abordagens das reservas florestais't&u 

e de pontos de atração turística. 

2e) Que os elementos discutidos pelo Conselho do CONDEPHAAT e 

constantes da Ata da Sessão de 27/07/77 devem servir de base 

para o prosseguimento do processo de tombamento da Parque da 

v 

■■••. 

Serra do Mar, como adeante será exposto. 
\:-'\\ 

32) Que os elementos contidos no relatório do Prof. Dr. Aziz N»T 

Ab'Saber, antigo conselheiro do CONDEPHAAT, sirvam de'base 
~ •!':'1 ' ■     •' l ■' • ■'-' ■<-' '''r1*.     i-'.".'S'''' 

para o Conselho desse orgao definir as diretrizes de uma po— 
; „    ' . i' ■ ■ -■ Í&'' iiiHfo ?'<$$: 

litica de atuação para a salvaguarda, preservação e controle 

dos recursos naturais e reservas naturais do Estado de Sao 

m 

Paulo, como adeante será exposto. 
,i ri «T !.f 

18) Manutenção do processo 20.089/76 com modificação dalseu ter-»! 

éii- 

lê? 

m 

«2a 

mo original "Plano-àistematizador das abordagens^das reservas 

florestais e de pontos de atração turistica"/acresecentaâdo-1 

se; Hda Serra do Mar e planicie litorânea"»' -   ,?'0  ;^:/w .Q^,? 

Dessa forma seria dada continuidade ao estudo do.destl 
I ■'■ •.•'■' '   ■■•-'• $£"; 

no da Serra do Mar, problema urgentíssimo a solucionar. A leitu- 

ra do processo indicou-nos alguns aspectos importantes dá aatéric '&$& 

que necessitam resposta fápida, e que podem ser assim, esquemat^» 

sados: _,  ; ,:,  ■ ••    |■/: " 

1- a solução mais indicada para a Serra do Mar seria; seu -.-tombai*»1' 

raento como um parque Florestal, a melhor forma de preservação 

com possibilidade de utilização para fins culturais, de.lazer, 

de pesquisa, etc, mas não para a exploração de recursos'natu» 

rais. 

m 
■. 

Cod. 02-11 
Imp. S«M. Gfáf. SCCT 

ft 
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2- a necessidade de se encontrar forma ou formas de organização 

e gerenciamento do espaço tombado. 

3- A delimitação detalhada do futuro Parque da Serra do Mar. 

Para a continuidade do processo, são sugeridas algumas 

linhas de ação: ' 

1. Melhor definição da figura jurídica do Parqqe o/ da Reserva. 

do decreto de tombaraento, face à necessidade de se encontrar 

a forma mais rápida e eficiente de proteção; para tanto? deve- 

rão ser ouvidos os órgãos competentes de diversas assessorias 

da xsjtax Administração Pública Estadual, 

2. Estudo de problemas de gerencia e organização, com auxilio 

■• de setores envolvidos pelos interesses do futuro Parque;, co- ,; 

mo as Coordenadorias de Pesquisas dos Recursos Naturais e de:H! 

Pesquisas 'vgropecuarias (CPRN e CPRA) da Secretaria da Agri- 
: cultura, Coordenadorias da Secretaria do Planejamento, em es2; 

pecial do Macro-eixo, Instituèoè àe Geografia, de Biocien*i»S; 

Geologia, Oceanografia da USP, em forma a ser indicada pelo 

Conselho do C0HDEPHAA1. -..■ -      ;> .V, '-'       iHM ■'','. &■:,«. §& .... ,.   ....  .,..;;.. .... k - ,*v 

3. Estabelecimento de critérios para a. delimitação detalhada;i&M 

futuro Parque da Serra do Mar, ouvindo para isso os diversos v 

setores da Administração púbica Paulista citados anteriormen- 

te, alem de outros que tenham interesses na preservação/da; 

área     ' ,. . /: ,'■ .-. '   *;'. . v.; y  ,,    ,-•■   3   ■ ■ r,. 
c               ■       . *'' begue .juntad nesta data,' documento 

folha 30de informação 

 Í™... enx;.:.i:..'..de 

rubricad.......... sob n.° _.......,.. 

.... :.;■: L..I...:.,.de"l9„;.. 

(a) 

\ ;i ■ :,.•» ■** 

r#* 

$À '■■,-itm 

m 

■-■ Wá 

Ijjt;! '  '. •• ?      • V»''.'..'     ."I .' ,LLi_- > ^ 

ii..iiiAir? <$• . *■■£••'•,    ■■<■'•      •'   -    ;"  i "'•-'    •• ■•'-   iíf-'"'rV<-■■■ ti ■■ • 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.°...„, 

da-flPHPB!P!flAÂl.l: n.-.2.Q..Q8?/.76 _ (a)_  

-•■■ 

Interessado CCKDSPHAAT 

Assunto plano sistematizador das abordagens das reservas florestais 

e de pontos de atração turística^ 

Como subsídios para o estebeleciraento de critérios pa- 

ra a delimitação detalhada do'futuro Parque da Serra do Mar 'su- 

geridos: 

3.1. a juntada ao processo de: 

A. cópia do decreto n. 10.251 de 30/08/77 criando o Parque Es- 

tadual da Serra do Mar; 

B. dos documentos cartográficos nas diversas escalas, afim de 

definir as delimitações constantes do referido decreto. 

3.2. A juntada ao processo dos documentos e cartas referentes às 

dependências do Instituto Florestal'do Estado na região da < 

Serra do Mar: ' 
• ■   ' '     -:   "  ■ ;■•'•' ■';■ . '■.''''.;í-!*<'^ "■■ : f-.ís 

.1. Parque Estadual de Caraguatatuba; 

.2. Reserva Natividade da Serra; ; 

.3. Reserva de Cunha; „ ■ ■- 

.4. Reservado Bananal; : " ^: ■■:;/;■'■:■:.. v". 

.5. Reserva Estadual da Serra do Mar;".''  ..-•■■ ;v-    ! ' í: 

.6. Reserva Estadual "Carlos Botelho"; 

.7. Reserva Estadual de Capão Bonito; , 

.8. Reserva Estadual de Sete Barras; * .'■   .•'■    /.'•■<''/;':.: ., 

.9. Reserva Estadual Rio Branco-Cubatão;      . :
;',, 

;- 

.10. Reserva Estadual de Xitué; ■; ^?:;'.i>: i 

.11. Reserva Estadual de Itatins; •;;',■:■ 

.12. Reserva EstadHial de'Travessão;  !        -::^ >;,.,:. 

V> .13. ^arque Estadual do Alto Ribeira; 

■:c:<' 

m ■ 

Àti 

y 

.14» Reserva Estadual de Curuputu;   • 
_.Í5. Parque Estadual da Ilha do^Carflnan* 

'■¥■.■ 

■•ti' :. 

-M' v 
St 

«1 •"■?.; 

^ Jt!.">    <■ .. ■   ^*w?       -■   ..,4'  wíS 
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i.   sal i' ym 

.16, Parque Estadual de Jacupiranga. 

3.3. A juntada ao processo dos documentasse cartas referentes ao 

Parque Nacional da Serra da Bocaina; 

3.4. A juntada ao processo dos documentos referentes ao imóvel 
'M*J. -■»■..■*;• •• :■'&'"■ 

"Fazenda Pioinguaba" da União Federal,' e dos elementos aue ;t 

definam sàa situarão atual, dentro do Parque Estadual daSer 

ra do Mar creado pelo decreto n. 10.251 de 30/08/77»   sf 

;>.§. A juntada ao processo dos elementos definitorios do tomba-* 

mento do Morro da Jureia; ",''; ^rJ$^!{^*$--pf 

■■' •■--'• : ' ■; i  ■ ,■';,. '• :,';.;'' *Yq (.••»£  ; . ' ■' 
3.6. A busca de outros imóveis pertencentes a outros orgãp do Es- 

tado, da União ou dos municipios, dentro da área da' Serra do 

ifisPà ,* 
eVW 

llf 

tttf, 

pi 
%£ ■. ■■' 

Mar, como por exemplo as estações experimentais do v Insiitij-^ 

to Agronômico do Estado em Ubatuba e ix Pariquera-Açu, etcU 

• 
22) Abertura de novo prouesso para o estabelecimento de'DIRETRI- 

ZES PARA UM PLANO SISTEMATIZADOR DÁ-POÜTICA DO CONDEPHAAT 

I PARA A .PRESERVAÇÃO DAS RESERVAS NATURAIS, PROTEÇAQíE C0NSR0-! 

LE DOS RECURSOS NATURAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO* ,í •:;./;, fl" * 

A abertura de um processo-mais específico permitiria ao 

Conselho do CONDEPHAAT estudar a possibilidade de estabeleoimenfo 

de uma política global que atendesse às necessidades de^;.^.,^ 

1. Prservação e controle de áreas críticas e ecologicamente!estra- 

tégicas, que constituem filtros da Biosfera e reservas.deTpre- 

m-:      feri 

servaçao obrigatória por sua fragilidade, comova Serra;do.ídar; 

.i *«v    .<''•*' folha..j de informaçlo   V ' -      .'"   "^í'"     "*" 

 ,,- - ■;, ■■■■■■■^ .em...i:..-..4e.: : ...:..:.:....:..:...:....::.£dde49..Ü;i.. 
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Secretaria de Estada da Cultura,  Ciência e Tccnulngia 

Folha de informação rubricada sob n.°, 

do CONDEPHAAT ^20.089/ 76   ;-^) 

Interessado    CONDEPHAAT 

Assumo piano sistematizador das abordagens das reservas, florestais ;f 

e de pontos de atração turística.       - ^ , ;í:(' *n-v ^i **■' 

reservas existentes nos arredores da região metropolitanavde 

são Paulo e no seu interior, entre outras. 
'• :t 

2. Preservação e controle de áreas de paisagem de excepçao, oomo' 

morros testemunhos, topografias ruinifocmes, a^tos picosirbçho 
4f, 

SOS domos de esfoliaçao, mares de pedras, canyons e}furna8|J\( 

feições kársticas, cavernas e.lapas, lagedos dotadosvdeímloi.|»' 

enclaves ecológicos, ilhas contineMais, promontorios,;eJpon-rt*< 
. ..■:-::  "   ■■■   :. ■!   ':- . '•"■'■',.■'■'' í:     ''''-" "''■•4,"' &";:■•.  $l:>~:! ;)' 

toes costeiros, estirancios de praias, eto.. ,?; 

3. Preservação e KBXíXBXE revalorização de paisagens de subEjitui- 

i> ção ou de elaboração artificial, como beiras de lagos e,ré 

WtSB 

.   Yf.|| 

'-/. 

üitr 

V-.B i# 

|W*V. .. <; 

sas,  hortos,  fazendas e sitios do Estado, de qualquer nat SJ?\ 

za.  etc» 

',, Elaborar d iretrizes para o planejamento de uso :voltadoVpjpimor- 

fielmente para-os interesses da comunidade, adequado àara^fta 

da caso e atendendo suas características,  mas tendo*emfvjpi$sfe 
■m 

Sr ' 

H 'f\>%    '    .  !" 

tres aspectos: 

a. uso para lazer e>tur4amo coletivos; 

b. base para estudo e pesquisa; '   .-';'■ '-,. 

c. defesa de setores notoriamente frágeis, ; 

5. Elaborar estudos visando definir as responsabilidades e^os^Jt' íife 

ürOblerna-R   rlf»   jyot^ianr^flmíaTi+.n   d«a   ^rooa   nroBorvfldao.    V   ^'."r    ■*• :3:'t <•'    <í->- ^-. ■, lá 

*%** 

problemas de gerenciamento das áreas preservadas., 

A 
Ml 

oonstituida 

peça básica inicial para esse novo processo"séria ^; 

pelo docwjento dò^prof * Dr." A»iz N. Ab'3£ber; OQJM» $ 

tante de fls. 04 % |ls.l2 dp^prese!»té>prÒoesso e sob o títulop^ 

"Diretrizes pa/aAima polftica<ôe^preservação de recursos naturáií 

;.»v,te<t<a.ii       *"*y^^,',  v T ,   i'^y;'i ■'i'?"?..^ 

V 

imp. í^ir». Ofíf. sca  y^ 

1 í 



»•■> ,1,.   «■ -•■< ,r-r*-,^J».í,, • 'u-k, 

í 
■íit-y 

do Estado de Sao Paulo", bem como os dois oficios Juntados • a se-A 

guir, originários do Instituto dos Arquitetos do Brasil. 

íM 

i .,/< 

/"% j ; 

■'"..' ■■?' 

Estas considerações, sob a forma de parecer, são:enoa- 

minhadas ao Conselho do 2HB GONDEPHAAT para discussão e delibera- 

ção. ';■   ../... :L;L^ 
«. '■.*• "«Vv.'. 

::"i4 íá,' 

ar» fgSii j 

''li! 

V'.. ?*:..■,:■, 

O" 

■- y'«*,-. 

:: : 4Ú.0  %%&$.%**, 

.-.■■•■ ■,".:, V* 4^* T A. j.i^ffv^ 
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informaçlo 
rubricad... sob' LfJS^ífJ^M 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência c Tecnologia 

Folha de  informação  rubricada  sob n.° 

doEfiDC<.CQNDEEHAAT.n;°.200a9..../.......7.D.  (a)...I 

Interessado      CONDEPHAAT 

:;  ^ssunt°   Plano sistematizador das abordagens da reservas flores- 

tais e de pontos de atração turística. 
'Vr::'' 

:*]% .&■' 

SÍNTESE DA DECISÃO DO EGRÉGIO CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA NS 401 DA SESSÃO DE 15.01.1979. 

\_.  •, 

15-' 

0 Egrégio Conselho Deliberativo 

decidiu, de acordo com voto do Conselheiro Relator José Perei-r 

ra de Queiroz Neto, pelo desdobramento dos autos, formando-se"''/ 

processo especifico relativo ao tombamento da Serra do Mar como 

*T Parque Florestal. 

S.E., 15 de janeiro de 1979. 

LUí^X/MU 

JOSÉ GERALDO NOGUEIRA MOUTINHO 

Secretário-Executivo 

/fac. 

■s 

( 

\. .#>' 
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Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.°.....i 

doP.r.«.s;.*.C.0.N.D.EP.HAAIn.°.2QQ85.../...7.6. (a). 

Interessado    CONDEPHAAT 

Assunto Plano  Si stemat i zador  da  Abordagens  das  Reservas  Florestais 

e  de  Pontos  de Atração  Turística. 

GG 
. 

! 

1 

*3 

y . 

ÍVt 

■ 

I 
■ 

, 

■ ' 

v'   | 

A SAC, : 

Para as seguintes providências: 

a) formar novo processo com cópia "xerox" dos docu- 

mentos de fls. 4 a 12, 30"'a 33^ 35/ 

b) o assunto é o mencionado às fls. 32 - item 22. 

c) o presente processo deverá ter o assunto modifj_ 

cado na forma proposta à fls.. 31 - item I2.   , 

d) devera este processo ser completado com os ele- 

mentos solicitados à fls.32 - item 3 - 3.1   a 

3.16. 

e) ambos processos deverão ser remetidos a esta Se 
>■  i^— — 

cretaria-Executiva para devolução ao E.Conselho. 

CONDEPHAAT., 02 de fevereiro de 1979 

/ Wu UyítAíwfA 
JOSÉ GERALDO NOGUEIRA M0UTINH0 

Secretario-Executivo 

■ 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.° 

doJXMSmAX n.°20868..7 7.9 (a)  

Interessado    CONDEPHAAT 

Assunto Diretrizes para um plano sistematizador da política do 

CONDEPHAAT para a preservação das reservas naturais, pfcoteçà> 

e controle dos recursos naturais do Estado de são Paulo. 

A decisão do E. Colegiado de 2/7/79, de constituir um 

Grupo de Trabalho para fins do presente processo, de acordo com 

o parecer do relator, não foi executada. 

Acrescentamos nova justificativa ao parecer anterior: 

é do maior interesse do E. Colegiado traçar diretrizes para de- 

finir sua atuação nesse campo, porém sempre em comum acordo com 

os Orgatósmos da Adminsitração pública Estadual responsáveis, 

por lei, pela preservação e guarda dos monumentos naturais e ve- 

getação. Nesse caso, estão enquadrados o Instituto Florestal e 

o Instituto Geológico, da Secretaria da Agricultura. No momento, 

consideramos menos relevante a participação do iBX IPT e da SEP, 

como proposto anteriormente. Por outro lado, por envolver o assui 

to problemas de paisagismo, acreditamos ser do maior interesse a 

participação de especialista do setor. 

Assim, propomos que sejam convidados a participar do 

referido Grupo de Trabalho, juntamente com um representante do E 

Colegiado, os seguintes especialistas: 

- Eng. Agron. Mauro A. de Moraes Vitor, do Instituto Florestal; 

- Eng. Agron. R.R. Geiser, presidente da Sociedade Brasileira de 

paisagismo; 

- Ua representante do Instituto Geoláogico, a ser indicado pela 

sua Diretora, a Dra. Maria Helena Mello. 

Sààa de Sessões, 30 de junho de 1980 - J 
José/Pereira' de Queiroz Neto 

Jf Imp. Serv. Gráf. SCCT 

SP 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

mmm 
Folha  de  informação  rubricada  sob  n.c 

do.pro.c.»CQHn22HAAT.n.°.2Qa6a.../..7.9  (a)  

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto Diretrizes para um plano sistematizador da polftica do 

CONDEPHAAT para a preservação das reservas naturais, proteção e xfe 

controle dos recursos naturais do Estado de são Paulo 

V 

Considerações a respeito da minuta de convênio entre a SEMA, do M 

e a Secretaria da Cultura, com interveniencia da FBCN, visando o 

estabelecimento de um programa de mutua cooperação técnica. 

Estas'considerações, a nosso ver, devem ser anexadas ao 

processo supra, visto tratarem de assunto correlato e subsidiário 

A leitura da minuta de proposta levanta as seguintes ob 

servações: 

1. A interveniencia da FBCN não acha-se justificada no docuaanto. 

Perguntar-se: 

a) qual sua competência? 

b) qual» sua obrigação? 

c) qual sua intervenção? A este resjeito, resposta parcial é dada 

pela subcláusula segunda da cláusula terceira: "os serviços, paira 

o desenvolvimento do programa, serão realizados, após aprovação d 

Executor, através do contrato SEMA/FBCN". 

2. A cláusula primeira é específica: execução de projetos de estu 

do em áreas tombadas pelo CONDEPHAAT, Assim, esse documento pare- 

ce estar relacionado à possibilidade de implantação de Estações 

Ecológicas (parte de projeto geral da SEMA), aproveitando áreas 

tombadas; é lícito pensar que tenha a idéia surgido en face do tofi 

bamento do Morro da Jureia. 

3. No entanto, a cláusula segunda, das obrigações, é ambigua, por 

ser abrangente:"elaboração em conjunto, sempre que possivel, estu 

dos referentes á localização e delimitação de áreas naturais a se< ■ 

,1. 

Imp.  Serv.  Gráf.   SCCT 



rem tombados ou de outro modo protegidos". Ora: 

a) o único instrumento de que dispõe o CONDEPHAAT é o tombamento; 

b) essa cláaaula, pelo seu teor, indica que SSMA e Secretaria da 

Cultura estabelecerão diretrizes para ação conjunta. Ora, pelo 

processo 20868/79, o E. Colegiado já se manifestara a respeito, 

isto, definira que para estabelecer diretrizes de atuação seria 

preciso constituir um Grupo de Trabalho com participação de re- 

presentantes de diversos órgãos da admàáBtração pública estadual» 

4» Ha outros organismos estaduais que, por lei, são encarregados 

de proteção; se deve haver intervenientes, seriam eles e não a 

FBCN. 

5. A legislação protege certas áreas de interesse ecológico (Códi 

gos Florestal e de Águas) e paisagistico/turísticas (lei 6513 de 

20/12/77) e os órgãos intervenientes seriam, alem da SEMA, a EM- 

BRATUR, o IPHAN, o IBDF, o CNPU e a SUDKPE. 

6. Pelo item II do § único do artigo 22 da lei 10247, reafirmada 

pelo Deceeto 7730, art, 107, item II, cabe ao Colegiado celebrar 

convênios ou acordos com entidades públicas ou particulares, vi- 

sando a preservação do patrimônio histórico, artístico e turísticc 

e dos recantos paisagísticos: apesar da minuta não especificar o 

CONDEPHAAT como convenente, a assunto ê do seu interesse e parece- 

nos, s.m.j., que o E. Colegiado deveria *er ouvido na elaboração 

ie tal tipo de convênio, para que fiquem claros seus termos, bem 

definidos os bbjetivos, as obitigações, a execução eos outros pontos 

iele constantes. 
Segue        ,juntad nesta data, documento rubricad        sob n.°. 

de de 19. 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

•2™**^ Folha  de  informação  rubricada  sob  n.c 

dop.r..0.C....CQlíDilI?iiâA.T.n.°.2.DMa.../.19. (a)  

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto Diretrizes para ura plano sistematiãador da política do 

CONDEPHAAT para a preservação das reservas naturais, proteção e 

controle dos recursos naturais do Estado de Sao Paulo. 

7. Por fim, consideramos de todo conveniente a celebração de con- 

vênios, íXZXKXXXK com a SEMA, afim de definir com clareza sua 

eventual intervenção em áreas tombadas pelo CONDEPHAAT, como ê  o 

caso do Morro da Jurlia. Porém, I preciso que fique claro: as de- 

cisões de jfombamento serão de única e exclusiva responsabilidade 

do CONDEPHAAT, e para isso, após ter ele definido sua política 

de atuação sistemática como prevê este ppocesso, ele poderá ou 

não solicitar a colaboração de qualquer entidade. Porém, somente 

Kaduaadaa  após a decisão de tombar, pode o CONDEPHAAT estudar 

formas de manejo do bem a ser tombado, inclusive a instalação de 

Estações Ecológicas com interveniencia da SEMA. Trata-se de es- 

tabelecer claramente as competências e autoridades, preliminarmen 

A nosso ver, e s.m.j., falta clareza ao documento para 

o bom entendimento entre as partes e para que as competências ree 

pectivas sejam definidas e as autoridades resguardadas. 

Sugiro a anexação deste parecer, uma vez aprovada pelo 

E. Colegiado, ao processo 20868/79, acompanhado de uma cópia da 

minuta em pauta. 

Sala de/Sessões, 30 4e junho de 19(30 

de Queiroz Neto 

Imp.  Serv.  Gráf.  SCCT 
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Pi 
Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n. 

do I?r.OC...GOKDE2HMr?.° 20368, 79 (a) 

Interessado COHDEPHAAT 

Assunto Diretrizes para um plano sistematizador da política do 

CONDS':'HAAT para a preservação das reservas naturais, prote- 

ção e controle dos recursos naturais do Estado de S.Paulo 

A inicial deste processo, aprovada pelo Egrégio Conselhb 

propõe sejam definidas as diretrizes de ação do CONDEPHAAT para a 

preservação, proteção e controle dos recursos naturais do Estado 

de são Paulo, ressaltando alguns aspectos: 

1. Preservação, controle e valorização : 

A- áreas críticas e ecologicamente estratégicas; 

B- paisagens de eBKeção; 

C- paisagens de substituição. 

2. Elaboração de diretrizes : 

A- planejamento de uso; 

B- definição de responsabilidades e gerência» 

Por outro lado, alguns processos do CONDEPHAAT já tra- 

tara de problemas específicos, que fazem parte desse conjunto : 

Proc. 20089/76 - Plano sistematizador das abordagens das reservas 

florestais e de pontos de atração turística da Serra do Ias e 

planície litorânea, 

^roc. n   - aprovado a 20/11/78 - Visando estabelecer estu- 

dos de ordenamento da faixa de 4 km paralela à orla marítima. 

Proc. 20814/79 - Estudo de tombamento da Serra do Japi, Jundiai. 

Proc. 00306/73 - Praias do Rio Verde, Arpoador, Guarau, no muni- 

cipio de Peruibe. 

Todos tem traçadas as linhas iniciais de ação e devem t[sr 

continuidade. Porém, é preciso lembrar e enfatisar a necessidade 

Imp.  Serv.  Gráf.  SCCT 
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de manter comunicação constante entre eles e este processo, já qie 

os resultados devem manter coerência e podem apresentar subsídios 

valiosos na definição das diretrizes de uma política de ação. 

Assim, para dar andamento a este processo, somos de 

PAR2CER 

que seja organizado um Grupo de Trabalho, cujo objetivo principa] 

seja o estebelecido no tpitulo do processo, envolvendo as linhas 

indicadas no inicio deste parecer; 

que o Grupo de Trabalho seja constituído por representantes do 

Serviço Florestal, Instituto Geológico e Coordenadoria de Pesqui- 

sas de Recursos Naturais da Secretaria da Agricultura, da Divisãc 

de geologia Aplicada do I?T e da Secretaria do Planejamento. 

são Paulo, 1 de julho de 1979 

'0 íe Queiroz Neto 

Segue        ,juntad        nesta data, 
documento rubricad         sob n.° 

de de 19. 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n. 

do...mQC^CQED.EEBÂÂ!B.0...2.Q^.B£$ .79.... (a)  

22 

Interessado 

Assunto 

CONDEPHAAT 

Diretrizes pari um plano sistematizador da política do 

CONDEPHAAT p/ a preservação das reservas naturais, pro 

teç~o e controle dos recursos naturais do Estado de 

Sao Paulo. 

Ao Senhor Diretor da Secretaria Executiva do CONDEPHAAT. 

SÍNTESE DA DECISÃO DO EGRÉGIO CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA N2 421 DA SESSÃO DE 02.07.1979 

0 Egrégio Colegiado decidiu, 

de acordo com voto do Conselheiro Relator José Pereira de 

Queiroz Neto pela constituição de um grupo de trabalho para 

os fins do presente processo constituido por representantes 

do Serviço Florestal, Institxito Geológico e Coordenador ia de 

Pescuisas de Recursos Naturais da Secretaria da Agricultura, 

da Divisão de Geologia Aplicada do I.P.T. e da Secretaria 

do Planejamento. 

G.P., 02 de julho de 1979. 

/fac. 

& 

Cod. 02-11 - 50.000 - VI-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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m m SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.° 4.À  

do.Prpc..C0roEP.HAJ^...20.86.§' 23. (a)  

Interessado     CONDEPHAAT 

Assunto Diretrizes para um plano sistematizador da política do ' 

CONDEEHAAT para a preservação das reservas naturais, proteção e 

controle dos recursos naturais do Estado de São Paulo. 

Ao Sr. Presidente do E. Colegiado, tendo em vista 

os termos do despacho do Arquiteto José Pedro 0. Costa à fie. 22 

verso, datado de 19/05/80. 

SE., 23 de maio de 1980 

ALDO mWEOSSO 
Diretor^e Divisão 
Secretaria-Executiva 

DNDEPHAAT 

JM/etm 

Ao Snr. Conselheiro 

''para relatar 
fefc 

Db„. 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.° ...CrZ}.... 

Interessado 

Assunto 

•^fr do....CQNDEPHAAT  n.°..2.0.8.6.8/ 7-9 (a)  

CONDEPHAAT 

Diretrizes para um plano sistematizador da política do 
CONDEPHAAT Dará a preservação das reservas naturais , 

proteção e controle dos recursos naturais do Estado de 

São Paulo. 

Ao STCR para cumprimento do r. des- 
pacho de Exmo Sr. Presidente do  E. 

Colegiado, exarado ã fls 27r 

S.E., em 07 de julho de 1980 

ALD(HWM7L0SS0 
DiretorMâe  Divisão 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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Interessado 

Assunto 

SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.° 

dop3?0.o..,c<jnâôpliaat0"2-08-6S/"l-9r9-(a)  

CONDEPHAAT 
Diretrizes para um plano sistematizador da política do 
CONDEPHAAT para a preservação das reservas naturais ,pro 
teção e controle dos recursos naturais do Estado ce São 
Paulo. 

INPORMACAO STCB 

Senhor Diretor Técnico 

Conforme solicitado informamos que 

Um programa de trabalho a fim de de 

finir um plano sistematizador para a preservação das reservas 

naturais deverá, a nosso ver, sér elaborado pelos futuros mem 

bros que deverão integrar o G.T.. 

Reiteramos a proposta do Conselhe 

iro José' Pereira de Queiroz Neto para que sejam convidados a 

participar do G.T., juntamente com um representante do E. Co 

legiado os seguintes profissionais: 

- Engenheiro Agrônomo: E.E. Geiser, presidente da Sociedade - 

^Sj^âi^i^s^-de-JEais^êismo. 

- Engenheiro Agrônomo: Mauro A. de Moraes Vitor, do Instituto 

Florestal. 

- Um representante do Instituto geológico, indicado pela sua 

diretora Dr§ Maria Helena Mello. 

S.T.C.S., 23 de julho de 1980. 

ASCONCELLOS COREEA 
Arquiteto - 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

<ü 



*o 

2 

Sr. Presidente do E.Colegiado, 

Em cumprimento ao r.despacho de V.Exa, 

ã fls. 27 destes autos, encaminhamos ■ 
â fls. 29 informação do STCR. 

SE., 24 de -julho de .1980 

ALDO .OSSO 
Diretòy We^Divisão 

Secreta/j/a-Executiva 
)NDEPHAAT 

Ar  ^ • 

*)   ^j^L   fVA^ML^)     HAA^   £j»<^      ^^       ^^L     "^   W     0/tW) 

Se9ue   iu/^d.j. nesta data,  "      foIha... de informa'çgo 
r:—h.    rubncsd  sob  n.°  

em de  _  de  19.. 



3"° 
'SECRETARIA   DE   ESTADO. DA   CULTURA 

- -C 0 N D E P H A A T_ 
Rua Libero Badaro, 39 il« andar CEP 01009. 

Sao Paulo, 11 de agosto de 1980 

Ofício GP 236/80 
Proc. CONDEPHAAT n« 20868/79 

Sr. Diretor 

Estando este Conselho de Defesa- do 

Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do 

Estado-CONDEPHAAT empenhado na elaboração de um Plano Sistema 

tizador de Proteção dos Recursos Naturais do Estado de São 

Paulo, dentro do quadro de nossas atribuições de preservação 

da Cultura paulista, foi proposta a formação de um grupo de 

Trabalho pelo E. Colegiado deste CONDEPHAAT constituído dos 

seguintes órgãos: - Sociedade Brasileira de Paisagismo 

- Instituto Florestal 

- Instituto Geológico 

- Departamento de Geografia da USP 

- CONDEPHAAT 

Caso V.Sa. esteja de acordo com a cri£ 

ção desse Grupo de Trabalho, solicitamos sua inestimável colabo 

ração quanto a indicação de um representante dessa entidade. 

Nesse sentido, oportunamente, comunica 

remos local, data e hora para iniciarmos a realização desse tra 

balho. 

Na, expectativa de breve pronunciamento 

de V.Sa, aproveitamos a oportunidade uara apresentar-Uré protes 

tos de estima e apreço. 

Ateric 

RUY OHTAKE 
PRESIDENTE 

limo Senhor 

DR. GUENJI YAMAZOE 

DD. Diretor do Instituto Florestal da Secretaria de Agricultura 
Rua do Horto s/n9 CEP 01322 

São Paulo - Caoital 

Impr. Serv. Gríf. SICC7 

j< 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
CONDEPHAAT 

Rua Libero Badaró, 39 11? andar CEP 01009. 

São Paulo, 11 de agosto de 1980 

Ofício GP - 237/80 
Proc. CONDEPHAAT n« 20868/79 

Senhor Diretor 

9Í o 

Estando este Conselho de Defesa do 

Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do 

Estado-CONDEPHAAT empenhado na elaboração de um Plano Sistema 

tizador de Proteção dos Recursos Naturais do Estado de São 

Paulo, dentro do quadro de nossas atribuições de nreservação' 

da Cultura paulista, foi proposta a formação de um Gruno de 

Trabalho pelo E. Colegiado deste CONDEPHAAT constituído dos 

seguintes órgãos: - Sociedade Brasileira de Paisagismo 

- Instituto Florestal 

- Instituto Geológico 

- Departamento de Geografia da USP 

- CONDEPHAAT 

Caso V.Sa. esteja de acordo com a cria 

ção desse Grupo de Trabalho, solicitamos sua inestimável cola 

boração quanto a indicação de um representante dessa entidade 

Nesse sentido, oportunamente, comunica 

remos local, data e hora para iniciarmos a realização desse 

trabalho. 

Na expectativa de breve pronunciamento 

de V.Sa., aproveitamos a oportunidade para apresentar- lhe 

protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

RUY OHTAKE 
PRESIDENTE 

limo Senhor 

Prof. PASQUALE PETRONE 
ICD.XO . gffo Diretor do Departamento de Geografia daUST 

Cidade Universitária 

Impr.  Serv.  Gríf.  SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
CONDE. PHAA     T 

Rua  Libero  Ba.dar'8,   39. 11?   andar  CEP  QlQQâ, 

éyf*-" 

São Paulo, 11 da agosto de 1980 

Ofício GP - 238/80 
Proc. CONDEPHAAT n* 20868/79 

Senhor Diretor 

Estando este Conselho de Defesa do 

Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do 

Estado-CONDEPHAAT empenhado na eleboração de um Plano Siste- 

matizador de Proteção dos Recursos Naturais do Estado de São 

Paulo, dentro do quadro de nossas atribuições de preservação 

da Cultura oaulista, foi proposta a formação de um Grupo de 

Trabalho pelo E. Colegiado deste CONDEPHAAT constituído dos 

seguintes 5rgãos: - Sociedade Brasileira de Paisagismo 

- Instituto Florestal 

- Instituto Geológico 

- Departamento de Geografia da USP 

- CONDEPHAAT 

Caso V.Sa, esteja de acordo com a cria 

çao desse Grupo de Trabalho, solicitamos sua inestimável cola- 

boração quanto ã indicação de um representante dessa entidade 

Nesse sentido, oportunamente, comunica 

remos local, hora e data para iniciarmos a realização desse 

trabalho. 

Na expectaciva de breve pronunciamento 

de V.Sa., aproveitamos a oportunidade nara anresentar-lhp-^pro 

testos de estima e apreço. 

RUY OHTAKE 
PRESIDENTE 

Ilmov Senhora 

MARIA HELENA DE MELLO 

DD. Diretora do Instituto Geológico da Secretaria de Agricultura 

Rua Miguel Stefano, 3900 

São Paulo 
103.000 • IV-953 Impr. Serv. Gréf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
CONDE PHAAT 

Rua Libero Badarõ, 39 ll?andar CEP 01009. 

Sao Paulo, 11 de agosto de 1980 

Ofício GP - 239/80 
Proc. CONDEPHAAT n9 20868/79 

Senhor Presidente 

Estando este Conselho de Defesa do 

Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do 

Estado-CONDEPHAAT empenhado na elaboração de um Plano Siste- 

matizador de Proteção dos Recursos Naturais do Estado de São 

Paulo, dentro do quadro de nossas atribuições de preservação 

da Cultura paulista, foi proposta a formação de um Grupo de 

Trabalho pelo E. Colegiado deste CONDEPHAAT constituído dos 

seguintes órgãos: - Sociedade Brasileira de Paisagismo 

- Instituto Florestal 

- Instituto Geológico 

- Departamento de Geografia da USP 

- CONDEPHAAT 

Caso V.Sa., esteja de acordo com a 

criação desse Grupo de Trabalho, solicitamos a sua inestimã 

vel colaboração quanto a indicação de um representante dessa 

entidade. 

Nesse sentido, oportunamente, comuni_ 

caremos local, hora e data para iniciarmos a realização des- 

se trabalho. 

Na expectativa de breve nronunciamen 

to de V.Sa., aproveitamos a oportunidade para apresentar-lhe 

protestos de estima e apreço. 

Atenc"iosaf 

r\ \ 

RUY OHTAKE 
PRESIDEKTE 

A Sociedade Brasileira de Paisagismo 

Rua Francisco Leitão, 202 

Canital 

Impr. Scrv. Grif. SICCT 
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Aguarde-se  na  Presidência  resposta 
aos  ofícios  de   fls.   30/33. 

SE.,   20   de   agosto  de   1980 

í\ 

ALDC 
Diretor/ystò' l^lvlsao 

Secretar/ia-Executiva 
/NDEPHAAT 
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fLz^ &£•&»/*■'? 

(**&£*% 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS 

San Paulo, 2? de agosto de 1980 

Cf.SDG-lí*l/aO 
R/R/S.- 

H^LÂ^5AOJLTURA 
CONDERHA  A~T j 

SEçãO miir COMPL 

Senhor Presidente: 

Sirvo-me do presente para comunicar-lhe que o Conse- 

lho do Departamento de Geografia da U.S.P., reunido nesta data, ma- 

nifestou-se favoravelmente a criação do Grupo de Trabalho criado p£ 

Io CONDEPHAAT e incumbido da elaboração de um Plano Sistamatizadcr 

de Proteção dos Recursos Naturais do Estado de Sao Paulo. 

Para integrar o referido Grupo de Trabalho na condi- 

ção de representante do Departamento de Geografia o Conselho houve 

por bem indicar o Prof. Dr. GIL 30DERC DE TOLEDG. 

Sem mais, aproveito o ensejo para enviar a V,81 pro- 

testos da estima e consideração. 

Chefe dn Departamento de^íreagrafia 

X X ni o • ST» 

Ruy Ohtaka 

DD. Presidente do CONDEPHAAT 

Mod. 02.03.083 - 1000 x 50 - 10/79. 
Secção G.áfica F.F.L.C.H., U.S.P. imprimiu 



N.° 

DIRETORIA 

nnsfi2 

SECRETARIA DA AGRICULTURA    E  ABASTECIMENTO 

COORDENADORIA   DA  PESQUISA  DE   RECURSOS  NATURAIS ) 

INSTITUTO    GEOLÓGICO 
AVENIDA MIGUEL STEFANO N.o 3.900    -    ÁGUA FUNDA    -    CEP 04.301 V^^rP^" Hj    /^An 

São Paulo .OS' 

.&» cUlWS 

üo 
de setembro de  1980 

Senhor Presidente, 

Em resposta ao seu ofício GP - 238/80, pro- 

cesso CONDEPHAAT n9 20868/79, datado de 11.8.80, o qual trata 

da proposta de formação de um Grupo de Trabalho, para elabora 

ção de um Plano Sistematizador de Proteção dos Recursos Natu- 

rais do Estado de São Paulo, com plena aquiescência desta Di- 

retoria, designo para representar este Instituto Geológico 

junto ao supracitado Grupo desse Conselho, os Senhores Manoel 

Carlos de Oliveira, PqC-II e como suplente Pedro Pacchiella 

Comério, notadamente para assunto referente ao PETAR. 

Aguardando que o inicio dos trabalhos se fa 

ça o mais breve possível, face a importância do assunto em te 

Ia, comunico-lhe, que o telefone desta Diretoria Geral é de 

n9 276.8288. 

Aproveito a oportunidade para renovar ^/^os 

sa Senhoria os protestos de eleva 

limo. Senhor 

Dr. Ruy Othake 

DD. Presidente da 

CONDEPHAAT 

Rua Libero Badarõ, 39 

CAPITAL 

Proc. 17.957/56 

SECRETARIA DA CULTURA 
CONDEPHA AT 

*    03 SET1980 

5.000, IV79 IMESP 

36 



9& 
SECRETARIA     DE      AQRICULTURA     E     ABASTECIMENTO 

COORDENADORA    DA    PESQUISA    DE    RECURSOS    NATURAIS 

INSTITUTO    FLORESTAL 

GABINETE DO  DIRETOR   OERAL 

85958/80 

0362 São Paulo, 19 de outubro de 1980 

Senhor Presidente: 

Estamos perfeitamente de acordo com a for 

mação do grupo de trabalho proposta em seu oficio GP 236/80 

(Proc. CONDEPHAAT n.o 20868/79) datado de 11 de agosto ülti 

mo. 

Indicamos a Eng.a Agr.a MARIA GLÂUCIA LE 

GASPE VIEIRA, integrante de nosso corpo técnico, para repre 

sentar este Instituto Florestal. 

Atenciosamente, 

i Yamazoe 

Geral - Subst9 

II.   Senhor 

RUY OHTAKE 

DD. Presidente do 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÕRICO, 

ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO - CONDEPHAAT 

CAPITAL        -        SP. 

DCS/iam. 

Cp. 1322 - 01000 - São Paulo, S.Pv- Brasil - Fone. 203 0122 



^r&vJ^Q^.       XW^O CÍO^     Sé~ 

(P?J c^^p   y/io/?z> 

0» \.r ü 

Ã Da. Judith para providenciar nos termos supra. 

SE., 08 de ou-tiibro de 1980 

r 

ALDO 
Diret 
Secret 

Cl 

SSO^ 
Divisão 
ü^ecutiva 

PHAAT 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Interessado 

Assunto 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.° 

do  Proc. Condepha^i   20868   79      (a) 

CONDEPHAAT 

Diretrizes para um Plano Sistematizador da Política do 
CONDEPHAAT para a preservação das reservas naturais , 
proteção e controle dos recuros naturais do Estado  de 
São Paulo. 

Sr. Diretor da SE., 

Em atenção ã determinação de V.Sa 

elaboramos o oficio GP-296/80, em apenso, o qual sub 

metemos ã apreciação de V.Sa. 

SE., 8 de outubro de 1980 

Chefe de Seca© Tec.-Substa. 

1) De acordo. 

2) Encaminhe-se ã consideração do Exmo. Senhor 

Presidente do Conselho o oficio GP-296/80,- 

elaborada por esta Secretaria-Executiva. 

SE., 08 de outubro de 1980 

ALDO (WI^YIIOSSO 
Diretor  aWlJiVisão 

Secretatia-Executiva 
CONDEPHAAT 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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fjft 
SOCIEDADE    BRASILEIRA    DE    PAISAGISMO 
entidade    de     defesa     e    promoção    do    patrimônio    ambiental    e    paisagístico 

Filiada    à    I U C N     —     International   Union   for   Conservation   of   Nature   and   Natural   Resources     —     Suiça 

São Paulo, 8 de outubro de 1980. 

limo Senhor 
RÜY OHTAKE 
DD, Presidente do COEDEPHAAT 
Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artísti 
co e Turístico do Estado, 
São Paulo m gP. 

em mãos 

Prezado Senhor: 

Ref . s/ofício GP - 239/80 
Proc. CONDEPHAAT nfi 20868/79 

Pela presente, parabenizando-o pela iniciativa de elaborar va. Pia 

no Sistematizador de Proteção dos Recursos Naturais do Estado de 

São Paulo, criando um Grupo de Trabalho para tratar do assunto , 

viiaos pela presente comunicar-lhe que aceitamos participar do mes 

mo e indicamos os seguintes representantes: 

Rodolfo Ricardo Geiser - Engenheiro Agrônomo, 

Olavo Oncken - Arquiteto. 

Ambos associados da Sociedade Brasileira de Paisagismo, 

Na expectativa de 3uas ordens. 

Cordialmente, 

& A^- <&. «S^ 
Rodolfo Ricardo Geiser.- 
Dir. Presidente.- 

Escritório 

R. Francisco leitão, 202 
fone:- 280.93.06 - SP. 3? 



(\^<6A/V/V/0^    JJAAILV^    Cic^      ^^ 

fase _  £££*>*<    0&C*nÂ*>o 

SP £ié/#o     p^   '<%**> CM^CX^D   & <*&«**> 

P,  a&%*   /8//0/g7) 

Ao Snr. Conselheiro, 

para relatar 
S. Pai 

Indicada para representante do Egrégio Colegiado a fim de ativar as funções do 

Grupo de Estudos de diretrizes para um plano sistematizador de preservação das. 

reservas naturais do Estado de São Paulo. 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.c 33 
(a).. do Z5ZZ.Z£i;~Jn. n.^^isk /. 

Interessado    COKDEPHAAT 

Assunto  Diretrizes para um plano sistsmatizador da política do 

CONDEPHAAT para a preservação das reservas naturais , 

proteção e controle dos recursos üaturais do Estado da 

3ao Paulo. 

Resultou esta processa de proposta apresentada pelo ex-co£ 

selheiro 3ose Pereira de Queiroz Neto, em 2/10/73, de desdobra - 

manto do Processo 20089/76 relativo a um "Plano sistematizador 

das abordagens das reservas florestais e de pontos de atração tu 

rística". 

Aprovado este desdobramento dos autos, fornscu-se um proces_ 

so específico relativo ao tombaraento da Serra do Mar como Parque 

Florestal. 

0 processo que estamos examinando se volta, especificamen- 

te, para a definição rias diretrizes de ação do CQNDEPHAAT no que 

concerne a preservação, proteção e controle dos recursos netu - 

rais do E.3.P. 

Foi aprovada pelo E.Conselho a constituição de um Grupo de 

Trabalho. Consultados os órgãos considerados como diretamente en, 

volvidos foram encaminhados ao Presidente do OWOEPHAAT os nomes 

da Sil Sorisro de Toledo, representando o Dep. Geografia da FFLCH- 

USFi Manoel Carlos de Oliveira e Pedro Facchiella Comério Csuplen 

te), representando o Instituto Geológico; Maria Glaucia Legaspe 

Vieira, representando o Inst. Florestal; Rodolfo Ricardo Geiser 

e Olavo Oncken da Socied.Bras. de Paisagismo e Lea Goldenstein , 

representante dasts C.C. 

Proponho, primeira, que seja discutida e aprovada a compo- 

sição deste grupo de trabalho, a fim de que possam ser iniciados 

os estudos que permitam que se chegue, o mais rápido possível, a 

sisteraatização da preservação dos recursos naturais do E.5.F. S£ 

gunrio, que o STCR elabore, com base na sua experiência, ou seja, 

no levantamento a analise dos casos anteriores, uma proposta pre, 

liminar, de modo a fazer com que o trabalho do grupo se desenvcl, 

va dentro da perspectiva que vem sendo adotada pelo COHDEPHAAT. 

22 de janeiro de 1931 

[já-   XAÂl^&b^ 
Imp. Serv. Gráf. SCCT 

ko 



Segue/      ,juntad £ÍL nesta data, éx-^aXfeU- rubricad ^'sob n.° < o 

emo2\ de        ^ <=>^-Q de \9%1 

 <SOJJLL  (a) 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

V 
Folha  de informação rubricada  sob n.°. 

^ Proo^Oondeptisüa^ o 20868 , 79      (a) 

Interessado    COHDEPHAAT 

Assunto  Diretrizes para um plano sistematizador da política do ■ 

C0IDEPKAA2! para a preservação das reservas naturais, pro 

teçao e controle dos recursos naturais do Estado de Sao 

Paulo, 

SUCTESE DA DECISÃO DO EGBSGIO CONSSLEO DELIBERATIVO 

ATA NS 470 DA SESSÃO DE 8.04*81 

0 Egrégio Colegiado aprovou pare- 

cer da Conselheira Lea (Joldenstein. 

1 SE para: 

1- Encaminhar o presente processo ao STCH para 

levantamento e analise dos casos anteriores, a fim de ser 

elaborada uma proposta preliminar de modo que o trabalho 

do grupo, cuja composição foi aprovada nesta sessão, se1 

desenvolva desntro da perspectiva adotada pelo CONDEPHAAT 

G.P., em 07 de maio de 1981 

OHDAKS 
2SIDSNTE 

IiP/msn 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 

*y 



Ao STCR em cumprimento aos termos da síntese 

da decisão do E. Coleqiado â fls. 40. 

SE, 21 

ALDO 

aio de 1981 

SSO 

Diretor de Divisão 
Secretaria Executiva 

ÍONDEPHAAT 

Segue  ,  juntad  nesta  data, 
documento 

rubricad  sob n.°.. 
folha... de informação 

   em    de    de   19.. 

(a) 



á£Èj mk 

-    ~íy 

Assunto 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.°. 

d£r.ac..,..QQ.MD.£E.!iU.I..n.0..2.Q.aáS.../..i.S.Z9. (a)  

Interessado       CONDEPHUT 

Diretrizes  para   um  plano   si etemat Í zador  da   política 
do   CONDEPHAA T para   a   preservação   das   reservas naturais 
do   Estado   de   Sao   Paulo, 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 

V£ 



INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL 

Solicitamos presença representante desse órgão,para 

reunião sobre preservação de áreas verdes, a se realizar no / 

dia 8/7/81, as 9 horas no CONDEPHAAT, a Rua Libero Badarõ 3 9- 

139 andar. 

RUY OHTAKE 

PRESIDENTE 

AVENIDA "L"-4 NORTE-SETOR DE ÃREAS ISOLADAS NORTE: 

CEP- 70.800       BRASÍLIA- DISTRITO FEDERAL 

megm/ep 

ifâ 



S E M A 

SECRETARIA ESPECIAL DO MEIO AMBIENTE 

SECRETARIO: DR. PAULO NOGUEIRA NETO 

Solicitamos presença representante desse Õrgão, para reunião 

sobre áreas verdes, a se realizar no dia 8/7/81, âs 9 horas no / 

CONDEPHAAT, â Rua Libero Badarõ, 3 9-139 andar. 

RUY OHTAKE 

PRESIDENTE 

SAF- BLOCO A- 59 andar 

CEP- 70.040-BRASÍLIA-DISTRITO FEDERAL 

megm/ep 

w 



Sociedade Brasileira  de Paisagismo 

Convidamos o representante legal desse õrgão, o Sr. Rodolfo Ricardo 

Geiser ou Sr. Olavo Oncken, indicados através do ofício de 8/10/80,para 

uma reunião no próximo dia 8 de julho ,âs 9:00 hs.,neste Condephaat. 

RUY OHTAKE 

PRESIDENTE 

Rua Libero  Badarõ,39 

Rua Francisco Leitão, 202.  C & <? -   ° 

megm/ep 

5€ M4- 

£/* 



DEPARTAMENTO DE GEOGRAFIA DA USP 

Convidamos o representante legal desse õrgão, o  Prof.Dr, 

Gil Sodero de Toledo, indicado através do ofício S.D.G.-141/80,pa- 

ra uma reunião no próximo dia 8 de julho, às 9:00hs.,:-.  neste  / 

Condephaat. 

RUY OHTAKE 

PRESIDENTE 

Rua Libero Badarõ,39-CEP  01009 

Departamento de geografia da USP 

Cidade Universitária _—• Q O N> (o  § 

megm/ep 

k 



INSTITUTO FLORESTAL 

Convidamos o representante legal desse órgão , a Sra. Dra.Maria 

Gláucia Legaspe Vieira, indicada através do oficio n? 0362/80, para/ 

uma reunião no próximo dia 8 de julho, às 9:OOhs.,neste Condephaat. 

RUY OHTAKE 

PRESIDENTE 

Rua Libero Badarõ,39 

Rua do Horto,S/N9-CEP-01322 

megm/ep 

ü* 



Instituto Geológico 

Convidamos o representante legal desse órgão, o Sr. Manoel Carlos de 

Oliveira ou o Sr. Pedro Pacchiella Comério, indicado através do oficio/ 

n9 00562/80,para uma reunião no próximo dia 8 de julho, as 9:00hs neste 

Condephaat. 

RÜY OHTAKE 

PRESIDENTE 

RUA  LiBERO BADARÕ,39 

Avenida Miguel Stefano,n9 3.900-Agua Funda- CEP 04.301 

megm/ep 

//<? 



INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL 

Solicitamos presença representante des se orgao,para 

reunião sobre preservação de áreas verdes, a se realizar no / 

dia 8/7/81, as 9 horas no CONDEPHAAT, a Rua Libero Badaro 39- 

139--andara  — :-__.__—. _.____.—■__.-„_-.-..-.^=======— •—:■::—■ .:,■ ~ 

RUY OHTAKE 

PRESIDENTE 

AVENIDA "L"-4 NORTE-SETOR DE ÁREAS ISOLADAS NORTE: 

CEP- 70.800 BRASÍLIA- DISTRITO FEDERAL 

megm/ep 

M. 
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■ TÍTULO 

-CONDEPHAAT 
'■■  ie o    r 

DOCUMENTO 

i.;, J1 
.DATA                   1 

NQ 
 J 

KUY OHTflKI 
rnraroeMW 

/OJ/ 

Condephaat defende 
o trabalho conjunto 

"t necessário o trabalho conjunto 
de vário» ôrgftos pira que áreas verdes 
não tombadas ae tomem reservas flo- 
restais", disse ontem o presidente do 

■Ctmdcnjmttl Ruv Ohtake resaonden- 
do as críticas de que a reserva criada na 
Cantareira ê Incompleta e revela omis- 
são. "O tombamento de uma área verde 
não é o único Instrumento para preser- 
va-la — disse Ohtake — pois no caso de 
regiões ocupadas é mais Interessante o 
estabelecimento de uma legislação que 
garanta a preservação do verde sem 
que a área fique Intocável". 

No entanto, mesmo no Condephaat 
a questão do tombamento da Cantarei- 
ra ainda está confusa: há dúvidas quan- 
to a área delimitada e somente agora 
começará o estudo jurídico sobre possí- 
veis desapropriações na região da reser- 
va. Essa confusão é antiga e no começo 
do ano passado um relatório do conse- 
lho do Condephaat afirmou que "o obs- 
táculo ao tombamento foi sempre a 
carência de informações necessárias â 
instrução do processo,, principalmente 
aqueles referentes à área a ser prote- 
gida". 

Em março de 1930, o Instituto Flo- 
restal enviou ao Condephaat um levan- 
tamento com as atuais divisas da Re- 
serva da Cantareira e do Parque Esta- 
dual da Cidade, no qual afirma que "as 
demais áreas carecem de um estudo 
mais mlnucicso para a definição daque- 
las que seriam desejáveis para a preser- 
vação". Em maio de 1980, o arquiteto 
José Pedro de Oliveira Costa demarcou 
a área a ser tombada em Julho, entre os 

municípios de Santa Isabel, Arujá e 
Quarulhos. 

Mesmo com a are» delimitada, os 
prefeitos municipais nfto receberam 
qualquer comunicado sobre a legisla- 
ção que entrará em vlguj em seu muni- 
cípio. Segundo o prefeito de Santa Isa- 
bel, Waldlr Sauela, (que soube do tom- 
bamento pelos Jornais), como 85% do 
município Já está 8ob broteção da lei 
dos mananciais, "a medida r.áo foi sur- 
presa, mas tolhe mais ainda a autono- 
mia municipal". 

Somente a construção de lotea- 
mentos com a planlficaçáo da Emplasa 
é permitida em 85% do município — o 
que levou a Prefeitura a aprovai- a lei da 
zona industrial de Santa Isabel, pela 
qual só podem ser construídos lotea- 
mentos para fins industriais na área de 
15% do município próxima á via Dutra. 
Dessa forma, o tombamento de uma 
margem da represa de Igaratá nao mu- 
dará a fisionomia da região, "destinada 
a ser uma cidade turística". Mas levará 
o prefeito a continuar a sua luta pela 
concessão de taxas ou alguma compen- 
sação financeira aos municípios com 
áreas tombadas ou sob a lei de proteção 
dos mananciais, compatíveis com d; 
rendimento que teriam com a indús- 
tria. 

A preservação da reserva da Canta- 
reira será fiscalizada peio Instituto Flo- 
restal, que, segundo o presidente da 
Condephaat, "é o órgão mais adequado 
para isso, pois conta com uma estrutu- 
ra própria e pessoal, como agrônomos e 
guardas florestais". 

-16 
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Ã S£C em cumprimento aos termos do desnacho supra. 

SE, 15 de julho de/1981 

ALDC NHLpV LOSSO 
Diretor l/tefe ^Divisão 
Secretaria- Executiva 

CONDEPHAAT 
/ 
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COÜDEPHAAT 

TÍTULO 

.DO MAR será fiscalizac 

.DATA 11/07/81 

P 
é 

DOCUMENTO 

NQ 

?2 

5ÉSOE3K 

Jr arque da serra cio 
Mar será fiscalizado 

&4 -»ç>o«jii rto 
VALÍ 00 PARAjBA 

O parque estadual da Serrado Mar, 
que representa uma das üitlmaií matas 
naturais de São Paulo, cinco anoa após 
sua criação, poderá ser rigorosamente 
rtscaliaado O primeiro Batalhão da Po- i 
liei* rionwtAl Multar sediado em Tau- 
bate recebeu doía helicóptero» que te- 
rão a Incumbência de diariamente so- 
brevoar as matas do Vale do Paraíba. 

A Informação íol dada pelo capitão 
José Cesário Neto. comandante da 2* 
Companhia daquele batalhão, com se- 
de em auaraünguetá. Oa dois apare- 
lhos dotarão a Policia Florestal da re- 
gião de um melo eficaz para evitar 
derrubadas clandestinas de matas, 
além de coibir a caça. 

O parque foi criado por decreto 
pelo governador Paulo Egydto. Desde 
então, está desaparecendo por causa 
das serrarias, reflorestadoras e desma- 
tadorea nativos. Com a entrada em 
operação dos helicópteros, finalmente 
a Polícia Florestal acionou um meca- 
nismo capaz de deter a devastação e 
tomar Intocável a cobertura florestal 
nos municípios situados no alto da Ser- 
ra do Mar. Contudo, essa providência 
chega tardiamente: a vegetação que se 
pretendeu defender por melo de decre- 
to, atualmente está bastante empobre- 
cida em relação àquela de 1976 

DEVASTAÇÃO 

Os .últimos 7% de mata primitiva 
estadual se encontram nos municípios 
situados na sub-região do Alto Paraíba 
— municípios de Cunha, Lagoinha, São 
Luiz do Paraitlnga, Natividade da Ser- 
ra, Redenção da Serra, Jambeiro e Pa- 
raibana, cujas Prefeituras não conse- 
guiram evitar a devastação por falta de 
recursos para manter fiscais e construir 
prédios para instalar a Polícia Flores- 
tal, conforme solicitação do Palácio dos 
Bandeirantes, na época da assinatura 
do decreto. 

O apelo governamental às Prefeitu- 
ras do Alto Paraíba foi feito porque na 
região paulista do Vale do Paraíba são 
três as estradas que saem da via Dutra 
em direção ao Litoral: a que liga São 
José dos Campos — passando por Pa- 
ralbuna — a Caraguatatuba, SP-99; a 
que liga Taubaté — passando por São 
Luiz do Paraitlnga — a Ubatuba, SP- 
125; e a que liga Ouaratinguetá — pas- 
sando por Cunho — « Parati, SP-171. 
Mas a Policia Florestal sô mantém pos- 
tos nas duas primeiras estradas. Assim 
mesmo, os guardas ficam dentro de 

S-r), 

uma guarita e nem ««quer prestar» 
atenção ao tr.é<ejjo de veículos 

Quando assinou o decreto. Paulo 
Egydio acreditava que a solução seria 
uma MscalWttv*o rígida a ser exercida 
por fiscais das Prefeitura» e a constru- 
ção de diversos destacamentos da PT.. 
em pontos estratégicos das estradas 
que cortam a região. Contudo, as Pre- 
feituras não tinham recursos nem para 
colocar fiscais observando serrarias 
clandestinas quan^ mais para erms-' 
truir prédios para destacamentos da' 
Policia Florestal. 

MATA PRIMITIVA 

Sem fiscalização adequada, dlarla-1 
mente camlnhCcs carregados com toras 
de madeiras e sacos de carvão eram' 
vistos cortando as estradas que ligam a* 
via Dutra ao litoral, legando a produt 
ção resultante dos lotes de eucaliptos 
que foram substituindo a mata atlântljj 
ca, em plena serra do mar e da derruba-. 
da Indiscriminada da vegetação natu- 
ral, a mata primitiva, transformada em. 
carvão. 

Além das moto-serras, que conse--' 
guem derrubar um alqueire de floresta 
por semana, há ainda a ação dos des- 
matadores nativos, que colocam fogo 
na mata e instalam na área roças e 
benfeitorias, com ranchos de pau-a 
pique, transformando-se em "proprie- 
tários". 

Os sacos de carvão chegam a for- 
mar pilhas à beira das estradas lrigre; 
mes que serpenteiam os morros. Se: 
guindo-se pela rodovia Taubaté— 
Ubatuba, à medida que se aproxima da 
serra, principalmente depois de atra- 
vessar o rio Paralbuna, é comum verüV 
car, à beira da estrada, pilhas de sacos 
de carvão, toras de madeira e encontrai1 

pesados caminhões carregados de le- 
nha descendo a serra. 

Contudo, essa devastação Já foi 
pior — afirma o prefeito de São Luiz do 
Paraitlnga, Alceu Prezotto. Um ano, 
após o governador ter assinado o decre- 
to criando o parque, a Policia Florestal 
realizou a "operação desmatamento". 
Somente nesta cidade, as cinco serrai 
rias oficialmente inscritas na Prefeltuv 
ra foram fechadas. Juntas. Plns envia* 
vam aos clientes cerca de 50 caminhões. 
de toras de madeira por dia, ou três mil 
metros cúbicos de madeira por mês. 
Também loi obrigada a encerrar suas 
atividades a Fortaleza Empreendimen- 
tos, que trocava a mata natural por 
eucaliptos. Somente essa empresa en- 
viava mais de quatro mil metros cúbi- 
cos de madeira por mês aos centros 
consumidores. 

._» 1 
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Sr. Diretor da SE 

Em atenção a determinação do Sr. 

Presidente do Conselho, solicito seja o presente juntado ao 

processo respectivo onde estiver. 

SE, 15 de julho de 1981. 

Cbeí 

ARI 
íca Sub«t* 

Ã SAC em cumprimento ao despacho 

supra. 

SE, 15 de julho de 1981. 

LOSSO 
jo Divisão 

fiaria - Exscutiva 
{o CONDEPHAAT 
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RODOLFO GEISER ^^7 
engenheiro agrônomo /pr 
rua francisco   leitão, 202   •   tels. 280 9306/280 4J-79 
cep   05414< são paulo • brasil 

isagismo e meio ambiente 

INFORMAÇÕES 

I   - MINERAÇÃO E MEIO AMBIENTE 

Mineradoras podem ser processadas por danos ao mei 
ambiente (Art. 47, itens VIII, IX, X e XI - Decreto 
Lei n9.227 de 28/2/1967), podendo inclusive  impli 
car na "caducidade da autorização de pesquisa ou de 
concessão de lavra". 

Tudo porque a atividade de mineração interfere no 
meio ambiente devido a escavação e deposição de re 
jeitos. A exposição do terreno promove a erosão e a 
degradação dos rios. 

a 
em 

0 custo dessas medidas é relativamente baixo se 
mineração for desde o início também planejada 
função da preservação ambiental. 

II  - PLANEJAMENTO DA MINERAÇÃO E REGENERAÇÃO AMBIENTAL 

0 objetivo de preservar o meio ambiente influi  na 
mineração em três fases: 
1a fase - Medidas preventivas, antes do início das 
operações, em função da vulnerabilidade do meio am 
biente e prevendo uma paisagem futura útil a comuni 
dade e portanto de valor econômico. 
2a fase - Durante a mineração, medidas para   redu_ 
zir os efeitos da erosão e retenção dos sedimentos 
na própria área, preservando a hidrografia e a qua 
lidade das águas. 
3a fase - Após a mineração, implantação de cobertu 
ra vegetal com construção de nova paisagem apta pa_ 
ra outro uso. 

III  - CUSTOS 

Seguindo essas três fases, os custos da regeneração 
do meio ambiente são relativamente reduzidos. 

Estudos determinam que pode-se chegar facilmente a 
custos entre CR$ 30,00 e 50,00 por m2. Isto consid£ 
rando que a própria empresa realize o serviço, pro 
gramando-o em função do andamento de suas ativida - 
des. 

Estes custos são mínimos em relação aos benefícios. 
Por exemplo, se o uso futuro for um loteamento urba 
no, com lotes vendidos a CR$ 2.000,00 o m2 o custo 
de recuperação corresponderá no máximo a 2,5% do va_ 
lor venal. 

J 
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IV  - VANTAGENS DO MINERADOR 

A empresa de mineração, assumindo essas responsabi 
lidades, está ainda: 
1. gerando empregos: 2 a 10 homens por hectare, 
2. evitando riscos de causar danos a terceiros e 

ser responsabilizada pelos mesmos, 
3. cumprindo direta e indiretamente as Leis de Mi_ 

neração, 
4. conquistando o reconhecimento do público de uma 

imagem avançada de consciência social em benefí 
cio da comunidade. 

Assim, a tomada de medidas de proteção ambiental e 
mesmo a- construção de uma paisagem após a minera_ 
ção, além de ser uma responsabilidade intrínseca 
da atividade de mineração, reflete uma postura éti_ 
ca do empresário, acarretando-lhe o respeito da c£ 
munidade e valorização da imagem pública de sua em 
presa. 

Resumo de palestra - " 39 Simpósio Ecológico 
16/05/81, em Embú - SP. 

em 



6&    /S /? /$/ 

• 

Ã SAC em cumprimento aos termos do despacho supra. 

SE, 15 de julho de 1981 

ALDO/NSÈO^LOSSO 
Diretor de Divisão 
Secrétaria-Executiva 

CONDEPHAAT 
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SECRETARIA     DE      AGRICULTURA     E     ABASTECIMENTO 

COORDENADORA    DA    PESQUISA    DE    RECURSOS    NATURAIS^- ^ 

INSTITUTO    FLORESTAL 

GABINETE DO  DIRETOR   GERAL 

85958/80 

Ü24Ü .!  '   KM) LOSSf 
Sao   Paulo,   15   de      julho   depiM^J^, Divisão 

snmria - Execuiivc 
CONOEPHAAT 

Senhor Presidente, 

Em decorrência da sobrecarga de traba 

lhos afetos a nossa Eng. Agr. Maria Gláucia Legaspe 

Vieira, indicamos em sua substituição o PqC João Regis 

Guillaumon para representar nosso Instituto no Grupo de 

Trabalho de que trata seu oficio GP 236/80 ( Processo 

CONDEPHAAT n.° 20868/79), datado de 11 de agosto Slti 

mo . 

Atenciosamente, 

Guenrji   Yamazoe 

Diretor/Geral   -   Subst. 

SECRETARIA DA CULTURA 

CON DEPHAAT 

T1    mo . 
II . Senhor 

RUY      OHTAKE 

DD. Presidente do 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÜNIO HISTÕRICO, 

ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO - CONDEPHAAT 

CAPITAL -      SJ? 

DCS/mgc. 

SEÇÃO AIlHOMPL. (COM) 

IlAn' 

Cp. 1322 - 01000 - Sôo Paulo, S.P - Brasil - Fo.n». 203 0122 t011)   22877SAGR   ER ft 



Ã SAC juntar ao processo 

20.868/79. 

SE, 20 de julho de 1981, 

NILO LOSSO 
Diretor de Divisão 
Secretaria Executiva 

CONDEPHAAT 

JM/eb 
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SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

COORDENADORIA DA  PESQUISA DE RECURSOS  NATURAIS 

INSTITUTO    GEOLÓGICO 
AVENIDA MIGUEL STEFANO N.° 3900 - FONE: 276-8288 - CEP 04301 - ÁGUA FUNDA - SP 

s~g* 

N.° 

DIRETORIA 

00519 São Paulo, 13 de julho de 1981 

Senhor Presidente: 

REF:- Oficio GP-238/80, datado de 11.8.80. 

Proc. CONDEPHAAT n? 20868/79 

Em atenção ao seu prezado oficio, acima em 

referencia, o qual trata da proposta de formação de um Gru 

po de Trabalho para elaboração de um Plano Sistematizador / 

de Proteção dos Recursos Naturais do Estado de São Paulo, - 

DESIGNO para representar esta Instituição junto ao supraci- 

tado Grupo, os Sr. : 
i 

PqC II MANOEL CARLOS DE OLIVEIRA; 

PqC I MARIA HELENA DE ALMEIDA MELLO e, 

como suplente PEDRO PACCHIELLA COMÉRIO. 

100 B, 100, VII-80 

Neste  ensejo apresento a Vossa  Senhoria 

os protestos  de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

PqC   PERCY  CORRÊA  VIEIRA 

DIRETOR GERAL   SUBST9, 

Ao  Senhor 

DR.   RUY     OTHAKE 

DD.   Presidente  da CONDEPHAAT,   junto  a 

Secretaria de Estado da Cultura 

Rua Libero  Badaro,   39  -  119 andar 

CEP  01109 

CAPITAL 

A^> 

U(PM 

A SAC juntar ao processo n9. 
20868/79. 

20 de iulho de 1981 

Proc.   n9   76.203/81 

LOSS0 
tfe Divisão 

ícretarla - Executiva 
tío l®SR«DEPlHAWESTADO S'V 
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SECRETARIA  DE ESTADO  DA   CULTURA 
-CONDEPHAAT- 

ORDEM  DE   SERVIÇO  N9   01/82 

Í 

DIRETRIZES ABRANGENTES NO ÂMBITO DO CONDEPHAAT, (CO- 

LEGIADO E SECRETARIA EXECUTIVA) RELATIVAS AO  "PLANO 
■■" ■— ^  

SISTEMATIZADOR DE PROTEÇÃO DOS RECURSOS NATURAIS  DO 

ESTADO DE SÃO PAULO". 

1. CONCEITUAÇÃO 

A paisagem corresponde â globalidade dos componentes 

naturais articulados num determinado contexto espacial e tempo- 

ral. Não se confunde com "recurso natural" que implica aproveita 

mento econômico. Assim, pode-se considerar o termo paisagem como 

síntese das diferentes formas de arranjo e dos diferentes procej? 

sos de interação dos componentes naturais. 

Sendo o sistema ambiental dinâmico, no tempo e no es 

paço, ele gera uma sucessão de paisagens. O que existe hoje são 

paisagens onde a interferência da ação antrõpica se faz sentir 

em diferentes graus de intensidade, em detrimento do-tipo de pai_ 

sagens que se convencionou chamar de quadro natural. 

Portanto, os poucos quadros naturais existentes são 

documentos vivos da evolução biológica e geológica da Terra e as 

paisagens onde a ação humana se faz sentir mais direta e intensa 

mente são documentos da historia do Homem. Toda paisagem é um 

bem cultural, seja por seu valor como acervo para o conhecimento 

em geral, ou pelo simples fato da paisagem integrar a noção de 

Mundo, no âmbito da consciência humana. Ê imprescindível, portan 

to, salvaguardar determinados tipos de paisagens ou componentes 

de paisagens. 

No caso do Estado de São Paulo, onde os quadros natu 

rais, enquanto paisagem, são raros, devido a formas inadequadas 

de utilização, torna-se urgente a sua preservação, não só para 

garantir a continuidade e a qualidade de vida da biota remanes- 

cente, mas  também pelo que representam de patrimônio cultural. 

50.000 - VI1-980 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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0 mesmo quanto a alguns tipos de paisagem natural onde a atuação 

humana deixou marcas peculiares aos diferentes momentos da histõ 

ria deste Estado. 

jJÓ 

2. DIRETRIZES DO TOMBAMENTO 

2.1. Justificativas 

0 CONDEPHAAT, sendo o órgão publico encarregado da 

preservação do patrimônio histórico, arqueológico, artístico e 

turístico neste Estado deve, no âmbito de suas atribuições, cui- 

dar para que a paisagem, constituindo um bem cultural, seja pre- 

servada. Sua atuação deve se somar aos esforços dos demais ór- 

gãos incumbidos da preservação ambiental. 

Justifica-se o tombamento de: 

a) paisagens naturais que se destacam não sõ pela 

vegetação nativa, pela fauna cujas espécies se a 

cham em fase de extinção, como pelas caracterís 

ticas geomorfolôgicas, geológicas, pedolõgicas,hi 

drolõgicas e arqueológicas; 

b) comunidades humanas que atuam em restritas por- 

ções do espaço por representarem padrões de arti- 

culação com o quadro natural; 

c) paisagens de excepcional beleza que são de grande 

interesse ao desenvolvimento turístico. 

■ 

i 

Ouvido o Colegiado e atendendo ao que consta do pro 

cesso 20.868/79, o Diretor da Secretaria Executiva, com anuên- 

cia do Presidente do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado, resolve: 

Art. 1? Devem ser considerados objetos de interesse para  fins 

de tombamento: 

a) formas de vegetação nativa remanescentes, em espe 

ciai as ãreas onde essa cobertura vegetal esteja 

ameaçada de extinção eminente; 

1 
;.: 

I 
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SECRETARIA  DE ESTADO  DA   CULTURA 
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b) formas de vegetação secundária que se destacam pe 

Io seu valor científico ou pela escassez de formas 

originais; » 

c) ãreas que se destacam pela existência de monumen 

tos geológicos, de feições geomorfológicas e pedo- 

lõgicas particulares; 

d) ãreas cuja paisagem mantêm o equilíbrio do sistema 

ambiental garantindo a manutenção de mananciais 

(que são feições geológicas e geomorfológicas par- 

ticulares) ; 

e) ãreas consideradas "habitat" de espécies animais 

raras; 

f) paisagens que constituem exemplos de atuação antro 

pica, efetuada através de manejos que levam em con 

ta a preservação do espaço territorial e das estru 

turas sociais locais; 

g) toda paisagem alterada ou não pela ação antrõpica, 

que se caracterize pela sua expressividade, rarida 

de e beleza excepcional, e pelo que a mesma repre- 

senta em termos de interesse turístico, social e 

científico. 

Art. 29 - Quanto a natureza jurídica da ocupação e  propriedade 

de terras: 

a) como as ãreas objeto de tombamento quase sempre en 

volvem mais de um proprietário, para efeito das me 

didas legais pertinentes, na impossibilidade de ob 

ter a relação desses proprietários, a notificação 

deve ser feita através de editais a serem publica- 

dos pela imprensa oficial e outro órgão de grande 

circulação. Essa forma permite viabilizar o proces_ 

so de tombamento de paisagens uma vez que, na maio 

ria dos casos, existe uma indefinição da proprieda 

de da terra. Não se pode admitir que ãreas de reco- 

nhecido valor como patrimônio cultural  turístico 

50.000 - VII-980 Impr. Serv. Gráf. SfCCT 
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e histórico, possam deixar de ser consideradas e 

efetivamente estudadas para fins de tombamento de- 

vido a problemas de uso, posse e propriedade de 

terras. 

Art. 39 - Quanto a questões de ordem técnica: 

a) impõe-se um estudo pormenorizado a ser  elaborado 

por um corpo técnico, que defina normas para os di 

f ferentes tipos de tombamento previstos para as pai_ 

sagens e que dê início ao inventário do patrimônio 

paisagístico cultural do Estado, a exemplo do que 

se vem efetuando no caso de tombamentos de bens ar 

quitetônicos; 

b) dada a grande variedade e interação dos objetos 

passíveis de interesse para tombamento, recomenda- 

mos como diretriz fundamental que, em cada caso,se 

efetuem, dentro dos quadros do STCR, com a colabo- 

ração de especialistas, quando necessário, estu- 

dos específicos que incluam a demarcação e os cor- 

respondentes planos de manejo das áreas cujo tomba 

mento está em discussão, podendo levar a propos- 

tas que impliquem em usos variados em função de 

sua caracterização; 

c) os planos de manejo devem ter a.preocupação de res 

peitar as estruturas sociais e econômicas das popu 

laçoes locais, assim como a sua dinâmica. Devem es 

ses planos ser suficientemente flexíveis para pre 

ver nas paisagens tombadas zonas de uso heterogêneo, 

com diferentes graus de restrição; 

d) para efeito de fiscalização da área e inclusive pa 

ra os estudos a que se refere o item b ê fundamen- 

tal contar com a colaboração de Entidades Públicas 

e Privadas voltadas, embora com objetivos diferen 

tes, â preservação da área objeto de tombamento; 

A 

50.000 - VI1-980 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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e) as comunidades locais, assim como a comunidade em 

geral devem ser conscientizadas da importância da 

preservação da área e no caso de áreas onde se pre 

tenda uma atividade turística devem ser orientadas 

quanto ao uso das mesmas para fins de lazer. 

CONDEPHAAT., 13 de julho de 1982 

CLSO MARCHI 
rétor Têcnico-SubstÇ 

Secretaria-Executiva 

i! ! 
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SUBSÍDIOS PARA UM PLANO SISTEMATIZADOR DE PAISAGENS NO ESTA- 

DO DE SÃO PAULO 

Documento elaborado pelo Grupo de Trabalho instituí 

do pelo Conselho do CONDEPHAAT, do qual fazem parte os seguin- 

tes membros: Gil Sodero de Toledo,João Regis Guillaumon,  José 

Pedro de Oliveira Costa, Lea Goldenstein,Maria Helena de Almei  . 

da Mello e Rodolfo Ricardo Geiser, ^esy^Lfi^aJ^   y*l   J*^ <V^e^S"^etK 

CONTEÚDO 

INTRODUÇÃO 

1. CONCEITUAÇÃO 

2. DIRETRIZES DO TOMBAMENTO 

2.1. Justificativas 

2.2. Diretrizes Gerais 

3. RECOMENDAÇÕES 

3.1. Quanto a natureza jurídica da ocupação e propriedade 

de terras 

3.2. Quanto  a questões de ordem técnica 
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INTRODUCÃO 

O Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico,Arqueolõ 

gico,Artístico e Turístico do Estado criou um Grupo de Trabalho 

(Froc.CONDEPHAAT n9 2086^/79) para colaborar na elaboração de um 

"Plano Sistematizador de Proteção dos Recursos Naturais do Estado 

de São Paulo", dentro do quadro de atribuições do referido Conse- 

lho, no tocante â preservação da cultura paulista. 

Fundamentado nessa proposição, o GT procurou discutir 

e ajuizar a questão na ampla gama de aspectos por ela abrangida . 

Iniciou com a avaliação das conceituações básicas,passou pela anã 

lise de casos específicos dos Processos CONDEPHAAT referentes a 

quadros naturais e chegou â adoção de conceitos que melhor furda- 

mentam os objetivos propostos. 

Com base nesses conceitos o Grupo de Trabalho procu - 

rou delinear as diretrizes e medidas que considerou fundamentais. 

O presente documento se limita a propor as diretrizes 

abrangentes,de modo a que possam ser complementadas e enriqueci - 

das na medida em que casos concretos venham a ser estudados na 

sua especificidade. 

n 
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1. CONCEITUAÇÃO 

A paisagem corresponde â globalidade dos componentes 

naturais articulados num determinado contexto espacial e tempo - 

ral.Não se confunde com "recurso natural" que implica aproveita- 

mento econômico. Assim, pode-se considerar o termo paisagem como 

síntese das diferentes formas de arranjo e dos diferentes proces 

sos de interação dos componentes naturais. 

Sendo o sistema ambiental dinâmico,no tempo e no es- 

paço, ele gera uma sucessão de paisagens.0 que existe hoje são 

paisagens onde a interferência da ação antrõpica se faz sentir 

em diferentes graus de intensidade, em detrimento do tipo de pai_ 

sagens que se convencionou chamar de quadro natural. 

Portanto,os poucos quadros naturais existentes são 

documentos vivos da evolução biológica e geológica da Terra e as 

paisagens onde a ação humana se faz sentir mais direta e intensa 

mente são documentos da história do Homem.Toda paisagem é um bem 

cultural,seja por seu valor como acervo para o conhecimento em 

geral, ou pelo simples fato da paisagem integrar a noção de Mun- 

do, no âmbito da consciência humana.Ê imprescindível,portanto , 

salvaguardar determinados tipos de paisagens eu componentes de 

paisagens. 

No caso do Estado de São Paulo, onde os quadros natu 

rais,enquanto paisagem,são raros, devido a formas inadequadas de 

utilização, torna-se urgente a sua preservação, não só para ga- 

rantir a continuidade e a qualidade de vida da biota remanescen- 

te, mas também pelo que representam de patrimônio cultural.0 mes 

mo quanto a alguns tipos de paisagem natural onde a atuação huma 

na deixou marcas peculiares aos diferentes momentos da história 

deste Estado. 

2. DIRETRIZES DO TOMBAMENTO 

2.1. Justificativas 

0 CONDEPHAAT, sendo o órgão público encarregado da 

preservação do patrimônio histórico,arqueológico,artístico e tu- 

rístico neste Estado deve, no âmbito de suas atribuições, cuidar 

para que a paisagem, constituindo um bem cultural, seja preserva 

da. Sua atuação deve se somar aos esforços dos demais órgãos in- 

cumbidos ia preservação ambiental. 

$ 
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Justifica-se o tombamento de: 

a) paisagens naturais que se destacam não só pela ve 

getação nativa, pela fauna cujas espécies se acham 

em fase de extinção, como pelas características 

geomorfológicas,geológicas,pedológicas,hidrolõgi- 

cas e arqueológicas; 

b) comunidades humanas que atuam em restritas por- 

ções do espaço por representarem padrões de arti- 

culação com o quadro natural. 

c) paisagens de excepcional beleza que são de grande 

interesse ao desenvolvimento turístico. 

2.2. DIRETRIZES GERAIS 

Devem ser considerados objetos de interesse para fins 

de tombamento: 

19) formas de vegetação nativa remanescentes,em espe 

ciai as áreas onde essa cobertura vegetal esteja 

ameaçada de extinção eminente; 

29) formas de vegetação secundária que se destacam 

pelo seu valor científico ou pela escassez   de 

formas originais; 

39] áreas que se destacam pela existência de monumen 

tos geológicos, de feições geomorfológicas e pe- 

dolõgicas particulares; 

49) áreas cuja paisagem mantém o equilíbrio do siste 

ma ambiental garantindo a manutenção de manan - 

ciais (que são feições geológicas e geomorfoló- 

gicas particulares); 

59) áreas consideradas "habitat" de espécies animais 

raras; 

69) paisagens que constituem exemplos de atuação an- 

trõpica/efetuada através de manejos que levam em 

conta a preservação do espaço territorial e das 

estruturas sociais locais; 

79) toda paisagem alterada ou não pela ação antrópi- 

ca, que se caracterize pela sua expressividade., 

raridade e beleza excepcional, e pelo que a mes- 

ma representa em termos de interesse turístico , 

social e científico. 

b* 
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3. RECOMENDAÇÕES QUANTO AO PROCESSO DE TOMBAMENTO 

3.1. Quanto â natureza jurídica da ocupação e propriedade   de 

terras: 

a) como as áreas objete de tombamento quase sempre envol- 

vem mais de um proprietário, para efeito das medidas 

legais pertinentes, na impossibilidade de obter a rela 

ção desses proprietários, a notificação deve ser feita 

através de editais a serem publicados pela imprensa o- 

ficial e outro órgão de grande circulação.Essa   forma 

permite viabilizar o processo de tombamento de paisa - 

gens uma vez que, na maioria dos casos, existe uma in- 

definição da propriedade da terra.Não se pode admitir 

que áreas de reconhecido valor como patrimônio cultural 

turístico e histórico, possam deixar de ser considera- 

das e efetivamente estudadas para fins de tombamento 

devido a problemas de uso,posse e propriedade de terras. 

3.2. Quanto a questões de ordem técnica: 

a) impõe-se um estudo pormenorizado a ser elaborado por 

um corpo técnico, que defina normas para os diferentes 

tipos de tombamento previstos para as paisagens e que 

dê início ao inventário do patrimônio paisagístico cul 

tural do Estado, a exemplo do que se vem efetuando no 

caso de tombamentos de bens arquitetônicos; 

b) dada a grande variedade e interação dos objetos passí- 

veis de interesse para tombamento, recomendamos como di_ 

retriz fundamental que, em cada caso, se efetuem, den- 

tro dos quadros do STCR, com a colaboração de especia- 

listas, quando necessário, estudos específicos que in 

cluam a demarcação e os correspondentes planos de mane 

jo das áreas cujo tombamento está em discussão,podendo 

levar a propostas que impliquem em usos variados em fun 

ção de sua caracterização; 

c) os planos de manejo devem ter a preocupação de respei- 

tar as estruturas sociais e econômicas das populações 

locais, assim como a sua dinâmica.Devem esses planos 

ser suficientemente flexíveis para prever nas paisagens 

tombadas zonas de uso heterogêneo, com diferentes graus 

de restrição; 

\f 
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d) para efeito de fiscalização da área e inclusive para os 

estudos a que se refere o item b é fundamental contar 

com a colaboração de Entidades Públicas e Privadas vol- 

tadas, embora com objetivos diferentes,ã preservação da 

ãrea objeto de tombamento; 

e) as comunidades locais, assim como a comunidade em geral 

devem ser conscientizadas da importância da preservação 

da ãrea e no caso de áreas onde se pretenda uma ativi- 

dade turística devem ser orientadas quanto ao uso das 

mesmas para fins de lazer. 

í 
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Sr. Presidente do E.Colegiado 

Encaminhamos, em anexo, a sua apreciação, 

minuta da Ordem de Serviço n9 01/82, elaborada pelo Servi 

ço Técnico, conforme solicitação contida ã fls.59, a qual 

estabelece "Diretrizes para Tombamento de Ãreas Naturais" 

no âmbito do CONDEPHAAT, que se aprovada por V.Exa., deve 

rã ser publicada no D.O.E. 

SE., 28 de ju»ho de 1982 

MARCHI 
Diríe>6r Têcnico-SubstÇ 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

JM/jm 

Segue 
documento 

••<  juntad  nesta  data, folha... de informação rubricad  sob n.°„ 

de    de   19.. 
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SE., 13 de julho.de 1982 
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Diretor Técnico SubstÇ 
Secretaria-Executiva 
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Sr. Diretor da SE 

Encaminhamos,nesta data, â Imprensa 

Oficial do Estado para publicação a Ordem de Serviço 

n9 1/82. 

SE., 13 de julho de 1982 

Chefe cpTSeçãç/Técnica 

1 - Ciente. 

2 - Após a publicação da Ordem de Serviço 

encaminhe-se o presente ao Presidente 

do E.Colegiado para ciência. 

SE, aos 13 de julho de 1982. 

CELSÒMRCHI 
Diretor  Técriico-Subst9 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

JM/mtr 

Segue , juntad  nesta data,     documento   rubricad  sob n.°.. 
folha de informação 

..em „ de de  19  
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SECRETARIA  DE ESTADO  DA   CULTURA 
. -CONDEPHAAT-. 

ORDEM DE SERVIÇO N9 01/82 

DIRETRIZES ABRANGENTES NO ÂMBITO DO CONDEPHAAT, (CO- 

LEGIADO E SECRETARIA EXECUTIVA) RELATIVAS AO "PLANO 

SISTEMATIZADOR DE PROTEÇÃO DOS RECURSOS NATURAIS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO". 

G£ 

1. CONCEITUAÇÃO 

A paisagem corresponde â globalidade dos componentes 

naturais articulados num determinado contexto espacial e tempo- 

ral. Não se confunde com "recurso natural" que implica aproveita 

mento econômico. Assim, pode-se considerar o termo paisagem como 

síntese das diferentes formas de arranjo e dos diferentes procejs 

sos de interação dos componentes naturais. 

Sendo o sistema ambiental dinâmico, no tempo e no es 

paço, ele gera uma sucessão de paisagens. O que existe hoje são 

paisagens onde a interferência da ação antrõpica se faz sentir 

em diferentes graus de intensidade, em detrimento do-tipo de pai 

sagens que se convencionou chamar de quadro natural. 

Portanto, os poucos quadros naturais existentes são 

documentos vivos da evolução biológica e geológica da Terra e as 

paisagens onde a ação humana se faz sentir mais direta e intensa 

mente são documentos da história do Homem, Toda paisagem é um 

bem cultural, seja por seu valor como acervo para o conhecimento 

em geral, ou pelo simples fato da paisagem integrar a noção de 

Mundo, no âmbito da consciência humana. Ê imprescindível, portan 

to, salvaguardar determinados tipos de paisagens ou componentes 

de paisagens, 

No caso do Estado de São Paulo, onde os quadros natu 

rais, enquanto paisagem, são raros, devido a formas inadequadas 

de utilização, torna-se urgente a sua preservação, não só para 

garantir a continuidade e a qualidade de vida da biota remanes- 

cente, mas  também pelo que representam de patrimônio cultural. 

f ' "        ' "' 
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0 mesmo quanto a alguns tipos de paisagem natural onde a atuação 

humana deixou marcas peculiares aos diferentes momentos da nisto 

ria deste Estado. 

2. DIRETRIZES DO TOMBAMENTO 

2.1. Justificativas 

0 CONDEPHAAT, sendo o órgão publico encarregado da 

preservação do patrimônio histórico, arqueológico, artístico e 

turístico neste Estado deve, no âmbito de suas atribuições, cui- 

dar para que a paisagem, constituindo um bem cultural, seja pre- 

servada. Sua atuação deve se somar aos esforços dos demais ór- 

gãos incumbidos da preservação ambiental. 

Justifica-se o tombamento de: 

a) paisagens naturais que se destacam não sõ pela 

vegetação nativa, pela fauna cujas espécies se a 

cham em fase de extinção, como pelas caracterís 

ticas geomorfologicas, geológicas, pedológicas,hi_ 

drolõgicas e arqueológicas; 

b) comunidades humanas que atuam em restritas por- 

ções do espaço por representarem padrões de arti- 

culação com o quadro natural; 

c) paisagens de excepcional beleza que são de grande 

interesse ao desenvolvimento turístico. 

Ouvido o Colegiado e atendendo ao que consta do pro 

cesso 20.868/79, o Diretor da Secretaria Executiva, com anuên- 

cia do Presidente do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado, resolve: 

Art. 19 Devem ser considerados objetos de interesse para  fins 

de tombamento: 

a) formas de vegetação nativa remanescentes, em espe 

ciai as áreas onde essa cobertura vegetal esteja 

ameaçada de extinção eminente; 

50.000 - VII-980 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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b) formas de vegetação secundária que se destacam pe 

Io seu valor científico ou pela escassez de formas 

originais; 

c) áreas que se destacam pela existência de monumen 

tos geológicos, de feições geomorfológicas e pedo- 

lõgicas particulares; 

d)_ áreas cuja paisagem mantém o equilíbrio do sistema 

ambiental garantindo a manutenção de manancials 

(que são feições geológicas e geomorfológicas par- 

ticulares) ; 

e) áreas consideradas "habitat" de espécies animais 

raras; 

f) paisagens que constituem exemplos de atuação antro 

pica, efetuada através de manejos que levam em con 

ta a preservação do espaço territorial e das estru 

turas sociais locais; 

g) toda paisagem alterada ou não pela ação antrópica, 

que se caracterize pela sua expressividade, rarida 

de e beleza excepcional, e pelo que a mesma repre- 

senta em termos de interesse turístico, social e 

científico. 

Art. 2? - Quanto â natureza jurídica da ocupação e  propriedade 

de terras: 

a) como as áreas objeto de tombamento quase sempre en 

volvem mais de um proprietário, para efeito das me 

didas legais pertinentes, na impossibilidade de ob 

ter a relação desses proprietários, a notificação 

deve ser feita através de editais a serem publica- 

dos pela imprensa oficial e outro õrgão de grande 

circulação. Essa forma permite viabilizar o proces_ 

so de tombamento de paisagens uma vez que, na maio 

ria dos casos, existe uma indefinição da proprieda 

de da terra. Não se pode admitir que áreas de reco- 

nhecido valor como patrimônio cultural  turístico 

50.000 - VI1-980 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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e histórico, possam deixar de ser consideradas e 

efetivamente estudadas para fins de tombamento de- 

vido a problemas de uso, posse e propriedade   de 

terras. 

Art. 39 -- Quanto a questões de ordem técnica: 

a) impõe-se um estudo pormenorizado a ser   elaborado 

por um corpo técnico, que defina normas para os di 

■ ferentes tipos de tombamento previstos para as pai 
sagens e que dê início ao inventário do patrimônio 

paisagístico cultural do Estado, a exemplo do que 

se vem efetuando no caso de tombamentos de bens ar 

quitetônicos; 

b) dada a grande variedade e interação dos objetos 

passíveis de interesse para tombamento, recomenda- 

mos como diretriz fundamental que, em cada caso,se 

efetuem, dentro dos quadros do STCR, com a colabo- 

ração de especialistas, quando necessário, estu- 

dos específicos que incluam a demarcação e os cor- 

respondentes planos de manejo das.áreas cujo tomba 

mento está em discussão, podendo levar a propos- 

tas que impliquem em usos variados em função de 

sua caracterização; 

c) os planos de manejo devem ter a preocupação de res 

peitar as estruturas sociais e econômicas das popu 

lações locais, assim como a sua dinâmica. Devem es 

ses planos ser suficientemente flexíveis para pre 

ver nas paisagens tombadas zonas de uso heterogêneo, 

com diferentes graus de restrição; 

d) para efeito de fiscalização da área e inclusive pa 

ra os estudos a que se refere o item b ê fundamen- 

tal contar com a colaboração de Entidades Públicas 

e Privadas voltadas, embora com objetivos diferen 

tes, â preservação da área objeto de tombamento; 

íi 
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e) as comunidades locais, assim como a comunidade em 

geral devem ser conscientizadas da importância da 

preservação da área e no caso de áreas onde se pre 

tenda uma atividade turística devem ser orientadas 

quanto ao uso das mesmas para fins de lazer. 

CONDEPHAAT., 13 de julho de 1982 

ÍLSO MARCHI 
Diretor Têcnico-Subst9 
Secretaria-Executiva 

Ü 
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üülílSHh 
Secretário:    JOÃO CARLOS MARTINS 

Gabinete do Secretário 
Resolução   —   SC   —   OPS   019-M 

Aprovando a seguinte Tabela de Alte- 
ração Orçamentária; 

U.D.   12.02.01 — Tabela 045-82 

Coordenadoria de Atividades 
Culturais 
CONDEPHAAT 

Ordtm   de   Serviço   01-82 

Diretrizes abrangentes no âmbito do CON- 
DEPHAAT, (Colegiado e Secretaria Executi- 
va) relativas ao "Plano Sistematizsidor de 
Proteção dos Recursos Naturais do Estado 

de São Paulo" 

1, Conceltuação 
A paisagem corresponde à probalidade 

dos componentes naturais articulados num 
determinado contexto espacial e temporal, 
Não se confunde com "recurso natural" que 
implica aproveitamento econômico. Assim, 
pode-se considerar o termo paisagem como 
síntese das diferentes formas de arranjo e 
dos diferentes processos de interação dos 
componentes naturais. 

Sendo o sistema ambiental dinâmico, no 
tempo e no espaço, ele gera uma sucessão de 
paisagens. O que existe hoje são paisagens 
onde a interferência da ação antrópica se 
faz sentir em diferentes graus de intensi- 
dade, em detrimento do tipo de paisagens 
que se convencionou chamar de quadro na- 
tural. 

Portanto, os poucos quadros naturais 
existentes são documentos vivos da evolu- 
ção biológica e geológica da Terra e as pai- 
sagens onde a ação humana se faa sentir 
mais direta e intensamente são documentos 
da história do Homem. Toda paisagem é um 
bem cultural, seja por seu valor como acervo 
para o conhecimento em geral, ou pelo sim- 
ples fato da paisagem integrar a noção de 
Mundo, no âmbito da consciência humana, 
í; imprescindível, portanto, salvaguardar de- 
terminados tipos de paisagens ou compo- 
nentes de paisagens. 

No caso do Estado de São Paulo, onde 
os quadros naturais, enquanto paisagem, são 
raros, devido a formas inadequadas de utili- 
zação, torna-se urgente a sua preservação, 
não só para gaiantir a continuidade e a 
qualidade de vida da biota remanescente, 
mas também pelo que representam de pa- 
trimônio eiiliiniii, n MII-MIIII quanta a al- 
guns M|MM de iHiitiiuriii imturul onde a alua» 
«/lio   liilliinnii   <I ■ Iu<iii   iimiriiN   pinilHucH   «OH 
dlforenlea momentos riu historia dente es- 
tado . 

2. Diretrizes do Tombamento 

1.1,    Justificativas 

O CONDKPHAAT, sendo o órgão público 
encarregado da preservação do  patrimônio 
histórico, arqueológico, artístico e turístico 
neste Estado deve, no âmbito de suas atri- 
buições, cuidar para que a paisagem, cons- 
tituindo um bem cultural, seja preservada. 
Sua atuação deve se somar aos esforços dos 
demais órgãos incumbidos da preservação 
ambiental. 

Justifica-se o tombamento de: 
a) paisagens naturais que se destacam 

não só pela vegetação nativa, pela fauna 
cujas espécie:, se acham em fase d: extinção, 
como pelas características geomorfológicas,' 
geológicas, pebiológicas, hidrológicas e ar- 
queológicas; 

b) comunidades humanas que atuam em 
restritas porções do espaço por representa- 
rem padrões de articulação com o quadro 
natural; 

c) paisagens de excepcional beleza que 
são de grande interesse ao desenvolvimento 
turístico. 

Ouvido o Colegiado e atendendo ao que 
consta do processo 20.8G8-79. o Diretor da 
Secretaria Executiva, com anuência do Pre- 
sidente do Conselho de Defesa .do. Patrimô- 
nio Histórico, Arqueológico, Artístico e Tu- 
rístico do Estado, resolve: 

Art. l.o — Devem ser considerados ob- 
jetos de interesse paro fins de tombamento: 

a) formas de vegetação nativa rema- 
nescentes, em especial as áreas onde essa 
cobertura vegetal esteja ameaçada de ex- 
tinção iminente; 

b) formas de vegetação secundária que 
se destacam pelo seu valor cientifico ou 
pela  escassez   de   forma';  originais; 

01 áreas que se destacam pela existên- 
cia de monumentos geológicos, de feições 
geomorfológicas e  pedOIófdoaa  particulares; 

d) áreas cuja paisagem mantém o equi- 
líbrio do sistema ambienta! garantindo n 
manutenção de mananriois (que são feições 
geológicas e   geomorfológicas   particulares); 

e) áreas consideradas "habitaf de es- 
pécies   animais   raras; 

f) paisagens que constituem exemplo;! 
de atuação antrópica, efetuada através de 
maneios que levam em conta a preservação 
do espaço territorial e rias estruturas so- 
ciais locais; 

gl toda paisagem alterada cru não pe- 
la  ação  antrópica,  que  se  caracterize   pela 
sua expressividade, raridade e beleza ex- 
cepcional, e paio que a mesma representa 
em termos de interesse turístico, social e 
cienlüico. 

Art. 2,o — Quanto á natureza jurídica 
da  ocupação t   propriedade  de  terras: 

a) como as áreas-objelo de tombamento 
quase sempre envolvem mais de um pro- 
prietário, para efeito das medulas legais p r- 
tinentes, na impossibilidade de obtei a re- 
lação desses proprietários, a notificação «te- 
ve ser feita através de editais a serem 
publicados pela imprensa oficial e outro ór- 
gão de grande circulação. Essa foi ma per- 
mite viabilizar o processo de tombamento 
de paisagens uma vez que, na maioria dos 
casos, existe uma indefinição da proprie- 
dade da terra. Não se [xjde admitir que 
áreas de reconhecido valor como patrimônio 
cultural turístico e histórico possam deixai 
de ser consideradas e efetivamente estu- 
dadas paia tina de tombamento devido a 
problemas de uso, posse e propriedade de 
terras. 

Art. 3.o — Quanto a questões de ordem 
técnica: 

a) impõe-se um estudo pormenorizado 
a ser elaborado por um corpo técnico, que 
defina normas para os diferentes tipos de 
tombamento previsto para as paisagens e 
que dê início ao inventário do patrimônio 
paisagístico cultural do Estado, a exemplo 
do que se vem efetuando no caso de tom- 
banientiK de bens arquitetônicos; 

bl rtlUlH a rinnilc variedade r liileim In 
rins objetou pn   lvi>ln de liiicu    ,•  |uini  i. in 
lltllllinlii,    IriHllicIlitllllllv,   IMIIIHI   «llirlil.     Illll 
iliimcithil que, i m CUIIH I no, i,e eleluem deu 
trti di »i quadros do HTtiK, «nn a colabo 
ração de especialistas, quando necessário, 
estudos especificas que incluam a demarca- 
ção c os correspondentes planas de manejo 
das áreas cujo tombamento está em dis- 
cussão, podendo levar a propostas que im- 
pliquem usos variados em função de sua 
caracterização; 

o) OB planas de manejo devem ter a 
preocupação rir respeitar as estruturas so- 
ciais e econoiv.cos das populações locais as- 
sim como a sua dinâmica. Devem esses pla- 
nos ser suficientemente flexíveis para pre- 
ver nas paisagens tombadas zonas de uso 
heterogêneo, com diferentes graus de res- 
trição; 

d) para efeito de fiscalização da nica 
e inclusive para os estudos a que se refere 
o item "b" é fundamental contar com a 
colaboração de entidades públicas e priva- 
das voltadas, embora com objetivos diferen- 
tes, à preservação da área objeto de tom- 
bamento; 

e) as comunidades locais, assim como 
a comunidade em geral, devem ser conscien- 

. tizadas da importância da preservao/io ria 
área e no caso de áreas onde se pretenda 
uma atividade turística devem ser orienta- 
das quanto ao uso das mesmas para fins de 
lazer, 
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Ã vista do despacho supra, aguarde-se 

o processo na SAC. 

CONDEPHAAT, aos 23 de\ julho de 1982 

JM/mtr 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
í:.2)\r:V$ 

Folha  de informação rubricada  sob  n.° ...!. 

(a) . P.CONDEPHAAT    no 20868/ 79 do n /  

Interessado:       CONDEPHAAT 

Assunto:  Estudo de tombamento da Serra do Mar como Parque Flores 

tal 

Senhora Diretora da SE: 

Solicito os bons ofícios de V,Sa, no sentido de apensar 

o Processo SET n? 20089/76 ao presente processo, visto um ser ' 

complemento do outro. 

Em seguida, retornar a esta Presidência. 

GP., 31 de janeiro de 1983, 

i-z-t* 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação rubricada  sob n.c 

;CONDEPHAAT n020868 ,79 
& 

(a).. 

/ 

Interessado       CONDEPHAAT 

Assunto Di retr i zes para  um  plano   si steraat i zador   de  politíca  do 
CCGNOEPHAÂT para preservação   das  reservas  naturais#proteçao 
e  contole   dos  recursos  naturais  do   Estado   de   Sao   Paulo 

NESTA DATA APENSOU-^sÈ0F"   ~N.«2bÔS9/76 

AQproc.COND      de  No20868/79      Fazendo-se 

às devidas anotações nas Fichas Respectivas. 

Encaminhe-se fonf.desp.de   fls   75   do  proc 

20808/79 
Seção do Administração em J. 02  /     83 ./ 

(Ww gyy. 
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AZIZ 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Processo 
Folha de informação rubricada so 

20868 ,   79 
b „ 1?JÊ?±^= 

Interessado 

Assunto 

do..I..ty±Z?.^. n.°....tim./ LI (a). 
com seu apenso Proc. 20089/76 

CONDEPHAAT 

Estudo de tombamento da Serra do Mar como Parque 

Florestal. 

Senhor Presidente, 

1 - Atendendo despacho de Vossa Senhoria contido a 

fls. 77, passamos a informar: 

2-0 estudo,de extrema complexidade e abrangência, 

contou com a colaboração do Conselheiro Randau 

de Azevedo Marques, desse Colegiado, e com a ' 

participação do Eng9/Bel. Eloir Ascânio Hõfig 

de Castilho, Diretor Técnico da Divisão de De- 

fesa do Patrimônio Cultural e Paisagístico  da 

Secretaria da Cultura, que forneceu a sustenta 

ção jurídica e cartográfica com a caracteriza- 

ção e tipificação dos fatores físicos e antrõ- 

picos dos espaços.  0 trabalho em todas as 

suas fases  e etapas, contou também com a cola 

boração do Eng9 Agrônomo Renato Serra Filho, ' 

renomado foto-intêrprete. 

3 - Anexado sob fls. 79 a 87,encontrará Vossa Senho 

ria, os elementos constitutivos do estudo? as- 

sim especificados: 

a) Exposição de motivos-proposta de tombamento da 

Vertente Atlântica da Serra do Mar. 

b) Ofício n9 07/83 do Dr. Eloir Castilho e Minuta 

de Ato de tombamento, onde se encontra embuti- 

do o Roteiro das Áreas Abrangidas. 

c) croquis - primeira aproximação da área em epí- 
grafe. 

4 - Caso Vossa Senhoria entenda conveniente, o pre 

sente está em condições de ser relatado numa ' 

próxima reunião do Conselho. 
São Paulo,. 22/02/83 

Eng9/Agro. Mauro A.M. Victor 
Pesq.   Ciênt.   
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação rubricada  sob 

do.P.í.CQNDEPHAAT »o  2086ft  79  (a)  

Interessado:        CONDEPHAAT 

-m 
Assunto: Diretrizes para um plano sistematizador da política do 

CONDEPHAAT para preservação das reservas naturais, pro 
teção e controle dos recursos naturais do Estado de ' 
São Paulo. Estudo de tombamento da Serra do Mar como1 

Parque Florestal. 

PARECER 

I - Exposição de Motivos 

Considerando que: 1. Historicamente, são inúmeros os vultos ' 

do passado, que se bateram pela preservação da Serra do Mar , 

como José Bonifácio de Andrade e Silva, Euclides da Cunha,Mon 

teiro Lobato e Paulo Duarte, entre outros. No presente, há 6 

anos, este Conselho retomou a mesma cruzada, em nome da socie 

dade civil, como se observa nesse processo. 2. Esta região ê 

a única no Estado, por abrigar os últimos resquícios da cober 

tura florestal original que em meados do século passado reco- 

bria 80% do territõrio e hoje está reduzida a menos de 6%, ín 

dice que se torna ainda mais crítico quando se sabe que regiões 

tropicais e subtropicais, segundo critérios internacionais,de 

vem ostentar no mínimo 30% de cobertura florística. Efetivada 

a medida ora proposta, ter-se-ã assegurada a inviolabilidade' 

de uma área que abriga, com seus 1,5 milhões de hectares, mais 

da metade das formações - relíquias que ainda restam aos pau- 

listas. 3. Sob o ponto de vista geológico, engloba formações1 

das mais antigas no planeta, com terrenos de grande fragilida 

de, alto potencial de erodibilidade e onde a cobertura vege - 

tal ê fator fundamental para a manutenção da estabilidade de 

toda a escarpa. 4. 0 Estado de São Paulo perde anualmente 100 

milhões de toneladas de solo fértil por ano, principalmente ' 

sob a forma de erosão laminar, o que representa elevado custo1 

social, econômico e ambiental, sendo certo que se o manto ve- 

getal dessa região for destruído, a taxa de erosão será incre 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de  informação  rubricada  sob 

(a)  

Interessado : 

Assunto: 

P.CONDEPHAAT   20868  79 
do n.° - /  

CONDEPHAAT 

Diretrizes para um plano sistematizador da política do 
CONDEPHAAT para preservação das reservas naturais, pro 
teção e controle dos recursos naturais do Estado de ' 
São Paulo. Estudo de tombamento da Serra do Mar como': 
Parque Florestal. 

mentada a níveis ainda mais alarmantes. 5. Também sob o ponto 

de vista econômico, recente intervenção no maciço da Serra do 

Mar para implantação de sistema viário, provocou violenta ero 

são que, assoreando o Porto de Santos, chegou a comprometer o 

escoamento da safra graneleira do Estado, causando enormes ' 

prejuízos e demandando vultosos investimentos para a limpeza' 

do canal navegável. 6. São por demais conhecidos os efeitos ' 

danosos da destruição do manto vegetal nessa área, provocando 

deslizamentos catastróficos como os ocorridos no Monte Serrat 

em Santos em 1924 e na Serra de Caraguatatuba em 1967, com ' 

elevadas perdas de vidas humanas, tudo levando a crer que se 

o processo predatório não for obstado, novas tragédias simila 

res poderão ocorrer. A propósito, vale chamar a atenção para' 

os minideslizamentos que estão ocorrendo com assustadora fre- 

qüência na vertente Atlântica da Serra do Mar, na altura do ' 

Polo Petroquímico de Cubatão e que a qualquer momento poderão 

romper o precário equilíbrio das encostas, sepultando num mar 

de lama os núcleos habitacionais e industriais adjacentes. 7. 

Sob o ponto de vista agronômico, tampouco a região em tela ' 

apresenta potencial de desenvolvimento de uma agro-pecuãria ' 

econômica, já que suas terras estão enquadradas nas classes ' 

VII e VIII da classificação internacional americana, o que in 

dica vocação para atividades de preservação da fauna, flora e 

lazer. 8. Ê vital o papel desse maciço revestido de vegetação 

na amenização e estabilização do clima e micro-clima regional 

e local. É sabido que essa barreira natural tem importante pa 

pel no fenômeno de formação, condensação e precipitação das ' 

massas de ar carregadas de umidade procedentes do Atlântico e 

que demandam o Planalto. Eventual ruptura desse delicado equi 

líbrio biodinâmico poderia forçar essas massas a se precipita 

rem nas cabeceiras das grandes artérias fluviais que irrigam' 
50.000 - X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de informação  rubricada  sob  n.° 

Interessado : 

Assunto: 

do.P.,..C.Q.N.D.EP.HM.T n°J2A8£SyJlâ (a)  
CONDEPHAAT 

Diretrizes para um plano sistematizador da política do 
CONDEPHAAT para preservação das reservas naturais, pro 
teção e controle dos recursos naturais do Estado de ~r 

São Paulo, Estudo de tombamento da Serra do Mar como" 
Parque Florestal. 

os grandes centros populacionais do planalto, tornando ainda' 

mais funestos os efeitos das inundações periódicas na Capital. 

9. Além do mais, esta expressiva massa arbórea atua como ver- 

dadeiro filtro da biosfera, impedindo ou atenuando a dissemi- 

nação de emanações tóxicas como aquelas geradas no complexo ' 

de Cubatão, de efeitos nocivos ã saúde pública. 10. Sob a 6ti 

ca científica, urge preservar esta amostra representativa de' 

um ecosistema ameaçado, como forma de conservar bancos gené- 

ticos de espécies pouco estudadas e com alto potencial de apro 

veitamento industrial e/ou biotecnolõgico. 11. Preservando-se 

a vegetação autóctone, automaticamente se estará protegendo o 

habit natural de numerosos representantes da fauna terrestre1 

e aquática, a maioria deles em avançado processo de extinção. 

12. Cumpre preservar os mananciais de água de grande pureza ' 

situados nessa região, ainda não contaminada pelo expansionis 

mo imobiliário ou pelo avanço das fronteiras agrícolas, tendo 

em vista principalmente os aspectos críticos de escassez des- 

se líquido que estarão ocorrendo na entrada do próximo milê - 

nio, segundo as mais confiáveis projeções. 13. A região apre- 

senta apreciável potencial de produção enegêtica, mediante a 

geração de energia hidroelétrica, a partir de tecnologias bran 

das ou alternativas, o que se afigura altamente estratégico , 

dada a proximidade relativa dos mercados consumidores, repre- 

sentados pelo eixo Rio-São Paulo, Grande São Paulo e complexo 

de Cubatão, além do aspecto da produção de "energia limpa",de 

valor cada vez maior na vida das modernas sociedades. 14. Pes_ 

quisas recentes realizadas na Alemanha, já demonstraram a fun 

ção primordial da floresta na atenuação das radiações de natu 

reza nuclear, o que se traduz em mais um índice de segurança' 

para os densos núcleos populacionais adjacentes, tendo em vis 
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Interessado: 

Assunto: 

CONDEPHAAT 

Diretrizes para um plano sistematizador da política do 
CONDEPHAAT para preservação das reservas naturais, pro 
teção e controle dos recursos naturais do Estado de ' 
São Paulo, Estudo de tombamento da Serra do Mar como1 

Parque Florestal 

ta principalmente os equívocos da escalada nuclear a todos os 

níveis, nacional ou internacional. 15. Paisagísticamente a re 

gião apresenta rara beleza, com predominância de relevo monta 

nhoso, de morros e de morrotes, recobertos pela luxuriante fio 

resta latifoliada tropical úmida de encosta. Mesmo onde esta1 

vegetação foi total ou parcialmente suprimida, justifica-se a 

diretriz de preservação para recuperação do patrimônio origi- 

nal, bem como prevenção de iminentes deslizamentos ou tragé - 

dias. 16. Ocorrem ainda na região fitofisionomias raras como1 

os "campos Naturais de Itararé", com uma incidência de apenas 

0.18% em todo território e que cabe ao Poder Publico preser - 

var a qualquer custo. 17. A região apresenta inestimável va - 

lor sob o enfoque antropológico e arqueológico, jã que aí vi- 

vem os últimos contingentes de populações indígenas, havendo' 

resquícios palpáveis de suas manifestações artísticas e cultu 

rais, atuais e pretéritas. 18. São inúmeros os monumentos his_ 

tõricos e naturais notáveis dignos de serem perpetuados na ã- 

rea, citando-se como exemplo a Calçada de Lorena, no primeiro 

caso, e o complexo-'de grutas da região do Alto Ribeira, no se 

gundo, histórica trilha do Correio Imperial. 19. O folclore e 

as manifestações culturais dos habitantes da região estão ar- 

raigadas ao meio físico e evitando-se a deterioração deste in 

duz-se a sobrevivência daquelas, porque não se pode separar a 

natureza da cultura, o habitat de sua função social. 20. Como 

o "verde" e os espaços se tornam bens cada vez mais escassos' 

e privatizados, nada mais justo que os grandes aglomerados hu 

manos possam contar com esta reserva natural pública, essenL,- 

cial para o equilíbrio psicossomãtico das populações submeti- 

das a tensões neurotizantes. 
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CONDEPHAAT 

Diretrizes para um plano sistematizador da política do 
CONDEPHAAT para preservação dos reservas naturais, pro 
teção e controle dos recursos naturais do Estado de ' 
São Paulo. Estudo de tombamento da Serra do Mar como' 
Parque Florestal. 

Considerando ainda que: a). O Estado de São Paulo não possui 

uma política de recursos florestais conseqüente e definida , 

eis que nos últimos anos as taxas de desmatamento tem sido ' 

sempre superiores âs de reflorestamento. b). A especulação i_ 

mobiliária de inspiração imediatista e o uso anti-social da1 

terra continuam a devorar o que resta do minguado patrimônio 

florestal do Estado e esta corrosão ê diuturna e sem tréguas 

resultando sempre na derrota da Causa Publica maior, c). Que 

a nível institucional fracassaram todas as tentativas ante - 

riores de proteger a ãrea da dilatação secular, através dos1 

mais variados Diplomas Legais, como o Dec. de 

inspiração do Governo Jânio Quadros e a "Lei de Terras", in- 

vocada em 197 para proteger a região da desenfreada especula 

ção imobiliária. E tampouco os dispositivos do atual código1 

florestal, são suficientes para proteger o patrimônio natu - 

ral. d). A preservação dessa área ê um justo reclamo da popu 

lação em geral e das entidades ambientalistas em particular' 

que cada vez mais se conscientizam para os fenômenos de agres 

são a natureza, e). É dever de todo Estado organizado zelar1 

pela integridade e perpetuidade de seu patrimônio natural, ' 

promovendo justo disciplinamento de ocupação e uso do solo , 

para desfrute e bem estar das gerações atuais e futuras gera 

ções. f). A Serra do Mar sofre o mesmo processo de espolia - 

ção em outras Unidades da Federação, em condições similares' 

e portanto, a iniciativa de vanguarda de São Paulo poderá in 

duzir ações idênticas. 

Entendemos que: Ê chegado o momento de dar um basta a este ' 

estado de coisas, cabendo a este Conselho a tarefa imperiosa 

de resguardar o interesse publico, mediante o uso do instru- 

mento de que dispõe - o do tombamento, para assegurar, em no 
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V 



Segue  , juntacü^cr.... nesta data, tlatuineiilu 

olha... de informação 

(a).. 

^^ 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de  informaçãc  rubricada  sob  n.° ... 
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Interessado: 

Assunto: 

CONDEPHAAT 

Diretrizes para um plano sistematizador da política do 
CONDEPHAAT para preservação das reservas naturais, pro 
teção e controle dos recursos naturais do Estado de ' 
São Paulo. Estudo de tombamento da Serra do Mar como' 
Parque Florestal. 

me dos cidadões conscientes deste Estado, a integridade da he 

rança maior que devem legar aos seus descendentes - este mes- 

mo legado precioso que a ganância, a imprevidencia e a omis - 

são insistem em converter em lembrança - o Maciço da Serra do 

Mar. 

São Paulo, 22 de fevereiro de 1983 

MAURO ANTÔNIO M. VICTOR 

Assessor Cultural 
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SECRETARIA  DE ESTADO  DA   CULTURA 
DIVISÃO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO CULTURAL E PAISAGÍSTICO 

São Paulo, 21 de fevereiro de 1983 

Ofício ■ 
N? de Ordem: 07/83 

Senhor Assessor Cultural, 

m 

Tendo em vista a solicitação de Vossa ' 

Senhoria, para que elaborássemos um estudo com o respectivo rotei 

ro de Ato de Tombamento que atendesse as finalidades dos Proc. SC 

20.089/76 e 20.868/79 (Estudo de Tombamento da Serra do Mar como 

Parque Florestal), sob sua responsabilidade e a ser relatado em 

reunião do CONDEPHAAT, temos a satisfação de encaminhar-lhe a mi- 

nuta e roteiro anexos que contêm, tanto quanto possível, a estru- 

tura e os diversos elementos técnico-jurídicos necessários, den- 

tro dos padrões da técnica legislativa adequada. 

O texto inclui o memorial descritivo em  ' 

moldes cartográficos, bem como os demais componentes destinados a 
g 

definir e caracterizar no solo, da única forma pratica objetiva 
I tudo 

possível, as áreas a serem tombadas, j/cbmo pré-requisitos essenciais 

ã futura administração, guarda ou fiscalização. 

Contamos nessa tarefa, no que se refere ' 

aos estudos de delimitação e avaliação/cartográficas, com a colabo- 

ração do Eng? Agrônomo Renato Serra Filho, respeitado especialis- 

ta em foto -interpretação. 

Na expectativa de que esta colaboração pos 

sa contribuir para serem alcançados os relevantes objetivos pre - 

servacionistas em pauta, subscrevemo-nos. 

Atenciosamei 

Ao limo. Senhor 

Dr. Mauro Antônio Moraes Victor 

DD. Assessor Cultural do CONDEPHAAT 

NESTA 

EAHC/ern 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

DIVISÃO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO CULTURAL E PAISAGÍSTICO 

TOMBAMENTO DA VERTENTE ATLÂNTICA DA SERRA DO MAR 

EI -  Minuta e Roteiro das Divisas: 

Artigo 19 - Fica declarada tombada nos termos da (Legislação Apli- 

cável:. . .) toda a área da "Escarpa Atlântica" representada pelas 

Serras do Mar e Paranapiacaba no Estado de São Paulo, entre o pla- 
areas 

nalto e o litoral, e outrasVque especifica ncs/parágrafos    deste 

artigo, cobrindo uma superfície da ordem de 1,5 (num e meio)milhão 

de hectaresjdescrita e caracterizada no roteiro a seguir: 

- Inicia-se na Ponta da Trindade, no ponto definido pela cota de 

altitude absoluta de 60 (sessenta) metros e localizado sobre a ' 

linha do contraforte que corresponde ã divisa entre os Estados de 

São Paulo e do Rio de Janeiro; segue para o interior, pela referi- 

da divisa interestadual, subindo em altitude, até encontrar o pon- 

to situado na linha do espigão da Serra do Mar que divide as águas 

que correm para o interior e para o litoral, ponto este ainda si- 

tuado sobre a divisa interestadua'1.. citada; desse ponto, a linha1 

demarcatória deflete ã esquerda^seguindo pelo espigão da Serra do 

Mar que divide as águas que correm para o interior e para o lito - 

ral; caminha num sentido geral nordeste - sudoeste, ao longo de to- 

da a face litorânea do Estado, primeiramente pela Serra do Mar e 

em seguida pela Serra de Paranapiacaba, sempre pela linha sinuosa1 

do espigão divisor das águas do interior e do litoral, até alcan - 

çar o ponto de confluência sobre a linha divisória que delimita os 

Estados de São Paulo e Paraná; desse ponto deflete â esquerda e ' 

segue rumo ao mar pelos acidentes geográficos e limites constituti 

vos da divisa interestadual São Paulo - Paraná, abrigando no con - 

torno formado, terras do extremo sul do Estado pertencentes âs ba- 

cias dos Rios Ribeira de Iguape e Jacupiranga, até alcançar o pon- 

to de confluência com a cota de altitude de 60 (sessenta) metros ' 

ao nível do mar, já próximo deste e sobre a divisa interestadual;1 

desse ponto deflete â esquerda e segue sinuosamente no terreno pe- 

la referida cota de 60 (sessenta) metros ao longo de todo o lito - 

ralpaulista, até alcançar o ponto com a mesma altitude sobre a ' 

linha divisória dos Estados de São Paulo e Rio de Janeiro, ponto 

primordial deste Roteiro. 



Parágrafo 19 - Além da área descrita e caracterizada neste arti- 

go, a superfície de todos os acidentes orográficos isolados exis 

tentes no litoral paulista, cujas altitudes ultrapassem a cota ' 

de 60 (sessenta) metros a nível do mar, ficam tombados acima da 

referida cota, independentemente das características de seu revés 

timento vegetal. 

Parágrafo 29 - Ficam tombadas nas ilhas litorâneas integrantes do 

território estadual, as terras públicas ou particulares situadas1 

acima da cota de altitude de 60 (sessenta) metros a nível do mar, 

excuídas nos limites atingidos aquelas que, por qualquer título,' 

pertencerem ao domínio da União. 

Parágrafo 39 - Fica tombada ainda a integralidade das terras que 

constituem o próprio de domínio estadual, sob administração des 

centralizada, denominado "Fazenda Picinguaba" no Município de Uba 

tuba. 

Artigo 29 - Os tombamentos do artigo 19 incluem as terras, com a 

cobertura vegetal que as revestem e outros atributos culturais, ' 

históricos e naturais. 

Artigo 39 - A Secretaria de Estado da Cultura(b Governo do Estado, 

através da Secretaria da Cultura) representará ao Governo Federal, 

no sentido de que as terras porventura de seu domínio, enquadradas 

nas condições do artigo 19, sejam igualmente tombadas, assegurando 

assim a continuidade técnica, institucional e administrativa nas 

áreas a serem preservadas. 

Artigo 49 - Todas as áreas de terras tombadas descritas no artigo1 

19, que pela natureza de sua cobertura vegetal, deverão ser conser 

vadas ou preservadas, ficarão sob guarda e fiscalização do Õrgão ' 

competente da Administração Estadual. 

Artigo 59 - Atos anteriores de tombamento, porventura incidentes ' 

sobre áreas e locais total ou parcialmente abrangidos pelo presen- 

te Ato, ficam mantidos na integralidade e automaticamente ratifica 

dos em todos os seus termos. 

* 
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PROVÍNCIAS 

PLANALTO ATLÂNTICO 

ZONAS 

1- PLANALTO PAULISTANO 
2- PLANALTO  DO  PARAITINGA 

K^^^^M                                                                                          3- PLANALTO  DA BOCAINA 
4- MÉDIO VALE DO PARAÍBA 

5  SERRA DA MANTIQUEIRA 

6- PLANALTO DE CAMPOS DO JORDÃO 
7 SERRANIA DE SÃO ROQUE 
8- ZONA CRISTALINA  DO NORTE 
9- PLANALTO DE POÇOS DE CALDAS 

10- PLANALTO DE  IBIÜNA 
11-PLANALTO   CRISTALINO OCIDENTAL 
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Interessado : 

Assunto: 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada  sob  n.° 

rinP.COKDEEHRAT   „o 20868 / 79 (a)  

CONDEPHAAT 

Diretrizes para um plano sistematizador da política do 

CONDEPHAAT para preservação das reservas naturais, pro 

teção e controle dos recursos naturais do Estado de São 

Paulo. 

Estudo de tombamento da Serra do Mar corno Parque Flores_ 

tal. 

SlNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

ATA N9 54 4 SESSÃO DE 22/02/83 

Foi aprovado por unanimidade a Abertura do Processo de 

Tombamento da Serra do Mar proposto pelo Assessor Cultural Mau 

ro Antônio M.Victor, endossado pelo Conselheiro Augusto Humber 

to Vairo Titarelli; independentemente de reexame imediato dos 

critérios de delimitação e das diretrizes necessárias a conci- 

liação de alguns problemas críticos referentes aos espaços mu- 

nicipais do litoral sul e eventuais situações irreversíveis de 

uso econômico local das áreas cogitadas para tombamento (Mine- 

ração na Região da Ribeira, Silvicultura em encostas de cris - 

tas da Serra, bananicultura de encostas de Serras, regiões ser 

ranas embutidas entre cristas, e outras). 

GP., 22 de fevereiro de 1983. 

Í.MURILL* MARX 
Vice-Prtslíente 

50.000 - X-981 !mpr. Serv. Gráf. SICCT 
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Interessadp 

Assunto: 

m 

Folha  de  informação  rubricada  sob 
4* 

do.P,..Ç.QNDEP.MZ\.T n.°...2QÂ6$....13. (a)  

CONDEPHAAT 

Diretrizes para um plano sistematizador da política do 
CONDEPHAAT para preservação das reservas naturais, pro 
teção e controle dos recursos naturais do Estado  de ' 
São Paulo. 
Estudo de tombamento da Serra do Mar como Parque Fio - 
restai. 

PARECER 

Endossando, em todos os seus termos, 

os argumentos apresentados pelo Assessor Cultural Mauro Antô- 

nio M.Victor ( fls. 79/87 ), propondo aprove o Colegiado do' 

CONDEPHAAT o tombamento da Serra do Mar. 

São Paulo, 22 de fevereiro de 1983 

C *.-*-/& 
AUGOS» !0-HtJMBEÊT 0  VAIRO   TITARELLI 

Conselheiro 

50.000 - X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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Chamara  Hflunicipal  de   São   ôcbaéiíão 
LITORAL NORTE - SÃO PAULO 

G.P.Of.   r>e 064/83 

Sao Sebastião, 09 de março  de 1983' 

lustrissimo Senhor: 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Se_ 

nhoria  a MOÇÃO n- 01/83/ de autoria do nobre Vereador  LUIZ 

ROGÉRIO MARTINS, aprovada por unanimidade de votos nesta Aju 

gusta Casa de Leis, em sessão ordinária realizada no dia 08 

de março próximo passado. 

No ensejo, reitero a Vossa Senhoria as 

expressões de minha alta estima e distinta consideração» 

Atenc i osamente, 

JOSE^CARDIMDE  SOUZA 

Pres idente 

I Imo.Sr» 

Prof,   AZIZ     AB'SABER 

h-     i. 

Presidente do. CONDEPHAAT- Conselho de Defesa do 

Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turjsíst i c'o. do 

Estado  de Sao Paulo 

SÃO  PAULO  /CAPITAL 

V**"1^ 
*«*í,*fr 'J" 

JFLS/jf Is. 

tf 



Câmara  Qtlunícipal  de   São   ôcbaóiíão 
LITORAL NORTE - SAO PAULO 

PROTOCOLO 
MOÇÃO 

l°~^//S3 

Apresentamos a douta Mesa, ouvido o Plenário e dispen 

sadas as formalidades regimentais, MOÇÃO de congratulações ' 

ao Professor AZIZ AB'SABER, Presidente do CONDEPHAAT- Conse- 

lho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artistj_ 

co e Turnstico do Estado, por sua iniciativa de tombamento ' 

da nossa Serra do Mar, iniciativa esta que frearia a falta de 

escrúpulos dos loteadores, maus empresaries e outros que 

nao respeitam  nossa ecologia. 

Sala Vereador ZI NO MILITÃO DOS SANTOS, 07/03/1983. 

LUIZROGéRIO MARTINS 

Vereador 

APROVADO  m/£&f&A~ DISCUSSÃO 

m WMWwkmmv&£jé&*£? 

V 
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CÂMARA    MUNICIPAL    I>E    M R AC AT U 
ESTADO    DE    SÃO   PAULO 

Ofício 90/83 /t^Ci^Ç 
Miracatu,  03 de março de 1983 

"íxcelentissimo Senhor Presidente 

Comunico que,  em Sessão Ordinária de 
25 de fevereiro, nosso edil Rogério Geraldo Vieira co- 
municou à Câmara a recente decisão da C0ND3PHAAT,      de 
tombar a Sefera do Mar,  lendo em Plenário Nota da Impren 
sa sobre o assunto. 

Tomando de júbilo a população esclare 
cida, esse acontecimento, é nosso dever manifestar es- 
tes sentimentos, aplausos e solidariedade, com votos pa, 
ra grande eficácia dessa Frente Oficial de Defesa aos 
nossos Bens Naturais. 

Acrescentamos protestos de nosso ele- 
vado apreço e consid* 

Z LIJITUÇÜZIHO - Presidente 

Junto: Copia    de Moção de A poio 
do Vr. Rogério Geraldo Vieira. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Presidente do Conselho de Defesa ao 
Patrimônio Histórico, Arquológico , 
Artístico e Turístico do Bstado de São Paulo 

BlO PÜULO SP     • 

0\b 



CÂMARA    MUNICIPAL    DE IRACATÜ 
ESTADO    DE    SAO    PAULO 

KQC7Í0 HE APOIO 
ol/83 

Apresentamos à T-fesaf ouvido o Plenário e dispensa- 
das as forr   iidad I   ,     - fio de Apoie  ■ dec:;.são    do 
COND 'PIIA.\T, Concelho de Defesa do Patrimônio ITistcrico, Ârquç. 
ológico, Artístico e -Turístico do estado, de tombar a Serra / 
do  "ar,  no Litoral Paulista. 

:L!C SG dê conhecimento ao referido Conselho, acres, 
centando-se que o Povo deste Município tem esperanças de    que 
cedidas eficazes serão tomadas em defesa do nosso Patrimônio/ 

irai,   já tão ameaçado- 

Sala das Sessões^^^ de fevereiro de 83 

Hogerio Geraldo Vieira 
Vereador 

. 

íU 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

do.. 

Interessado 

Assunto 

« 

Folha  de informação  rubricada  sob n.c 

 n.° / (a)  

1^ 

Ao 8nr. Conselheiro 

^c/2? /si ■<&»&■ 

iara relatar 
S. Paulo /í l&$ If3 ^ 4 
ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 

cfl 



documento 
rubricada.  sob n.°.JL§LSi ™_Í. Segue   juntad  nesta data, folh,„. de informação 

&á.£Sbâ^s^às.  emQíi- de JLNJLÍUQ...  de   19...£.1 

(a)  A. 3>..;^tóswv.íSi*.. 

m 



CONSEMA-642/84 São Paulo, 11 de setembro de 1984 

Excelentíssimo Senhor 

Doutor Jorge da Cunha Lima 

Digníssimo Secretário de Estado dos 

Negócios da Cultura 

Rua Libero Badarõ, 39-89 andar 

São Paulo - SP 

1.  DVfttfrc^ *^v^c^°^ 

^>a 

Senhor Secretário: 

O Conselho Estadual do Meio Ambiente-CONSEMA,apro- 

vou, em sua 10a. reunião ordinária, realizada no dia 17 de agosto 

último, o projeto de criação da Área de Proteção Ambiental da Serra 

do Mar. Foi aprovada também, nesta reunião, moção de apoio ao proje 

to de tombamento da Serra do Mar, em desenvolvimento pelo Conselho 

do Patrimônio histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Es- 

tado de São Paulo - CONDEPHAAT. 

Colocando-nos a inteira disposição de Vossa Exce- 

lência, renovamos os protestos de estima e consideração. 

Cordialmente, 

JOSÉ PEDRO COSTA 

Secretário Executivo do Conselho 

Estadual do Meio Ambiente 

RG: 3.307.407 
MCAS/hol 
CC: CONDEPHAAT 

tf 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA „■-" ,■;H SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA^U 
{::^\jr\\2 RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 ' 

I CONDEPHAAT 

São Paulo, 2 4 de setembro de 19 84. 

Ofício GP-676/84 

Senhor Secretário 

Acusando o recebimento do seu ofício 

642/84, de 11 do corrente, aproveitamos a oportunidade para 

agradecer a Moção de Apoio ao projeto de Tombamento da Serra 

do Mar, em tramitação neste Conselho. 

Nesta oportunidade, apresentamos a 

Vossa Excelência protestos de estima e consideração. 

/ 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

Senhor 

Dr.JOSfi PEDRO OLIVEIRA. COSTA 

DD.Secretário Executivo do 

Conselho Estadual do Meio Ambiente 

Rua da Cosolação, 2 333 - 99 andar 

Capital 

CEP-- 01301 

JM/sma 

500.000 • 11-984 Impr. Sarv. Cráf. SICC1 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

^5> 

Interessado: 

Assunto: 

Folha de informação rubricada  sob  ri 

HrP . CONDEPHAAT n',,20868/, 79 (a)  

CONDEPHAAT 

Diretrizes para um plano sistematizador da política 

do CONDEPHAAT para preservação das reservas naturais, 

proteção e controle dos recursos naturais do Estado 

de São Paulo 

Estudo de Tombamento da Serra do Mar como Parque 

Florestal. 

PARECE     R 

0 presente processo resultou do desdobramento do proces 

so anterior ( 20.089/76 ) que interessava de forma geral as 

reservas naturais do Estado de São Paulo e teve uma tramita- 

ção dificil cujos principais pontos devem ser destacados pa 

ra que não se perca a perspectiva geral nesta fase de redi- 

finições : 

1. Em ;l5/01/79 o Egrégio Conselho aprovou o parecer 

do relator José Pereira de Queiroz Neto propondo o 

desdobramento (fls. 11 - 18 ) conforme síntese de 

decisão transcrita â PI. 19 e ATA N9 401. 

2. Em 02/07/79 o Egrégio Conselho acolhe o voto do mes 

mo relator propondo a constituição de um Grupo de 

Trabalho para o desenvolvimento de um plano de pre- 

servação dos recursos Naturais do Estado de São Pau 

Io ( Fl. 22, ATA N9 421 ).  ' 

3. Em 07/05/81 o Egrégio Colegiado aprovou parecer da 

Conselheira Lêa Goldenstein ( Fl. 39 ) propondo  a 

aprovação dos nomes que comporão este Grupo de Tra- 

balho e a elaboração de uma proposta preliminar de 

trabalho pelo S.T.C.R., (Fl. 40, ATA N9 470). 

4. Em 28/6/82 o Diretor Técnico Substituto da Secreta- 

ria Executiva do CONDEPHAAT encaminha ã Presidência 

deste órgão a Minuta da Ordem de Serviço 01/82 - 

60.000   -   VI1-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 



Interessado: 

Assunto: 

SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada  sob 

+*■ P.CONDEPHAAT »^Q868 / 79 {a)  

n.° ^  j£ 

CONDEPHAAT 

Diretrizes para um plano sistematizador da políti- 

ca do CONDEPHAAT para preservação das reservas naturais, 

proteção e controle dos recursos naturais do Estado 

de São Paulo. 

Estudo de Tombamento da Serra do Mar como Parque Flo- 

restal . 

. 2 

(fls. 66, Verso) elaborada pelo S.T.C.R. estabelecendo 

as Diretrizes para Tombamento de Ãreas Naturais resultan- 

te da proposta do Grupo de Ãreas Naturais referido  no- 

Item anterior,contida ãs folhas 59/64, aprovado pela Pre- 

sidência em 12/07/82 (PG.67) publicado no    D.O.E. em 

14/07/82, Pg. 12. 

5. Em 22/02/83 o Egrégio Colegiado aprovou a abertura 

do Processo de Tombamento da Serra do Mar com base na 

proposta do Assessor Cultural Marco Antônio M. Victor 

e colaboradores (fls. 78.87) e conforme Síntese de 

Decisão, onde é previsto o reexame dos critérios  de 

delimitação e a elaboração de diretrizes para conci- 

liar alguns problemas críticos, principalmente no li- 

toral Sul. 

Desde então não consta nenhuma nova providência toma- 

da por este órgão (notificações por Edital, Relató- 

rios do S.T.C.R., etc.) nem se registrando o envio 

da esperada contribuição do Grupo de Colaboradores 

que elabor^^m a proposta aprovada anteriormente. 

6. Cumpre lembrar que o Tombamento da Serra do Japi ocor- 

reu de forma simultânea com esta fase preliminar do 

tombamento da Serra do Mar , tendo gerado um grande 

número de contestações e recursos ao Excelentíssimo 

Senhor Governador do Estado, principalmente no que 

se referia ã ausência de uma notificação por Edital 

que discriminasse individualmente os atingidos, re- 

60.000  -  VM-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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Interessado: 

Assunto: 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

*»P.CONDEPHAAT „ 
Folha de informação rubricada  sob 

(a)  20868/ .79 

CONDEPHAAT 

Diretrizes para um plano sistematizador da política 

do CONDEPHAAT para preservação das reservas naturais 

proteção e controle dos recursos naturais do Estado 

de São Paulo. 

Estudo de Tombamento da Serra do Mar como Parque Flo- 

restal. 

. 3 . 

cursos esses ainda pendentes de decisão;diante disso hou 

ve por bem o Egrégio Conselho do CONDEPHAAT não concluir 

outros processos de áreas Naturais extensas, até que se 

fixasse a jurisprudência sobre a matéria, uma vez  que 

tal procedimento é inviável nas condições atuais, 

Nesta oportunidade torna-se indispensável aprofundar os 

estudos que permitam uma redefinição dos limites propos- 

tos e a elaboração das diretrizes para o manejo da área, 

conforme a última decisão do Egrégio Colegiado (22.2.83, 

Pg. 89) o que deverá ser feito de forma mais adequada no 

âmbito de um Grupo de Trabalho do S.T.C.R., já que o Gru 

po anteriormente previsto não apresentou sua proposta / 

até agora. 

Só após o cumprimento desta etapa será possivel submeter 

ã Decisão final do Egrégio Colegiado o Tombamento da Ser 

ra do Mar cujo eventual Edital deve se revestir dos mes- 

mos cuidados adotados para a Serra do Japi e Morro do Bo 

telho. 

São Paulo, 01 de Outubro de 1984. 

^^ 

AUGUSTO HUMBERTO VAIRO 

Conselheiro 

ITARELLI 

AHVT/fac, 

60.000   -   VI1-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 



SECRETARIA   DE  ESTADO   DA  CULTURA 

Interessado: 

Assunto 

Folha de informaçSo rubricada  sob  n.° _ 
P.CONDEPHAAT         20868,79 

do n.° / (a)  

CONDEPHAAT 

Diretrizes para um plano sistematizador da política do 
CONDEPHAAT para preservação das reservas naturais, pro 
teção e controle dos recursos naturais do Estado de S. 
Paulo. 

(Estudo de Tombamento da Serra do Mar como Parque Flo- 
restal) . 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO EM 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 15 DE OUTUBRO DE 1984. 

ATA N9 623 

O Egrégio Colegiado aprovou parecer do Conselheiro 

Augusto Humberto Vairo Titarelli definindo diretrizes para um 

plano sistematizador da política do CONDEPHAAT para preserva- 

ção das reservas naturais, proteção e controle dos  recursos 

naturais do Estado de São Paulo. 

1. Ao STCR para providências cabíveis. 

GP, 15 de Outubro de 19 84 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

60.000   -  VI1-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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Encaminhem-se os autos ao STCR em cumprimento 

aos termos da decisão do Egrégio Colegiado a 

fls. 98. 

CONDEPHAAT, 17 de outubro de 1984 

Ã Presidência do CONDEPHAAT, 

Solicitando o encaminhamento do presen 

te processo ã. Comissão de estudo de tombamento da Ser 

ra do Mar e Paranapiacaba composta de membros do Egré 

gio Colegiado e de técnicos deste STCR. 

STCR., 8 de março de 1985 

Arq. MARCOS JOSÉ CARRILHO 
Diretor do STCR 

Segue  , juntad  nesta data, 
documento 

folha... de informação 

..em.. 

rubricad _.. sob n.°.  

..de de   19.. 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada  sob  n.° 

doP.Condephaat   nO20868,79 (a) 

S0  

Interessado: 

Assunto: 

CONDEPHAAT 

Diretrizes para um plano sistematizador da política do 
CONDEPHAAT para preservação das reservas naturais, pro 
teção e controle dos recursos naturais do Estado de 
São Paulo. (Estudo de tombamento da Serra do Mar como 
Parque Florestal). 

Encaminhem-se os autos ã Comissão encarregada do 

estudo de tombamento da Serra do Mar e Paranapia 

caba a fim de propor os limites e diretrizes do 

tombamento. 

Condephaat/GP., 14 de março de 1985 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 
Presidente 

60.000   -   VI1-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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Interessado: 

Assunto: 

Folha de informação rubricada sob n.° 

j0 P.CONDEPHAAT n.0...2..Q..§.6£/.79  (a)  

CONDEPHAAT 

Diretrizes para um plano sistematizador da política do 

CONDEPHAAT, para preservação das reservas naturais,pro 

teção e controle dos recursos naturais do Estado de 

São Paulo. (Estudo de tombamento da Serra do Mar como 

Parque Florestal). 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 29 DE ABRIL DE 

1985. 

ATA N9 637 

0 Egrégio Colegiado aprovou integralmente a proposta da Comissão 

encarregada de estudar o tombamento da Serra do Mar e de Paraná 

piacaba formada pelos Conselheiros Augusto Humberto Vairo Titarel. 

li, Lúcia Piza Figueira de Mello Falkenberg, José Pedro de 01i_ 

veira Costa, Luiz Henrique Câmara Leal Oliveira e o Diretor do 

Serviço Técnico de Conservação e Restauro (STCR), Marcos José Car 

rilho, que apresentou um conjunto de mapas contendo os limites e 

critérios de tombamento, além de diretrizes para o tratamento ul 

terior da região, a serem publicados na notificação aos proprie- 

tários e demais interessados. 

A área de tombamento abrange basicamente os setores institucio - 

nalmente já protegidos — Parques e Reservas Estaduais, assim  co 

mo, áreas de proteção   ambiental, incluindo alguns trechos   de 

esporões da Serra, baixas encostas, morros isolados, manguesais 

e ilhas litorâneas. 

1. Ã DT para providenciar notificação. 

GP., 29 de abril de 1985. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 
JL 

SR/rj 

150.UQ0   -   VII1-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
vo*0 

Folha de informação rubricada sob n."  \.^0=\. -  
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PARECER: 

A Comissão de Conselheiros relatores encarregada de 

estudar as contestações ao tombamento da Serra do Mar e de Pa 

ranapiacaba, ao realizar a análise dos processos constatou a 

existência de um grande número de casos em que a documentação 

comprobatória das propriedades apresentava-se ausente, incom 

pleta, ou ainda dependente de decisões judiciais. 

Como o prazo rígido de 15 dias deve ter dificultado 

a reunião desta documentação, a Comissão decidiu apreciar o 

mérito de todas as contestações, aceitando a boa fé dos in- 

teressados, sem que isso represente o reconhecimento de direi 

tos de propriedade por parte do Condephaat. 

Após a análise do STRC que localizou os bens envol- 

vidos dentro da área de tombamento, dando algumas caracterIs 

ticas gerais do setor em que se inseria, trabalho que permitiu 

também fazer uma triagem e obter uma tipologia das contesta- 

ções, a Comissão de relatores classificou os tipos de alega- 

ções apresentadas e concluiu que os principais argumentos con 

tra o tombamento recaiam de forma repetitiva sobre as seguin- 

tes questões que passa a refutar e explicar: 

1. Legitimidade do tombamento de paisagens naturais pelo  po- 

der publico estadual e autonomia municipal. 

O argumento de que o Condephaat deve cuidar exclusivamente 

de bens artísticos, históricos, arquitetônicos e monumen - 

tais é muito freqüente nas contestações, decorrendo da in- 

terpretação simplista do art. 161 do Decreto Lei-Estadual 

20.955 de 1/6/83. 

O diploma legal que ainda rege a matéria, Decreto  Lei 

13.426 de 16/3/79, artigo 140, item I, prevê explicitamen- 

te um Livro de Tombo para bens arqueológicos, etnográficos 

e paisagísticos, não deixando dúvidas sobre a possibilida- 

de desta categoria de bens vir a ser objeto de proteção por 
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parte do Estado. 

Ao poder público, nos três níveis de competência, federal, 

estadual e municipal, cabe a responsabilidade de proteção 

dos bens naturais, juntamente com as demais categorias de 

bens culturais. A Constituição Federal é explícita, em seu 

art. 180: "Ficam sob a proteção especial do Poder Publico 

os documentos, as obras e os locais de valor histórico ou 

artístico, os monumentos e as paisagens naturais notáveis, 

bem como as jazidas arqueológicas". O art. 128 da Consti - 

tuição Estadual vai na mesma linha: "A lei disporá sobre o 

amparo ã cultura, proteção ao patrimônio histórico, arqueo 

lógico, artístico e monumental e preservação dos locais de 

interesse turístico e de beleza particular"... Enfim, a 

Lei Orgânica dos Municípios do Estado de São Paulo prevê, 

no seu art. 49, que "ao Município compete, concorrentemen- 

te com o Estado: III. prover sobre a defesa da flora e da 

fauna, assim como dos bens e locais de valor histórico, ar 

tístico, turístico ou arqueológico". 

2. Ambigüidade do Conceito de Paisagem e dos critérios utili- 

zados . 
É oportuno explicitar melhor o conceito de paisagem  para 

não incorrer no erro de reconhecer apenas seus  méritos tu 

rísticos. 
De início, acentue-se ser posição universalmente aceita(Cf. 

T.Alibrandi & P.Ferri, I beni culturali e ambjjenj^ali, Vare 

se, Giuffre, 1978) que o conceito de patrimônio culturalin 

clui tanto produtos da ação humana, quanto da natureza,ja 

que é a apropriação social que unifica e permite entender, 

por exemplo, artefatos e paisagens. Ha, sim, diferenças o- 

peracionais importantes, pois no caso dos bens naturais os 

valores se referem a organismos vivos e a sistemas, colo 

cando delicados problemas de manejo para garantir, ao mes- 

mo tempo, os diversos usos e a disponibilidade dos valores 

que representam. 
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Assim, alem de conteúdos como equilíbrio ecológico (valo 

res ambientais), o tombamento deve levar em consideração 

tanto valores cognitivos (bens como suporte de informa- 

ção) , quanto valores formais (significação como objeto de 

percepção estética) e afetivos (vínculos subjetivos de co 

munidades na definição de identidade). (V."Diretrizes p^ 

ra a formulação de uma política de atuação do Condephaat", 

junho 19 84). 
Todos estes valores estão presentes nas áreas inseridas no 

tombamento em questão. Do ponto de vista cognitivo, ê re- 

levante o caráter documental biológico (basta lembrar a 

quantidade de conhecimentos que decorrerão da análise e 

interpretação dos dados ecológicos, pedolõgicos, biológi- 

cos, geomorfolõgicos etc. contidos na paisagem, verdadei- - 

ra reserva da biosfera), assim como o caráter documental 

social (a Serra do Mar ê testemunho insubstituível da a- 

propriação histórica de um espaço natural, ou melhor, e 

ingrediente mesmo desse processo de ocupação do litoral e 

do planalto, desde o séc. XVI, processo cujo conhecimento 

será consideravelmente empobrecido sem sua adequada pre- 

sença física). Quanto aos valores estéticos e afetivos,se 

ria ocioso procurar explicitá-los. 

NaOrdem de Serviço 01-82, referente âs Diretrizes abran - 

gentes do Condephaat quanto ao "Plano Sistematizador de 

Proteção dos Recursos Naturais do Estado de S.Paulo, veri 

fica-se que o tombamento de paisagens já está bastante es 

tudado, desde seus aspectos conceituais. Este documento as 

sim se expressa: 
"A paisagem corresponde ã globalidade dos componentes na- 

turais articulados num determinado contexto espacial e 

temporal. Não se confunde com "recurso natural" que impli 

ca aproveitamento econômico. Assim, pode-se considerar o 

termo paisagem como sintese das diferentes formas de ar- 

ranjo e dos diferentes processos de interação dos componen 
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tes naturais. 
Sendo o sistema ambiental dinâmico, no tempo e no espaço , 

ele gera uma sucessão de paisagens. O que existe hoje são 

paisagens onde a interferência da ação antrÕpica se faz 

sentir em diferentes graus de intensidade, em detrimento 

do tipo de paisagens que se convencionou chamar de quadro 

natural. 
Portanto, os poucos quadros naturais existentes são docu 

mentos vivos da evolução biológica e geológica da terra 

e as paisagens onde a ação humana se faz sentir mais dire 

ta e intensamente são documentos da história do homem. To 

da a paisagem é um bem cultural, seja por seu valor como 

acervo para o conhecimento em geral, ou pelo simples fato 

da paisagem integrar a noção de mundo, no âmbito da cons- 

ciência humana. Ê imprescindível, portanto, salvaguardar 

determinados tipos de paisagens ou componentes de  paisa 

gens. 
No caso do Estado de São Paulo, onde os quadros naturais, 

enquanto paisagem, são raros, devido a formas inadequadas 

de utilização, torna-se urgente a sua preservação, nao sÓ 

para garantir a continuidade e a qualidade de vida da bio 

ta remanescente, mas também pelo que representam de patri 

mÔnio cultural. O mesmo quanto a alguns tipos de paisagem 

natural onde a atuação humana deixou marcas peculiares aos 

diferentes momentos da história deste Estado". 

Conforme o Artigo 19 deste documento devem ser considera- 

dos objetos de interesse para fins de tombamento: 

a) formas de vegetação nativa remanescentes, em especial 

as áreas onde essa cobertura vegetal esteja ameaçada de 

extinção eminente; 

b) formas de vegetação secundaria que se destacam   pelo 

seu valor científico ou pela escassez de formas  origi 

nais; 
c) áreas que se destacam pela existência de monumentos geo 
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lógicos, de feições geomorfológicas e pedológicas par- 

ticulares; 

d) áreas cuja paisagem mantém o equilíbrio do sistema ara 

biental garantindo a manutenção de mananciais (que são 

feições geológicas e geomorfológicas particulares); 

e) áreas consideradas "habitat" de espécies animais raras; 

f) paisagens que constituem exemplos de atuação antrópica, 

efetuada através de manejos que levam em conta a pre 

servação do espaço territorial e das estruturas sociais 

locais; 
g) toda paisagem alterada ou não pela ação antrópica, que 

se caracterize pela sua expressividade, raridade e be- 

leza excepcional, e pelo que a mesma representa em ter 

mos de interesse turístico, social e científico. 

Verifica-se praticamente que todos os tópicos   previstos 

servem para justificar o tombamento do conjunto  serrano 

formado pela Serra do Mar e de Paranapiacaba. 

Resta a seguir explicar melhor o significado da paisagem 

para os preservacionistas. Segundo G. Bertrand (1968)   a 

paisagem é o resultado, numa certa porção do espaço,   de 

uma combinação dinâmica, de elementos físicos, biológicos 

e antrópicos, que reagindo uns sobre os outros "fazem de 

Ia um conjunto único e indissociável em perpétua evolução1: 

Num determinado instante ela pode atingir um estado de e- 

quilíbrio longamente perseguido (Biostasia de H. Erhart - 

- 196 7), resultante da interação de seus elementos e  su- 

jeito a sofrer rupturas pela intervenção do homem (resis- 

tasia antrópica). 

Toda a vertente Atlântica da Serra do Mar, com seus espo- 

rões, morros isolados e ilhas rochosas esculpidos nos ve- 

lhos terrenos do embasamento cristalino, estavam, ate o 

início de sua ocupação, em uma situação de equilíbrio, em 

que as condições climáticas tropicais úmidas geraram um 

intemperismo químico profundo das rochas, que se revesti- 

60.000   -   VII-982 
Impr. Serv. Gríf. SICCT 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de  informação  rubricada  sob  n.°  

An Processo SC n «20868   / 79        (a)  

Interessado i CONDEPHAAT 

A$*unto: Estudo de Tccfoamento da Serra do Mar cano Parque Florestal 

fls.06 

ram de manto de decomposição espessos e solos caracterís- 

ticos, sob a cobertura florestal continua da mata latifo- 

liada tropical. Assim as encostas íngremes das escarpas e 

vertentes viram-se protegidas da erosão e escorregamentos 

por um sistema de defesa eficaz, representado pela massa 

vegetal e a trama de raízes que não permitiam a salda de 

sedimentos e o assoreamento das planícies e praias, onde 

os rios chegavam límpidos. 

A intervenção humana em muitos trechos já rompeu este e- 

quillbrio, produzindo sempre uma intensificação extraor- 

dinária dos escorregamentos e ravinamentos, muito conhe- 

cidos na área de Cubatão, o que demonstra a vulnerabilida 

de da área, que reage às intervenções pontuais ou isola- 

da a seus componentes, com respostas que traduzem desequi 

llbrios globais da paisagem, demonstrando a interdependên 

cia dos seus constituintes e a solidariedade entre seus 

elementos. 

Só uma abordagem de inspiração ecossistêmica pode tratar 

do estudo da paisagem de forma conveniente, ao considerar 

os grandes conjuntos e domínios paisagísticos e suas sub 

-unidades até o nível da menor unidade dicernlvel no ter- 

reno (Geossistemas, Geofáceis, Geótopos de Bertrand 196 8). 

Descer ao nível de cada propriedade para justificar a sua 

inclusão ou exclusão na área tombada, em função de suas 

"atrações turísticas" devidamente discriminadas, é por is 

so um absurdo cientifico que o Condephaat deve tolerar 

nos seus contestantes mas ao qual não pode se render. 

3. Validade da Notificação por Edital 

A Ordem de Serviço n9 1/82 - emanada do CONDEPHAAT com a 

finalidade de criar diretrizes relativas ã proteção dos 

recursos naturais do Estado - dispõe em seu artigo 29 

que, na impossibilidade de se obter a relação dos proprie 

tãrios de glebas localizadas em grandes áreas naturais,de 

verão ser os mesmos notificado por editais a serem publi- 

\ 
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cados na imprensa oficial e outro órgão de grande circula 

ção, quando da aplicação do instituto do tombamento a es- 

sas áreas. 

Tal disposição, que funciona como um regulamento para a a 

plicação do artigo 14 3 do Decreto n9 13.426, de 16/3/79 , 

vem sendo utilizada por este órgão sempre que se cuidou do 

tombamento de áreas naturais, mesmo porque a   legislação 

específica não obriga ã notificação pessoal do proprietá- 

rio, pois em nenhum de seus dispositivos foi citado o ter 

mo "pessoal", como ocorre no caso da citação, no  artigo 

215 do Código Civil", que dispõe: "far-se-á a citação pes 

soalmente ao réu, ao seu representante legal ou procura - 

dor legalmente autorizado". Além do mais, vem demonstran- 

do a jurisprudência que a forma de notificação por Edital 

é perfeitamente admissível e, portanto, aplicável nos pro 

cessos de tombamento (V. Revista dos Tribunais n9 536/15). 

Ainda nessa mesma ordem de idéias, podemos citar a   Lei 

Federal n9 6.383, de 7/12/76, que dispõe sobre o processo 

discriminatório de terras devolutas da União, a qual esta 

belece, em seu artigo 49 § 29, que a convocação de inte - 

ressados para a apresentação de títulos, documentos e  in 

formações será feita por Edital dirigido nominalmente aos 

proprietários conhecidos bem como aos proprietários   in- 

certos ou desconhecidos - é evidente que tal prática,  a- 

plicável aos proprietários de terras devolutas da União , 

com maior razão pode ser adotada no processo de tombamen- 

to de grandes áreas naturais, quando é praticamente impôs 

slvel obter-se a relação atualizada dos proprietários das 

glebas envolvidas, motivo pelo qual a Notificação por Edi^ 

tal vem sendo adotada inclusive pelo SPHAN (Fundação Pró- 

-Memõria) nos casos de tombamento de conjuntos urbanos  e 

paisagísticos. 

No presente caso, a Notificação, além de expressamente de 

finir os motivos do tombamento proposto, dirigiu-se espe- 
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cificamente aos proprietários e demais interessados, nos 

termos do já mencionado artigo 14 3 do Decreto 13.426/79 , 

abrindo-lhes, portanto, prazo para contestar a medida 

não há a menor dúvida de que a notificação por Edital a 

tingiu seus objetivos, tanto assim que recebeu o CONDE- 

PHAAT cerca de 500 (quinhentas) peças contestatõrias, eu 

jos autores, ao interpô-las, reconheceram sua eficácia,ou 

seja, consideraram-se legalmente notificados, não podendo 

portanto, alegar cerceamento na defesa de seus interesses. 

4. Superposição de Competência, Burocratização Excessiva   e 

Ambigüidades das Restrições de Uso. 

Apontam muitos contestantes e algumas Prefeituras Munici- 

pais os inconvenientes deste tipo, decorrentes do tomba - 

mento. Faz-se necessário esclarecer que, a exemplo do que 

ocorre com a esfera Federal onde o artigo 59 do Decreto 

Lei n9 25/37, afirma que os bens do poder público podem 

ser objeto do tombamento, que se fará de oficio, também 

o Decreto Estadual 13.4 26, de 16 de 3/1.9 79 dispõe, no 

seu art. 144, que os bens do Estado e do Município estão 

sujeitos ao mesmo tratamento, não cabendo pois um recurso 

formal ao Condephaat na fase administrativa. Esta comis- 

são de relatores não deixou entretanto de estudar os do- 

cumentos enviados pelas Prefeituras, onde sempre são des- 

tacados os problemas tratados neste tópico, principalmen- 

te nas regiões onde os Parques e Reservas Estaduais ou Ã 

reas de Proteção Ambiental, juntamente com o tombamento , 

deixaram faixas livres relativamente pequenas. 

Trata-se em todos os casos de trechos onde as leis gerais 

como o Cógido Florestal ou a Lei LEHMANN (n9 6.766 de 

19/12/79), alem dos Parques e Reservas, estabeleceram uma 

condição especial face a existência de características na 

turais peculiares, que exigiam estes cuidados. O acrésci- 

mo de alguns trechos tombados, onde não se pretende   ex- 
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cluir o uso racional, com a fixação de diretrizes e regu- 

lamentações após a audiência do Poder Municipal, não po- 

de representar um ônus insuportável se o objetivo realmen 

te perseguido por todos for a permanência dos bens que se 

quer proteger. 
Ê necessário que sejam criados mecanismos ágeis e canais 

de comunicação eficientes entre os órgãos envolvidos, pre 

vistos no tombamento, para que o problema da burocratiza- 

ção não seja agravado. Desde já o Condephaat está dispos- 

to a participar deste esforço propondo a fixação prévia de 

diretrizes gerais para cada setor da área tratada, acerta 

dos com a esfera Municipal, Estadual e Federal para evi- 

tar o tratamento individual ou pontual dos problemas. 

Desta forma, a existência de bons Planos de Manejo aplica 

dos nos Parques, Reservas e Áreas de Proteção Ambiental 

por órgãos gerenciados eficientes, assim como a formula - 

ção de Planos Diretores ou Leis de Zoneamento criteriosos 

por parte do Poder Municipal, permitirão ao Condephaat a- 

penas acompanhar a evolução dos fatos, intervindo quando 

for solicitado, se surgirem dúvidas entre os interessados 

quanto aos critérios aplicados em situações particulares, 

ou quando houver omissão dos responsáveis. O tombamento 

será assim mais um recurso de que disporá o cidadão comum 

para cobrar do Poder Público o cumprimento de normas   e 

leis que preservam a paisagem e, por decorrência, a quali 

dade ambiental. 
Deduz-se do exposto que as características arquitetônicas 

das construções existentes na área (ou que venham a exis- 

tir) não fundamentam os valores protegidos pelo presente 

tombamento. Por isso mesmo, somente pesam sobre tais imó 

veis restrições quanto ãs suas relações harmônicas com a 

paisagem, estabelecidas pela volumetria, taxa de ocupação 

do terreno e seleção de sitios adequados, evitando-se sa- 

crifícios excessivos para a vegetação remanescente,   se 
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houver. 

A fixação prévia, rígida e genérica de taxas de ocupação, 

módulos, normas e outros tipos de restrições, que ficas - 

sem ainda mais claras para os reclamantes, sem a consulta, 

aos órgãos e poderes envolvidos em cada região, poderia 

ser interpretada como exorbitância de funções por parte do 

Condephaat. Esta matéria deve portanto ficar pendente de 

regulamentação futura, regulamentação que poderá ser ajus 

tada com o tempo ãs realidades de cada setor considerado, 

dando uma certa flexibilidade aos tipos de uso, sem que o 

tombamento tenha que ser revisto a cada mudança de condi- 

ções locais. 

5. O Tombamento e o Direito de Propriedade. 

O tombamento foi contestado por muitos interessados sob a 

alegação de que se trata de uma forma de expropriação,con 

trariando o preceito constitucional do direito de proprie 

dade. O tombamento é antes uma forma de preservação que 

pretende compatibilizar a presença do proprietário com a 

proteção do bem, através da regulamentação de usos. Con- 

forme Diogo de Figueiredo Moreira Neto, é uma "interven - 

ção ordenadora concreta do Estado na propriedade privada, 

limitativa de exercício de direitos de utilização", visan 

do a preservação de bens históricos, arqueológicos, artís 

ticos ou paisagísticos (Curso de Direito Administrativo 

Pg. 289). 

Hely Lopes Meirelles também afirma que o "poder regulatõ- 

rio do Estado se exerce não só sobre os bens do seu domí- 

nio patrimonial como, também, sobre as coisas e locais 

particulares, de interesse público". Enquadra nesta cate- 

goria as obras, monumentos, documentos e recantos natu- 

rais que, embora de propriedade privada, passaram a inte 

grar o patrimônio cultural da nação (Direito Administrati 

vo Brasileiro - 8a. Edição Ed. Rev. dos Tribunais 1.9 81 - 

\ 
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- pp. 544 e 545). Para este autor o tombamento "é a de- 

claração pelo poder público do valor histórico, artístico 

ou científico de coisas que, por essa razão devem ser pre 

servadas de acordo com a inscrição no livro próprio".(op. 

cit. pág. 589). 

No caso de paisagens notáveis, que pela sua beleza confe- 

rem um grande potencial turístico a trechos determinados, 

como é o caso dos setores litorâneos, em que hã combina - 

ções paisagísticas extraordinárias, as restrições imedia- 

tas decorrentes do tombamento podem ser compensadas a mé 

dio prazo, pela manutenção ou mesmo melhoria da qualidade 

ambiental, inclusive com previsíveis reflexos positivos no 

valor dos bens. 

Cumpre lembrar ainda que o tombamento não impede a venda 

das propriedades, não prejudica as instalações e usos já 

implantados (conforme item VIII - n9 1 do Edital de Tomba 

mento), nem ameaça os direitos adquiridos como, por exem- 

plo, realização de loteamentos legalmente aprovados e re- 

gistrados e projetos em execução. 

Apenas as alterações futuras que trazem risco para a pai- 

sagem, especialmente para a vegetação remanescente, devem 

ser criteriosamente estudadas para que sejam selecionados 

os melhores sítios na sua implantação. 

Cumpre ressaltar ainda que este tipo de tombamento pela 

sua generalidade, abrangendo múltiplas propriedades que 

se encontram em situações semelhantes e sujeitando-se por 

tanto ao mesmo corpo de prescrições, não cria e nem cria- 

rá discriminações ou desigualdades, uma vez que os pro- 

prietários em situações idênticas, ficam sujeitos a ônus 

iguais segundo Paulo Affonso Leme Machado (Tombamento 

- Instrumento Jurídico de proteção do patrimônio natural 

e cultural - Rev. dos Tribunais n9 56 3 - Set. 83 - pp. 

15/41). 

Para finalizar este tópico convém lembrar ainda que Hely 

Lopes   Meirelles  defende   a  gratuidade   do     tom- 
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bamento, não cabendo neste caso a necessidade da indeniza 

ção para compensar os proprietários. 

6 - Extensão da Área Tombada e a Forma de Tomada de   Decisão 

do Condephaat. 

Alguns contestantes reclamam da extensão da 

área tombada. Realmente atentando-se para os 1.300.000 ha. 

sobre os quais se extende o presente tombamento pode a 

primeira vista parecer uma área muito extensa. No entanto 

se for feita uma análise mais aprofundada se verificará 

que para a finalidade a que se propõe a área abrangida é 

a mínima possível. Basta verificar: o Estado de São Paulo 

dispunha antes de sua colonização de cerca de 82% de sua 

área coberta por vegetação florestal nativa. No decorrer 

dos últimos 150 anos essa percentagem foi alarmantemen- 

te reduzida para cerca de 5% da área do Estado. A maior 

parte da área remanescente dessas florestas está situada 

ao longo da Serra do Mar já que sua topografia impediu de 

predações como as que ocorreram em todas as suas demais 

regiões. Em decorrência disso diversos Parques, Reservas 

e Áreas de Proteção Ambiental foram sendo implantados ao 

longo da Serra do Mar com a finalidade de proteger esse 

precioso banco genético de singular importância científi- 

ca e econômica. O tombamento assim tem o papel de articu- 

lar e consolidar essas unidades de preservação já que 

todas têm a mesma finalidade e tratam de um mesmo bem. A 

área tombada que se situa além dos limites dessas unida- 

des de preservação ê menos extensa do que 10% da somató- 

ria das áreas de Parques,,Reservas e Áreas de Proteção já 

definidas anteriormente para a região. 

Quanto a essas áreas de preservação já defini 
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das ê intenção do CONDEPHAAT colaborar para sua consolida 

ção junto aos órgãos por elas responsáveis. Quanto ãs 

áreas situadas fora de Parques e Reservas não estão conge 

ladas, mas deverão ter suas regulamentações de uso, já 

mencionadas em outros itens deste parecer, definidas no 

menor prazo possível respeitados o aprofundamento e aná- 

lise necessários pelo Poder Público Municipal e pelos de 

mais interessados para possibilitar a discussão de todos 

os seus detalhes. 

É importante lembrar ainda que a nível Nacio 

nal a situação das florestas nativas é muito mais críti- 

ca. Hoje restam apenas cerca de 3% da Floresta Atlântica 

que cobria o litoral brasileiro do Rio Grande do Sul ao 

Rio Grande do Norte. As recomendações científicas aceitas 

internacionalmente sugerem a preservação mínima de 30% 

desses ecossistemas para se garantir o equilibrio ambien- 

tal. Portanto o caso atual brasileiro e paulista não deve 

ria se situar na discussão daquilo que se deve ainda pre 

servar mas sim na recomposição de largas parcelas do ter 

ritório hoje degradadas. 

A forma de tomada de decisão do CONDEPHAAT 

sempre se pautou pela busca do entendimento de todas as 

facetas das questões por ele analisadas por mais com 

plexas que elas fossem. O caso do tombamento da Serra do 

Mar não é exceção. Assim esta questão vem sendo discuti 

da desde 1.976 com ampla participação de sucessivos cole 

giados ao longo da história deste Conselho. Ainda no iní 

cio de 1.9 83 foi aberto formalmente o processo de tomba 

mento da Serra do Mar com ampla divulgação pelos meios de 

comunicação. Nessa oportunidade inúmeras foram as manifes 

tações, de diversos segmentos sociais, de congratulações 

a este Conselho por essa medida que incluiu o regozijo de 

\ 

\!i 

150.000  -  VIM-984 Impr.   Serv.   Gráf.   SlCCT 

a1 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de   informação  rubricada   sob   n.° 

Processo SC 20868i    79 — (a) - do„..í 

Interessado s CCNDEPHAAT 

Assunto: Estudo de torbamento da Serra do Mar como Parque Florestal 

fls. 14 

muitas Prefeituras e Câmaras Municipais de Municípios que 

tiveram suas áreas abrangidas pelo atual edital de tomba 

mento. Essa longa trajetória possibilitou o acúmulo de co 

nhecimento e meditação sobre este problema que culminou a 

pós sua plena maturação no presente edital de tombamento. 

É portanto improcedente a crítica de que a atual decisão 

seja açodada. 

É necessário considerar ainda que o Condephaat é um órgão 

reconhecidamente idôneo, responsável e decididamente demo 

crático no que diz respeito â sua conduta em sempre se 

pautar por ouvir ã exaustão todos os segmentos da Socieda 

de interessados nas questões que se propõe a debater e re 

solver. Seus componentes são extremamente representativos 

da opinião pública e científica do Estado e ê certo por - 

tanto que essa conduta será honrada pelo presente e futu 

ros colegiados. 

7. Validade dos Procedimentos Técnicos Adotados no Enguadra- 

men to das Áreas. 

Foram também freqüentes as alegações de que os limitespro 

postos incluiam fatos não relevantes ou áreas degradadas. 

Ao estudar os limites envolventes do sistema-serrano, o 

Condephaat procurou fixá-los em elementos marcantes, de 

fácil identificação, como vias fluviais, curvas de nível, 

estradas, oleodutos, linhas de alta tensão, evitando usar 

a borda da mata, que pode ser alterada rapidamente. Fica- 

ram assim algumas parcelas com vegetação eventualmente de 

gradada entre os limites da área tombada e os acidentes 

florestados e que fazem parte do sistema de defesa que se 

quer montar para a Serra do Mar. 

Inclue-se nestes casos alguns trechos de planícies isola- 

das, entre esporões da Serra, contendo manguesais ou ma- 

tas de Jundu e até mesmo praias, cuja ocupação intensiva 

e indisciplinada representa um risco para ela e para    a 

paisagem como um todo. 
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Alguns setores destas planícies contíguas ã Serra, numa 

visão ecossistêmica, também deve ser protegida, na medi- 

da em que representam um segmento deste domínio paisagís 

tico, ajustado ao mesmo clima tropical-únido, e contan- 

do com formas de vegetação que ê preciso preservar. 

Por outro lado, o argumento de que um morro ou parte da 

escarpa estão degradados, não se justificando um tomba - 

mento, não condiz com as exigências reais de preservação 

existentes neste caso, pois a supressão da cobertura ve- 

getal original confere um caráter de criticidade ainda 

maior para os terrenos desprotegidos, que ficam sujeitos 

a desmoronamentos e ravinamentos. Veja-se o caso do Vale 

do Mogi, em Cubatão e o empenho governamental na consti- 

tuição de uma forma de proteção vegetal. A exclusão de 

propriedades deste tipo da área tombada, seria, além dis 

so, uma forma de estimular agressões sucessivas ã paisa- 

gem, visando obter as mesmas concessões. 

8. Tombamento e Zonas Declaradas de Interesse Turístico 

Alguns contestantes argumentaram que a ausência de um 

Livro de Tombo específico para bens turísticos, assim co 

mo a exigência de uma consulta aos municípios, existente 

na legislação sobre zonas declaradas de interesse turís- 

tico, configurariam a ilegitimidade do presente tombamen 

to (Decreto Lei Complementar n9 2 de 15/08/69, Art. 19 e 

29) . 

Atentando-se para a própria denominação do Condephaat e 

para o artigo 133 do Decreto 13.426 de 16/03/79, verifi- 

ca-se que a intenção do legislador foi colocar claramen- 

te estes bens sob a proteção do órgão. Sucede que o inte 

resse turístico emana justamente da presença de elemen - 

tos relevantes, paisagísticos, arqueológicos, artísticos, 

históricos, arquitetônicos, ou de suas combinações, po- 

dendo ocorrer o registro no Livro de Tombo mais apropria 

do. 
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Quanto ãs Zonas Declaradas de Interesse Turístico,   que 

inclui a faixa litorânea de 4 km e não se confunde   com 

área tombada, o Decreto 9.4 84 de 0 3/02/19 77, alterando o 

Decreto 52.892 de 07/0 3/72 que por sua vez retificou   o 

anterior, transferiu a competência para sua normatização 

para a atual Secretaria de Esportes e Turismo, por  oca- 

sião da separação das duas Secretarias de Estado. Atual- 

mente há um representante permanente desta Secretaria jun 

to ao Condephaat, dada a grande afinidade existente  nas 

suas esferas de ação. 

9. 0 Tombamento e as demais áreas de Proteção já existentes 

A proposta de tombamento não visa substituir ou anular as 

iniciativas do Estado no sentido de demarcar e efetiva - 

mente implantar Parques e Reservas ou demais áreas    de 

proteção já existentes, bem como levará em conta os pla- 

nos de manejo dos seus órgãos responsáveis. 

Assim a afirmação de alguns reclamantes de que se trata 

de um estratagema para evitar o pagamento de indeniza  - 

ções ou de desapropriações não corresponde aos objetivos 

do Condephaat, uma vez que devem ser mantidas em   vigor 

as declarações de utilidade pública e correspondentes de 

cretos expropriatórios sobre a Serra do Mar e do Parana- 

piacaba. Desta forma as ações de desapropriações e  pro- 

cessos que estão em andamento deverão sofrer o mesmo tra 

mite legal a que estão sujeitos. 

10. CONCLUSÃO 

Tendo em vista as considerações apresentadas e a necessi 

dade de ajustes na fixação de limites, reveladas por ai 

gumas contestações, e tendo presente ainda sugestões per 

tinentes, encaminhadas através de representações, a Co- 

missão de Conselheiros Relatores propõe que sejam manti- 

V 
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dos os termos da Decisão de Tombamento da Serra do Mar e 

de Paranapiacaba, expressos pelo Edital do dia 09/05/85, 

com as seguintes alterações: 
III - Entre os limites do Parque 

Estadual da Serra do Mar e o limite da costa, a área   a 

ser tombada incorpora também alguns esporões, baixas ver 

tentes da serra, planícies e praias, cujos  limites  sao 

abaixo descritos: Inicia-se na linha de costa coinciden- 

temente com o ponto 1 (Ponta da Trindade) do Parque Esta 

dual da Serra do Mar (Folha Juatinga); segue  ainda  por 

este limite até o ponto 2 do Parque Estadual da Serra do 

Mar (Folha Picinguaba); a partir dele discorda  dos seus 

limites seguindo pela cota altimétrica zero até onde  de 

ságua o córrego "principal" na Praia do Meio  (ponto 3); 

segue à montante pelo córrego "principal" até   onde   o 

mesmo é interceptado pela cota altimétrica 40m (ponto 4); 

segue primeiro rumo S, depois como se segue pela cota ai 

timétrica 40m até onde a mesma cruza com a linha de alta 

tensão, próximo ao Rio Comprido, que deságua   na  Praia 

Dura (ponto 5 - Folha Ubatuba) ; segue primeiro rumo  SVJ, 

depois como se segue pela linha de alta tensão até  onde 

a mesma cruza o Rio Escuro na Praia Dura (ponto 6);  se- 

gue ã montante pelo Rio Escuro até atingir o seu primei- 

ro afluente, vindo da Serra do Mar (ponto 7);  segue   ã 

montante por este primeiro afluente até onde o mesmo   e 

interceptado pela cota altimétrica 40m (ponto 8);  segue 

primeiro rumo NW, depois como se segue pela  cota altime 

trica 40m até onde a mesma é interceptada pelo  primeiro 

córrego, após a ponta do Cedro (ponto 9 - Folha  de Ilha 

Anchieta); segue ã jusante por este córrego,  até    sua 

fóz, no Oceano Atlântico (ponto 10); segue primeiro rumo 

NW, depois como se segue pela cota altimétrica zero  ate 

onde a mesma ê interceptada pelo primeiro córrego,  após 

a Ponta do Bonete (ponto 11); segue ã montante  por este 
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córrego, até onde o mesmo ê interceptado pela cota altimê- 

trica 40m (ponto 12); segue primeiro rumo W, depois   como 

se segue, pela cota altimétrica 40m, até onde a mesma é in 

terceptada pela Rodovia asfaltada existente (ponto 13); se 

gue por uma linha reta de direção SW de aproximadamente  - 

750m, onde o último afluente da margem direita do Córrego 

da Lagoinha é interceptado pela linha de alta tensão  (pon 

to 14); segue ã montante por este córrego até onde o mesmo 

ê interceptado pela cota altimétrica 40m (ponto 15); segue 

rumo SE depois como se segue pela cota altimétrica 40m ate 

onde a mesma ê interceptada pelo Rio Guaxinduva (ponto 16- 

Folha Caraguatatuba);  segue ã montante pelo Rio Guaxindu 

va até onde o mesmo intercepta a cota altimétrica 60m (pon 

to 17); segue primeiro rumo W, depois como  se segue pela 

cota altimétrica 60m até onde a mesma é interceptada pelo 

limite do Parque Estadual da Serra do Mar (ponto 18);   se 

gue rumo SW pelo limite do Parque Estadual da Serra    do 

Mar, até onde o mesmo intercepta a cota altimétrica    60m 

(ponto 19); segue primeiro rumo S, depois como se segue pe 

Ia cota altimétrica 60m até onde a mesma ê interceptada pe 

Io Córrego Canivetal (ponto 20); segue ã jusante pelo  Cor 

rego Canivetal até onde o mesmo é interceptado pela  cota 

altimétrica 40m (ponto 21); segue primeiro rumo W   depois 

como se segue pela cota altimétrica 40m, até onde a  mesma 

ê interceptada pelo Rio São Tome (ponto 22); segue ã  mon- 

tante pelo Rio São Tome até onde o mesmo ê     intercepta- 

do pela cota altimétrica 60m (ponto 23); segue primeiro ru 

mo S, depois como se segue pela cota altimétrica 60m,  até 

onde a mesma ê interceptada pela rodovia asfaltada existen 

te, no Bairro  Baraqueçaba (ponto 24 - Folha São   Sebas- 

tião) ; segue primeiro rumo NW e depois como se segue  pela 

rodovia asfaltada existente até onde a mesma é intercepta- 

da pela cota altimétrica 4 0m (ponto 25), segue primeiro ru 
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mo NW e depois como se segue pela cota altimêtrica  40m 

até onde a mesma é interceptada pela rodovia  asfalta- 

da hoje existente, próximo ao Rio Camburi (ponto 26 - Fo 

lha Maresias); segue primeiro rumo NW e depois como  se 

segue pela mesma rodovia até onde esta intercepta a  co- 

ta altimêtrica 40m, próximo â Ponta do Cabuçu (ponto 

27); segue primeiro rumo S, depois como se segue   pela 

cota altimêtrica 40m até onde a mesma é interceptada pe 

Io oleoduto (ponto 28); segue rumo W, pelo oleoduto até 

onde o mesmo ê interceptado pela cota altimêtrica 40m - 

(ponto 29); segue primeiro rumo W, depois como se segue 

pela cota altimêtrica 40m atê onde a mesma intercepta o 

traçado da antiga Rio-Santos e ponto de intersecção  de 

uma linha de aproximadamente 1.800m que partindo do  ai 

to topográfico 382m segue rumo SW atê a cota  altimêtri 

ca zero (ponto 30 - Folha Salesõpolis); segue por  esta 

linha rumo SW, por uma distância de aproximadamente 

650m, atê a cota altimêtrica zero (ponto 31); segue pri 

meiro rumo NW, depois como se segue pela cota   altimê- 

trica zero, até a fõz do Rio Una (ponto 32); segue    ã 

montante pelo Rio Una até sua confluência com o Rio Cu- 

batão (ponto 33); segue ã montante pelo Rio Cubatão até 

sua confluência com Ribeirão Pouso Alto (ponto 34);  se 

gue rumo W por uma linha reta de aproximadamente 1.650m 

até o ponto de confluência do Rio Una com o Ribeirão do 

Bento (ponto 35); segue â montante pelo Rio Una e a  se 

guir pelo afluente de sua margem direita o    Ribeirão 

Vermelho até onde o mesmo atinge o seu curso mais prõxi 

mo da praia a uma distância aproximada de 1.400m (ponto 

36); segue por uma linha reta rumo NW de uma   distân- 

cia aproximada de 4.200m atê o ponto de confluência  do 

Ribeirão da Anta com o Rio Vermelho (ponto 37); segue a 

jusante pelo Rio Vermelho e a seguir pelo Rio  Guaratu- 
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até onde o mesmo encontra a linha paralela a rodovia asfal 

tada hoje existente, situada entre a serra e a mesma,  que 

dista desta l.OOOm (ponto 38); segue por uma linha parale 

Ia a mesma rodovia ã distância de l.OOOm entre esta e   a 

serra no sentido São Sebastião - Bertioga, até onde a  mes 

ma i interceptada pelo Rio Itapanhaú (ponto 39 - Folha Ber 

tioga); segue à jusante pelo rio Itapanhaú até sua fõz jun 

to ao canal de Bertioga, e a seguir pelo canal da Bertioga 

no sentido SW até a segunda foz do Rio Tia Maria, seguindo 

a montante por este rio até onde o mesmo é interceptado pe 

Io limite do Parque Estadual da Serra do Mar (ponto 40);se 

gue primeiro rumo SE, depois como se segue pelo limite  do 

Parque Estadual da Serra do Mar até onde o mesmo ê   inter 

ceptado pelo rio Tambotica no município de Itanhaém  (pon- 

to 41 - Folha Itanhaém); segue ã jusante pelo rio  Tamboti 

ca até o seu segundo afluente da margem direita, vindo  do 

morro do Boturuçu (ponto 42); segue â montante por   este 

afluente até onde o mesmo intercepta a cota altimétrica de 

20m (ponto 4 3); segue primeiro rumo SE, depois como se  se 

gue pela cota altimétrica 20m, até onde a mesma    tangên- 

cia o Rio Preto, próximo ao porto Boacicá (ponto 44);   se 

gue ã montante pelo Rio Preto até sua  confluência com   o 

Córrego do Palha (ponto 45); segue ã montante pelo  Córre- 

go do Palha até onde o mesmo intercepta o limite do Parque 

Estadual da Serra do Mar (ponto 46), de fechamento   deste 

perímetro. 
IV - Ficam incluidos também neste tombamento os mangues s_i 

tuados ã margem esquerda do Rio Itapanhaú (Folha Bertio- 

ga) ; âs margens do Rio Ribeira do Iguape e seus afluentes 

(Folhas Iguape e Sabaúma), e âs margens dos córregos Gugua 

çu e Folha Larga (Folha Ilha de Cananêia). 

*0 
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VIII - 5. O Condephaat celebrará convênios e protocolos de 

intenções com as entidades competentes e as Prefeituras Mu 

nicipais objetivando aperfeiçoar os critérios de utilização 

de uso do espaço, que servirão de base para o acompanhamen 

to da área tombada, e manterá um arquivo atualizado conten 

do todos os Projetos, Programas, Planos de Manejo, Planos 

Diretores Municipais, Leis de Zoneamento, elaborados pelos 

órgãos envolvidos, tais como o Instituto Florestal da CPRN 

da Secretaria da Agricultura e Abastecimento, Consema, Se 

ma, Dersa, Fumest, Sudelpa, Cetesb, SPU, CIRM, Prefeituras 

Municipais, etc. 

13 - Ficam consideradas especiais as seguintes áreas: 

a) - a abrangida pelos bairros-cota ao longo da Via An 

chieta, no Município de Cubatão, como áreas espe- 

ciais de interesse social. 

b) - as situadas nas baixadas das praias do Ubatumirim 

e do Poruba, no Município de Ubatuba, no trecho 

entre a BR-101 e o Mar, como áreas especiais para 

o uso residencial turístico. 

14 - As edificações existentes ou por construir na área tom 

bada, não são consideradas como patrimônio cultural pelo 

presente tombamento, devendo os projetos futuros serem ana- 

lisados apenas quanto ã volumetria, taxa de ocupação e ade- 

quada localização dentro do terreno, evitando-se danos gra 

ves ã vegetação remanescente. 

15 - A venda de propriedades situadas na área deste tomba- 

mento independe da prévia consulta ao Condephaat. 

60.000   -   VII-982 Impr. Serv. Gríf. SICO 
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Folha de  informação  rubricada  sob  n.° 

.ff.gnivfophaafc     -^Oftfifl    (.1$. (a) ..  

Interessado: 

Assunto: 

fls. 22 

-CONDEPHAAT 

Estudo de tombamento da Serra do Mar como Parque 
Florestal 

16 - Fica prevista a criação de uma Comissão Inter-Õrgãos Pu 

blicos para acompanhar o tombamento e estudar a formulação e 

aplicação de diretrizes que deverá contar sempre com repre- 

sentantes dos municípios ao tratar de assuntos de seu in 

teresse. 

Desta forma as contestações não atendidas por 

estas alterações, devem ser consideradas indeferidas e arqui 

vadas para fins. de documentação das atividades, instalações 

e projetos existentes que caracterizem.direitos adquiridos. 

São Paulo,'03  de Junho de 1.985. 

Dr. MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

UMBERTO VAIRÒ 

Dr. CAIO LÜÍ-Z^DE CARVALHO 

^Dra.   LÜCIA PIZA^ FIGUE LfiÃF=6CM ELLO FALKENBERG 
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Folha de informação rubricada sob n."   

do...P£2Çesso..SC n»J0868...79 _  (a)  

Interessado:  CONDEPHAAT 

Assunto: Estudo de tcmbamento da Serra do Mar como Parque Florestal 

BERTRAND,   Georges    (1.968). 

Paysage   et   Géographie   Physique   globale   - 

Revue   Géographique   des   Pyrenées   et du 

Sud-Ouest, 

Tome   39,    FASC.    3,    pp.    249-272,   TOULOUSE. 

ERHART,    H.    (1.967) 

La genêse des sois en tant que PHÊNOMÊNE 

géologique. Esquisse d'une théorie 

géologique et geochimique.      Exemples 

d' application. 

PARIS, 2e éd, 177 p. 
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Folha de informação rubricada sob n.° 

Interessado: 

Assunto: 

ATA N9   6 42 

. . O Egrégio Colegiado çlo CCNDEPHAAT aprovou em reunião 

de 03/06/85, Ata n9 642, o Parecer da Comissão de Conselheiros 

Relatores encarregada de estudar as contestações ao tombament^ 

da Serrr do Mar é de Paranapi .caba, documenf? anexado a este pro 

cesso, ficando denegadas as contestações não atendidas explici 

tamente pelas correções de limites feitas ou pelas novas formu 

lações de diretrizes previstas. 

P.Condephaat   20868   79 

CONDEPHAAT 

Estudo de tombamento da Serra do Mar como Parque 
Florestal 

SÍNTESE DA DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 03 DE JUNHO DE 19 85. 

<< 

GP., 03 de junho de 1985. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 

AHVT/rvj 
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ESTADO DE SAO PAULO 

RESOLUÇÃO N9  40   DE  0 6  DE  JUNHO  DE  1985 

JORGE DA CUNHA LIMA, SECRETÁRIO DA CULTURA, 

no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 19 do De 

creto-Lei n9 149, de 15 de agosto de 1969 e do Decreto n9 13.426 , 

de 16 de março de 19 79, 

RE S O L V E 

Artigo 19 -- Fica tombada a área da Serra do 

Mar e de Paranapiacaba no Estado de São Paulo, com seus Parques,Re 

servas e Ãreas de Proteção Ambiental, além dos esporões, morros i~ 

solados, ilhas e trechos de planícies litorâneas, configurados no 

mapa anexo e descritos nos artigos subsequentes. 

Artigo 29 - O conjunto regional a ser tomba 

do apresenta ao lado de seu grande valor geológico,geomorfológico, 

hidrolõgico e paisagístico, a condição de banco genético de nature 

za tropical, dotado de ecossistemas representativos era termos de 

fauna c flora, sendo também região capaz de funcionar como espaço 

serrano regulador para a manutenção das qualidades ambientais e dos 

recursos hídricos da região litorânea e reverso imediato do Planai 

to /Atlântico Paulista. A escarpa da Serra do Mar, que serviu no 

passado de "refugio climático" para a floresta tropical ümida de 

encosta, exibe hoje os últimos remanescentes da cobertura flores- 

tai original do Estado de São Paulo, fundamentais para a estabili- 

dade das vertentes de altas declividades ai presentes, pouco voca- 

cionadas para as atividades agropastoris face a sua grande vulnera 

bi.lidado ecológica, sujeita que está aos maiores impactos pluvio- 

métricos conhecidos no país. 

IMPRENSA OFICIAI  DO ESTADO .-  Modtlo 011 i<l II 
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ESTADO   DE   SAO   PAULO 

0 tombamento visa prioritariamente arti- 

cular e consolidar as múltiplas iniciativas do poder público, que 

vem criando inúmeros parques, reservas e ãreas protegidas ao longe 

desta faixa, do mais alto significado para a preservação da nature 

za e manutenção da qualidade ambiental. 

Artigo 39 - A área de tombamento abrançe 

uma superfície aproximada de 1.300.000 ha, disposta em uma faixa de 

direção NE-SW, com cerca de 435 Km de eixo maior e 2,5 Km de eixo 

menor, cujas extremidades apresentam esquematicamente as coorder.3_ 

das geográficas de 23° 22'S, 44° 43'Long. w e 24°38*Lat. S, 48°43' 

Long. W. 

A parte principal da área a ser tombada ecr 

responde aos seguintes Parques e Reservas Estaduais, além das Ãreas 

de Proteção Ambiental e Estação Ecológica, relacionados no quadre 

abaixo, gerenciados pelo Instituto Florestal da Coordenadoria ce 

Pesquisa de Recursos Naturais, da Secretaria de Agricultura e Abe.e_ 

tecimento do Estado de São Paulo, pelo Conselho Estadual do Meio Ar. 

biente e Secretaria Especial do Meio Ambiente (SEMA). 

IMPRENSA OFICIAI DO ESTADO  -  Mo<Ulo Oti 
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!  <s^/ Áreas Tombadas ! Área (ha.) !   Deere to ou Lei 

-3 

I  Municípios Abrangidos 

\  Parque Estadual Turístico do ! Dec.Est. 32.283 de 19/05/53 . 

! Mto Ribeira -- PETAR |-  35.712 Dec.Est. 41.626 de 30/01/63 - Apiaí e Iporanga 

! Parque Estadual "Carlos Botelho" !   37.644.36 ! Dec.Est. 19.499 de 10/09/82 ! - São Miguel Arcanjo, Sete Barras, Tapiraí e Eldorado Pai 
J  lista. 

J Parque Estadual de Jacupiranga 1  150.000,00 Dec.Est. 145 de 03/08/69 ; - Jacupiranga, Eldorado Paulista, Barra*do Turro, Iporancp 
|  e Cananéia. 

} Parque Estadual da Ilha do Cardoso 22.500  • Dec.Est. 40.319 de 03/07/62 " - Cananéia. 

! Parque Estadual da Serra do Mar 309.933 Dec.Est. 10.251 de 30/08/77 - São Vicente, São Bernardo do Campo, Cuba tão, Pedro  d 
Dec. 13.313 de 06/03/79 e |  Toledo, Itanhaêm, Peruíbe, São Paulo, São Luiz do Para 
Dec. 19.448 de 30/08/82 tinga. Cunha, Caraçuatatuba, Praia Grande, São Sebastií 

Paraibuna, Pirituba Mirim, Salesõpolis, Moçí das Cruzes 
Suzano, Santos, Eirbú-Guaçú, Juquitiba, Mangaguá, Birit 
Mirim, Santo André, Rio Grande da Serra, Ubatuba e Nat 
dade da Serra. 

J Parque Estadual de Ilhabela 27.025,00 Dec.Est. 9.414 de 20/01/77 - Ilhabela 

> Faarque Estadual da Ilha Anchieta 1,000,00 Dec.Est. 9.629 de 29/03/77 - Ubatuba 

< Reserva Biológica do Alto da Serra de 
i Paranapiacaba 336 Dec.Est. 9.715 de 09/11/38 - Santo André 
i Peserva Estadual 29 Perímetro de São 
,' R que 23.900,47 Dec.Est. 12.185 de 30/08/73 - Ibiüha e Piedade 

1 Peserva Estadual 1SÁ Perímetro da 
' Iguape 2.699,60 Dec.Est. 12.327 de 26/09/78 - Iguape 

J Peserva Estadual de Xitué 2.396,40 Dec.Est. 26.872 de 27/11/56 e - Capão Bonito 
Dec.Est. 28.153 de 23/03/57 

J Reserva Estadual de Itatins          j 12.058,00 Dec.Est. 31.650 de 08/04/58 - Iguape, Itariri, Pedro de Toledo e Miracatu. 

1 Área declarada de utilidade pública    ! - 

| para fins de desapropriação   pela 
J NUCLEBRAS (Estação Ecológica da Jurêia) 23.500 Dec.Fed. S--1 771 de 04/06/30 - Peruíbe e Iguape 

', APA - Cananéia, Iguape e Peruíbe 160.000 Dec.Fed. 90.347 de 23/10/84 - Cananéia, Iguape, Peruíbe, Itariri e Miracatu. 

! APA - Serra do Mar 400.000 Dec.Fed. 22.717 de 21/09/34 - Apiaí, Capão Bonito, Eldorado Paulista, Qjapiara,Ibiüné 
Iporanga, Juquiá, Juquitiba, Miracatu, Pedro da  Toledo, 

1"                               ' 

.Pilar do Sul, Sete Barras e Tapiraí. 

!• ÃREA TOTAL  ■                        ! 1.208 D9,83 
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ESTADO DE SAO PAULO 

Artigo 49 - Entre os limites do Parque Es- 

tadual da Serra do Mar e o limite da costa, a área a ser tombada in 

corpora também alguns esporões, baixas vertentes da serra,   planí- 

cies e praias, cujos limites são abaixo descritos: Inicia-se na  li 

nha de costa coincidentemente com o ponto 1 (Ponta da Trindade) do 

Parque Estadual da Serra do Mar (Folha Juatinga) segue ainda por es 

te limite ate o  ponto 2  do Parque Estadual da Serra do Mar (Folha 

Picinguaba) a partir dele discorda dos seus limites seguindo   pela 

cota altimêtrica zero ate onde deságua o córrego "principal"    na 

Praia do Meio (ponto 3); segue ã montante pelo córrego   "principal" 

até  onde o mesmo é  interceptado pela cota altimêtrica 4 0m  (ponto 

4); segue primeiro rumo S, depois como se segue pela cota  altimetri 

ca 40m ate onde a mesma cruza com a linha de alta tensão,   próximo 

ao Rio Comprido, que deságua na Praia Dura (Folha Ubatuba)(ponto 5); 

seque primeiro rumo SW, depois como se segue pela linha de alta ten 

são até onde a mesma cruza o'Rio Escuro na Praia Dura (ponto 6); se 

gue ã montante pelo Rio Escuro ate atingir o seu primeiro afluente, 

vindo da Serra do Mar (ponto 7); segue ã montante por este   primei 

ro afluente ate onde o mesmo é interceptado pela cota   altimêtrica 

40m (ponto 8); segue primeiro ramo NW, depois como se segue pela cc 

ta altimêtrica 4 0m ate onde a mesma é interceptada pelo   primeiro 

córrego, após a ponta do Cedro (ponto 9 - Folha de Ilha  Anchieta); 

segue a jusante por este córrego, até sua fõz, no Oceano Atlântico 

(ponto 10); segue primeiro rumo NW, depois como se segue pela  cota 

altimêtrica zero até onde a mesma e interceptada pelo primeiro  cor 

rego, após a Ponta do Bonete (ponto 11); segue â montante por  este 

córrego, até onde o mesmo ê interceptado pela cota altimêtrica  40m 

(ponto 12); segue primeiro rumo W, depois como se segue, pela  cota 

altimêtrica 40m, até onde a mesma ê interceptada pela Rodovia asfal 

tada existente (ponto 13) ; segue por uma linha reta de direção   SV-. 

de aproximadamente 750m, onde o último afluente da margem  direita 

do Córrego da Lagoinha é interceptado pela linha de alta tensão (pon 

to .14); .segue a montante por este córrego até onde o mesmo é  inter 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

ceptado pela cota altiraetrica 40m (ponto 15); segue rumo SE depois 

como se segue pela cota altiraetrica 4 0m até onde a mesma é intercep_ 

tada pelo Rio Guaxinduva (ponto 16 - Folha Caraguatatuba); segue â 

montante pelo Rio Guaxinduva ate onde o mesmo intercepta  a   cota 

altiraetrica 60m (ponto 17); segue primeiro rumo W, depois como   se 

segue pela cota altiraetrica 60ra ate onde a mesma é interceptada  pe 

lo limite do Parque Estadual da Serra do Mar (ponto 18); segue rumo 

SW pelo limite do Parque Estadual da Serra do Mar, ate onde o mesmo 

intercepta a cota altiraetrica 60ra (ponto 19); segue primeiro rumo S 

depois como se segue pela cota altiraetrica 60ra até a mesma e  inter 

ceptada pelo Córrego Canivetal (ponto 20); segue a jusante pelo Cor 

rego Canivetal até onde o mesmo ê interceptado pela cota  altimetri 

ca 40m (ponto 21); segue primeiro rumo W depois como se segue  pela 

cota altiraetrica 40m# até onde a mesma é interceptada pelo Rio  São 

Tome (ponto 22)? segue â montante pelo Rio São Tome até onde o  rnes 

mo é interceptado pela cota altiraetrica 60m (ponto 23) ; segue   pri- 

meiro rumo S, depois como se segue pela cota altiraetrica 60m,   até 

onde a mesma é interceptada pela rodovia asfaltada existente,    no 

Bairro  Baraqueçaba (ponto 24 - Folha São Sebastião) ? segue  primei- 

ro rumo NW e depois como se segue pela  rodovia asfaltada existente 

até onde a mesma é interceptada pela cota altiraetrica 40m (ponto 25); 

segue primeiro rumo NW e depois como se segue pela cota   altimetri 

ca 40m até onde a mesma é interceptada pela rodovia asfaltada  hoje 

existente, próximo ao Rio Camburí (ponto 26 - Folha Maresias); segue 

primeiro rumo NWe depois como se segue pela mesma rodovia até  onde 

esta  intercepta a cota altiraetrica 40m, próximo ã Ponta do Cabuçu 

(ponto 27); segue primeiro rumo S, depois como se segue pela  cota 

altiraetrica 4Ora até onde a mesma ê interceptada pelo oleoduto (pon- 

to 28); segue rumo W, pelo oleoduto até onde o mesmo é  intercepta- 

do pela cota altiraetrica 40ra (ponto 29); segue primeiro rumo W,  de 

pois como se segue pela cota altiraetrica 40m até onde a mesma inter 

oepta o traçado da antiga Rio-Santos e ponto de intersecçáo de  uma 

linha de aproximadamente l.SOOm que partindo do alto topográfico 

IMPRENSA OFICIAI DO ESTADO  --  Medtlo Olictal li* 
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382m segue rumo SW até a cota altimétrica zero (ponto 30 - Folha Sa 

lêsõpolis); segue por esta linha rumo SW, por uma distância    de 

aproximadamente 650m, até a cota altimétrica zero (ponto 31);   se 

que primeiro rumo NW, depois como se segue pela cota altimétrica ze 

ro, ate a foz do Rio Una (ponto 32); segue ã montante pelo    Rio 

Una até sua confluência com o Rio Cubatão (ponto 33); segue â  mon 

tante pelo Rio Cubatão até sua confluência com Ribeirão Pouso  Al 

to (ponto 34); segue rumo W por uma linha reta de aproximadamente 

1.650RI ate o ponto de confluência do Rio Una com o Ribeirão do Ben 

to (ponto 35); segue ã montante pelo Rio Una e a seguir pelo afluen 

te de sua margem direita o Ribeirão Vermelho atê onde o mesmo atin 

ge o seu curso mais próximo da praia a uma distância aproximada de 

1.400m (ponto 36); segue por uma linha reta rumo NW de uma  distân 

cia aproximada de 4.200m até o ponto de confluência do Ribeirão da 

Anta com o Rio Vermelho (ponto 37); segue a jusante pelo Rio  Ver 

melho o a seguir pelo Rio Guaratuba até onde o mesmo encontra a li 

nha paralela a rodovia asfaltada hoje existente, situada entre   a 

serra e a mesma, que dista desta l.OOOm (ponto 38); segue por  uma 

linha paralela a mesma rodovia a distância de l.OOOm entre esta  e 

a serra no sentido São Sebastião - Bertioga, até onde a mesma ê in 

terceptada pelo Rio Itapanhaú (ponto 39 - Folha Bertioga); segue  a 

jusante pelo Rio Itapnhaü atê sua foz junto ao canal de  Bertioga, 

e a seguj.r pelo canal da Bertioga, no sentido SW atê a segunda foz 

do Rio Tia Maria, seguindo a montante por este rio atê onde o  mes 

mo ê interceptado pelo limite do Parque Estadual da Serra do  Mar 

(ponto 40); segue primeiro rumo SE, depois como se segue pelo limi 

te do Parque Estadual da Serra do Mar até onde o mesmo é intercep- 

tado pelo Rio Tarabotica no Município de Itanhaêm (ponto 41 -- Folha 

Itanhaém); segue â jusante pelo rio Tambotica atê o seu   segundo 

afluente da margem direita, vindo do morro do Boturuçu (ponto 42); 

segue ã montante por este. afluente até onde o mesmo intercepta  a 

cota altimétrica de 20m (ponto 4 3); segue primeiro rumo SE, depois 

como se segue pela cota altimétrica 20rn, até onde a mesma  tangên- 

cia o Rio Preto, próximo ao porto Boacica (ponto 44); segue a  mon 
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tanto pelo Rio Preto ate sua confluência com o Córrego do   Palha 

(ponto 45); segue à montante pelo Córrego do Palha atê onde o mes 

mo intercepta o limite do Parque Estadual da Serra do Mar  (ponto 

46) de fechamento deste perímetro. 

Artigo 5? - Ficam incluidos.neste tomba 

monto todos os morros isolados acima da cota altimétrica 40m, si 

tuados na planície sedimentar, entre o limite de tombamento e a 

linha de costa, excluindo-se os que se encontram nas áreas litcrâ 

noas situados entre os rios Maçaguaçu (Folha Caraguatatuba) e o 

Rio Cambori (Folha Maresias), assim como os localizados entre o 

Canal de Bertioga (Folha Bertioga) e o Rio Mineiro (Folha Monga- 

guã) . 

Ficam incorporadas ao tombamento as áreas 

de cabeceira de drenagem situadas ã montante das linhas demarcatõ 

rias do Parque Estadual da Serra do Mar e Ãrea de Proteção Ambien 

tal da Serra do Mar, assim definidos: os afluentes do Rio Juquiá, 

desde sua nascente até onde o mesmo e interceptado pela Rodovia 

BR-116 (Folha Juquitiba), as bacias hidrográficas do Rio dos Maça 

cos, Rio Mambu (Folha Embü-Guaçü), Rio Embura, Rio Capivarí, Ri 

beirão dos Monos, Rio Cubatão de Cima (Folhas Embü-Guaçü e Riacho 

Grande), Rio Pereque (Folha Santos), Rio Anhangabaú, Rio Claro, 

Rio Grande, Rio Itatinga, Ribeirão Leste, Ribeirão Gracianõpolis, 

Ribeirão Grande (Folha Mogí das Cruzes), afluentes do Rio Claro 

(Folhas Salesópolis e Pico do Papagaio), Rio Bonito (Folhas de La 

goinha (SP) e Cunha (RJ). 

Fica também incorporada a bacia de dre 

nagem do Rio Bethary na ãrea compreendida entre os limites sudoes 

te do PETAR, a Serra da Boa Vista e a Serra da Anta Gorda, especi 

almente a drenagem subterrânea do Rio Roncador (sistema de caver- 

nas Santana-Perolas). 
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ESTADO DE SAO PAULO 

Artigo 69 - Além daquelas já incluidas em 

Parques e outras unidades de conservação, ficam tombadas as   se- 

guintes ' ilhas , relacionadas de norte para sul: Ilhota das Cabras, 

Laje do Forno, Ilha das Palmas, .Ilha do Promirim e Pequena, Ilho- 

ta de Fora, Ilhota de Dentro, Ilha do Mar Virado, Ilha Maranduba, 

Ilha do Tamanduá, Arquipélago de Alcatrazes, Ilha Monte de  Trigo 

ou Montão de Trigo, Ilha de Maçaguaçú, Ilha do Toque-Toque,  Ilha 

dos Gatos, Ilha das Couves, Ilha Cambaquara, Ilha Maracujá,  Ilha 

Monte Pascoal, Ilha da Prainha, Ilha do Guará, Ilha da   Prainha 

Branca, Ilhota Praia Grande ou Iporanga, Ilha Perequê, Ilha  dos 

Arvoredos, Ilha do Mar Casado, Ilha do Pombeva, Ilha da  Moela, I 

lha Aleluia, Ilha das Cabras, Ilha do Pau a Pino, Ilha do Mato ou 

Prainha, Ilha Urubiqueçaba, Laje de Santos, Ilha Givura, Ilha da 

Queimada Grande, Ilha da Queimada Pequena, Laje da Conceição,Ilha 

de Perulbe, Ilha do Guarau e Ilhota. 

Na Ilha de São Sebastião, sede do Municl- 

' pio e parte do Parque Estadual de Ilhabela incluida neste  tomba- 

mento, fica excluída dele a área compreendida entre a cota 200  e 

o Canal de São Sebastião, definida pelo seguinte perímetro: prin- 

cipia no ponto situado na intersecção entre a linha divisória me 

ridional das águas que vertem para o Canal de são Sebastião e pas 

sa pela Ponta da Sela e a curva de nível de cota altimêtrica  de 

200m (ponto 1); segue para o Norte por esta curva de nivel,    ao 

longo do Canal de São Sebastião, ate encontrar o ponto de  inter- 

secção desta ilha com a linha divisória setentrional das   águas 

que vertem para o Canal de São Sebastião e passa pela  Ponta  das 

Canas (ponto 2)? segue por esta linha divisória de águas até  en- 

contrar a cota zero (ponto 3); segue para o Sul pela cota  zero , 

ao longo do Canal de São Sebastião, até encontrar a linha divisò- 

• ria meridional das águas que vertem para o Canal  de  Sao  Sebas- 

tião e passa pela Ponta da Sela (ponto 4); segue por  esta  linha 

divisória de águas até encontrar o ponto 1 de fechamento   deste 

perímetro. 
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Artigo 79 ~ Ficam incluidos também neste 

tombamento os mangues situados â margem esquerda do Rio Itapanhau 

(Folha Bertioga); às margens do Rio Ribeira de Iguape e seus 

afluentes (Folhas Iguape e Sabaüma), e as margens dos córregos Gu 

guaç.u e  Folha Larga (Folha Ilha de Cananêia) . 

Artigo 89 ~ Fica excluída do presente  tom 

bamento parte da Ãrea de Proteção Ambiental de Cananeia-Iguape-Pe- 

ruíbe assim descrita: inicia-se na foz do Rio Una do Prelado    ou 

Comprido, no Oceano Atlântico (ponto 1 - Folha Barra do Ribeira);se 

que a montante pelo Rio Una do Prelado ou Comprido ate sua     con 

fluência com o Córrego do Carvalho (ponto 2 - Folha Miracatu) ;   se 

gue â montante pelo Córrego do Carvalho ate sua confluência com o 

Rio da Canela ou Cacunduva (ponto 3); segue por uma linha reta  ru 

mo W por uma distância aproximada de 6 Km ate a confluência com o 

Rio Aguapeu com o Rio das Pedras (ponto 4); segue por uma linha re 

ta rumo SW de aproximadamente 14,5 Km ate a confluência com o  Cor 

rego da ürabeva com o Rio Una da Aldeia (ponto 5 - Folha Barra   do 

Ribeira); segue ã jusante pelo Rio Una da Aldeia atê sua confluên- 

cia com o Rio da Ribeira do Iguape (ponto 6); segue à jusante pelo 

Rio Ribeira do Iguape ate sua confluência com o Rio Suamirim (pon- 

to 7); segue a montante pelo Rio Suamirim até a sua foz no  Oceanc 

Atlântico (ponto 8)j segue rumo NE pela cota zero atê a foz do Rio 

Una do Prelado ou Comprido, ponto de início e fechamento deste  pc 

ligono. 
Artigo 99 - Tendo em vista conciliar esfor 

ços integrados para a preservação da ãrea tombada, sem ruptura te 

tal com formas adequadas de uso do solo em atividades preexisten 

tes e previstas no seu plano de manejo, fica estabelecido o seguir, 

te conjunto de diretrizes consideradas indispensáveis para garan 

tir um caráter flexível, para a preservação múltipla do bem tomba 

do: 
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1 - As instalações e propriedades particulares preexistentes   na 

ãrea, consentidas por comodato ou legalizadas de qualquer for 

ma, serão mantidas na integra com sua funções originais, des 

de que não ampliem seus espaços usuais atuais e nem comprome- 

tam a cobertura vegetal remanescente. Os projetos de reforma, 

demolição, construção e mudança de usos, bem como futuras ces 

soes de ãreas em comodato, deverão ser previamente submetidos 

ã aprovação do CONDEPHAAT. 

2 - As instalações publicas preexistentes na área, como torres de 

alta tensão, atalhos, estradas, reservatórios, equipamen- 

tos, edificações, etc, serão mantidas na íntegra com suas 

funções originais, sendo que as futuras instalações ou am 

pliação das existentes na área serão motivo de considerações 

e apreciações entre o CONDEPHAAT e os demais órgãos . envolvi- 

dos, como parecer terminal deste Conselho, tendo em vista a 

necessidade de garantir a preservação dos patrimônios ambien 

tais, biõticos e paisagísticos. 

3 - Por este instrumento fica proibida a retirada não  autorizada 

previamente de terra ou rocha, assim como a predação da fauna 

e flora e a introdução de espécies exóticas, a fim de não mo 

dificar o "status" natural do conjunto de seres vivos que se 

inter-relacionam. 

4 - Os projetos especiais de lazer e pesquisa, elaborados com  to 

das as precauções inerentes ao equilíbrio ecológico, compatí- 

veis com padrões corretos de preservação no que diz respeito 

às propostas de edificações, acessos não lesionantes, reim- 

plantação de massas florestais, etc, poderão ser estudados 

no interior da ãrea tombada após exame e anuência do CONDE 

PHAAT. As ãreas preexistentes destinadas ao sistema de lazer, 

educação ambiental e pesquisas, estabelecidas no plano de ma- 

nejo do instituto Florestal da Coordenadoria de Pesquisas de 

Recursos Naturais, terão continuidade assegurada cm sua fun 

ções originais, assim como os programados pelo Conselho Esta- 
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8  - 

10 

dual do Meio Ambiente - CONSEMA e Secretaria Especial do Meio 

Ambiente - SEMA. 

O Condephaat celebrara convênios e protocolos de intenções 

com as entidades competentes e as Prefeituras Municipais obje 

tivando aperfeiçoar os critérios de utilização de uso de espa 

ço, que servirão de base para o acompanhamento da área tomba 

da, e manterá um arquivo atualizado contendo todos os Projetos, 

Programas, Planos de Manejo, Planos Diretores Municipais,Leis 

de Zoneamentc, elaborados pelos órgãos envolvidos, tais como 

Instituto Florestal da CPRN da Secretaria da Agricultura e 

Abastecimento, Consema, Sena, Dersa, Fumest, Sudelpa, Cetesb, 

SPÜ, CIF.il, Prefeituras Municipais, etc. 

As áreas em disputa judicial ou objeto de processos de usuca 

pião, porventura existentes na área, ficarão sob a responsabi 

lidade da Procuradoria do Patrimônio Imobiliário da Procura- 

doria Geral do Estado, reservando-se ao CONDEPHAAT o direito 

de orientar o processo eventual de reciclagem de tais espa- 

ços . 

As áreas devoluras, porventura existentes no interior do espa 

ço de tombamento, serão motivo de considerações especiais en 

tre o CONDEPHAAT, a Procuradoria do. Patrimônio Imobiliário da 

Procuradoria Geral do Estado e Prefeituras envolvidas. 

Não serão toleradas novas instalações de industrias, minera 

ção ou outras de atividades potencialmente poluidoras semn a 

prévia consulta ao CONDEPHAAT, nesta área. 

0 CONDEPHAAT organizará junto ao Serviço Técnico de Conserva- 

ção e Restauro uma equipe técnica habilitada e em número ade 

quado para atuar na proteção da Serra do Mar e demais trechos 

incorporados ao seu tombamento. 

As áreas e trilhas de perarabulação indígenas abrangidas por 

este tombamento serão oportunamente demarcadas e receberão ura 

regulamentação especial visando garantir a sua permanência,em 
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consonância com os demais órgãos envolvidos. 

11 - As áreas hoje ocupadas por atividades de agricultura de subsis 

tência deverão ser objeto de cuidados especiais no sentido de 

garantir o exercício dessas atividades dentro dos padrões cul 

turais estabelecidos historicamente. 

12 - Os sítios arqueológicos existentes na serra serão  cadastrados 

e deverão ser protegidos por medidas específicas; A pesquisa 

arqueológica somente poderá ser executada com projeto aprovado 

pelo CONDEPHAAT. 

13 - Ficam consideradas especiais as seguintes áreas: 

a) - a abrangida pelos bairros-cota ao lon- 

go da Via Anchieta, no Município de Cubatão, como áreas espe- 

ciais de interesse social. 

b) - as situadas nas baixadas das praias do 

Ubatumirim e do Puruba, no Município de Ubatuba, no trecho en 

tre a BR-101 e o Mar, como áreas especiais para o uso residen- 

cial turístico. 

14 - As edificações existentes ou por construir na ãrea tombada,não 

são consideradas como patrimônio cultural pelo presente tomba 

mento, devendo os projetos futuros serem analisados apenas quan 

to â volumetria, taxa de ocupação e adequada localização cen- 

tro do terreno, evitando-se danos graves ã vegetação remanescen 

te. 

15 - A venda de propriedades situadas na ãrea deste torabamento inde 

pende da prévia consulta ao Condephaat. 

\ 
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16 - Fica prevista a criação de uma Comissão Inter-Õrgãos Públi- 

cos para acompanhar o tombamento e estudar a formulação e 

aplicação de diretrizes que devera contar sempre com represen 

tantes dos municípios ao tratar de assuntos de seu   interes 

se. 

Artigo 109 - Atos anteriores de tombamen 

to incidentes sobre a área ora tombada ficam mantidos na integral! 

dade e ratificados em todos os seus termos (Jurei a, Picinguaba, Ca 

minho do Mar). 

Artigo 119 - Os processos de estudo de tora 

bamento anteriormente abertos que se refiram a trechos já abrangi 

dos por esta decisão ficam automaticamente arquivados. 

Artigo 129 - Fica o Conselho de Defesa do 

Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Esta 

do autorizado a.inscrever no Livro do Tombo competente o bem em re 

ferincia, para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 139 - Esta resolução entrará em vi 

gor na data de sua publicação. 

SECRETARIA DA CULTURA, aos é>    de Junho  de   1.9 85 

Í t<N\h- 
JORGE DA CUNHA LIMA 

SECRETARIO DA CULTURA 
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- Como apoio cartográfico para fins deste 

tombamento, foram utilizadas as seguintes folhas topográficas em 

escala 1:50.000 e 1:100.000 (IBGE - Instituto Brasileiro de Geo 

grafia e Estatística, IG - Instituto Geológico, IGC - Instituto 

Geográfico e Cartográfico e Ministério do Exército: Barra do A- 

rarapira, Barra do Ribeira, Bertioga, Cananéia, Capão Bonito,Ca 

raguatatuba, Cunha, Eldorado Paulista, Embü-Guaçu, Guapiara,Gru 

ta do Diabo, Iguape, Ilha Anchieta, Ilha de Cananéia, In>oranaa 

Itanhaém, Juatinga, Juquiã, Juquitiba, Jurupará, Lagoinha, Maré 

sias, Mina do Espírito Santo, Miracatu, Mogi das Cruzes, Monga- 

guá, Natividade da Serra, Paranabi, Pariquera-Açu, Pedro Barros, 

Pedro de Toledo, Peruíbe, Picinguaba, Pico do Papagaio, Pilar 

do Sul, Ponta da Jurêia, Registro, Ribeirão Itacolomi, Riacho 

Grande, Rio São Lorencinho, Salesópolis, Santos, São José, São 

Miguel Arcanjo, São Paulo, São Sebastião, Serra do Aboboral, Su 

baüma, Suzano, Taquaral, Ubatuba, SG-22--X-DII , SG-22-X-DIII , 

SG1-22-X--DIII2, SG~22-B~VI3, SG-22-B-VI4, SG-22-B-V,. 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 

AO SÊRViDG* PÜ3LICO ESTADUAL 

Portarias do Superintendente, de 13-6-8) 

Prorrogando,   pot   Hl  dias.   o  prazo  concedido  pela   Portaria 
lAMSPE-427.de8demtmde I9HV022). 

Alterando a COmponcte da Comissão de Sindicância designada 
pela Panaria IAMSI'i:-M, de 7 de janeiro de I9M, para dela excluir, a 
pedido, o servidor Dr. Recinaldo Guedes Coelho Lopes. Esta Portaria 
entrará em vi^ornadaia de sua publicarão (523). 

Cultura 
Seaeióno 

Jorge Cunha Lima 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

Resolução 40. de 6-6-85 

O SECRETARIO DA CULTURA, nos termos do artigo 1." do 
Decreto-lei l49.de 15 de agosto de 1969, c do Decreto 13.426, de 16 
de março de 1979. resolve: 

Artigo |.* — Fica lombada a área da Serra do Mar e de Parana- 
piacaba no Estado de São Paulo, com seus Parques. Reservas e Áreas 
de Proteção Ambiental, além dos esporòcs, morros isolados, ilhas e 
trechos de planícies litorâneas, configurados no mapa anexo c descri- 
tos nos artigos subsequentes. 

Artigo 2." — O conumro reitionii a VI HmtMda aprrsenia. ao 
iadn de seu grande valor geológico, geomofíotàtKn mdroJÓKki* e 
paisagístico, i COndiçJo .íe banco gencXKO de tiaiweea tfop* ai dota- 
do de ecossistemas rrorescmativos em termos de Latina e Hora. sendo 
também região capaz de funcionar como espaço serrano regulador pa- 
ra a manutenção das qualidades ambientais e dos recursos hídricos da 
região litorânea c reverso imediato do Planalto Atlântico Paulista A 
escarpa da Serra do Mar. que serviu no passado de "refúgio climáti- 
co" para a floresta tropical úmida de encosta, exibe hoic os ultimo* 
remanescentes da cobertura florestal original do Esrado de São Paulo, 
fundamentais para a estabilidade das vertentes de altas declividades aí 
presentes, pouco vocacionadas para as atividades agropastoris em face 
da sua grande vulnerabilidade ecológica, sujeita que está aos maiores 
impactos pluviométricos conhecidos no país. 

O tombamento visa prioritariamente articular e consolidar as 
múltiplas iniciarivas do poder público, que vem criando inúmeros 
parques, reservas e áreas protegidas ao longo desta faixa, do mais alto 
significado para a preservação da natureza c manutenção da qualidade 
ambiental. 

Artigo 3." — A área do tombamento abrange uma superfície 
aproximada de 1.300.0OOha, disposia em uma faixa de direção NE- 
SW, com cerca de 435km de eixo maior e 2.5km de eixo menor, cujas 
extremidades apresentam esquematicamente as coordenadas geográfi- 
cas de 23°22"S, 44"43'Long. W e 24° 38'La». S. 48°45'Long. W. 

A parte principal da área a ser tombada corresponde aos seguin- 
tes Parques e Reservas Estaduais, além das Áreas de Proteção Ambien- 
tal e Estação Ecológica, relacionado no quadro abaixo-, xerenciados pe- 
lo Instituto Florestal da Coordenadoria de Pesquisa de Recursos Natu- 
rais, da Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de São 
Paulo, pelo Conselho Estadual do Meio Ambiente e Secretaria Espe- 
cial do Meio Ambiente (SEMA). 

ÁREAS TOMBADAS ÁREA lha) DECRETO OU LEI MUNICÍPIOS ABRANGIDOS 

Parque Estadual Turístico do Alto Ribeira 
'     .              -PETAR 36.712 Dec. Est. 32.283 de 19-5-58 - 

Dec.   Est.  41.626  de  30-1-63 A piai e Iporanga 
Parque Estadual "Carlos Botelho 37.644.36 Dec.   Est.   19.499   de   10-9-82 São Miguel Arcanjo. Sete Barras. Tapiral e Eldorado Paulista 
Parque Estadual dejacupiranga 150.000.00 Oec.   Est.    145   de   8 8-69 Jacupiranga, Eldorado Paulista, Barra do Turvo, Iporanga eCananéia 
Parque Estadual da Ilha do Cardoso 22.500 Dec.   Est.   40.319   de   3-7-62 Cartanéta 
Parque Estadual da Sena do Mar 309.338 Dec. Est. 10.251 de 30-8-77 - 

Dec. 13.313 de 6-3-79 e Dec. 
19.448 de 30-8-82 Sao Vicente, Sao Bernardo do Campo. Cubatào. Pedro de Toledo. Ita- 

^-w nhaém. Peruibe, São Paulo, São Luiz do Paraitinga. Cunha, Caraguata- 
tuba, Praia Grande. Sao Sebastião. Paraibuna, Piiituba Mirim. Salesò- 
poüs, Mogi das Cruzes. Suzano. Santos, Embu-Guacu, Juqurtiba, Mon- 
gagua, Birítiba Mirim, Santo André, R>o Grande da Serra, Ubatuba a 
Natrvidade da Serra 

Parque Estadual de llhabeuj Z7.02S.00 Dec.Est.9.414de 20-1-77 Uhabela 
Parque Estadual da t!ria Anchieta 1.000,00 Dec. Est. 9-629 de29 3-77 Ubatuba 
Reserva Biológica do A!io da Sena de Paraná- 

336 Dec. Est. 9.715de9-11-38 Santo André 
Reserva Estadual 2 " Perímetro de Sao Roque 23 900.47 Dec. Est. 12.185 de 30-8-7a Ibiúna e Piedade 
Reserva Estadual 18." Perímetro de Iguape 2.699,60 Dec. Est. 12.327 de 26-9-78 
Reserva Estadual de Xituè 2.396,40 Dec. Est. 26.372 de 27-11-56 e ' 

0ec.Est.23.153oe23-3-57 Capão Bonito 
Reserva Estadual de Itatins 12.058.00 Dec. Est. 31.650 de 8-4-58 lg uape. Itanri. Pedro da Tosado a Miracatu 
Área declarada de utilidade pública para fins 
de desapropriacüo pela NUCLEBRAS (Estação 
Ecológica da Jurèial 23.600 Dec. Fed. 84.771 da4-8-80 Peruibe e Iguape 
APA - Canartéia. Iguape e Peruibe 160.000 Dec. Fed. 90.347 de 23-10-84 Cananéta. Iguape, Peruibe. itarírí e Miracatu 
APA - Serra do Mar 400.000 DecFed.22J17de21-9-84 Apiai. Capão Bonito. Eldorado Paulista, Guapiara. Ibiúna. Iporanga, Ju- 

quiá, Juqurtiba, Miracatu, Pedro de Toledo, Pilar do Sul, Sete Barras a 
Tapiral. 

AlM Total 1.208.809.83 

Artigo 4.° — entre os limites do Parque Estadual da Serra do 
Mar c o limite da costa, a área a ser tombada incorpora também al- 
guns esporòcs, baixas vertentes da serra, planícies e praias, cujos limi- 
tes são abaixo descritos: Inicia-se na linha de costa coincidentemente 
com o ponto 1 (Ponta da Trindade) do Parque Estadual da Serra do 
Mar (Folha Juatinga) segue ainda por este limite até o ponto 2 do Par- 
que Estadual da Setra do Mar (Folha Picinguaba) a partir dele discor- 
da dos seus limites seguindo pela cota altimétrica zero até onde desá- 
gua o córrego "principal" na Praia do Meio (ponto 3); segue à mon- 
tante pelo córrego "principal" até onde o mesmo c interceptado pela 
cota altimétrica 4o m (ponto 4): segue primeiro rumo S. depoiscomo 
se segue pela cota altimétrica 4u m até onde a mesma cruza com a li- 
nha de alta tensão, próximo ao Rio Comprido, que deságua na Praia 
Dura (Folha Ubatuba) (ponto 5); segue primeiro rumo SW, depois 
como se segue pela linha de alta tensão até onde a mesma cruza o Rio 

| Escuro na Praia Dura (ponto o), segue ã montante pelo Rio Escuro até 
atingir o seu primeiro afluente, vindo da Serra do Mar (ponto 7); se- 
gue à montante por esie primeiro afluente até onde o mesmo é inter- 
ceptado pela cota altimétrica 40 m (ponto M; segue primeiro rumo 
NW, depois como se segue pela cota altimétrica 40 m até onde a mes- 
ma é interceptada pelo primeiro córrego, após a ponta do Cedro (pon- 
to 9 — Folha de Ilha Anchieta); segue à jusante por este córrego, até 
lua foz, no Oceano Atlântico (ponto 10); segue primeiro rumo NW, 
depois como se segue pela cota altimétrica zero até onde a mesma é 
interceptada pelo primeiro córrego, após a Ponta do Bonete (ponto 
11); segue à montante por este córrego, are onde o mesmo é intercep- 
tado pela cota altimétrica 40 m (ponto 12), segue primeiro rumo W, 
depois como se segue, pela cota altimétrica 4o m. até onde a mesma é 
interceptada pela Rodovia asfaltada existente (ponto 13); segue por 
uma linha reta de direção SW de aproximadamente 750 m. onde o úl- 
timo afluente da margem direita do Córrego da Lagoinha é intercep- 
tado pela linha de alia tensão (ponto 14); segue a montante por este 
córrego até onde o mesmo ê interceptado pela cota altimétrica 40 m 
(ponto 15); segue rumo SE depois como se segue pela cota altimétrica 
40 m até onde a mesma é interceptada pelo Rio Guaxinduva (ponto 
16 — Folha Caraguatatuba); segue à montante pelo Rio Guaxinduva 
até onde o mesmo intercepta a cota altimétrica 60 m (ponto 17); se- 
gue primeiro rumo W. depois como se segue pela cota altimétrica 60 
m até onde a mesma é interceptada pelo limite do Parque Estadual da 
Serrado Mar (ponto 1H); segue rumo SW pelo limite do Parque Esta- 
dual da Serra do Mar. até onde o mesmo intercepta a cota aliimetrica 
60 m (ponto 19); segue primeiro rumo S depois como se segue pela 
cota altimétrica 60 m até a mesma c interceptada pelo Córrego Cani- 
vetal (ponto 2(1); segue a jusante pelo Córrego Canivetal ate onde o 
mesmo é interceptado pela COM altimétrica 40 m (ponto 21); segue 
primeiro rumo W depois como se segue pela cota altimétrica 40 m, 
ate onde a mesma é interceptada pelo Rio São Tome (pomo 22); se- 
gue à montante pelo Rio São Tome ate onde o mesmo é interceptado 
pela cota altimétrica 60 m (ponto 23); segue primeiro rumo S. depois 
como se segue pela cota altimétrica 60 m. ate Onde a mesma e inter- 
ceptada pela rodovia àafaltadl existente, no Bairro Baraqucçaba (pon- 
to 24 — Folha São Sebastião), segue primeiro rumo NW e depois co- 
mo se segue pela rodovia asfaltada existente até onde a mesma é inter- 
ceptada pela cota altimétrica 40 m (ponto 2S); segue primeiro rumo 
NW e depois como se st gue peta cota altimétrica 40 m até onde a 
mesma é interceptada pela rodovia asfaltada hoje existente, próxima 
ao Rio Camburi (ponto 26 — hulha Marestas), segue primeiro rumo 
NW c depois como se segue pela mesma rodovia até onde esta inter- 
cepta a cota altimctriia 4() m. próximo a Ponta doCabilto (ponto 27): 
segue primeiro rumo S. depois como sr segue pela cota alnmariia 40 
m até onde a mesma é interceptada pelo oleoduto (ponto 28); segue 
rumo W. pelo oleoduto até onde o mesmo é interceptado pela cota al- 
timétrica 40 m (pomo 2l»; segue primeiro rumo Os depois tomo se 
segue pela cota alnmctrici 40 m ale onde a moina imerrepra o traça- 
do da antiga Rb-SafttOfl e ponto de- imerso cao de uma linha de apro- 
ximadamente l.MMD in que partindo do alio topográfico 3H2m segue 
rumo SW até a cota altimetrua feto (ponto 10 — Folha .Salesópvlis); 
segue por csja linha rumo SW. por uma distam ia ilr aploxinud.tmcn- 
te 6 vim. até a toia altimétrica íero (pomo l|); segue primeiro rumo 
NW. depois cqflto sr segue pela cota altimctrua zero. aie J fax do Kio 
Una (ponto J2); legue a montante pelo Km Una ate sua lonfluètu u 
tom o Rio ( nluti.i (puniu *;>; sejtue a montante pelo Km ( iih.it.in 
aic sua innflutiuia curti Ribeirão Pousa Alto (ponto í t)   <egue ruma 

W por uma linha reta de aproximadamente l.650m até o ponto de 
confluência do Rio Una com o Ribeirão do Bento (ponto 35), segue a 
montante pelo Rio Una e a seguir pelo afluente de sua margem direita 
o Ribeirão Vermelho até onde o mesmo atinge o seu curso mais próxi- 
mo da praia a uma distância aproximada de 1 4()0m (pomo 36); segue 
por uma linha reta rumo NW de uma distancia aproximada de 
4.200m até o ponto de confluência do Ribeirão da Anta com o Rio 
Vermelho (ponto 37); segue a jusante pelo Rio Vermelho e a seguir 
pelo Rio Guará tuba até onde o mesmo encontra a linha paralela a ro- 
dovia asfaltada hoje existente, situada entre a serra e a mesma, que 
dista desta 1 .OOOm (ponto 38); segue por uma linha paralela à mesma 
rodovia à distância de 1 .OOOrn entre esta c a serra no sentido São Seba- 
sitão — Bertioga, até onde a mesma é interceptada pelo Rio hapa- 
nhaú (ponto 39 — Folha Bertioga); segue a jusante pelo Rio Itapnhaú 
até sua foz junto ao canal de Bertioga, e a seguir pelo canal da Bertio- 
ga. no sentido SW até a segunda foz do Rio Tia Maria, seguindo a 
montante por este rio até onde o mesmo é interceptado pelo limite do 
Parque Estadual da Serra do Mar (ponto 40); segue primeiro rumo SE. 
depois como se segue pelo limite do Parque Estadual da Serra do Mar 
até onde o mesmo é interceptado pelo Rio Tambotica no Município 
de Itanhaém (ponto 4 1 — Folha Itanhaém); segue a jusante pelo rio 
Tambotica até o seu segundo afluente da margem direita, vindo do 
morro do Boturuçu (ponto 42); segue a montante por este afluente 
até onde o mesmo intercepta açora altimétrica de 20m (ponto 4 3); se- 
gue primeiro rumo SE, depois como se segue pela cota altimétrica 
20m, até onde a mesma tangencia o Rio Preto, próximo ao porto Boa- 
cica (ponto 44); segue a montante pelo Rio Preto ate sua confluência 
com o Córrego do Palha (ponto 45); segue a montante pelo Córrego 
do Palha até onde o mesmo intercepta o limite do Parque Estadual da 
Serra do Mar (ponto 46) de fechamento deste perímetro. 

Artigo t>.° — Ficam incluídos neste tombamento todos os morros 
isolados acima da cota altmétrica 40m, situados na planície sedimen- 
tar, entre o limite de tombamento c a linha de costa, exciuindo-se os 
que se encontram nas áreas litorâneas situados entre os rios Maçaguaçu 
(Folha Caraguatatuba) e o Rio Cambori (Folha Maresias), assim como 
os localizados entre o Canal de Bertioga (Folha Bertioga) e o Rio Mi- 
neiro (Folha Mongaguá). 

Ficam incorporadas ao tombamento as áreas de cabeceira de dre- 
nagem situadas a.montante das linhas demarcatórias do Parque Esta- 
dual da Serra do Mar e" Arca de Proteção Ambiental da Serra do Mar, 
assim definidos: os afluentes do Rio Juquiá, desde sua nascente até 
onde o mesmo é interceptado pela Rodovia BR-116 (Folha Juquitiba). 
as bacias hidrográficas do Rio dos Macacos. Rio Mambu (Folha Embu- 
Guaçu). Rio Embura, Rio Capivarí, Ribeirão dos Monos. Rio Cubatão 
de Cima (Folhas Embu-Guacu e Riacho Grande). Rio Perequé (Folha 
Santos). Rio Anhangabaú, Rio Claro, Rio Grande. Rio Itatinga. Ri- 
beirão Lesie, Ribeirão Gracianópolis. Ribeirão Grande (Folha Mogi 
das Cruzes), afluentes do Rio Clato (Folhas Salesópolis e Pico do Pa- 
pagaio). Rio Bonito (Folhas de Lagoinha (SP) e Cunha (RJ). 

Fica tamhcm incorporada a bacia de drenagem do Rio Beihary na 
área compreendida entre os limites sudoeste do PEIAK. a Serra da Boa 
Vista c a Serra da Anta Gorda, especialmente a dfena#etn subterrânea 
do Rio Roncado* (sistema de cavernas Saniana-Pérolas). 

Artigo 6." — Alem daquelas iá incluídas cm Parques e outras 
unidades de conservado, ficam tombadas as seguintes ilhas, relacio- 
nadas Jc norte pata sul- Ilhota das Cabras, Laic do Forno, Ilha das 
Palmas. Ilha do Promirirn e Pequena, Ilhota de Fora, Ilhota de Den- 
tro. Ilha do Mar Virado. Ilha Maranduba. Ilha do larnaiuluã. Arqui- 
pélago de Akatraaea, Ilha Monte de Trigo ou Mnnuo de Trigo, Ilha 
de Matagu.n.u. Ilha do Toquc-Toque. Ilha dos Gatos, Ilha das Cou- 
ves. Ilha Cambaquara. Ilha Maracujá, Ilha Monte Pascoal, Ilha da 
Prainha, Ilha do Guará. Ilha da Prainha tirania. Ilhota Praia (iiande 
ou Iporanga. Ilha Perequé, Ilha dos Arvoredos. Ilha do Mar Casado, 
Ilha do Pomheva. Jlha da Moela. Ilha Aleluia, Ilha das Cabras. Ilha 
do Pau a Pino, Ilha úo Mato ou Prainha. Ilha Urubiquccaba. Laic de 
Santos, Ilha GivHra. Ilha di Queimada Grande. Ilha da Queimada 
Pequena. Laje da Conceição. Ilha de Peruibe. Ilha do Guaraú e llho- 

Na Ilha de Sa-> Sebastião, sede do Município e r 
Fsu.lu.il de Uhabela incluída rww inrohamefHo. fira 

ir ifu Parque 
.cluicla dele a 

írea .-nmi>rrrr».|(da entrr a i ota 2 
mua peto seguinte perímetro  pr\ 
çto«*ntre i imhi divnóna meridii 
nai Jr ^Jo Sebastião e pasta pela Pontl 

mu .te Sa» katagAa    i."fi- 
to p.MM vaaaOi ~* «•?**(<■ 

V j r í   irai ^r -r>rl de 
cota altimétrica de JOPin (ponto 11 sr^ue para o Sant psf TTI .urva 
de nível ao longo do Canal de São Sebastião aie r»-wwo ponto 
de intersercio desta ilha tom a linha Hivisórri vmoTiir zr> nrua* 
que vertem para o Canal de São SebaMiao e psan n-a Naaa í« Ca- 
nas (ponto 2); segue por esta linha divisória JC agias JOT c-voctru a 
cota zero (ponto í); segue para o Sul pela cota :ero u MagaadaiCaaaJ 
de São Sebastião, até encontrar a linha divisora. maÉMauJ .^tságuas 
que vertem para o Canal de São Sebas;iáo e paJH TTTA PagaBj òa Sela 
(ponto 4); segue por esta linha divisória de ãfr-is ac-fc-«rc=ir o pon- 
to I de fechamento deste perímetro. 

Artigo 7 " — Ficam incluídos tambéir nesrr -?TCarrrTO os 
mangues situados à margem esquerda do Rio ítarwn-ai {foJgsi Ber- 
tioga); as margens do Rio Ribeira de Iguape í SCLL- «BOBaaB ^íolhas 
Iguape e Sabaúna). e âs margens dos córrego* Guruat^ r raoa Larga 
(Folha Ilha de Cananéia). 

Artigo 8.° — Fica exluída do presenre rrirmini np ~mte da 
Arca de Proteção Ambiental de Cananéia-Ig^upe-™-^-?* assim des- 
crita- inteia-se na foz do Rio Una do prelado r>- Constata -v cVrano 
Atlântico (ponto 1 — Folha Barra do Ribeira' segu; i Trucracre pelo 
Rio Una do Prelado ou Comprido até sua COCduèsQi MB. : ^;»Tego 
do Carvalho (ponto 2 — Folha Miracatu); seg-r a nutos rc%>Cór- 
rego do Carvalho aré sua confluência com o Rso d; Ja^ra x. Camn- 
duva (ponto 3); segue por uma linha reta ru-o W 7»:r :rm -^ncia 
aproximada de 6 Km até a confluência com r \io AJgBBPCÉ DaBi o Rio 
das Pedras (ponto 4); segue por uma imha rrta. RJBU §9 JC aproxi- 
madamente 14,5 Km até a confluência com o Cwgp ot Lsebcva 
com o Rio Una da Aldeia (ponto 5 — Folha tWta Oi i -urra, srxiue a 
jusante pelo Rio Una da Aldeia até sua confi^meu rns : Li: iioeira 
do Iguape (ponto 6); segue a jusante pelo Ri> Rinegaj nj >jac»e até 
sua confluência com o Rio Suamirim (ponto ', sepur a -raoersnre pe- 
lo Rio Suamirim até a sua foz no Oceano AxdOtK3 >.itr^. |fc segue 
rumo NE pela cota zeto até a foz do Rio Una io p-»r-àa; ja Ccopri- 
do, ponto de início e fechamento deste poltajOBO. 

Artigo 9.° — Tendo em vista conciliar csiorça err-x-ü-s para a 
preservarão da área tombada, sem njpiura treai can taazst adequa- 
das de uso do solo em atividades preexistentes e prr-^-^.- 3o KS plano 
de manejo, fica estabelecido o seguinte com_nto ir ^err^ro consi- 
deradas indispensáveis para garantir um carãrrc flexic panui preser- 
vação múltipla do bem tombado: 

1 — As instalações e propriedades parrKiiIais g— ÉMajgogi na 
área, consentidas por comodato ou legalizada* Jc Bjaatqaai ;xnta. se- 
rão mantidas na íntegra com suas funcóes orgin^s jescar c^sc nio 
ampliem seus espaços usuais atuais e nem cor-oronc-^n. i.—oerrura 
vegetal remanescente. Os projetos de reforma. dem:i.cã; rrrsruçao 
e mudança de usos, bem como futuras cessões ie aras rn rrrrodaio, 
deverão ser previamente submetidos à aprova/io òr  ".-n-m-w 

2 — As instalações publicas preexistentes ^a am casai ^íres de 
alta tensão, atalhos, estradas, reservatórios. rg"T!WT™l rrfrações 
etx, serio mantidas na íntegra com suas hirsçSn orgrsaa. srsóo que 
as futuras instalações ou ampliação das existerxes ra n «ras zxxivo 
de considerações e apreciações entre o Conderaaai ; a rr—SÉ orgios 
envolvidos, com o parecer terminal deste Coraeínr T=O_- =n rsti a 
necessidade de garantir a preservação dos pacnmim «zxcacnuis, 
bíócicos e paisagísticos. 

3 — Por este instrumento fica proibida a nrtitana tàa aromada 
previamente de terra ou rocha, assim como a rrecuuii -r? T"B >fl"ra 
e a introdução de espécies exóticas, a fim de rúo mrti^ac 3 ~sncus" 
natural do conjunto de seres vivos que sé inter reia^cnsn- 

4 — Os projetos especiais de lazer e pcscr-isa. rarrjarg* rara io- 
das as precauções inerentes ao equilíbrio ecouiriti _aro3="«eis com 
padrões corretos de preservação no que diz rrspera as SSSSSMg de 
edificações, acessos não lesionantes. reimplarcaça: jr SSSS1 rsoces- 
rais etc. poderão ser estudados no interior da irca timari K>S exa- 
me e anuência do Condephaat. As áreas prrrrtsirite a^rcacas ao 
sistema de lazer, educação ambiental e pescuísai r^aoe-ccicas no 
plano de manejo do Instituto Florcsral da CocrderBurra 3e rr^cuisas 
de Recursos Naturais, terão continuidade asse-juras; =i SkSJ Rincões 
originais, assim como os programados pele CoOJSftsj Bgasstl do 
Meio Ambiente — Consema e Secretaria Especial ai Meu .«utDwnte 

5 — O Condephaat celebrará convênios e^rotacuc* aenaencões 
com as entidades competentes e as Prefeituras Munccu so«--rando 
aperfeiçoar os critérios de utilização de uso de sajaa o:ar rrrxio de 
base para o acompanhamento da área tombaia. e m^zm _ai irqui- 
vo atualizado contendo todos os Projetos, Pr:<rarTis. faeiT» rx Ma- 
nejo. Planos Diretores Municipais. Leis de Zjncane—ra- capotados 
pelos órgãos envolvidos, tais como Instituto rorcsai =» CJíS da Se- 
cretaria da Agricultura e Abastecimento, Coríjema fe-ta. Z^erxa. Fu- 
mest, Sudelpa. Cetesb. SPU. Cirm. Prefeituri» Munrrsaíx 

6 — As áreas em disputa judicial ou ob>rro az rtnc^BCs ie usu- 
capião, porventura existentes na ãrea. ficarão «>b i tMSSSSSSasSBB 
da Procuradoria do Patrimônio Imobiliário Ci Proraiac«ra rieral do 
Estado, reservando-se ao Condephaat o direito de sncsv ■ pcoresso 
eventual de reciclagem de tais espaços 

7 — As áreas devolutas, porventura extsrrnte! ic mxrrx do es- 
paço de tombamento. serão motivo de consioíracic rerr^u rnrre o 
Condephaat. a Procuradoria do Patrimônio lísobiu-jc =a rnoarado- 
ria Geral do Estado e Prefeituras envolvidas. 

H — Não serão toleradas novas instalações de StfasMfc mencra- 
ção ou outras de atividades potencialmente poluucrs srsa a prévia 
consulta ao Condephaat, nesta área. 

9 — O Condephaat organizará iunto ao 5CTVILI ~~?r-!ÓeCon- 
servação e Restauro uma equipe técnica habiirada r = BS—w ade- 
quado para atuar na proteção da Serra do Maré dena« ^trcaos «xor- 
porados ao seu rombamento. 

10 — As áreas e trilhos de pcrambulaçi) in-JirrTae iicrar-^das 
por este tombamento serão oportunamente rcmaraai f -erróerão 
uma regulamentação especial visando garantir a SUí jemacTrsca. em 
consonância com os demais órgãos envolvidos 

11 — As áreas hoje ocupadas por ativtzaòer ir amc^c-iri de 
subsistência deverão ser obieto Ac cuidados esteias TC «rnuío se ga- 
rantir o exercício dessas atividades dentro dos pactrun BS—S esube- 
lecidos historicamente. 

12 — Os sítios arquco'ógicos existentes na sem *rãi :^^ir;.-ados 
e deverão ser protegidos por medidas específtas. £ ztzmuxa arraeo- 
lógica somente poderá ser executada com pojr:o api,»aaj ^s«3 CON- 
DEPHAAT. 

13 — Ficam consideradas especiais as seguintes «as: 
a) — A abrangida pelos bairros-cot a ao úftgt — i a Ijttsácta, 

no Município de Cubatão, como áreas especia-i de HB9SBC SJCSd 
b) — as situadas nas baixadas tias praias a> UhuaJPXSl t i> Pu- 

ruba. no Município de Ubatuba. no trecho er-re pir.j r« ,*ar. co- 
mo áreas especiais para o uso residencial nofacsa, 

14 — As edificações existentes ou por cor.irrur -J a-ra -•-■• a<ia, 
não são consideradas tomo patrimônio cultuo, peu aesiSBt t-tnba- 
mento. devendo os proietos futuros ser aaatttadof BKSSl ^-anro a vo- 
lumetria, taxa de ocupação e adequada localu.K-o ixr:dt *za urrreno, 
evitando-se danos graves á vegetação remanesvtnte 

15 — A venda de propriedade-; situada: na -T-í arsx icmba- 
mento independe da prévia consulta ao CONDEPHt *7 

16 — Fica prevista a criação de uma Cocuflftl asofOsjSSl Pú- 
blicos para acompanhar o tombamento e estuiar - araucária t apli- 
cação de diretrizes que devera contai semptr.: :m DSassSSsa dos 
municípios ao tratar de assuntos de ^ru intete':e 

Artigo 10 — AtOS anteriores de tombar-en-c orsOtaSCl *JOft a 
área ora tombada fu am mantidos na integralttadt í v practai r*n to- 
dos os seus termos (jureia. Pu íngua ha. Um:r «J á: m.'. 

Artigo II — Os processos de estudos or r<_>ni:5irar-w-v ar^erior- 
mente aberros que se refiram a trechos já ab:i.isia * zrt aa Otrisio 

■ficam automatitamente arquivados 
Artigo 12 — Fka o Conselho de Defesa da fai is íiss HisftirB, 

Arqueológico, AriNtito e Furisino do tstaa. auXWasSl a fr-*-ever 
no Livro do Tombo compcicnie o bem em rr^réni a. T^*a y»Or»>dos 
c legais efeitos. 

Artigo l 1 — Esta tcsolução çniratã em *-git ia ÍSBJ * IKJ pu- I 
blitacáo \ 

tll 
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ÁREA   DE  TOMBAMENTO OA SERRA DO MAR E PARANAPIACABA 

Aí. "M ftt- CA*IPS txmm 

OCEANO ATI Â HTICO 
LEGENDA 

Ç/p   eVw  de dntoçòd ambhnml 

\£/%   WIMI  9   ntertnt   estodvoit 

^P  °w incorpanâai ao  tombameeto 

fj  órrcs /£v  tmbadat 

ÍSC*ULJ*ÍE!S* \kJ- 
J I L _L_ 

Como apo.o cartográfico para fins deste tombamento, foram utilizadas as seguintes 
I -lhas topográficas em escala 1.50.000 e 1:100 000 (IBGE - Instituto Brasileiro de Geo- 
p «ia, e Esta.pstica, IG - Instituto Geológico -IGC - Instituto Geográfico a Cartográfi- 
C ! P M.rasterro do Exército: Barra do Ararapira. Barra do Ribeira. Bertioga. Cananéia 

5> 
Despacho do Secretário 
Processo SC 1.275/S5 — Propõe apresentação de recitais de can- 

to c dança, através da Pasta, na Capital e Interior do Estado. Interessa- 
do — Mario de Vivo: À vista do parecef da Consultoria Jurídica, ratifi- 

Capâo Bonito, Caraguatatuba, Cunha, Eldorado Paulista, Embu-Guaçu, Guapiara. Gruta 
do Diabo, Iguape, Ilha Anchieta. Ilha de Cananéia. Iporanga, Itanhaém. Juatinga, Ju- 
quia, Juquitiba, Jurupará. Lagoinha. Maresis, Mina do Espirito Santo, MiracaM, Mogi 
das Cruzes, Mongaguá, Natividade da Seria, Paranabi. Pariquera Acu. Pedro Darros, 

de arquibancada desmontávcl, com capacidade de abrigo para aproxi- 
madamente 2.000 pessoas, junto a Mills Equipamentos Ltda., na or- 
demdeCrí 190.000.000. 

. Pf0£-...SET 1221/85 ■ Coordenadoria de Turismo - Publicação na 

Pedro de Toledo, Peruibe, Picinguaba, Pico do Papagaio. Pilar do Sul. Ponta da Jurèia. 
Registro, Ribeirão Pitacolomi, Riacho Grande, Rio Sâo Lorencinho, Salsópolis, Santos; 
Sâo José, São Miguel Arcanjo. Sâo Paulo, São Sebastião, Serra do Aboboral. Subaú' 

■ma, Suzano, Taquaral. Ubatuba, SG-22-XDII2. SG-22-X-DIII1. SG1-22-X-DIII2 SG-22- 
B VI3, SG-22-8-VI4, SG-22-3-V4. 

Despacho do Chefe de Gabinete, de 14-6-85 
Proc. SET 107/84 — Real Expresso Ltda. — Encaminha requisi- 

ções de passagens — A luz da manifestação da Douta Consultoria 
jurídica desta Pasta^>çrr^ssirri^jawinivid£nçigstornflr^^ 
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SECRETARIA "DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° 

P.Cond.0.868/79ap.2Q.0S9/7j6Y        mab 
^lünÊ-"VOV-53T8TW^0BT/S3". laJ "  

Interessado:   CONDEPHAAT 

Assunto: Diretrizes   p/plano   sistematizador  da  política  do CONDEPHAAT 

p/preservação  das   reservas  naturais,proteção  e  controle 

dos   recursos   naturais   do  Estado  de   São  Paulo. 

Ã STA  (Arq.Walter Pires) 

Para inscrição do bem em coiestao no livro 

do tombo competente. 

CONDEPHAAT^ 18/12/85 

150.000  -  VI11-984 Impr. Ser.. Gráf. SICCT 

\JT 



\    i .I/LA    *\     "^  I » (ia Sm       <**>•' 

024 

85958/80 

Sao Paulo, 15 de  julho de 1981 

Senhor Presidente, 

Era decorrência da sobrecarga de traba 

lhos afetos a nossa Eng.a Agr.a Maria GlSucia Lagátp* 

Vieira, indicamos ara sua substituição o PqC João Regia 

Guillauiaon para representar nosso Instituto no Grupo de 

Trabalho de que trata seu oficio GP 236/80 ( Processo 

CONDEPHAAT n.° 20868/79), datado de 11 de agosto ulti 

mo. ...... 

Atenciosamente, 

Guenj 1| lYaaazoe 

Diretor Geral - Subst. 

T, mo _  . 
II.   Senhor 

RÜY  OHTAKE 

DD. Presidente do 

COliSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HIST5RICO, 

ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO - CONDEPHAAT 

C A P I TAL   -  SP 

DCS/ragC 
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SAOPAULO/SP 

rZ AB'SABER 
PRESIDENTE   DD   CONDEPHAAT 
RIJA   LTBERO   BADARO   S9   CENTRO 
SAOPAin.n/sp(ni nnq) 

:TTE MOSSAS 
mo DO 

SOOTEDADE OUE 

tSIVAS CONGRATULAÇÕES PELA HISTÓRICA MEDIDA DE 
MARAVILHOSO MAntnn ^DASERRA DO MAR PT ESTA 
VEM LUTANDO NO T.TTORãL NORTE vn RTJ'~    BRTTOGA E 

IBASTTAO VR CONTRA A OCUPAÇÃO DESORDENADA DAS PRAIAS E 
PRI       INTE DESTRUIÇÃO DOS MORROS NA HPT,A MARÍTIMA VG SENTI 
QUE MOJE GANHOU UM PODEROSO ALIADO VG DE OUEM DESDE TA NOS 
COLOCAMOS A TMT!     TSPOSTCAO PT RESPEITOSAS SAUDAÇÕES 

SOCIEDADE AMIGOS HA BARRA DO R. 
OSCAR MUNHOZ - PRESIDENTE 

NNNN 

■■-        / 

11611(< X  SPEC 
1190/   / ̂  SPFS 

0 

J 
l# 
% 
m 
o 
•H 

m nv 
o _ H 

m 
r 
m oo 

CO o m p 30 
roH > 
-pp 2 
> ro > 
o -n 
CO 11 

O 

"0 2 
z 
> 

oí o 
-» 

o 

* 
m 
W 
m 
c 
-H 

ro ro 
o _ H 
^ o> 
z z 

m 
i- 

oo Pl 
c- O C) m p 3) 
roH > 
TJ [D 2 



H 
«< 

M O 

eS 
a. a. 
< n 

<3 

os 

3 FF.V 13 0 0 r-3 m 6 7 
11611 X SPEC 
11201 A SPFS 
11201 A SPFS 
23/1304 
ZC FSSSAOPAULO/SR 

*!■%. 

o 
LU 

N O 

2S 
o. a. 
< ca 

O; 
LU5 

< 

o 
LU 

1-2 

ELEGRAMA 
AZIZ AB1SABER 
PRESIDENTE  DO  CONDEPHAAT 
RUA  LIBERO BADARO  39 CENTRO 
SAOPAULO/SP(01009) 

ACEITE NOSSAS EFUSIVAS CONGRATULAçõES PELA HISTóRICA MEDIDA DE 
TOMBAMENTO DO MARAVILHOSO MACIçO DA SERRA DO MAJL.PT ESTA 
SOCIEDADE QUE VEM LUTANDO WELTORAL NORTE VG ENTRE BERTIOGA E SAO 
SEBASTIãO VG CONTRA A OCUPAçãO DESORDENADA DAS PRAIAS E 
PRINCIPALMENTE DESTRUIçãO DOS MORROS NA ORLA MARíTIMA VG SENTE 
QUE HOJE GANHOU UM PODEROSO ALIADO VG DE QUEM DESDE JA NOS 
COLOCAMOS A INTEIRA DISPOSIçãO PT RESPEITOSAS SAUDAçõES 

SOCIEDADE AMIGOS DA BARRA DO UNA 
OSCAR MUNHOZ - PRESIDENTE 
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TELEGRAMA 
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
ESTADO DE        SÃO        PAULO 

Ubatuba, 24 de fevereiro de 1983 

Ofício ns 160/83 

AH'SAnEK 
PRESIDENTE 

Senhor Presidente; 

Com os nossos melhores cumprimen- 

tos, vimos apresentar- ao egrégio C0HDSFHA4T as congratu 

1 ações deste Executivo Municipal pela medida tomada a- 

través do tombamento do trecho paulista da Serra do Mar 

do qual o nosso Município faz parte, visando a preserva 

çao da área que abrange metade da reserva florestal de 

todo o Sstado, medida esta que puito contribuirá para 

salvaguardar tão importante patrimônio ecológico. 

Ao/enseKò apresentamos protestos 
/ \ ^' 

de elevada estima e distinta/consideração. 

PEDRO   PAULO   TEIXEIRA FIKTC 

PRiFiiTTO   MUNICIPAL 

TI mo.   Sr. 

AZ1Z  AB'SABES 

2>E>.   Presidente  do CONDBPHAAT 

Rua libero  Padaró,   39 - 12Í andar 

São Paulo -  SP 

Mod. SA  83 - 50.000 - 3/81 - CENTER ia 
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SOLIDARIEDADE AO TOMBAMENTO DA SERRA DO MAR 

% 

\ 
h 

Nos, cidadãos de Jacaré i, abaixo assinados, vimos de publico 

manifestar e hipotecar nossa solidadriedade ao ATO de TOMBAMENTO da 

SERRA DO MAR, única forma de preserva-la do desmatamento e da espe- 

culação imobiliária, pelo CONDEPHAAT-Conselho de Defesa do Patrimô- 

nio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado em sua 

última secção,   histórica,   realizada no dia 23  de fevereiro de   1983. 
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i Arte — Hugo: 

Com o tomba manto dal, 5 milhes da hactarai da Sarro do Mar, o Condsphaatpratanda garantir a pratarvação da matada dai florattas originais ramanascantat no fitado,quo ho|ocobramaponai6%do torrltòrlo. 

Tombado o trecho paulista da Serra do Mar 
Seis anos após a abertura do processo, 

o Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e 
Turístico do Estado (Condephaat) deci- 
diu ontem tombar todo o trecho paulista 
da Serra do Mar,' da divisa do Paraná ao 
Estado do Rio de Janeiro, num total de 
1,5 milhão de hectares. A decisão, toma- 
da em reunião que durou mais de seis ho- 

ras, foi classificada de "histórica" pelo 
presidente do órgão, Aziz Ab'Saber, 
porque — explicou — visa a preservar a 
região que abriga a metade da cobertura 
florestal original do Estado, hoje reduzi- 
da a menos de 6% do território, contra os 
80% de há um século. 

Segundo a legislação, a medida do 

Condephaat assegura a preservação da 
área até decisão final do secretário da 
Cultura do Estado, João Carlos Martins, 
a quem cabe aprovar o tombamento. 

O Condephaat também decidiu liberar 
sete dos dez imóveis congelados, para 
efeito de tombamento, na avenida Pau- 
lista. Apenas três foram considerados 

patrimônio histórico e deverão ser tom- 
bados proximamente. Ab'Saber anun- 
ciou ainda que a Secretaria da Cultura 
pedirá ao governo do Estado a desapro- 
priação dos teatros Oficina e Brasileiro 
de Comédia, em São Paulo, e Coliseu, 
em Santos. Os imóveis deverão ser en- 
tregues a grupos teatrais, em sistema de 
comodato. PAG. 13 
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.-«to» naturais cobriam apenas 8,3% da Eitado, rstvolava levantamento da 73. Som preservação, as projeções indicam uma redução para 3%. no ano 2000. 

Condephaat decide 
tombar Serra do Mar 

Seis anos após a abertura do 
processo e depois de uma reunião 
que durou seis horas e meia, o 
Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico 
e Turístico do Estado (Conde- 
phaat) decidiu, ontem, pelo tom- 
bamento da Serra do Mar, uma 
área de 1,5 milhão de hectares, no 
Litoral paulista, da divisa do Pa- 
raná à divisa do Rio de Janeiro. 
^■■cisão do Colegiado — toma- 

dà^numa reunião classificada de 
histórica pelo pioneirismo — visa 
à preservação da única região a 
abrigar metade da cobertura flo- 
restal original remanescente no 
Estado. Em meados do século pas- 
sado a vegetação natural recobria 
80% de seu território e, hoje, está 
reduzida a menos de 6%, "índice 
que se torna ainda mais crítico 
quando se sabe que regiões tropi- 
cais e subtropicais, segundo 
critérios internacionais, devem 
ostentar no mínimo 30% de cober- 
tura florística", acentuou o 
engenheiro-agrônomo Mauro 
Vítor, assessor do Condephaat e 
responsável pela exposição de mo- 
tivos do tombamento da serra. 

Cumprindo o que determina a le- 
gislação, a deliberação do Conde- 
phaat, ordenando o tombamento 
ou a simples abertura do processo, 
assegura a preservação da área 
até decisão final do secretário da 
Cultura, João Carlos Martins, a 
quem cabe aprovar a decisão. O 
Condephaat, agora, deverá iniciar 
os estudos finais sobre o tomba- 
mento, realizando, ou pedindo à 
Secretaria da Agricultura, res- 
ponsável pela política florestal no 
Estado, um levantamento dos pro- - 
prietários de terrenos na Serra do 
Mar.   Eles   serão   notificados, 

Paulista só com 3 casarões 
O presidente do Condephaat. 

professor Aziz Ab'Saber, também 
anunciou ontem que apenas três 
imóveis da avenida Paulista serão 
tombados, proximamente. Negan- 
do-se a identificar os velhos ca- 
sarões que foram .considerados 
patrimônio histórico, Ab'Saber 
disse que os sete restantes serão 
liberados pelo Condephaat, mas 
com a condição de seus pro- 
prietários permitirem a reali- 
zação de levantamento fotográ- 
fico e documentai de suas residên- 
cias, "para que a comunidade 
tenha, pelo menos no papel, uma 
lembrança do que foi a avenida 
Paulista no inicio deste século", 
prevendo a demolição dos imó- 
veis. 

"Isto é uma questão de honra 
para o Condephaat", advertiu 
Ab'Saber. "Ou os proprietários 
permitem a vistoria ou rea- 
briremos os processos de tom- 
bamento, com a agravante agora 
de um processo criminal. Os 
proprietários destas cosas não es- 
tão sendo corretos conosco. Se não 
permitirem a entrada dos téc- 
nicos do Condephaat, como fazem 
agora, não soltaremos o termo de 
liberação dos imóveis." 

Para ele, a liberação de sete 
imóveis, que a partir da notifi- 
cação poderão ser reformados e 

até demolidos . "trará tran- 
qüilidade aos proprietários, mas 
Impedirá também a ação de 
achacadores na avenida". Ele 
confessou estar recebendo pres- 
são "de todos os lados" para o não 
tombamento dos imóveis, enquan- 
to uma outra parte, que também 
não quis identificar, estaria in- 
teressada na desapropriação. 
"Pudera — disse o presidente do 
Condephaat — com os terrenos 
avaliados em dólares..." Na 
próxima quinta-feira, os pro- 
prietários dos imóveis liberados 
terão reunião com o presidente e 
conselheiros do Condephaat. 
durante a qual serão notificados 
da liberação. 

TEATROS 
A pedido do Condephaat, o 

secretário de Cultura João Carlos 
Martins enviará, hoje, oficio ao 
governador José Maria Marin 
para que desaproprie os teatros 
Oficina, Brasileiro de Comédia, 
em São Paulo, e o Coliseu, em 
Santos. A medida foi sugerida 
face á relutância de seus pro- 
prietários aceitarem o tomba- 
mento destes imóveis e, também, 
segundo informou Ab'Saber, para 
que a secretaria de Cultura devol- 
va, aos grupos teatrais, a respon- 
sabilidade, sob sistema de co- 
modato, daqueles imóveis. 

Floresta, interesse menor' 

vi.1 
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Estado, um levantamento dos pro- 
prietários de terrenos na Serra do 
Mar. Eles serão notificados, 
através de edital e -cartas pes- 
soais, para, se o quiserem, contes- 
tar a medida no prazo de 15 dias*.. 
Se houver contestação, o tomba- 
mento será submetido à aprova- 
ção do secretário da Cultura. 

, SEM ATRITOS 
Para o professor Aziz Ab Saber, 

, presidente do Condephaat, a deci- 
são não causará conflitos com os 
órgãos da Secretaria da Agricultu- 
ra. "Não estamos querendo nos so- 
brepor a outros órgãos, apenas es- 
tamos tendo uma visão integrada 
dos espaços ecológicos, visão esta 

. que tem escapado aos órgãos seto- 
j riais e competentes." Mas ele ga- 
j( rante que, com a medida, "estes 
■ órgãos serão chamados a tomar 
i posição quanto à fiscalização da 
i área  tombada  pelo  Patrimônio 
; Histórico". 
!    Ab' Saber considera que o tom- 
I bamento das serras do Mar, da 
: Pedra Grande e do Japi, e do Hor- 

to Florestal, principalmente, re- 
forçará a imagem do Condephaat 
perante a população "como um 
órgão com maior campo de atua- 
ção", explicando que, "assim co- 
mo a democracia não é outorgada, 
a moral de um órgão é conquista- 
da pelas medidas corajosas de 
seus membros, não se dobrando a 
interesses particulares". O profes- 
sor negou-se a comentar as admi- 
nistrações anteriores do Conde- 
phaat, mas lembrou que, durante 
os seis anos em que o processo de 

'.     tombamento da Serra do Mar este- 
ve   arquivado,   o   conselheiro 

)     Queirós Neto pediu ao então presi- 
dente Rui Othake que desse priori- 

1     dade à Serra do Mar, "o que não 
•     ocorreu". Logo após tomar posse 
1     na presidência do Conselho, no fi- 

nal do ano passado, Ab'Saber de- 
'.     terminou a reabertura do proces- 

so, dando a ele prioridade na pau- 
r     ta de discussão. 

'Floresta, interesse menor' 

' FALÊNCIA 
Durante a reunião do Colegiado, 

um dos conselheiros, ao defender o 
tombamento da área como única 
forma de se preservar a Serra do 
Mar do desmatamento e da espe- 
culação imobiliária, afirmou que 
"a medida do tombamento caracte- 

'     rizará a falência, o atestado de 
óbito, da política florestal no Esta- 

1     do", a qual está sob a responsabili- 
dade da Coordenadoria de Pesqui- 
sa e Recursos Naturais (CPRN), 
da Secretaria da Agricultura. A 
CPRN não chegou sequer a im- 
plantar o Parque Estadual da Ser- 

f\    ra do Mar, criado em 1977 pelo en- 
tão governador Paulo Egídio Mar- 

»     tins, pois não determinou a desa- 
B     propriação de 1/3 de sua área, de 
JJ     propriedade particular. Em agos- 
£     to do ano passado, poucas   horas 
f     antes de o decreto perder a valida- 
B     de, o governador José Maria Ma- 
e     rin foi forçado a estender por mais 
e     cinco anos o congelamento das 

áreas para efeito de desapropria- 
T     ção. Caso contrário, dezenas de 
'     proprietários, com amparo legal, 
i     poderiam entrar na Justiça pedin- 
"     do a desapropriação de sua área 
D     ou indenização por perdas e danos, 
o     o que acarretaria volumosas des- 

pesas para os cofres públicos. 

"A Secretaria da Agricultura, 
como o próprio nome indica, está 
voltada à produção agrícola e ao 
abastecimento; ali a atividade flo- 
restal é de menor grandeza, e so- 
mente isto já justifica a medida to- 
mada pelo Condephaat de tombar 
a Serra do Mar." O comentário foi 
feito, ontem à tarde, durante en- 
trevista coletiva à imprensa, pelo 
professor Aziz Ab'Saber, ao justi- 
ficar  o  tombamento  da   serra. 

Fundamentando-se na exposição 
de motivos do engenheiro- 
agrônomo Mauro Vítor, o presi- 
dente do Condephaat afirmou que 
o Estado de São Paulo perde, 
anualmente, toneladas de solo 
fértil, principalmente em conse- 
qüência da erosão laminar. Isso 
representa elevado custo social, 
econômico e ambiental, sendo cer- 
to que se o manto vegetal da Serra 
do Mar for destruído, a erosão 
atingira níveis ainda mais 
alarmantes. 

"Também sob o ponto de vista 
econômico — acrescentou Mauro 
Vítor — a recente intervenção no 
maciço da Serra do Mar para im- 
plantação de sistema viário, pro- 
vocou violenta erosão que, asso- 
reando o porto de Santos, chegou a 
comprometer o escoamento da sa- 
fra graneleira do Estado, causan- 
do enormes prejuízos e exigindo 
vultosos investimentos para a lim- 
peza do canal navegável." O enge- 
nheiro lembrou, ainda, os efeitos 
danosos da destruição do manto 
vegetal nessa área, provocando 
graves deslizamentos, como os 
ocorridos no Monte Serrat, em 
Santos, em 1953, e na Serra da Ca- 
raguatatuba, em 1967, "com ele- 
vadas perdas de vidas humanas, 
tudo levando a crer que se o pro- 
cesso predatório não for obstado, 
novas tragédias similares poderão 
ocorrer". 

PERIGO EM CUBATÃO 
Mauro Vítor lembrou também 

"os minideslizamentos que se re- 

petem com assustadora fre- 
qüência na vertente Atlântica da 
Serra do Mar, na altura do pólo pe- 
troquímico de Cubatão, e que a 
qualquer momento poderão rom- 
per o precário equilíbrio das en- 
costas, sepultando num mar de la- 
ma os núcleos habitacionais e in- 
dustriais adjacentes". Ele descar- 
tou também a possibilidade de im- 
plantação de projetos agrope- 
cuários na área da serra, afirman- 
do que "suas terrasestão enqua- 
dradas nas classes 7 e 8 da classifi- 
cação internacional americana, o 
que indica vocação para ativida- 
des de preservação de fauna, flora 
elazer". 

Além de seu potencial de produ- 
ção energética, paisagens de rara 
beleza, sítios antropológicos e ar- 
queológicos, monumentos históri- 
cos e naturais, além de numerosos 
exemplares de vegetação autócto- 
ne, com representantes da fauna 
terrestre e aquática em avançado 
processo de extinção, a Serra do 
Mar, para Mauro Vitor, deve ser 
preservada também, pelo tomba- 
mento, da ineficiência dos órgãos 
responsáveis por sua conserva- 
ção. 

"O Estado não possui uma 
política de recursos florestais con- 
seqüente e definida, pois nos últi- 
mos anos as taxas de desmata- 
mento têm sido sempre superiores 
às de reflorestamento; a especula- 
ção imobiliária de inspiração 
imediatista.e o uso anti-social da 
terra, continuam a devorar o que 
resta do minguado patrimônio flo- 
restal do Estado, e esta corrosão é 
diuturna e sem tréguas." 

"É chegado o momento — con- 
cluiu Mauro Vítor — de dar um 
basta a este estado de coisas, ca- 
bendo a este Conselho a tarefa de 
resguardar o interesse público, 
mediante o uso do instrumento de 
que dispõe — o tombamento — pa- 
ra assegurar a integridade da he- 
rança maior que deve legar ao fu- 
turo, ameaçada pela ganância, 
imprevidência e a omissão." 

Donos do Japi pedem prazo 
JUNDIAÍ — O Conselho Munici- 

pal de Defesa do Meio Ambiente 
(Condema) de Jundiaí reuniu-se 
extraordinariamente na segunda- 
feira para discutir assuntos liga- 
dos ao tombamento da serra do 
Japi, anunciado pelo Conselho de 
Defesa do Patrimônio Histórico, 
Artístico, Arquitetônico e Turísti- 
co (Condephaat), e cujo prazo pa- 
ra contestação por parte dos pro- 
prietários terminará na próxima 
sexta-feira. 

Após duas horas de discussões, 
o Comdema decidiu enviar oficio 
ao Condephaat e à Secretaria de 
Cultura solicitando a dilataçâo do- 
prazo para contestação do tomba- 
mento. Esta medida foi apoiada 
pelo vice-prefeito Mauri Traldi 
(PMDB),cujo primo, Nelson Tral- 

di, é o presidente da Associação 
dos Proprietários de Áreas na Ser- 
ra do Japi. 

O conselheiro Clarisvaldo de 
Favre foi o único membro do 
Comdema a defender a não parti- 
cipação do órgão quanto ao tom- 
bamento da serra pois, para ele, 
"durante muitos anos Jundiaí lu- 
tou para o tombamento do Japi". 

Para alguns integrantes da Asso- 
ciação de Proprietários de Áreas 
na Serra do Japi — organizada há 
alguns meses para contestar o 
tombamento —, "não se justifica 
agora qualquer dilataçâo no pra- 
zo, mesmo porque os interessados 
já estavam estruturados e até 
com pareceres de juristas sobre a 
matéria em pauta". 
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RUA LIBERO BADARO . 
SAO PAULO - SP 

39 - 11 LNDAR 

A SOCIEDADE BRASILEIRA DE SILVICULTURA, DIANTE DA HISTÓRICA DECISÃO 
DO CONDEPHAAT DE FROCEDER AO TOMBAMENTO DA SERRA DO MAR, PARA GARAN- 
TIR A PERPETUIDADE DO PRECIOSO REMANESCENTE FLORESTAL DESTE ESTADO, 
RECONHECE A GRANDEZA E O ALCANCE DESSE ATO QUE, SO POR SI, ATESTA  0 
DESASSOMBRO E 0 IDEALISMODE VOSSA SENHORIA E DOS DEMAIS INTEGRANTES 
DESSE COLENDO CONSELHO. 
0 REFERIDO TOMBAMENTO, QUE DA MAIOR APOIO LEGAL AA AÇÃO FISCALIZADORA 

GOVERNO, E QUE PERMITE A DEFESA INTEGRAL DESSE PATRIMÔNIO, MESMO 
'ES DA EMISSÃO DO ESTADO NA POSSE E NO DOMÍNIO DE TODA ÁREA TOMBA- 
. ELIMINA O RISCO REPRESENTADO PELA POSSÍVEL CADUCIDADE DOS DECRE- 

,Q nn CANADA 

DO 
km 
rDA 

EXPEDIDOS NO ELENCO DE PROVIDENCIAS Dtar. 
AA CRIAÇÃO E AA IMP6ANTÁÇA0 DESSA RESERVA FLORESTAL 

SAUDAÇÕES, 
LAERTE   SETÚBAL   FILHO 
PRESIDENTE 
SOCIEDADE   BRASILEIRA  DE   SILVICULTURA 
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GRUPO CONSCIÊNCIA 
ECOLÓGICA 

CAIXA   POSTAL 585 - CEP 12200 
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS-SP 

Sao José dos Campos,   25  de fevereiro  de I..983 

Ao 

CONDEPHAAT 

Rua Libero Badaró, 39 - li2 andar 

01009 - Sao Paulo - Capital 
Vf0 

90* *■» 
j f0* 

tf?° 

Estimados Companheiros, ^^Ço^^      ^^ 

É motivo de regozijo para toda a comunidade .^ 

ecológica o tombamento do Parque da Serra do Mar, setor paulista,* 

promovido por essa entidade. Foi uma grande vitória e maio^- ainda 

o mérito do CONDEPHAAT. Aproveitamos o ensejo para manifestarmo - 

nos, também, favoráveis, ao tombamento da Serra do Japi. Ha de 

ser outra brilhante conquista.. 

Fraternalmente 

Gilberto Xà.. V.. Silos 
PRESIDENTE 

CONSCIENTIZANDO HOJE F&RA   VIVER  AMANHÃ " 
\H 



CÂMARA   MUNICIPAL   DE   UBATUBAA 
ESTÂNCIA    BALNEÁRIA —        ESTADO    DE    SÂO    PAULO        —        ^o    «finn   * CEP    11680 

M OÇU      ITg  1/83 

Senhor Presidente, 

CONSIEERANBO que Ubetuba sempre lutou, e muito, pela 
preservação da Natureza, já que ela aqui se constitui em um 
dos pontos de grande atração turística, alem de, naturalmen- 
te,   ser indispensável à  Vida; 

CONSIDERANDO que a mata da Serra do Mar é um dos úiti 
mos remanescentes da floresta natural que outrora cobria qua 
se  a  totalidade  do   território Paulista; 

CONSIDERANDO que sua preservação vem de encontro aos 
maiores  anseies  de  nossa  população,   fixa   ou   flutuante  e 

CONSIDERANDO enfim, que segundo notícias veiculadas / 
pela imprensa nos últimos dias, 0 Conselho de Defesa do Pa- 
trimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do 
Estado de São Paulo - CONDEPHAAT, houve por bem TOMBAR a Ser 
ra  do Mar,   numa   área  de um milhão  e meio  de hectares no  lito 

■Pt La â. d *ri o' i0 Paraná a divisa do Rio de Janei — 
ro, viscrsdo'sua preservação, 

REÇUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário e dispensadas as 

formalidades regimentais, seja constado em ata dos trabalhos 

desta Casa uma MOÇXO PE CONGRATULAÇÕES ao supra referido / 

CONDEPHAAT, na pessoa de seu digníssimo Presidente, Profes - 

sor AZIZ AB SABER, pela feliz medida, em muito bom tec/po to- 

mada.- Que se dê ciência dessa deliberação ao órgão menciona 
do.- 

Sala das Sessões, eci 28 de fevereiro de 1963.- 

Cicero José' de Jesus ÁssunçSo - Vereador 
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CÂMARA   MUNICIPAL   DE   UBATUBAftfr 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA   —   ESTADO DE SÃO PAULO   —   CEP 11680 

A*- 
> 

OFICIO Na  39/83 

&"" 

TTbatuba. 12 de marco de 1983.- 

Senlior Presidente, 

Formulamos o presente para encaminhar a 

V. Senhoria cópia xerográfica da Hoç&O Ffl 1/83, de autoria 

deste Presidente, aprovada por unanimidade de votos na se_s 

são ordinária ontem realizada.- 

Sendo só o que se nos oferece, subscreve 

rao-nos com elevada estima e distinta consideração.- 

Atenciosamente 

CÍCERO JC3E DE JESUS ASSIMÇSO 

Presidente 

▲o 
Ilustríssimo Senhor Professor 

ÁZIZ  AB  SJLBEK 

KD. Presidente do Conselho de Pefesa do 

Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 

Turístico do Estado de São Paulo - COHDKHAAI 

Sao Paulo - SP 

\tf 
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áreas   ainda   não   d =.s   cc   '-tora:   r.orte   EC   Estedc   cs   Bit   P.atío,       a 

península   do  Bonete   no  município   c&   Ubatubê,   requeremos   do  CONDEFHAAt   o 

tombamento   da   referida   área. 

Nome,   profissão,   RG,   endereço As si na tura 
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Nós, abaixo-assinados, preocupados com a preservação de uma das ultimas 

áreas ainda não devastadas do litoral norte do Estado de São Paulo, 

península do Bonete no município de Ubatuba, requeremos do CCNDEPHAAT o( 

tombamento da referida área-. 

A 

Nome, profissão, RG, endereço 

/ 
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*    Nós, abci/o-assinados, preocupados com a preservação de uma das últimas 

áreas ainda não devastadas do litoral norte do Estado de São Paulo,  a 

península do Bonete no município de Ubatube, requeremos do CCNDEPHAAT 0( 

tombamenio de referida área.. 

Nome, profissão, RG, endereço 

V \s 
A 

.1 f^Tg-^f-Mt   }è?i\^r.t<>x(\^:k\    o''    L[ MM > i \°\ 

n 
YrisAl?  \\fAiAr\s^ 

■' 21 o  "bo li\ I o .    ba^ J7/I J-y àsíikÁJi»i í i [■}    7 á   \ (if; ■ / 3 j 

>r.„i    L&- fe»'. »^- Efr-a^j<t 
T/o       ——-p» ^     > -*n 

)« 4dL^,Çti3ofeü^t__. 

J/íph^M^^   rh^fim 

 ^-^^— 

^ 

ja 



Nós, abaixo-assinados, preocupados COIT e preservação de uma das ültiiras 

áreas ainda não devastadas do litoral norte do Estado de São Paulo, a 

península do Bonete no município de Ubatuba, requeremos do CCNDEPHAAT o 

tombamentc da referida área,. 

V v SP 

Nome,   profissão,   RG,   endereço 
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Nós, abaixo-assinados., preocupados com a preservação de uma das últimas 

áreas ainda não devastadas do litoral norte do Estado de São Paulo,  a 

península do Bonete no município de Ubatuba, requeremos do CCNDEPHAAT Oj 

tombamento da referida área,. 

Nome, profissão, RG, endereço 
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NÕs, abaixo-assinados, preocupados com a preservação de uma das u i ti iras 

áreas ainda não devastadas do litoral norte do Estado de São Paulc,  a 

península do Bonete no município de Ubatuba, requeremos do CONDEFHAAT o 
i 

tombamento da referide área.      ' 

&I % 

Nome, profissão, RG, endereço 
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NÕs, abaixo-assinados, preocupados corr a preservação de urra das últimas 

áreas ainda não devastadas do litoral norte do Estado de São Paulo, a 

península do Bonete no municTpio de Ubacuba, requeremos do CCNDEFHAAT o 

tombamento da referi da .área. 

V 

Nome,   profissão,   RG,   endereço 
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As si natun 

Nós, abaixo-assinados, preocupados com a preservação de uma das últimas 

áreas ainda não devastadas do litoral ncrte do Estado de São Paulc, a 

península do Bonete no município de Ubatuba, requeremos do CONDEPHAAT o 

tombamento da referida área. 

Nome, profissão, RG, endereço 
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NOA, abalxo-aAA-í-nadoA, pneoaiparloA com a nneAeJivaçao de. uma daA ULUMOA OACOA ainda nao 

de.vaAÍadaà do flio/tat do L&tado de Soo Pauto, a Peni/iAula do lioneie. no ilkinLcipLo de. Uba- 

iuba, nexpeJtemoA do CüAütjWüif o timbasnenio da /ie.fenlda an&a. 
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r -,-> ■ \OA, a!>nÍKo-aAòirv><-'oAt  <vt£ocupado4 cm a otoRAeJivaqao de. ti-na  taó uf.timaà OACOA ainda nín 

!avnAÍaJaA ao f-Üofial non±&   'o Catado   'e òan Pauto, a r'eniriAufa <-!o i'.oneic, no   unÀcioLo 
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áreas   ainda   não   devastadas   do   litoral   norte  de   Estado  de  São  Paulo, 

\7 

península   do   Bonete   no  município   de   Ubatuba,   requeremos   do   CONDEPHAAT   o 
t 

tombamento da referida ãrea. 

Nome, profissão, R6, endereço 
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-     <S ul tirr.as \ Nos, abaixo-assinados, preocupados corr a preservação de uma das 

áreas ainda não devastadas do litoral norte do Estado de São Paulo,  a 

península do Bonete no município de übatuba, requeremos do CONDEFHAAT o 

tombamento da referida área. 

Nome, profissão, RG, endereço 
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Assi natura 
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Nós, abaixo-assinados, preocupados corr a preservação de uma das Cltinas \ 

áreas ainda não devastadas do litoral norte do Estado de São Paulo,  a 

península do Bonete no município de Ubatuba, requeremos do CONDEPHAAT o 

ft> 

tombamento da referi da-área. 

Nome, profissão, R6, endereço 
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V das ultimas \ NÕs, abaixo-assinados, preocupados com a preservação de uma d; 

áreas ainda não devastadas do litoral norte do Estado de São Paulo, a 

península do Bonete no município de Ubatuba, requeremos de CONDEPHAAT c 

tombamento da referi da. ãrça . 
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Nome,•profissão,   RG,   endereço 
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cie   uma   das   u1 times U 
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Nõs, abaixo-assinados, preocupados com a preservação 

áreas ainda não devastadas do litoral ncrte do Estado de Sãc Paulo, a 

península do Bonete no município de UDatuoa, requeremos do CONDEPHAAT o 

tombamento da referida área. 

Nome, profissão, RG, endereço 
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As si natura 
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Nós, abaixo-assinados, preocupados corr a preservação ae uir,c   das ült1aas\ 

áreas ?.irda não devastadas do litoral norte do Estado de São Paulo,  a 

península do Bonete no município de Ubatuba, requeremos do CONDEPHAAT c 

tcmbamento da referida área. 

Nome, profissão, RG, endereço 
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\ 
Nos, abaixo-assinados, preocupados corr a preservação de uma das ultlnas 

áreas ainda não devastadas oo litoral norte do Estado de São Paulo,  a 

península do Bonete no município de UbatuDa, requeremos de CONDEPHAAT o 
i 

tombamento da referi de ãr-ea. 

4> 

Nome, profissão, RG, endereço 
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* Nós, abaixo-assinados, preocupados corr. a preservação de uma das últimas 

áreas ainda não devastadas do litoral norte do Estado de São Paulo, a 

península do Bonete no município de Ubatuba, requeremos do CONDEPHAAT o 

tombaniento   de   referida   área. 

Nome,   profissão,   RG,   endereço 
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NÔS ABAIXO ASSINADOS, PREOCUPADOS COM A PRESERVAÇÃO 

DE UMA DAS ULTIMAS ÁREAS AINDA NÃO DEVASTADA NO LITORAL 

NORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO, A PENÍNSULA DO BONETE  NO 

MUNICÍPIO DE UBATUBA, REQUEREMOS DO CONDEPHAAT SEU TOM- 

BAMENTO ECOLÓGICO. 
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NÔS ABAIXO ASSINADOS, PREOCUPADOS COM A PRESERVAÇÃO 

DE UMA DAS ULTIMAS ÁREAS AINDA NÃO DEVASTADA NO LITORAL 

NORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO, A PENÍNSULA DO BONETE  NO 

MUNICÍPIO DE UBATUBA, REQUEREMOS DO CONDEPHAAT SEU TOM- 

BAMENTO ECOLÕGICO. 

NOME E ENDEREÇO PROFISSÃO R.G. ASSINATURA 
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NOS, ABAIXO-ASSINADOS, PREOCUPADOS COM A 

PRESERVAÇÃO DÊ 'UMA DAS ÚLTIMAS ÁREAS AINDA NÃO DEVASTADAS 

DO LITORAL NORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO, A PENÍNSULA DO 

BONETE, NO MUNICÍPIO DL UBATUBA, REQUEREMOS DO CONDEPHAAT 

O TOMBAMENTO DA REFERIDA ÁREA. 
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NOS, ABAIXO-ASSINADOS, PREOCUPADOS COM A 

PRESERVAÇÃO -DE- 'UMA IAS ÚLTIMAS ÍREAS AINDA NÃ( DEVASTADAS 

DO LIÍTORAL NORTE DC ESTADO DE SAO PAULO, A PENIKSULA DO 

BONETE, NO MUNICÍPIO DE ÜBATUBA, REQU1 EMOS DO CONDEPHAAT 

O TIOMBAM] Hl O DA REI ERIDA ÁREA. 
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PRESERVAÇÃO. DL\. UMA ' A 

DO LITORAL. NORTE Di  E 

BONÉTE, NO MUNlCÍl 

O TlOMBA ENTO DA REFERIDA ÍREA. 

EO   üPADOS   COM   A 
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Nós, abaixo-assinados, preocupados con a preservação de uma das últimas 

áreas ainda não devastadas do litoral norte do Estado cie Sao Paulo, a 

península do Bonete no município de Ubatuba, requeremos do CCNDEPHAAT o 

tombamento da referida área. 

Nome, profissão, RG, endereço Assi natura 
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NÕs, abaixo-assinados, preocupados com e preservação de uma das últimas 

áreas ainda não devastadas do litoral norte do Estado de São Paulo, a 

península do Bonete no município de Ubatuba, requeremos do CONDEPKAAT o 

tombamento da referida área.. 

tf 

Nome, profissão, RG, endereço 
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Nos, abaixo assinados,preocupados com a preservação de uma 

das últimas áreas ainda não devastadas do litoral norte do Estado de 

São Paulo,/a Península do Bonete, no MunicTpio de Ubatuba, requeremos 

do CONDEPHAAT oVombamento da referida área. 

o\ M\ -Ui ^"ih?%^ 

/ ' ' 
3   l<dL ti. 

0^>   "?OAAVO í^coLp    R.& fo,áeats6 

OjH    DíL^r    To*Vui.la.<        hf4"io^.-»l RG^.-^C is£ 

A   PÉ '.   i'í 0<á i ,'ji'i V 

09 frkVlfn^ sr^° Mo^   mv C^      4^9   (k   (j^    2 
'/;.- 

^ >&#> 4^ 

fl: 



NÔS ABAIXO ASSINADOS, PREOCUPADOS COM A PRESERVAÇÃO 

DE UMA DAS ULTIMAS ÃREAS AINDA NÃO DEVASTADA NO LITORAL 

NORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO, A PENÍNSULA DO BONETE  NO 

MUNICÍPIO DE UBATUBA, REQUEREMOS DO CONDEPHAAT SEU TOM- 

BAMENTO ECOLÓGICO. 

)S) 

NOME E ENDEREÇO PROFISSÃO R.G. ASSINATURA 
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NOA, abai xo-aAAlnadoA, pieocupadoA com a pncAenvaçoo de uma da* utiimaA OACOA ainda nao 

davoAtadaA do /iíotal nonte. do Liiado da Sao Paulo, a. PenlnAuta do Boneie, no ;YiusiLcipio 

de. Ubaiuba, nequeJuemoA do ^OSÜEPUAAT o iombamenio da rvfesJüda anea. 
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Nome, pnofxAAao, PG e endeAcço ÁA&Lnatu,ia 
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(xn V 
NOA,  abaixx?-cAAÍnadoA,  pncoaipadoA com a rvwAeJivaqao de uma (LOA ultimoA anuaA ainda, nao 

deva&tadaA do lÀJLonaJL do E.Aiado de. Sao Pauto, a PeninAuía do boneíe. no !Úunici.pjjo de ilba- 

iuba, nexfueJiemoA do CONOíprl/ÍAT o iambanenio da n£.lenlda an&a. 
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Üv> 
Nós, abaixo-assinados, preocupados corr a preservação de uma das últimas 

áreas ainda não devastadas do litoral norte do Estado de São Paulo, a 

península do Bonete no município de Ubatuba, requeremos do CONDEFHAAT o 

tombamento da referi da arjea . 
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Nome, profissão, RG, endereço 
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Nós, abaixo-assinados, preocupados com a preservação de uma das últimas 

áreas ainda não devastadas do litoral norte do Estado de São Paulo, a 

península do Bonete no município de Ubatuba, requeremos do CONDEPHAAT o 

tombamento  da   referida  área. 

Nome,   profissão,   RG,   endereço 

. H H íV , <j    i Aje"s    <S<s AJO\J<3 S e , ^ P^ V&4.AJT*S/ 

-Th, '&s r H<5iS\ • t- '     t 

Assi nstura - 

fe -     «í- C »C*- c v   c 

c'v £ .-._■„, w   u« —_ 

í ^QJciUwJMa 
\ 

\W 
X 

oLí- 

I 

*• C "rir- 'C ■ 

ç. OoclU^ff^^cu^o^ \â fy*^^*-   {ZyJOWVtfl^ 
■ 

;V 

r\ 

t ■ -   i 

fT^ 

' "\àít^3~© >s-X4 v1 > 

x-rj íZe^ 

- AUlUÍÇk )yil/0 B 

I    O 6 C 

/ 
-.: tr\i 

■• -•■.. 

Stíi' nia 

\H 



Nós, abaixo-assinados, preocupados COIT a preservação de uma das ultimes 

áreas ainda não devastadas do litoral norte do Estado de São Paulo, a 

península do Bonete no município de Ubatuba, requeremos do CONDEPHAAT o 

tombamento da referi da área. 

Nome, profissão, RG, endereço 
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Nos, abaixo-assinados, preocucados con a preservação de uma da.c 

áreas ainda não devastadas de litoral norte do Estado de São Paulo,  a 

península do Bonete no município de Ubatuba, requeremos de CCNDEFHAAT o 
» 

tombamento da referi da área. 
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Nome, profissão, RG, endereço 
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Nos, abaixo-assinados, preocupados con a preservação de uma das últimas 

áreas a|1nde nãc devastadas cc litoral norte do Estado de São Paulo, a 

península de Bonete no município de Ubatuba, requeremos do CONDEPHAAT o 

tombamer.to da referi ca área . 

Nome, profissão, RG, endereço 
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lifelf     Câmara  Municipal  da  Estância  Baineária de ílafitiséni 

°\ * 

14   -r^' 
C õ m a r Q 

Baineária  de 

Estado de  São Paulo 

ioia 
• •-.=■ 

Era. 

S, flPJo0 FAB •» 

iEQUERIKENTÇ   Ng   55,   DE   1 DPT 

Senhor Presidente: 

REQUEIRO.a Mesa, ouvido o Plenário, seja en 

v/iado oficie ao Professor Aziz Ab'Saber, Presidente do CCf.DE 

FHAAT, expressando as congratulações cesta Casa de Leis  pela 

'Eseruaçao da Serra do Mar. 

Sala:,3. IDÍLIO 30SÊ SCARE5,;, 25/f evereirc/B3. 
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Câmara Municipal da Estância Balneâria de Itanhaém 

OF. rCH-172/83 EM....O.I / B*XC0. 

Prezado Senhor! 

 I...1931      ) < 

K 

•$ 

V- & 

& * 

Tenha a honra cie passar as mãos da l/.S.xero 

copia do Requerimento nS 36/83, de autoria do Vereador Ernes- 

to 2-jjarg Júnior, subscrito por esta Presidência e pelos dema- 

is Vereadores que compõem esta Câmara, aprovado em Sessão Or- 

dinária ontem realizada. 

Ma oportunidade, reitere a V.Sa. protestos* 

de elevada estima e consideração. 

tulo Baptista de Andrade  í 
!res idente 

limo. Sr. 
Professor Aziz Ab*Saber 
DO. Pres. do CONSELHO DE DEFESA DC PATRIMÔNIO HISTÓRICO, 
ARQUEOLÓGICO, ARTÍ3ITIC0 E TURÍSTICO DO ESTADO-CONDEPHAAT 
Rua Libero Eadaró, 39 - lia a 122 anda. 
01Q09-SÃ0 PAULO-SP 

3 R/ma p. 
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Câmara  Municipal da Estância Baineária de ffanhaém 
Estado de São Paulo 

REgUERIFEMe   Njj   57,   DE   196! 

Senhor Presidente: 

sej 
de 

)U Velha Trilha dos^índios, passagem que lig 
LmemoriaveiSj Itanhaem a Santo Amaro. A trilh 
"ÍP     7 fl i!     m P "f" T n c;     H:a     Pef aran     Ho     rr-ír^r-M-ií^i^-í-r.^    n~ ~> -~ ~ « 

"Caminho do Padre Anchieta 

RECUE IRQ a Mesa, ouvido o Plenário, 
viado oficio ao CONDEPHAAT expressando a necessidade 
mantida aberta a trilha denominada 
o 
i 

utilizao 

r: 
liga, desde os tempos 

# -        .    -~~. .. «»-.*,ja aflora a  cerca 
ce 70D metros da Estação de Engenheiro Ferraz e é utilizada ' 
tanto pelos Índios da Aldeia de Rio Branco quanto por índios' 
da Serra Acima, localizados no aldeamento de "Cipó".   Muitos 

e romeires fazem o cercurso para conhecer   as excursionistas 
corredeiras do Capivari e do Rio trance, 
desvão da Serra, quase em reta, de suave 
a que se cogitasse da viabilidade da 

fins turísticos na part no1 
teleférico d 

utili 

ilha percorre um 
ave declive, o que levou 
implantação de um "pecue 

telê íngreme, 
e   outros   prodJJ 

se exata 
ierico utilizável para o transporte de bananas 
tos da região ate a ferrovia. A propesitura originou 
mente do receio de que a^construção de uma rodovia "padrão ^ 
causasse grande devastação na Serra. 

Verdade que a trilha é também utilizada por 
caçadores o que nos representa grande preocupação. No entanto 
este município tem preferência no participar da vicilância e 
guarda das riquezas da Serra do Mar do que tê-las fachadas em 
redoma de vidro. Itanhaem tem procurado a melhoria das estra 
das que levam ao pe da serra, junto à Fazenda Áurea, ccntandcT 
cem a visite de excursionis ca região sul de Sao Paulo, pessD 
as que amam a natureza e consideram aquela área um reduto sa- 
grado. Foi-nos fechado o CaáJnhc do Correio de Imperador que 
nos ligava e Iguape. Agora nssce o justo receio de nos ser fe 
chada a velha "trilha de Anchieta". A presença, ainda que vi- 
giada, do ser/nunano, num ecossistema, é decorrência natural' 
pois o homem e parte inerredav/el, 
se nume falha técnica e ética 
enses amam as paisagens 
desejam-nas preservadas, 
amor e entusiasmo. Dai o 
PHAAT. 

oa Natureza, constituindo ••- 
animen+o pleno.Cs itanha • eu 

I" 
c e n i m e n 

e a netureza selvagem da Serra do 
mas na continuidade de objeto do seu 

uardarmos a compreensão do CCuDE - 

:8/fevereiro/83, 

■C^ 
O 

ft»» 

3<£ 
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Câmara Municipal da Estância Balneária de Itanhaém 

OF. n.°m-l7á/s; EM D.l..._../ max.ç.c..... ..1S.8.I. 

> 

Prezado Senhor: 

ôyí **JJL 

«fj|*> 

Tenho a honra de passar as mãos de U.S.xero 

copia CD Requerimento nS.37/83, de autoria do Vereador Ernes- 

te Ztsarg Júnior, aprovado por unanimidade em sessão  Ordinária 

ontem realizada. 

Na oportunidade, raitero s l/.Sa.  protestos 

de elevada estima e consideração. 

*Th 

tule Baptieta de Andrade / 
Presidente 

limo. Sr. 
Professor AZIZ A3'3ABER 
DD. Pres. do CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, 
ARQUEOLÓGICO, ARTÍEITICC E TURÍSTICO DO ESTADO-CONDEPHAAT 
Rua Libero Dadsro, 39 - 11*2 e 129 ands. 
010G9-3Ã0 PAULO-SP 

DR/map. 

ar 
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OflMéiérlo do Jnierlor 

SECRETARIA ESPECIAL DO MEIO AMBIENTE 
*®m? 

RSP.014/83 São Paulo, 01 de março de 1983 

Exmo. Sr. 

Prof. Aziz ATo'Saloer 

MD. Presidente do Conselho de Defesa do 

Patrimônio Histo'rico, Arqueolo'gico   do 

Estado de São Paulo - CONDEPHAAT 
São Paulo - São Paulo lljopf 

Prezado Prof. Aziz Ab•Saber: 

Piquei muito satisfeito em saber 
que o Senhor conseguiu a aprovação do tombamento da Serra do 

Mar. É muito gratificante verificar a sua tenacidade em rea 

lizar esse projeto depois de mais de oito anos de seu come- 
ço . 

Conforme já tivemos a possibili- 

dade de conversar muitas vezes, com grande proveito para mim, 

o Senhor conhece minha preocupação com a preservação do res 

tante da vegetação original de nossa Serra, último reduto 

das paisagens originais de nosso Estado em escala ainda con 

sideravel, paisagens aliás de beleza quase que incompara - 

veis e que se inscrevem nas mais preciosas do mundo sobre 
diversos aspectos. 

•/• 

'Representação Gxecuiíva do €.étado de São "Paulo - "Rua <Pedrodo de Alvarenga, 1245 - 5.° andar - Cep 04531 



Ifllnléiêrlo do Jnierlor 

SECRETARIA ESPECIAL DO MEIO AMBIENTE 

RSP.014/83 2. 

V 

Com este abraço de parabéns e 

confraternização receba a minha solidariedade em continuar, 

a lutar o mais possível pela preservação desta Serra. Alias 

é importante que eu diga que sexta-feira passada pude sobre 

voar os trechos da Serra em Peruibe, Itanhaém, Iguape e Ca- 

nanéia. Ela continua linda e merece nosso esforço. 

Cordialmente, 

^ Y^íoU-o jL^nXc. 
JOSÉlPEDRO DE  OLIVEIRA  COSTA 
REPRESENTANTE NO ESTADO DE  SAO   P*ULO 
StC»ET**l»  ESPECIAL DO MEIO  AMBIENTE 

HINI3TÉMO  DO  INTERIn» 

JPC/sms 

Kepreóentação Zxecuilva do Góiado de São "Paulo - "Rua ?edroéo de Alvarenga, 1245 - 5P andar - Cep 04531 
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0223.1850 
+ 
1,122092üL;'^ BR 
1122246CETS BR 

1935/83 

PROF. DR. ASSIZ NACIB AB'SABER 
INDSTITUTO DE GEOGRAFIA DA USP 
CIDADE UNIERSITARIA  - BUTANTA SAO PAULO K»ff *%*** 

MAIORES CONGRATULAÇÕES TOMBAMENTO SERRA DO MAR MEDIDA EXTRAORDINÁRIA 
IMPORTÂNCIA PRESERVAÇÃO POUCO RESTANTES ÁREAS FLORESTAIS ESTADO. 

SOLICITO ESPECIAL FAVOR ENVIAR DETALHES, ASSIM ENTROSAR TRABALHOS/ 
NOSSA SUPERINTENDÊNCIA NA REGIÃO, BEM COMO INFORMAR SE MEDIDAS   / £«tyo*w 
ABRANGE AS ILHAS DO ESTADO. 

LUIZ ROBERTO TOMMASI 
■SUPERINTENDENTE DE ESTUDOS AMBIENTAIS 

OI ij Ui-C i>R *» *sz£ 
■stf** 

1122246CETS BR 

TR. POR DAYSE 

yn% 



SOCIEDADE AMIGOS DO GUAIUBA ^,0^ 

V 

l/j? 
São Paulo, 3 de março de 1985«^\-i^*   \\àri¥ 

y * j/ 
Senhor Presidente. ^      .   ^ \ v^" 

^      tf ^ 

Ref. Proc. CONDBPHAAI nP 20.650/78 

1. A Sociedade Amigos do Guaiuba, sociedade civil, sediada 
em Guarujá, Estado de São Paulo, à rua Lino da Cunha Leal nfi 136 , 
Guaiuba, pediu, no ano de 1978, o tombamento cios Morros de Kunduba 

ou da Toca do índio e de Ponta Rasa. 

2. Esses morros e suas matas constituem, na realidade, uma 
das últimas e poucas reservas florestais atualmente existentes no 
município de Guarujá, pois as demais foram destruidas pela especu- 

lação imobiliária. 

3. 0 aludido pedido foi apreciado por esse Conselho que, 

por decisão de seus membros, optou, nos termos da ata nP Zjül,de 15 
de janeiro de 1979» pelo início do processo de tombamento. 

k» Infelizmente, contudo, o pedido em apreço, dada orienta 
ção adotada na época, foi rejeitado pelo Presidente desse Conselho, 

nos termos da comunicação 33-163/31, de 21; de março de 1931. 

5» A mencionada orientação foi, para alegria dos que amam 

a natureza e sob os aplausos gerais, modificada por 7.3. que, re- 
centemente, propôs o tombamento da Serra do Mar, em toda sua exten 

são. 

6.       Os mesmos fundamentos que recomendam o tombamento   da 

- segue - 



SNWUIá DA Cül •2*» LTURA 
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9 íf 
SOCIEDADE AMIGOS DO GUAIUBA 

Serra do Mar, são aplicáveis aos Morros de Kumduba ou da Toca do ín- 

dio e de Ponta Rasa, 

Sm face do exposto, a Sociedade Amigos do G-uaiuba solici 

ta a V.S., preclaro defensor da natureza, a reabertura do  aludido 

Proc. G0HD3PHAAT n2 20«<50/78, a fim de que, dentro da patriótica o- 

rientação agora seguida, o pedido de tombamento dos referidos morros 

seja reestudado com o devido respeito que merece* 

!t ene io sament e/~\ 

José Carlos Cabello Campos 

Presidente 

limo. Sr, 

kzíz  Nassib Ab1Saber 

MD. Presidente do 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Est. de S.Paulo 

São Paulo 



mJ    Nos, abaixo-assinados, preocupados com a preservação de uma das ultimas M) 

áreas ainda não devastadas do litoral norte do Estado de São Paulo,  a- 

i 
! 

península do Bonete no município ae llbatuba, requeremos do CONDEPHAAT c^ 

I tombamento da referida área. 
! . 
. Nome, profissão, R6, endereço Assi natura 

PIOJLD FWExeüi .^tPcr^rvfe^u^QM. gL. L\Ml.il°\ 

tfwzío  ^Jt\io .    'hBjnahdo iã&LíâlZi    2£±3JU£Uà3 

X 'G^d^MúLu  há±l$á M±A£A£m$.: 
gpJfí^J GôAúJ      DJP- <sr/(fà>J(ii   (U~6fâfl* 

Seção w*o^ T&V.e&mhi 

K/tSFl T*L£-l*f.l 

$.fíJY\igs> $£ 3-ZS& ST<2J0 

P[ 



8 *     Nos, abaixo-assinados, preocupados com 3 oreservação de uma das últimas  jjy 

áreas ainda não devastadas do litoral norte do Estado de São Paulo,  a 

península do Bonete no município de Ubatuba, requeremos do CONDEPHAAT o 

" tombamento da referida área. 

°\ 

Nome, profissão, RG, endereço Assi natura 

f 5^- z»  \Q -> ^ofa-=> -^ g^Q-e^:^ A-  iT.C^a • ^P-e^ôwL 

Qã Avio. YailniuAosy.\jAj)ctJL&z. 
s?4g*?*jo    >)*f    f&suJc./i-    ^Zoa-i**»- J -• VOdxD 

*■*■ "U&3£jLà3ui 

Amou 

H^^d^ ^g- 

J<JÚV^XK 

ti OJUAA, Oi CAA4U J^jçutc^ò 

{JiceiJviz    o^rnq ^'D^P- £sfc-©ío^o^J t 
Gt&Atbc ^ovcií?/)- t)£P.£sTáW& 

/ÚL/(?UJT-o       ■/O J*CrtT^Q  ■ <sff>' 
I / 

Wjgrj£]££   L&IMSLüÍJ  -^T^™^ 

M ^p.Ç:sULüJ) férMM) 

CMU itW° fc 
£u. W""   Asp #**> A««A> 

PWJ^   UQ P. QWx   • ^e^,A, 1-^5-HoS 

*» 



\ 
o 

s, abaixo-assinados, preocupados com a preservação de uma das ultimas g) 

reas ainda não devastadas do litoral norte do Estado de São Paulo, a penín. 

sula do Bonete no municTpio de übaiuba, requeremos ao SPHAN x> tomoamento 

da referida área. 

Nome, profissão, RG, endereço Assi natura 

CCAüDlOtoUM-    teArMatOMO? *2MkX 
é.JtsVo 1/friJL Zvê      &C S*3&><&p 

Lo <J Xt u A UJ0   TT^     ^,LV< #6. T-ioH^iS 

€a^/4 &s>o 

LUQVI <fé" 5^'rf^   tU ' -Ho IfHjjtá   —     jg fcd (o& & 

4jUAggggg 

-*&£3CL« £Z> 

7 
Pi    Rifai    SUCTfiS 

<Rfq/9/nr.<? , 

-  TLlcèl' £>i CÇüDC\r) 

- ££,'sh'*Js>        J" •;     gxj ^3 

PNA   Piefcc&s.    3Af+7>     ^oc^c 

KKOUV^-£>-—      Jw-£ 

perito c_ 

o.. 

T) 

yjiCjoUífe/V 

»-/o   ,->/•/<^c £ 2 <v. 

■"■  / 

.OfW 
ra.r.:5ajoí5 

X" /&• ò7tw «s tf. 

a-^x^. s-^c^ 

4?> 



Nós, abaixo-assinados, preocupados com a preservação de uma das últimas 

ire2S ainda não devastadas de litoral -norte do Estado de São Paulo,  a 

penTnsula do Sonete no município de Ubatuba, requeremos do CONDEPHAAT Of 

tombamento da referida área. 

' Nome, profissão, RG, endereço Assi natura 

- _ f?. PEIXOTO  &QMtCXs 
ICAUD\Q  WiLLeÜ- SÇC/1/roq   326 AP*2 Vçffi/m-0^^jg^^^^l 

#C    ÒZÍÚOcJ'?' g.JuÁV (/£*yU     ZO£ '       '""'' 

1$LM\Aft POETES t>e/\A)g>3iAç>& -  ^>J-^3 : <c&r .osgocò 

fj tn A   :U ■ jjo ^x IVJ '"> P  -   SL C a bg5 (3 

'SrC/l/o?ft 

MhKLÍôfl / f)£     ÊlMí    SC&ThS     ' Isicllo Y 

0*ik   \A^aãó Ttohfifl  2ZJ<^K -$fom VO&VMCGL- _ 

Ko^vÒ^       \v«^, A \A5 iv.      -   .^^1 .   T^cxiLogy^ 
:^ 

çsAj^MãM^C   j»W- f.^/ff - 
<r> 

££^    /VJ/J/tdk®     /fo^U^i'   -S»ciic*.-X> útect 

S/MZW *;,/*& 

f/U€' L u   huüo — jfOrvcdLsts. 



Nós, abaixo-ass"! nacos, preocupados cem a preservação de uma cas últimas.ã^ 

reas ainda não devastadas cio litoral norte do Estado de São Paulo,, a penT^ 

sula do Bonete no município de Ubatuba, requeremos do SPHAN o tcmDamer.to ' 

da referida área. 

<y 

Nome, profissão, RG, endereço Assinatura 

pAQlo :fRftn?>W/'- ^fiürftÇ^O gVr/fènJfti,- */. ^V3 439 

Jo^€   £*T>&o?OUÍ -tyZP.€XrK\uü&i~.   -   (.S£7.%Z% 

fW-Vro  '^rfVti^m   -<Çf^P. ^r^£u^l .   ^,o/j^59 

e^uívp&o jucp&e-   ^rP. eir»o<j ^  -  &&&s-:io<y 

Á^fero   <fa^^* - Tà^P- eSn*.ç>uv\L 
* 

ÂJ^p!   Tf^~€rí   ^ '^enp. e*n\&«/HU 

^kW   gCcofrfesi   -^p.felUcJLa^ 

\ íhll liliqf.h V aWpjiD f / 
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Nos,   abaixo   assinados,preocupados   com  a  preservação  de  uma 
das  últimas   áreas   ainda  não  devastadas   do  litoral   norte  do  Estado  de 

São  Paulo,/á  PXnTnsula  do Bonete,   no  Município  de   Ubatuba,   requeremos 
do  CONDEPjiAAT  o Vombamento  da  referida  área. 

^ 



9 

ÍEPHAAT 

NOS, ABAIXO-ASSINADOS, PREOCUPADOS COM A 

PRESERVAÇÃO DE UMA DAS ULTIMAS ÁREAS AINDA NÃO DEVASTADAS 

DO LITORAL NORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO, A PENÍNSULA   DO 

BONETE, NO MUNICÍPIO DE UBATUBA, REQUEREMOS 

O TOMBAMENTO DA REFERIDA ÁREA. 

í\ fe*o« Imm   SM*A      ^
M 

(t)J.<tfi*. 4$ oü^/^é   Io PbM*>fr*>* ò^ «?*> u^' 
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'J 
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7)    Laerfe Socíre' jrr £6 v.teí.Wt ^/— 
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ttJ Qdel-a.   CL. .^c3+H 
l? ) Hi-^c-^íií"   C_<'s;\r  -^ONMçS   ir\uu- 

/?. TOUíÍO    ^eos^idcs.   Soares 

2/2.     XiMeiOft     #obe.     óp/oo 1-eA 

^^ã^l ■    - ** ^ -&? 

Í4<^ 2í 
.7.   si    / / 

f * '/f —~—á^. ■ frw- 

^,J?   Cj&ttybrtb-* vtoftSÚ* 
"CM/A 

/! £. '5 0J* C--Z 

£6    358* ??? 

■^ 
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NOS, ABAIXO-ASSINADOS, PREOCUPADOS COM A 

PRESERVAÇÃO DE UMA DAS ÚLTIMAS ÁREAS AINDA NÃO DEVASTADAS 

DO LITORAL NORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO, A PENÍNSULA   DO 

BONETE, NO MUNICÍPIO DE UBATUBA, REQUEREMOS DO CONDEPKAAT 

O TOMBAMENTO DA REFERIDA ÁREA. 
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p 
NOS, ABAIXO-ASSINADOS,. PREOCUPADOS COM A 

PRESERVAÇÃO DE UMA DAS ULTIMAS ÃREAS AINDA NÃO DEVASTADAS 

DO LITORAL NORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO, A PENÍNSULA DO 

BONETE, NO MUNICÍPIO DE UBATUBA, REQUEREMOS DO CONDEPHAAT 

O TOMBAMENTO DA REFERIDA ÃREA. 

rA 
Jt.   fflUrk «■ P*&»*tt - ******-** ***** " ^, J.^p^/U^K 

S- */#*;«><? fíeprteu.;-  /*»'■*&■ -  /«- WHei •*<&**> **JJ 55.«7 

?-gWf^ ?^-^>^fe-(3^— -/?y • 3. fss-TH/ R^X^í^^ 
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NCS ABAIXO ASSINADOS, PREOCUPADOS COM A PRESERVAçãO 

DE UMA DAS ULTIMAS áREAS AINDA NãO DEVASTADA NO LITORAL 

NORTE DO ESTADO DE SãO PAULO, A PENíNSULA DO BONETE NO 

MUNICíPIO DE UBATUBA, REQUEREMOS DO CONDEPHAAT SEU TOM- 

BAMENTO ECOLóGICO. 

NOME E ENDEREÇO PROFISSÃO R.G. ASSINATURA 

IfegTSJ?. joz/yft 0^4 -cozi 
& iam* Jâ - Mio dk tt^Jbi&ÊL ?£2>^)C-0 G-4 facop&ym f-ÒQCfKS à % 
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NOS ABAIXO ASSINADOS, PREOCUPADOS COM A PRESERVAÇÃO 

DE UMA DAS ULTIMAS ÁREAS AINDA NÃO DEVASTADA NO LITOPAL 

NORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO, A PENÍNSULA DO BONETE  NO 

MUNICÍPIO DE UBATUBA, REQUEREMOS DO CONDEPHAAT SEU TOM- 

BAMENTO ECOLÓGICO. 

% 

A> \ 

NOME E ENDEREçO PROFISSãO R.G. ASSINATURA 

OScfrR   LlV^&    - LoR^A c^o-l^ 
S.^ntlD 

Ml €>CO       IV) A K A\A f\ M A; 
3, . OciVJSol-Pye-v^O      Qê^-I^Z   *vf 

ggoojtetojj^tow 

ht&T, ^M?Reçíb\, 
José Portenoy 
R.Peixoto Gomide,   1551-11? Industrial 
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í] é^St  kaSi adk É£g2£= .'; fd m x&Ái, cb- •3oíür&j/Ta,k 

iu iMO/l*g P</ITP 

•QvJ a, *»K/TbMD n^/lQ^y tv/u fc>, 671 

ATnQ    OO^iO.   farit-nfi     AOtyCiKiai 

&JA--.    fiMfroO    gfc  AnClpÇidO»    -^fc>-   'Q'P. 

_£ 

CCÔctUCí/   SOA t)£L^zil T* 
í 

K-^doi^òU-y^ CcLrÁt.cxLt-* ¥3/ thP/fr 

Wt) 

-ym &!L QjlAtsJZl C-fp... 

fc,  Q^igaaaaidLaJti  '^ovt •^U. 

IgW^Hlb- Ha 1bwS4r>S     ^ L_Vtr3 
"g^Tt^     ftüg       /&& a/06   S~t/   bjgjgjbft;   ^ToicgC^/T-t. 

#£. í'o     ./-/p^/t/c/^co 

77,P^ g^&zSüS    /7QiO ,3^0 3 i ^^gg^^r g-ig 

eS& tyfflfl QH mffflwL rtyrt|j tw^dWtf 

^y. fjséécoMo*/. 3.&K &</S 

jfegfl ss£ã& POBS HZ 1 Gjbupto-m, [i^ggLggS I w&tify^ 
/ 

s* 



? 
A 

NÕS ABAIXO ASSINADOS, PREOCUPADOS COM A PRESERVAÇÃO 

DE UMA DAS ULTIMAS ÁREAS AINDA NÃO DEVASTADA NO LITORAL 

NORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO, A PENÍNSULA DO BONETE  NO 

MUNICÍPIO DE UBATUBA, REQUEREMOS DO CONDEPHAAT SEU TOM- 

BAMENTO ECOLÓGICO. 

NOME E ENDEREÇO PROFISSÃO R.G. ASSINATURA 

fO-wVVvK,. 

i\ ei^À   <t~vt (r. -JJÍ «i.     I } i      ft~   JU.   •yt~j-'. <&*»*•     fO^t^-r 
OCTAVTO  ÍJULllOoá 

Lrsut       A (a>o ^-£ift>c_ Li?"5TK( Be C s=qs,UJ 
(\. aaa feuma £is •s. PA^*-^ 
%HUMAO     Sdi^^Tíh^^ / o -u%^v /,!-/*. vnf iiy 

?^g>5 
M^g/O $£g<Ví> ké^a-s/'  

&u6,&"&ôS/ez> g4b42o^ 

2$^ B^fO    KkL.   H fí Q ££tò SnM 
t<VrflPryot    DO   M/V^)Ou     gAÇ J.»tffM?ft    DO   MfrWDM      =59^rg  /ftDUS7fc\ftL 3AV).(<C 

<xà.Ma$&de&tA£&c>dL>aj fau^ec^,\ipz, 
o^ ^o^&t^rc^. 

í, ̂ ."SS^j ^w cuo. H-b ; Q^v^&^yvC1-' ^P 

^ 



Nós, abai xo-assi nados, preocupados com a preservação de uma das ültimaíYv 

ireas ainda não devastadas do litoral norte do Estado de São Paulo, a 

penTnsula-do Bonete no municToio de Ubatuba, requeremos do CONDEPHAAT o 

tombamento da referida área. 

Nome, profissão, RG, endereço 

ftV     Q <\UCiS èA   .    Cio]   lôol. 

- fuito flwrÒJs   <** ^tL^'r,8òon ssr> *"' 6V^;; 

^Aj bflA^,€    /SOA'*'"/     4$^ 

- ^A-VQCO AWTO/uiO  LAKS&    V*kt-ie>J15C>   - 5" 65"t SOO   -AttQl/rtetÒ 

£s*VíL   G^PiG,^      e\g~    CoTíA        £6..     H*Çoo**C 
-— 9 -r í <*"* 'X 

- Ffn/oHio   £>OACfes  No^ue/r*   /Ve/o 

^^MÍ #^ ^^ -/«** 

Assinatura 

^_ 

-   \££±!°=& ^^S^c&sSS^J^- 

/ 

  ^QÇâ.V3^^-\"S>'03. 

<?--G>.   LO-ôLOA.H^b        ~<~e:i_.   Sx-.-Vò-é^^lg 

<>tbtJâ. y    f/W/vCo CIA/9 - i'éfZ£S)&vSi -/t/tesa 

Ac0^ 

fi3 



Nós, abaixo-assinados, preocupaaos.com a preservação de uma das últimas l-jr 

reas ainda não devastadas do litoral norte do Estado de São Paulo, a penín. 

sula do 5onete no município de Líbatuoa, requeremos co SPHAN o tombamento 
t 

da referida área. 

> 

Nome,   profissão,   RG,   endereço 
-   vez*    Nem        ****<«       sc^- -   OeoMto. 

_ v- \"y>M ovsc^> "Sove ^^ofeaLv^va^o bteao    SOCOLCSGO 

> .    ' / 
4fe-  /frs/o/V/O   3onsç£  A/c^ae/r/? A/e/v 

Assi natura 
n 

"K^^ífcx^ 



Nós, abaixo-assinados, preocupados ■ com a preservação de uma das últimas 

áreas ainda não devastadas do litoral norte do Estado de São Paulo,  a 

DenTnsula do Bonete no município de Ubatuba, requeremos do CONDEPHAAT c 
.'.."■* 

tombamento  da  referida  área. 

Nome,   profissão,   RG,   endereço 

- &AJÍA Mm A H fdüêiüdbOlLÇA     fc<j 6.3393*8 

(Z< fdúCflt:AJA f/9ú  APTO?        (\OMJ/ViS7£fid#£A 

*« X 

-  rlA(züA C^íSV^AJA HíVWK;OO'. 

&.:S>c.VieVo A.Lvea(2o^-M» 2 2 

í?jô    Jpv*7   fosso lôtíuft,   Jfo rxd? ey r /3e t£>     t/fSnG 

- feLzã*/. fimuz*nF^ -^^ 

"£.<?.  $.ce6.^ fS> 9 2<S^2    ttfccm* 3^,<0 ovP^l <*■ 

Assi natura 

a^ 3 



™ 

Nos, abaixo-assinados, preocupados com a preservação cie uma das ultimas a- 

reas ainda não devastadas doutorai norte do Estado de São Paulo, a penT_n 

sula do Bonete no município de Ubatuba, requeremos do SPHAN o tombamento 

da referida área. ■ 

P 

Nome,   profissão,   RG,   endereço Assi natura 

-^ò^2sJllU- CLJCCVJAS*^ 

*0<~ 

I i   1 

~TZ^-.    ^   y^t< cSu^  <ko\^^ 

£.; &*.. VisVc   /\LvoS> ( 2-04 - hf 22 ^OOKjcv-üsV-rt 

- \^^^-\Ç.VÍ, JLOVOB; 

#■/<>    VOA?   fi&SíblaósA,  Jfo_-Mt/; d7?-    /Se Co    t/jr» 

s^_or *r«^t £asfcJ t\°^anío. ^CugKor\, 

'*//S^ 

Roscouft^ACs.   CÔ^AMO CA*-    S-cXc^tic 

a^w. 

V-Q   |U"í 

J^UA%'^^ ^ípíèk 

-£/-*. ~" s^tz*- rS-t-**1- 

/LX-^-»*^ 

"V 

- #&>JL^ 

9> ^ 



Nos, abaixo-assi nados, preocupados com á preservação de uma das últimas t& 

reas ainca não devastadas do litoral norte do Estado de São Paulo, a penTn 

sula do Scnete no municTplo de Ubatuba, requeremos do SPKAN o tombamento ' 

da referida área. ' 

& 

Nome,   profissão,   RG,   endereço 

£ C W.QJ2Z 
)'- 

) Ç -.4   . ■* 

s 

/ 

í / ■ c 
>H «2* c .. O 

^utò "" fe£  '' ^/V 

/ + X?i •■^■W>/cz>£*tsz.ç;-   - ^tr, :i-0 -^syc^ -í; 

Assi netura 

•% y 
v.-- í/;v*» 

<X. 

^ 
UJL 

llt/UCW*)    A/^V'~^ 

SLSLT 



Nós, abaixo-ass:nados, preocupados com a preservação de uma das últimas 

áreas ainda não devastadas do litoral norte do Estado de São Paulo, ' a 

península do 3onete no municTpio de Ubatuba, requeremos do C0NDEPHAA7 o 

tombamento da referida área. 

/ n 

Nome, profissão, RG, endereço 

S>ON\l\   n(\K\Vb   rVUrt-^iWCfíx     TOK.Í-TAK.A 

Assi natura 

7£  $.£**« ^ícr>- ^^ "—***-   ' 
T2.f\vv2_(V     VoPtOfcf*     refc«.ft-z. 

fiei    yoic    TQQ&U^úI    Sdíff/)   Ç2V 

-tp _ • i..... .-> .      -=,   w     */■ /     /: 
KIA/ 

*>- 

^td ?w~?y~) 

<$íAi^- 

a> 5 



Nós, abaixo-assinados, preocupados, com a oreservação cie uma das últimas 

áreas ainda não devastadas do litoral "norte de Estaco de São Paulo, a 

península do 3onete no município de Ubatuba, requeremos do CONDEPHAAT a 

tombamento da referida área. 

t 

Nome, profissão, RG, endereço Assi natura 

<L* sC M*&í *&e 

> M 



Nós, abaixo-assinados, preocupado* com a oreservação de uma das últimas 

áreas ainda não devastadas do litoral' norte ao Estado ae São Paulo,   a 

península do Bonete no município ae Ubatuba ,■ requeremos do CONDEPHAAT\c 

tombamento da referida área. 

Nome, profissão, RG, endereço Assinatura 

& 

U> 

W-^&feS? *&**C2Z. 

y 
*p 



h 
Nós, abaixo-assinados, preocupados com a preservação de uma das últimas 

áreas ainda não devastadas do litoral norte do Estado de São Paulo, a 

península do Bonete no município de Ubatuba,- requeremos do CONDEPKAAT- o 

tombamento da referida área. 

Nome, profissão, RG, endereço 

(Ç<r£-k      K)<K Z>&^- 
vA'^oic_ 

CLOCLCáA-   íCJUUJO   yoJLL^r)   Vf 

4SLJAJM) y/j 

,/V_Cv 

(U.S. Ln^Jém/L SksUL. 

~h#&> 

4-<X-—^N. ^    Pu>{ (ÍUc^t^.    AfU^^)    Cc-Xr,  ^Q 

Assi natura 

-C-A- s 

b v>/~ 

rfci^.   (C.(0- 

liai: UfftMf t-V-V*   1^-1 

S* 



Nós, abaixo-assinados, preocupados com a preservação de uma das últimas 

áreas ainda não devastadas do litoral norte do Estado de São Paulo, a 

penTnsula do Bon.ete no município de übatuba, requeremos do CONDEPHAAT o 

tombamento  da  referida  área. 

Nome,   profissão,   RG,   endereço 

-   £o&/4ro JZZ.«T"> Go^à/ <£<£       3.  éí<?£ <=>^ 

- V^Kxx, "T^^v^ ií%feo 

Assi natura 

^J^^* 

2$2 



Nós, abaixo-assinados, preocupados com a preservação de uma das últimas 

áreas ainda não devastadas do litoral norte do Estado de São Paulo, a 

península do Bonete no municTolo de Ubatuba,•reoueremos do CONDEPHAAT o 

tombamento da referida área. 

O 

Nome, profissão, RG, endereço Assi natura^ 

- w 
3JLQ  it 4o2j 5Q>o 

,.^>- v-X   • V»-.— <>»-_-«?X   <*»5»'^.V-«a>v. 

rua*. d.&->^fff ^^~%°J:^l%»w 

^eMeiviTD /HVÁ4 

/ /     / / // 

LVÍ2- Cãn^Lo^ AUTUO** - â.&9.*>WJ,M 

_ £/^t»w   ÃCè^L &MXcv 

<^> 

^á ^^ /è^^^^^^- J&fa^^- ̂áZUiíO- 

<£L^> 77^ oío-oí*^, 

JpflJt, ,QSce 



[»cs,   abai xo-ass "i r.a-c;,   préoctrpatíòs   corn  a   preservação   ae   urr.e   dis   *líi'~.2s-i 

áreas   ainda   não   devastadas   do.litoral   norte   do   Estado  de  São  Paulo.,     . a 

península   do  Bor.ete   no  nsunicTp-io  de  Ubatuba,   requeremos   do  CCNDEFKAAT   o 
< 

tombamento da referida área. 

# 

Nome, profissão, RG, endereço Assi natura 

VSCM MíITW oé éowy-%, *4Ét>íco>&3(ft'¥tüSP. 

^Usi^c éL 

*' f\c\ro ôM'</ío   J5ÃMI *~rTv /%-clo    fòtoloio T^rüi 

Z 

/CO/9    P/AJHG/JZOS    Ss}     cs)s/) ç-} 1.6.    </£££o 7/ C^ZO^CY^- 

RCr     Xi8-//nq   JL&aM  íX^JL   3_l?^3t~ 

6 ^CA C7 oJ-C-c' «^ 

JPca   (TVbc^&sW, 3<S -^a. &s/âA - W, MSMtl 

£dS,ÍAJA  H. tt€££ ^AAJ/õ c 'f/Ai- HE^^ 
6 MHjbaüAjZZR   j^g      ^c-7 b-2gfl-^ã<3 

/e.Z?/h;pf    H~  /STSf _   éfriex*  p&sÜJfty- 

^L£<2â^_ 

-^too^L^ 

{Ityfajhà 

4%^^ y. & tChJu-* 



% 
'b r 

<V<M|  abaixo-aAàinodo&f   'VuzocAi.nadjyA crm, a ijn&AaBvaçao ze mia   ZOA u'ÍLlGó íZTJZüA ainda nr.o 

ievaAiadad do füjouni nojvb*   -o Lotado Je òan Paulot a djyusv&ufg do oonetef no uimicLoio 

de. llbaiu a, nexiuuns-ioò do LLi.uLfdÀ/ií o t&òariento da /t f&nida ânsia. 

h ove, pnofJLòòao, /£» e endejveço 

5. 3Q ,Ve     dgUATO     Al A (- i *J i 

?. (9llb?-4o  KvÍ<3crX3   ViaTo+tz 

/o. -n^/P-/^ H ^   é>ó. cc/cc io y~p; 

AàóinatiLAa 

?\\M CvlôA. 

'<ztcfíUÁ 

floj r®Jd WW 

/6. 

J^ 



•Nós, abaixo-assinados, preocuoados com a preservação de uma das ultimas 

ireas ainda náo devastadas do litoral -norte do Estado de Slo Paulo, a" 

península do Bonete no município de Ubatuba, requeremos do CONDEPHAAT^c 

tombamento da referida área. 

V $ 

Nome, profissão, RG, endereço 
As si na tu ri 

</0 </fl 

"/7i" y oi. ' i 

fetos* «D -eòtófe ^Sfe-Witofcft OiifrMio^ 

^ 

ÍÍH 
AC   i|.l"L.)ôí . v        )    . 

^oM^cU  l^fcx c^^ >i^    A 6 .-1.H    - 

^ 



Nós, abaixo-assinados, preocupados com a preservação de uma das últimas 

Ireas ainda não devastadas cio litora-1 norte ao Estado de São Paulo, a 

península do Bonete no município de Ubatuba* requeremos do CONDEPHAAT o 

tombamento da referida área.      ' 

V % 
v\ 

Nome, profissão, RG, endereço 

• £./>,]. Mocc^t. P^x^? ^jft^     Sj-fícvi^ 

k».    ^:*\C2     èlU&Ao    CfcTUiTto,  ^C& ^*»     Wt- ^P 

Assj,R/rtur.i 

S^^-^t^- 

JOAA'    ^O-VVX^^A-,   ^ -  HAíJOUCO   — 

-    £<<•  ^^.£<^   -fcu^/.    O^.^O^C^^o^     £^«- M^ 

^ 



Nos, abaixo-àssinaaos. preocunados com a preservação de uma das últimas 

ireas ainda não devastadas do litoral norte do Estado de São Paulo,  a' 

península de Sonete no município ae Libatuba, requeremos do CONDEPHAAT o 

tombamento da referida área. 

3 

Nome,   profissão,   RG,   endereço Assi natura 

 dá í StP.      fW. 

/—^•   fcT  »^\ 

M a: 
u>o\_ 

>/,$/_£ „ h -  firUUJM   &Al7Whàc 

o^cfLiSO pO-oCç>_^ 
6ret-LA /âeuntfi ^JTO- % sa^./^ ^ríi4a vx-k, 

lan g. 

9A- fà^lOl,    1i.^0TO£AT( 

TlXjuuud^ OYlo^^ V-içy.^ 

Q&t 



Nós, abaixo-assinados, preocupados cora a preservação de uma das ultimas 

áreas ainda não devastadas ao, litoral rvorte do Estado de São Paulo. a 

península do Bonete nc muntcTpio de Ubatuba, requeremos do CONDEPHAAT o 

tombamento da referida área. 

J3J- 

Nome, profissão, RG, endereço 

U-CtUCv- ^l^MàM^tj^^- 

Assinatura 

UU» 

yoi?uy   notJreí    t\Oktt?$ \j\c aivt - &é íf6" oHW 

■TZJÍMJU- 

^BZlKUA   A2E^El>OTO5  - PROFESSORA   -b.bbu.iua 

HAc^/VUÍ 
/• 

iftÜAi 

t^t. 

^^á   ^u/w />COíWM ST^n y^\*^ 7&WFm 

rs 
U-<^ 
\ 

fcu A c ^ C<-^- 

E\fTo^ E»/..-?TeSü^o   RÉ-fr^tM^**"-   pro^.O^Ué.V G 

^Poo   tvix0«t»Tro cie" 6-oeicy   l 5 ^ f*p   |_) 

*no 

OQ-miLA TÇyZâL,$4rtMU> Rricotqft^    . 

Üí^t- 

.   /?6   3 ?6??}C 

& phnJ? 

!&* 

^fefc ô /(jcÂTL^j^ 

— : r— '    :    71   777TZ7\*\ T^-r^l^r^. 

 "—"       " ft£> í A ■ a»fc- 3£ 3f\« 

Trote    U*»ik>e»"S» WriA. 

YIT\OAI>CU ti-^-^<X-. TVO . 'T-CAí-IA^X-' 

Jtw ̂ b^*/»-'?^' 



Nós, abaixo-assinacos, preocupados com a preservação de uma aas últimas. 

áreas ainda nãc devastadas do litoral norte ao Estado ae São Paulo, a 

península- do Bonete no município de Ubatuba, requeremos do CONDEPHAAT c 

tombamento da referida área. 

X 

Nome, profissão, RG, endereço . m 

ÇLVL^_    9^O^ T^OO^    i^q-    2SH3ícroo 

o y <L 2.1. TV? o? 

I M       I    K n 

Assi natura 

I AX> CÍ^&^aoA. (■€■; 7 a 

^ 

^G^-TZ* 

CíXí2^JUS- 

H.SKIU   6^(1,  Mercada^  -í?ô.2^n.l2S 

&^CA£L'C^ j$e^lvCL<^^        ,yu-^- U   ■ y 

A-» 

aH° 



Nos, abaixo-assinados, preocupados com a preservação ae uma aas ' ú 1 tirras^ 

áreas ainda não devastadas do litoral norte do Estado de São Paulo,   a 

penTnsula. do Bonete no município de Ubatuba, requeremos do CONDEPHAAT o 
r 

tcmbamento da referida área. 

.\) 

é&MAA»*0% 

Nome, profissão, RG, endereço 

„    ^JXUAXÜ ^yyMtMzO   fàtvjhjpj _   pkMUA&Wü 
H& 6.63S. 175   K, jcy^^/uaLay ^HíA^CO ^^e/izz 

Assi natura 

'W r^ 
^ 

OS^ 

"oi • AM:ÇFSL^   iKJooê. ^U^..%-8COO.C^^> 

- {liguem.    jfi'6^^o    QoXÃJT-- pübfisi&u*S/&fl??<r^ 

•4> j 

maciço 

-XIAJU- 

P 



.. Nos, abaixo-assinaaos, preocupados com a preservação de uma das ultimas 

ireas ainda não devastadas cio litoral norte do Estado de São Paulo, a 

penTnsula' do Bonete no município de übatuba, requeremos do CONDEPHAAT o 

tombamento de referida área. 

¥ 5 °\ 

Nome, profissão, RG, endereço 

L. auc PíIU^ ãt 2£K^K   °>l      w/c, 

; 'C-    &^£L^ <U_^K^OO     3 33/y///f       CE P ~ OTO& £> 

A JL-T^íC   |4*r<?
,c;^    H^TcKs. -rc'*<-«r«--   -$38   Fi"^^  M'10' 

■ K/HLIC í-ooisé v/K^>e£r>H    e^é.: C5/5 íSS"  fu^**»^ 
(2-, COA^^O     *Lo- CO^J^Sí_   ^içU^cJ^   ^Oa^>/S/ 

.P-ía. AJLfiüfMo    WUo.   fV^/5/   fQ**™^ 

-J^ ^ 

o^u» Z '^~w Afi xi o^n 

LJOJJ^    X^c^cLo   ©*/3*/U ro   OCXu HJ 

iXux '^cUi. O^vücüS^u^ ^0 apto 6Í- eG sso7 6^0 
- £OA>Jfl      ^6"(r|íV;fl       FflUJflRí       /?OC0L/fli-H0 

Assi nstura 

4-if»» í—•£■ 

CLA 

/ 

iA»J?.fiás^r 

'd' 

(^CL  V.^.^jj rv 

JluJdLQ,& 4pud&o 



-■ Nós, abaixo-assinados, preocupados com a-preservação de uma das últimas» 

ireas ainaa não devastadas do litoral norte de Estado de São Paulo,  a 

península' do Bonete no município de Ubatubâ, requeremos do CONDEPHAAT o 

tombamento da referida área. 

O 

Nome, profissão, RG, endereço 

_t-G-   M^fo02,.!2G.     Ç^iA, a*cC^fU-(a' 4.44  /^PT^2_ 

!(: 

Assi natura 

IflW CtAoVfc- V 

3tf\ 

y4e 

^J   W- 

£Ç* 4LttlV$ 

" ^Wi3~© >->>* V1 

a- - 

$L- Ou 

&£^t Asfl tÂZC 

AhluLÇk \niIo Vò 

4>.    ^psw-)o   '^T* 
' 4*,(^> -&(*£(£** f^ 

>y,  r U*  è**1* -. jfre^^ao 

se^rna &ni no 

> 
^ 



Nós, abaixo-assinados, preocupados com a preservação de uma das ultimai 

áreas ainda não devastadas do litoral norte do Estado de São Paulo,  a 

península- do Bonete no município de übatuba, requeremos do CONDEPHAAT o 

tombamento da referida área. 

Nome, profissão, RG, endereço 

• Fi/(\Jt0 titânio té oUue>/ií\ - ^mOHJ.fist»<Mfi 

- CA/A JZUJX^   
<í
TMJUJÂJ      _    zrfLuoLouuJX^     ^ /OfJé 9&2 

#$e*sss ■ Cu&~ éoAudou dL \Zt*OAAáA«jo , 2 3&-$dCi feudo -íp 

"smoE^ Qt0B&c$j>n ce^ovèft - esrw^ns-    asJ^sst»^ 

Assi natura 

ordilo1^ *â«fe 

e*^   ^KA«O' -"n^á/as;    -c^f>. o^ã^-9Sò^^JóJò'%^- &2&&L 

fijjA M~&rt^fí z^t -CSP oitfii - tf.  £°i ^qj+v-té 
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NOA, abaixo-aòjúnodoó t pneocurxtdoA com a pne^e/ivaçao de uma daA uítimaó aneoá ainda noa 

devaótadoA do liiúHát do C-Atado de. òao PauJa, a Pe/únAula do Boneie. no íúunioLphj de. üba- 

iuba, nequenemoA do CQSütPHAAT o iombamenio da neJjeJiida anea. 

$& 

Nome., pnofJLbòao, RG, endeneao 

-£ZiQ$ Soube CJAUU AíCTOJ &T<JQtoej.SP4i<&l*êQ 

M90/S* <r/?*J4&X), eaoKJo/»js£*0 (/sua, dfcu^^ &0   v , N 
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Roo, abaixjo-a^ÁinadoA, pneocuoado^ com a DK&óe/ivaçao de Lima daá uLLbnaò aneaò ainda 

devaótadoA do il±o,xal no/rte da Ltiado de Soo Paulo, a PenlrióLifa dxj 3o.net 

nao 

oneze, no ■hu/u.cx.nijo 

de. Uaaiuba, >iecueA&moá do LQÜüEPííAAi o iombamenio da nxrteJÚÀa anea. 

Nome, pnoflAAao, fiG e endcAeço AAòinaiuna 
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Soáf abaLxjo-a&óÀJicííoA,  weocLínaco-á com a pneAeJajtsçap de uma deu, 'i/jti!ruz,i OAJCOA ainda nao 

■ devoáiadoá do UJbonal do Lotado de Sao Pauto^ a Seniruufa, rio iíoneie. no »iuiú.cLpLo de. Uba- 

iubaf neqaeJwmoÂ do CQKúEPHA/tl o tombanenio da n&fenJLda atea. 

A'omef pnopLòòao, Kjt end&neço Aò&Lnaíuna 
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GABINETE   DO    GOVERNADOR 

CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 

CONSEMA-642/84 
AirnWIO AUGUSTO ftRANTTfS NFTQ 

São Paulo, 11 de setertÜDro^cfe 1984 

Excelentíssimo Senhor 

Doutor Jorge da Cunha Lima 

Digníssimo Secretário de Estado dos 

Negócios da Cultura 

Rua Libero Badarõ, 39 - 8? andar 

São Paulo - SP 

Senhor Secretário: 

0 Conselho Estadual do Meio Ambiente-CONSEMA,apro- 

vou, em sua 10a. reunião ordinária, realizada no dia 17 de agosto 

último, o projeto de criação da Ãrea de Proteção Ambiental da Serra 

do Mar. Foi aprovada também, nesta reunião, moção de apoio ao proje 

to de tombamento da Serra do Mar, em desenvolvimento pelo Conselho 

do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Es- 

tado de São Paulo - CONDEPHAAT. 

Colocando-nos a inteira disposição de Vossa Exce- 

lência, renovamos os protestos de estima e consideração. 

Cordialmente, 

) A-b^s^   U^v^** 

A »lô 

JOSÉ PEDRO COSTA 

Secretário Executivo do Conselho 

Estadual do Meio Ambiente 

RG: 3.307.407 

MCAS/hc 
CC: CONDEPHAAT 

50  B, 100,  IX-83 IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 3 •43 



GABINETE DO GOVERNADOR 

DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

0 1 0 0 9 

Exiro. Sr. 

Dr. Jorge da Cunha Lima 

DD. Secretário de Estado da 

Cultura 

Rua Libero Badarõ, 39 - 89 andar 

São Paulo - SP 

IMPRENSA  OFICIAL  DO  ESTADO 
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SAO   PAULO   M.   NR.   076     SM   07..05...85 
••'•GOVERNADO!?  FRANCO MOKTORO 

"V PALÁCIO   LOS   BANDEURANTBS    , ■ . .    • 

%   EXCEETSTISSIMO GOVERNADOR 

AO   CONGl?«.lUljft.K   s£i   vUi;.   íUOOH   j/iJ.,,jL....-.a   t 

^FORTUNA  DECISÃO  DL   DETERMINAI?  AO  CONDEPHAAT  O  TOMBAMENTC  DAS   Ri 
SERVAS   NATURAIS   DA   SERRA  DO  MAR   ,   PERMITO-KE-SOLICITAR-LHE   QUE   £ 
DTHNB  RECOMENDAR  AA- SECRETARIA DE-CULTURA,   AS  DEVIDAS   PSOVT.DEBC" 
LE.GAIS   INDISPENSÁVEIS   A   IMEDIATA CONCRETIZAÇÃO  DL  TAC   IMPORTANTi 

. VittU i.^-'- • 

LUIZ  CARLOS   SANTOS -^?,,-» 

. 'l í 3G.bouA.LSG   BI? 
113060SALSO   BR 
M N W ~-l    ■ 
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PAPA: EXCELENTÍSSIMO SENHOR JCSE RICARDO FRANCO MONTORO 

SECRETARIO PARTICULAR GOVERNADOR/PALÁCIO BANDEIRANTES 

DE: JOSÉ PEDRO DF OLIVEIRA COSTA/ SFCRETARIO EXECUTIVO ^0 CONSEMA 

/ 

O CONSELHO DO CONDEPHAAT TOMOU EM SUA D REUNIÃO DE ONTEM, 

POR UNANIMIDADE, A HISTÓRICA DECISÃO DE TOMBAR A SERRA DO MAP NO 

ESTADO DF SAO PAULO. FSTA EH UMA DAS PRINCIPAIS REIVINDICAÇÕES DA SO- 

CIEDADE CIVIL AMBIFNTALISTA. EH TAMBFM UMA DAS MAIS SIGNIFICATIVAS 

DAS DECISÕES DE PROTEÇÃO FLORESTAL OUE ESTA SENDO TOMADAS NO GOVERNO 

ATUAL. O SENHOR SECRETARIO DA CULTURA PRETENDE OFICIALIZAR ESSE ATO 

NO DIA 5 DF JUNHO PRÓXIMO, DIA MUNDIAL DO MEIO AMEIENTE, EM CERIMO- 

NIA FESTIVA, COM O OUE CONCORDAMOS INTEGRALMENTE. 

SOLICITO DF VOSSA EXCELÊNCIA A GENTILEZA DE CONVIDAR O SENHOR GOVER- 

NADOR F RESFRVAR FM SUA AGENDA ESSE DIA PARA ESSA CERIMONIA. 

CORDIALMENTE. 

JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA COSTA 

IDF'     ^V  / 
1131911G0SPE ER 

1125201SENI BR 

URGENTE 
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GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONSELHO  ESTADUAL  DO  MEIO AMBIENTE 

d& 

CONSEMA-265/85 São Paulo, 03 de maio de 1985' 

Excelentíssimo Senhor 

Doutor Jorge da Cunha lima 

Digníssimo Secretário Extraordinário dos 

Negócios da Cultura 

Rua libero Badaró, 39 - 8° andar 

São Paulo - SP 

Senhor Secretário: 

0 Conselho Estadual do Meio Ambiente-CONSEMA, 

em sua 17& reunião ordinária, realizada hoje,tomou a seguinte 

deliberação: 

"Aprovada moção parabenizando o Conselho   de 

Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Tu- 

rístico do Estado de São Paulo - CONDEPHAAT, e a Secretaria da 

Cultura pelo tombamento da Serra do Mar no Estado de São Paula1, 

(deliberação COKSEMA-005/85). ( 

Cordialmente, 

Í^JLCvT 
I0SE PEDRO COSTA 

Secretáilio Executivo do Conselho 

Estadual do Meio Ambiente 

RG: 3-307.407 

<9 
MCAS/amv. 

PAPEL RECICLADO-PRESERVEMOS NOSSAS ARVORES 

> & 
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EXMO. SR. DE. PRESIDENTE DO CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO 

HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO - • 

CONDEPHAAT. 

ffl 

^^T   o/u 
A 

JOSÉ NASSIF NETO, brasileiro,  casado* 

advogado inscrito na <)AB/SP    sob n2.35.157,  com escritório    na 

Rua  cel. Xavier de Toledo, ne.l(D5 - 10S andar conj. D-10, nesta 

Capital,proprietário de área de terras denominada Fazenda Pio- 

neiros, no município de Iporanga -  Sao Paulo,  vem,  respeitosa- 

mente,  â presença de V.   Exa. requerer se digne de conceder-lhe 

vista dos autos relivos ao     "T0MBAMENT0 DA  SERRA DO MAR" para 

que apossa apresentar contestação no prazo estabelecido,  vis- 

to estar sendo NOTIFICADO hoje pelo Diário Oficial e Jornais   • 

de grande circulação desta  Capital. 

Termos em qy 

P. Deferime   to. 

São Pauljó,/C 1 de maio de 1.985. 

JOS'E Advogado. 

)S* 



,   S( 
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0.   SE.   DR. 
JORGE   CUNHA  LIMA. 
MD. '     TARIO DA  CULTl 
SÃO  PAULO-   SP. 

rrân.r uvrnr„  ,_  C0I: £U::: ■ : KTO 
NOTIFICAÇÃO VEICULADA FELA IM]     NO ULTIMO DIA ro r 

0  DE  AR] DO 3 ' EH 
WICIPIO ' m D/  . p«n 

0  QUE   AC; H   SÉRIOS fALOCi 

-      MI,nTní      .„ r 
E  JAH   SOLICITAMOS  RECONSID*EI   - 

M>0  0  PRONUNC1 TO  DAS  AUTORIDí MU- 
SJSKAIS' •''   °  ASSUNTO  DEVERAH  SER  TRATADO mo 

ALIZADO   NOS   DIAS   18   E  19   l AIO  CORREN1    ,   ES1 A CIP/';     . 

ATENCIOSAMENTE. 

! AZIE   CAETANO DA  SILVA 

PRESIDENTE  DA CÂMARA MUNICIPAL   DE      ^r^ 
ÜBATUBA. Q> 

? €° 
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^05.15 FOLHADES^fAüia. Quinta-feira. 9 de maio de 1985 I 

"Snfartne ü^biieíUufta" 

1 -' jãÊ     I ,3 
ÍJ3     LJSJ 

AÇÃO 2^° 

Em sua sessão ordinária do dia 29-04-85. Ata n ° 637. decidiu o Egrégio Colegiado do Conselho de Detesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT aprovar o tombamento de toda a área da Serra do Mar e de Paranapiacaba no 
Estado de Sào Paulo. 

Em conformidade com o artigo 143 do Decreto n.° 13 426, de 16-03-79. combinado com o artigo 2°, inciso "a" da Ordem de Serviço 
n.° 01 '82 do CONDEPHAAT, notificamos os proprietários e outros eventuais interessados, cujos terrenos tenham sido total ou parcialmente 
afetados pelo tombamento, que têm garantido o direito de contestar a medida dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a partir da publicação do 
presente edital, antes que a mesma seja ratificada pelo Secretário de Estado da Cultura, por intermédio da publicação da Resolução de Tom- 
bamento na Imprensa Oficial. 

A área objeto de tombamento corresponde aos principais Parques e Reservas Estaduais e demais áreas protegidas existentes ao 
longo da serra, além dos esporões. morros isolados, ilhas e trechos de planícies litorâneas, configurados no mapa abaixo e descritos nos 

s subseqüentes 
I - O conjunto regional a ser tombado apresenta, ao lado de seu grande valor geológico, geomorfológico. hidrológico e paisagis- 

mo, a condição de banco genético de natureza tropical, dotado de ecossistemas representativos em termos de fauna e flora, sendo também 
região capaz oe funcionar como espaço serrano regulador para a manutenção das qualidades ambientais e dos recursos hídricos da região 
iitorãnea e reverso imediato do Planalto Atlântico Paulista A escarpa da Serra do Mar, que serviu no passado de "refúgio climático" para a 
floresta tropical úmida de encosta, exibe hoje os últimos remanescentes da cobertura florestal original do Estado de São Paulo, fundamentais 
para a estabilidade das vertentes de altas declividades aí presentes, pouco vocacionadas para as atividades agropastoris face a sua grande 
vulnerabilidade ecológica, sujeita que está aos maiores impactos pluviométricos conhecidos no país. 

O tombamento visa prioritariamente articular e consolidar as múltiplas iniciativas do poder público, que vem criando inúmeros par- 
ques, reservas e áreas protegidas ao longo desta íaixa, do mais alto significado para a preservação da natureza e manutenção da qualidade 
ambientai. 

II - A área ae tombamento abrange uma superfície aproximada de 1.300.000 ha, disposta em uma faixa de direção NE-SW, com. 
cerca de 435 km de eixo maior e 2,5 km de eixo menor, cujas extremidades apresentam esquematicamente as coordenadas geográficas de 
23°22'S. 44°43,Long.We24'38 La! S, 48*45'Long. W. 

A parte principal da área a ser tombada corresponde aos seguintes Parques e Reservas Estaduais, além das Áreas de Proteção 
Ambiental e Estação Ecológica, relacionados no quadro abaixo, gerenciados pela Cocrdenadorca de Pesquisa de Recursos Naturais do Insti- 
tuto Florestai aa Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo, pelo Conselho Estadual do Meio Ambiente e Secretaria 
Especial oo Meio Ambiente (SEMA). 

Áreas tombadas Área (ha) Decreto ou Lei Municípios abrangidos 

Parque Estadual Turístico do Alto 35.712 Dec Est. 32.283, de 19-05-58 Apiai e Iporanga. 
Ribeira - PETAR e Dec. Est 41 626. de 30-01-63. 
Parque Estadual "Carlos Botelho" 37.644,36 Dec. Est. '19.499, de 10-09-82. São Miguel Arcanjo, Sete Barras. Tapiraí e 

Eldorado Paulista. 
Parque Estadual de Jacupiranga 150 000,00 Dec. Est. 145, de 08-08-69. Jacupiranga, Eldorado Paulista. Barra do Turvo, 

Iporanga e Cananéia. 
Parque Estadua1 da Ilha do Cardoso 22.500 Dec. Est. 40 319, de 03-07-62. Cananéia. 
~ "úue Estadua! da Serra do Mar 309 938 Dec. Est. 10.251. de 30-08-77; São Vicente, São Bernardo do Campo, Cubatão 

Dec. 13.313. de06-03-79e Pedro de Toledo. Itanhaém, Peruíbe. São Paulo. 
Dec. 19.448, de 30-08-82. São Luiz do Paraitmga. Cunha, Caraguatatuba, 

;~./-.' Praia Grande. São Sebastião, Paraibuna, Piritub 3 
Mirim, Salesópolis, Mogi das Cruzes. Suzano, 
Santos, Embu-Guaçu. Juquitiba, Mongaguá, 
Biritiba Mirim, Santo André, Rio Grande da 
Serra, Ubatuba e Natividade da Serra. 

Parque Estadual de llhabela 27.025.00 Dec. Est. 9 414. de 20-01-77. llhabela. 
Parque Estadual da Ilha Anchieta 1.000,00 Dec. Est. 9.629. de 29-03-77. Ubatuba. 
Reserva Biológica do Alto da Serra 336 Dec Est.9 715.de09-11-38. Santo André. 
de Paranapiacaba ' 
Reserva Estadual 2° perímetro de 23900.47 Dec Est. 12 185, de 30-08-78. Ibiúna e Piedade. 
São Roque                     ■   . • 
Reserva Estadual 18.° perímetro de 2 699.60 Dec Est 12.327. de 26-09-78. Iguape.                      r           .. 
Iguape 
Reserva Estadual de Xituê 2.396.40 Dec Est. 26.872, de 27-11-56 

e Dec. Est. 28.153. de 23-03-57. 
Capão Bonito. 

Reserva Estadual de itatins 12 058.00 Dec. Est. 31.650, de 08-04-58. Iguape, Itariri, Pedro de Toledo e Miracatu. 
Área declarada de utilidade pública 23 600 Dec. Fed. 84.771, oe 04-06-80. Peruíbe e Iguape. 
pa^a fins ae desapropriação oela 
NUCLEBRAS (Estação Ecológica 

APA Canane;a-:quaoe-PeruibP "160 '000 • Dec.Fed 90 347. de 23-10-84 Cananéia. louaoe. Peruíbe. Itariri e Miracatu 
1  APASe-radeMar fUJjft QQQ : Dsc EsS 2-"í?'i7 ci8ríít*fl&"€M Assai, Ctpàe>a***e Dde-«da rwnac Giwarxa 

í ibiúna. iDorsnpa. juquia Juquitiba Mi-acat-        i  - 

pcôes. bai/as \ 

Spl^ "—■ ,A,"!C" -•--<":■ ,"■•■' 409m (Wttfíy swue prime.ro rumo Sul, depois como se segue pela cota altímétrica 40 m até onde a mesmacruza com a l.nna de alta ten- 
são Dróx.mo ao Fto Comprido, que desáqua na Praia Dura (Folha Ubatuba - ponto 5). segue primeiro rumo SW. depois como se segue pela 
sao, prox.mu ou n   ^     y       „„_, „_,,. n Rln F-n irn m Praia Dura (rjonto 6), segue à montante pelo Rio Escuro até atingir o seu primei- 
-nha de alia tensão ate onde a mesma cruza o Rio Escuro na raa UL w IPO      h J interceptada peia cota ammètn- 

Cói res«a, vmdo da Serra do Mar (ponto 7). segue à montante por este P«^'« f»^» *&
m a(e onde „ mesma é i^rcepiada pelo primeiro 

p*fc segue primeiro rumo NW. depois «»|^^J~* cóf4jo, até sua foz, no Oceano Atlântico (ponto 
se segue pela cota attiméfeica zero ate onde a mesma é interceptada pelo primeiro córrégoi apoà 

1C 
a Ponta do Bon< i>.do Cedro (ponto 9) (Folha de 
gue primeiro rumo Oeste BpCli 

^:- te à montante por este córrego, até onde o mesmo ó interceptado pela cota altímétrica 40 m (ponto 12); se- 
la reta de dn*,.... e ,JÜ,a cola altímétrica 40 m, até onde a mesma é interceptada pela Rodovia BR-101 (ponto 

Warceptado pela linha de alta tensão (porSS, aoro> imadamente 750 rn onde o último afluente da margem direita do córrego da L ago.nha é 
40 m (ponto 15). segue, rumo SE depois como se E,-„ .e à montante por oste córrego até onde o mesmo ê interceptado pela cota altímétrica 
(ponto 16) (Folha Caraguatatuba); segue à montante poíeVcota altímétrica 40 m até onde a mesma ô interceptada pelo Rio Guaxinduva 

        " ' H,„,a at^rvndfio mesmo interceota a cota altímétrica 60 m (ponto 17), 
Ida 

i60m 
3lo Córrego CanivetalWé onde o mesmoé'interòõ£.a,é oncl0 a mesma é interceptada pelo Córrego Cani- 

segue pela cota altímétrica 40 rn. até onde a me^ma l irWSla co,s alllm6,nca 40 w '•l,Cn,° 2!)' segue 

.     --•    ■" - . . c"l"aelrHe"-^"-v-i.-rü«cãí>Tor.>ó (r..-.nto?2>"segueè 
lé até onoe o mesmo é interceptado pela cota altímétrica 60 m (ponto 23); segue primeiro rumo S, depois como se 

~«r 

Sul. depois como se segue pela cota altímétrica 40 m alé onde a mesma é interceptada pelo oleoduto (ponto 28); segue rumo W pelo oleo- 
duto até onde o mesmo é mte-ceptadopela cota altímétrica 40 m (ponto 29). segue primeiro rumo SW, depois como se segue pela cota altí- 
métrica 40 m até onde a mesma intercepta o traçado da antiga Rio-Santos e ponto de intersecção de uma linha de aproximadamente 1 800 m 
que partindo do alto topográfico 382 m segue rumo SW até a cota altímétrica zero (ponto 30) (Folha Salesópolis); segue por esta linha rumo 
SW por uma distancia de aproximadamente 650 m, até a cota altímétrica zero (ponto 31); segue primeiro rumo NW depois como se seque 
pela cota altímétrica zero. até a foz do Rio Una (ponto 32); segue à montante pelo Rio Una até sua confluência com o Rio Cubatão (ponto 33) 
segue à montante pelo Rio Cubatão até sua confluência com o Ribeirão Pouso Alto (ponto 34), segue rumo W por uma linha reta de aproxima- 

damente 1.650 m até o ponto de confluência do Rio Una com o Ribeirão do Bento (ponto 35); segue à montante pelo Rio Una até sua con- 
fluí ncia com o Ribeirão Siiveira. ponto que dista da Rodovia BR-101. por uma ünna perpendicular à mesma. 1.000 m (ponto 36); segue por 
um»linha paraleia à Rodovia BR-101 à distância de 1.000 m ao lado direito da citada Rodovia no sentido São Sebast'ão-Bertioga. até onde a 
me ma é interceptada pelo Rio Itapanhaú (ponto 37) (Folha Bertioga); segue â |usante pelo no l'apanhaú até sua foz. no Canal de Bertioga 
(pc "lo 38); segue à montante pelo Canal de Beifoga até a desembocadura do rio Tia Mari3 (ponto 39); segue à montante peio no Tia Mana 
até Dnde o mesmo e interceptado pelo limite do Parque Estadual da Serra do Mar (ponto 40); segue primeiro rumo sul. depois como se segue 
pel; limite do Parque Estadual da Serra do Mar até onde o mesmo é interceptado pelo rio Tambotlca no município de Itanhaém (ponto 41) 
(Fe ia Itanhaém); segue à jusante pelo rio Tamboiica até o seu segundo afluente da margem direita, vindo do morro do Boturuçu (ponto 42); 
;eç re à montante por este afluente até onde o mesmo intercepta a cota altímétrica de 20 m (ponto 43): segue primeiro rumo SE. depois como 

igue pela cota altímétrica de 20 m. até onde a mesma tangencia o Rio Preto, próximo ao porto Boacica (ponto 44); segue â montante 
Rio Preto até sua coníiuência com o Córrego do Palha (ponto 45); segue à montante pelo Córrego do Palha até onde o mesmo intercepta 
,e do Parque Estadual da Serra do Mar (ponto 46). 

IV - Ficam incluídos neste tombamento todos os morros isolados acima da cota aítimétrica 40 m. situados na planície sedimentar. 
o limite de tombamento e a linha oe costa, excluindo-se os que se encontram nas áreas litorâneas situados entre os rios Maçaguaçu 

a Caraguatatuba) e o Rio Cambori (Folha Maresias). assim como os localizados entre o Canal de Bertioga (Folha Bertioga) e o Rio Minei- 
ilha Mongaguá). 

Ficam incorporadas ao tombamento as áreas de cabeceira de drenagem situadas à montante das linhas demarcatórias do Parque 
ua! da Serra do Mar e Área de Proteção Ambiental da Serra do Mar, assim definidos: os afluentes do Rio Juquíá. desde sua nascente 

nde o mesmo é interceptado pela Rodovia BR-116 (Folha Juquitiba), as bacias hidrográficas do Rio dos Macacos. Rio Mambu (Folha 
.ümDu-Guaçu); Rio Embura, Rio Capivari. Ribeirão dos Monos, Rio Cubatão de Cima (Folhas Embu-Guaçu e Riacho Grande); Rio Perequê 
(Fcina Santos); Rio Anhangabaú. Rio Claro, Rio Grande, Rio Itatinga, Ribeirão Leste. Ribeirão Gracianõpolis. Ribeirão Grande (Folha Mogi 
das Cruzes); afluentes do Rio Claro (Foihas Salesópolis e Pico do Papagaio): Rio Bonito (Folhas de Lagoinha (SP) e Cunha (RJ). 

Fica também incorporada a bacia de drenagem do Rio Bethary na área compreendida entre cs limites sudoeste do PETAR. a Serra 
da Soa Vista e a Serra da Anta Gorda especialmente a drenagem subterrânea do Rio Roncador (sistema de cavernas Santana-Pérolas). 

V - Além daquelas já incluídas em Parques e outras unidades de conservação, ficam tombadas as seguintes Ilhas, relacionadas de 
noris para sul: Ilhota das Cabras, Laje do Forno; Ilha das Palmas: Ilhota de Fora; Ilhota de Dentro; Ilha do Mar Virado; Ilha Maranduba; Ilha do 
Tarranduá; Arquipélago de Alcatrazes; Ilha Monte de Trigo ou Montão de Trigo; Ilha de Maçaguaçu. Ilha do Toque-Toque; Ilha dos Gatos: 
ilha das Couves (Folha Maresias). As Ilhas; Ilha Cambaquara: Ilha Maracujá, ilha Monte Pascoal; Ilha da Prainha, Ilha do Guará. Ilha da Prai- 
nh£ Branca: Ilhota Praia Grande ou Iporanga; IlhaPerequè, Ilha dos Arvoredos, Ilha do Mar Casado; IlhadoPombeva, IlhadaMoeia: Una Ale- 
luia, hha das Cabras; Ilha do Pau a Pino; Ilha do Mato ou Prainha, Ilha Urubiqueçaoa; Late de Santos; Ilha Givura: l!ha da Queimada Grande. 
Una da Queimada Pequena; Laje da Conceição; Ilha de Peruíbe; Ilha do Guaraú e Ilhota; Ilha do Promirim e Pequena. 

Na Ilha de São Sebastião, sede do Município e parte do Parque Estadual de llhabela incluída neste tombamento, fica excluída de'e 
a á'ia compreendida entre a cota 200 e o Canal de São Sebastião, definida pelo seguinte perímetro: principia no ponto situado na intersec- 
çãe entre a linha divisória meridional das águas que vertem para o Canal de São Sebastião e passa pela Ponta da Sela e a curva de nível de 
cota altímétrica de 200 m (ponto 1); segue para o Norte por esta curva de nível, ao longo do Canal de São Sebastião, até encontrar o ponto de 
intersecção desta linha com a linha divisória setentrional das águas que vertem para o Cana! de São Sebastião e passa pela Ponta aas Canas 
(ponto 2); segue por esta linha divisória ae águas até encontrar a cota zero (ponto 3): segue para o Sul pela cota zero. ao longo do Cana' de 
São Sebastião, até encontrar a linha divisória meridional das águas que vertem para o Canal de São Sebastião e passa pela Ponta da Sela 
(porto 4); segue por esta linha divisória de águas até encontrar o ponto 1 de fechamento deste perímetro. 

VI - Ficam incluídos também neste tombamento as áreas de inundação e mangues situados às margens do ribeirão da Lagoa ou 
Poijres (Folha Caraguatatuba) e do Rio Camburu ou Tinga (Folhas Caraguatatuba e Pico do Papagaio); margem esquerda do Rio Itapanhaú 
(Foha Bertioga); do Rio Ribeira do Iguape e seus afluentes (Folhas Iguape e Sabaúma); dos Córregos Guguaçu e Folha Larga (Folha Ilha de 
Ca"anéia). 

VII - Fica excluída do presente tombamento parte da Área de Proteção Ambiental de Cananéia-lguape-Peruíbe assim descrita: ini- 
cia-se na foz do Rio Una do Prelado ou Comprido, no Oceano Atlântico (ponto 1) (Foiha Barra do Ribeira): segue à montante pelo Rio Una do 
Prelado ou Comprido até sua confluência com o Córrego do Carvalho (ponto 2) (Folha Miracatu): segue à montante pelo Córrego do Carvalho 
até sua confluência com o Rio da Canela ou Cacunduva (ponto 3); segue por uma linha reta rumo W por uma distância aproximada de 6 km 
até a confluência com o Rio AguapeúcomoRiodas Pedras (ponto 4). segue por uma iinhareta rumo SW de aproximadamente 14.5 km até a 
confluência com o Córrego da Umbsva com o Rio Una da Aldeia (ponto 5) (Folha Barra oo Ribeira), segue à jusante pelo Rio Una aa Aldeia 
até i,ua confluência com o Rio da Ribeira do Iguape (ponto 6); segue à jusante pelo Rio Ribeira do Iguape ate sua confluência com o Rio Sua- 
mirrn (ponto 7). segue à montante pelo Pio Suamirim ate a sua foz no Oceano Atlântico (ponto 8). segue rumo NE pela cota zero até a foz do 
Rio Una do Prelado ou Comprido, ponto de inicio e fechamento deste polígono. 

VIII - Tendo em vista conciliar esforços integrados para a preservação da área tombada, sem ruptura total com formas adequadas 
de 'JSO do solo em atividades preexistentes e previstas no seu plano de maneio, fica estabeleciao o seguinte conjunto de diretrizes consi- 
deradas indispensáveis para garantir um caráter flexível, para a preservação múltipla do bem tombado. 

1 As instalações e propriedades particulares preexistentes na área. consentidas por comodato ou legalizadas de qualquer forma. 
ser.io mantidas na integra com suas funções originais, desde que não ampliem seus espaços usuais atuais e nem comprometam a cobertura 
vegotal remanescente Os proietos de reicrma. demolição, construção e mudanças de usos. bem como futuras cessões de áreas em como- 
dato, deverão ser previamente submetidos à aprovação do CONDEPHAAT, 

2. As instalações publicas preexistentes na área. como torres de alta tensão, atalhos, estradas, reservatórios, equipamentos, edifi- 
cações, etc . serão mantidas na íntegra com suas funções originais, sendo que as futuras instalações ou ampliação das existentes na área 
serão motivo de considerações e apreciações entre o CONDEPHAAT e os demais órgãos envolvidos, como parecer terminai deste Conselho, 
tento em vista a necessidaae de garantir a preservação dos patrimônios ambientais, bióticos e paisagísticos 

3 Por este instrumento fica proib:da a retirada nác autorizada previamente de terra ou rocha, assim como a predaçao da fauna e fo- 
ra e i introduçâo.de especiesexôticas. a fim de não modificar o "status" naturai de conjunto de seres vivos que se inter-relacionam 

4 v^o y -,. , . ue ia-o" H p« >quÍ5á. eiaborados c    "' ~" r^rerrtes ao equilíbrio SCOIòL; . J ,:    *"ç 
corr, padrões corretos de preservação no que diz respeito as propostas de eaícações, acessos não lesienantesje^apiantaçâo de massas 

3,'íitais. etc . poderão ser estudados no interior da área tombada após exame e anuência do COMDEPHAAT Ás áre- 
Pesquisas de Recursos Naturais, teráo continuidade assegurada em suas funções originais, assim como os prograniadi is pelo Conseirt.: "s- 
tadual do Meio Ambiente - CONSEMA e Secretaria Especial do Meio Ambiente - SEMA, 

5. O CONDEPHAAT manterá um arquivo atualizado contendo todos os projetos, programas e planos de- r, .iiit|e jiaU; d,.i... pehis 
óiçãos envolvidos, tais com Instituto Florestal da Coordenadona da Pesquisa de Recursos Naturais da Secretaria de AgiícuHura e Aba stfeC. 
(«tento, CONSEMA, SEMA. DERSA, FUMEST, SUDELPA, CETESB, SPU. etc , devendo celebrar convênios e protocolos de intenções com as 
entidades competentes, objetivando aperfeiçoar os critérios de utilização do uso do espaço que servirão de base para o acompanhamento 
da área tombada. 

6. As áreas em disputa judicial ou objeto de processos de usucapião, porventura existentes na área. ficarão sob a responsabilidade 
da Procuradoria do Patrimônio Imobiliário da Procuradoria Geral do Estado, reservando-se ao CONDEPHAAT o direito de oiientar o piooesso 
eveitual de reciclagem de tais espaços 

7. As áreas devotutas, porventura existentes no interior do espaço de tombamento. serão motivo de cortina: açotri e^tw,;i a:» et >tr» 
o CONDEPHAAT, a Procuradoria do Patrimônio Imobiliário da Procuradoria Geral do Estado e Prefeituras envolvidas 

8 Nâo serão toleradas novas instalações de indústrias, mineração ou outras de atividades potencialmente poluído: as seni a pievia 
C0i...u<'.a uu CG."4t^t!PI IAAT, r.C"fo are2 

9 O CONDEPHAAT organizará junto ao Serviço Técnico de Conservação e Rsstau'o uma equipe técnica habilitada e em número.' 
adequado para atuar na proteção da Serra do Mar e demais trechos incorporados ao seu tombamento 

10 As áreas e trilhas de perambulaçâo indígenas abrangidas por este tombamento serão oportunamente demarcadas e receberão 
ums regulamentação especial visando garantir a sua permanência, em consonância com os demais órgãos envolvidos 

11. As áreas hoje ocupadas por atividades de agricultura de subsistência deverão ser objeto de cuidados especiais rio sa,i ilida do 
gaüntir o exercício dessas atividades dentro dos padrões culturais estabelecidos historicamente. 

12. Os sítios arqueológicos existentes na serra serão cadastrados e deverão ser protegidos por medidas especificas a pesquisa 
arqieológica somente poderá ser executada com projeto aprovado pelo CONDEPHAAT. 

13. Fica prevista a criação de uma comissão inter-órgãos públicos, para acompanhar o tombamento, a aplicação de diretrizes e a 
imrfimentaçâo das medidas de preservação 

IX - Atos anteriores de tombamento incidentes sobre a área ora tombada ficam mantidos na I 
seu; termos (Juréia, Picinguaba. Caminho do Mar), bem como processos de estudo de tombamento anteriori i lenle abertos que 
trechos já abrangidos por este decisão ficam automaticamente arquivados. 

X - Nos termos do parágrafo único do artigo 142 do Decreto 13 426, de 16-03-79, a aprovaçâdflfrtún ibamei nõ por pai te do Car,se- 
lhoassegura, desde logo, a preservação do bem a ser tombado até decisão final da autoridade competente, ficando portanto, proibida qual- 
quar intervertçâo na área, em termos de destruição, ou alterações que possam descaracterizá-la - quaisquer projetos que envolvam ã área 
deierâo ser previamente aprovados pelo CONDEPHAAT, sujeitos os infratores às cominações previstas no artigo 166 do Codtgo Penal Bra 
sileiro e demais sanções de ordem civil e administrativa. 

São Paulo 9cfemaiQde lüòò 

JORGE DA CUNHA LIMA 
Secretario da Cultura 
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SãO PAULO, 10 DE MAIO DE 1985 

EXMO. SR. 

SECRETáRIO DA CULTURA DO ESTADO DE SãO PAULO 

DR. JORGE DA CUNHA LIMA 

RUA LíBERO BADARó 39 
SãO PAULO 

PREZADO DR. JORGE, 

QUERO MANDAR-LHE AS MINHAS SINCERAS FELICITAçõES PELA INICIATIVA 

TOMADA PARA O TOMBAMENTO DA SERRA DO MAR E PARANAPIACABA, 

DEMONSTRANDO ASSIM A AUTêNTICA PREOCUPAçãO COM AS CONSTANTES 

AGRESSõES E DEVASTAçõES QUE TODA ESTA REGIãO ESTá SOFRENDO E QUE 

TODOS NóS TESTEMUNHAMOS. 

DIGO ISSO COMO ADMIRADORA E ANTIGA FREQüENTADORA DO NOSSO LITORAL 

NORTE, E AINDA COMO MORADORA DA PRAIA GRANDE DO BONETE. 

MAIS UMA VEZ, PARABéNS. 

DA SUA COLABORADORA NO PROJETO "LUZ CULTURAL". 

4(áIK 

»■ 
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Exro, SR, 

SECRETáRIO DA CULTURA DO ESTADO DE SãO PAULO 

DR. JORGE DA CUNHA LIMA 

RUA LíBERO BADARó 39 
01009 - SãO PAULO, SP 
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P>EK LALC 
É  CAL  PURA   PARA  INDUSTRIA 

ILMO.SR.DR.PRESIDENTE DO CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, 

ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO DE SÃO PAULO.CONDEPHAAT. 

ASSUNTO 

-  ALBANO MOLINARI JÚNIOR 

TOMBAMENTO DA SERRA DO MAR E PARANAPIACABA 

SUPER  CÃLCIO ", firma individual, estabe 

lecida na Estrada Ramal do Espirito Santo, Km 15, no Município de Ipo - 

canga, SP., inscrita na Secretaria da Fazenda, sob o n9 CGC. 50781079/00^ 

01-03; inscrição estadual n9. 360.000.774; autorizada a funcionar como1 

Empresa de Mineração, através do Alvará do Ministério de Minas e Ener - 

jia, n9 3 635, de 19 de outubro de 1979, devidamente registrada no IBDF, 

30is este ano deverá pagar a importância de Cr$5.600.000 ( cinco milhões 

seiscentos mil cruzeiros ), Registrada no Ministério do Exército, co- 

mando da segunda região militar para compra e uso de explosivos, regis- 

Lro n9 862, com validade até 31 de dezembro de 1986; tendo a sua sede ' 

Localizada na Fazenda Sulino  ou Cabeceira do Farto, como também é con- 

hecida, localizada em sua totalidade dentro do 199 Perímetro de Apiai , 

perímetro este julgado de domínio particular, pelo Tribunal de Justiça' 

do Estado de São Paulo, ( Favor confirmar na Procuradoria do Estado de - 

oão Paulo, PPI ); sendo a sua principal atividade a Mineração, Industria 

a  Comércio de Minérios "Calcários Puros " exitentes em terrenos próprios 

no local onde está estabelecida  a sua sede, ou seja na Fazenda Sulino , 

neste ato, representada pelo seu titular, que esta subscreve, vem, respei 

:osamente, requerer se digne V.Sa. determinar, VISTAS DOS AUTOS DO PROCES 

SO, referido , para que possa apresentar CONTESTAÇÃO, em defesa dos seus 

direitos, no prazo legal. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

São Paula, 3j/0 de Maio de 1985 

"3 U P 

ALt^j0 BOLINAR1 JÚNIOR 
CGC. 50.78l.079/0001-O3 

:go Misericórdia,23-79andar-conj.708/9-São Paulo-Centro -Fones 36.6003 37.8796 
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O tombamento da Serra é uma medida de preservação da natureza e de qualidade amlieíltai 

Cliudli MULLER 

A partir de hoje proprietários de 
lotes situados dentro da área de 1.3 
milhão de hectares da Serra do Mar. 
reserva biológica do Alto da Serra ce 
Paranapiacaba. estão impedidos de 
reformar, demolir, construir ou «der 
em comodato esses espaços sem antes 
consultar o Conselho de Defesa do 
Patrimônio Histórico. Arqueológico. 
Artístico e Turístico do Estado (Con- 
dephat) para a devida aprovação. E o 
que determina edital publicado ontem 
através da Imprensa pelo secretario 
estadual da Cultura . Jorge ca Cunha 
Lima, que anuncia o tombamento da 
Serra do Mar como medida de preser- 
vação da natureza e manutenção ca 
qualidade ambiental. 

Isto não significa, no entanto, aue i 
área esteja desapropriada pelo Estado. 
Segundo assessores diretamente liga* 
dos ao presidente do Conceohaat. 
Modesto Carvalhosa, .a posse perma- 
nece, passando a ocorrer, por outro 
lado, apenas um controle de uso da 
área atingida. Interessa agora ao ór:ão 
consultar os proprietários dos lotes 
sobre o que eles pretendem desenvol- 
ver nessas regiões, orientando-os soore 
as atividades previstas em lei. 

Por outro lado, os interessados afe- 
tados total ou parcialmente pelo tom- 
bamento têm o direito de contestar a 
medida no prazo de 15 dias, de acordo 
com o artigo 143 do Decreto 13.426 de 
16/3/79. Se transgredirem a orienta- 
ção, estarão automaticamente incursos 
nos artigos 165 e 166 do Código Penai. 

_ A parte principal da área tombaca 
atinge 15 núcleos existentes ao lonzo 
da Serra do Mar, entre eles parques e 
reservas florestais, áreas de proteção 
ambiental e estações ecológicas, geren- 
ciados pela Coorde nadoria de Pesauisa 
de Recursos Naturais do Instituto 
florestal da Secretaria de Agricultura e 
Abastecimento do Estado, e pelo Con- 
selho Estadual do Meio Ambiente e 
Secretaria Especiail do Meio Ambien- 
te (SEMA). 

As maiores esriecificações estão con- 
tidas no oitavo item do edital, que 
proíbe também £i retirada não autori- 
zada na área da Serra de terra ou 
rocha, bem com o a predação da fauna 
e da flora. Os terrenos em disputa judi- 
cial ou objeto de processos de usuca- 
pião ficarão sob a responsabilidade da 
Procuradoria do Patrimônio Imobiliá- 
rio da Procuradoria Geral do Estado e 
Prefeitura envolvidas. Prevê igualmen- 
te a demarcação das áreas e trilhas de 
perambulação indígena abrangidas 
pelo tombamento, visando a garantir 
sua permanência. 

O edital esclarece que o conjunto 
tombado apresenta "ao lado de seu 
grande valor g.eológico e hidroiceico, 
entre outras características, a condição 
de banco genético de natureza tropical. 
sendo também região capaz de funcio- 
nar com espaço serrano regulador r>3ra 
a manutenção das qualidades ambien- 
tais e dos recursos hídricos da ree'ão 
litorânea e reverso imediato do Planal- 
to Atlântico Paulista. A escarpa ca 
Serra do Mar. ainda segundo a notifi- 
cação, que serviu no passado de retápo 
climático para a floresta tropical úmida 
de encosta, exibe hoje os últimos rema- 
nescentes da cobertura florestal origi- 
nal do Estado de São Paulo. 

Para a complementação da medida 
o Condephaat manterá um arquivo 
atualizado contendo todos os projete*, 
programas e planos de manejo elabo- 
rados pelos órgãos envolvidos no pro- 
jeto, devendo celebrar convênio* e pro- 
tocolos de intenções com as eiuiiL*:-* 
competentes, objetivando aperfeiçoar 
os critérios de utilização do uso do 
espaço que servirão de base pari o 
acompanhamento da área tomludJ 

M>1 
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São Paulo, 10 de maio de 1985 

Excelentíssimo Senhor 

Doutor 3orge da Cunha Lima 

Digníssimo Secretario Extraordinário dos 

Negócios da Cultura 

Rua Libero Badaro, 39 

São Paulo - SP 

Senhor Secretario: 

Pela presente,  o GRUPO GEIVA DE EC0L0GT 

tem o prazer de cumprimentar Vossa Excelência e o CONDEPHAAT p_e 

Io edital de tombamento da Serra do Mar publicado no jornal Fo- 

lha de S. Paulo no ultimo dia 06. 

Queriq aceitar o apoio e a solidariedade para 

ato de tão grande importância no campo ambiental e cultural do 

nosso Estado. 

Sem mais, apresentamos as nossas, 

frk 



§Jtp 

São Paulo, 10 de maio de 1985 

Excelentíssimo Senhor 

Doutor 3orge da Cunha Lima 

Digníssimo Secretario Extraordinário dos 

Negócios da Cultura 

Rua Libero Badaro, 39 

São Paulo - SP 

Senhor Secretario: 

n i      4.  o 3ruT)0 Banzo, de ■'-'  Claro Pela presente,   Jluí,g »<*"*»-», 

tem o prazer de cumprimentar Vossa Excelência e o CONDEPHAAT p_e 

Io edital de tombamento da Serra do Mar publicado no jornal Fo- 

lha de S. Paulo no ultimo dia 08. 

Querie; aceitar o apoio e a solidariedade para 

ato de tão grande importância no campo ambiental e cultural do 

nosso Estado. 

Sem mais, apresentamos as nossas, 

Cordiais Saudações, 

•l^mo^S^^ 
iNTONIO CARLOS SA 

^ 
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São Paulo, 10 de maio de 1985 

Excelentíssimo Senhor 

Doutor Jorge da Cunha Lima 

Digníssimo Secretário Extraordinário dos 

Negócios da Cultura 

Rua Libero Badaro, 39 

São Paulo - SP 

Senhor Secretario: 

Pela presente,       rtZAÇS    ;| ' :CA 

tem o prazer de cumprimentar Vossa Excelência e o C0NOEPHAAT pe_ 

Io edital de tombamento da Serra do Mar publicado no jornal Fo- 

lha de S. Paulo no ultimo dia 08. 

Queriej aceitar o apoio e a solidariedade para 

ato de tão grande importância no campo ambiental e cultural do 

nosso Estado. 

Sem mais, apresentamos as nossas, 

Cordiais Saudações, 

■    Q f :        ..  -  ■ '     | 

JJe» 
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São Paulo, 10 de maio de 1985 

Excelentíssimo Senhor 

Doutor 3orge da Cunha Lima 

Digníssimo Secretario Extraordinário dos 

Negócios da Cultura 

Rua Libero Badaró, 39 

São Paulo - SP 

Senhor Secretario: 

Pela presente,  o MOVIMENTO ARTE E PENSAMENTO EC0LÕ- 
■,TC0 
tem o prazer de cumprimentar Vossa Excelência e o CONDEPHAAT pe_ 

Io edital de tombamento da Serra do Mar publicado no jornal Eo- 

lha de S. Paulo no ultimo dia 06. 

Queriej aceitar o apoio e a solidariedade para 

ato de tão grande importância no campo ambiental e cultural do 

nosso Estado. 

Sem mais, apresentamos as nossas, 

Cordiais Saudações, 

MOV.ARTE E ' r ÍAMENT 

E.     1 IBELLA* 

vfi 
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São Paulo, 10 de maio de 1985 

Excelentíssimo Senhor 

Doutor Jorge da Cunha Lima 

Dignissimo Secretario Extraordinário dos 

Negócios da Cultura 

Rua Libero Badaro, 39 

São Paulo - SP 

Senhor Secretario: 

Pela presente, ASSOCIAÇÃO DOS CONSUMIDORES DE S.P. 

tem o prazer de cumprimentar Vossa ExcelenÈia e o CONDEPHAAT p£ 

Io edital de tombamento da Serra do Mar publicado no jornal Fo- 

lha de S. Paulo no ultimo dia 08. 

Queriej aceitar o apoio e a solidariedade para 

ato de tão grande importância no campo ambiental e cultural do 

nosso Estado. 

Sem mais, apresentamos as nossas, 

Cordiais Saudações, 

nato R. Tucunduva J: 

Presidente 

) 
*> 
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Sao Paulo, 10 de maio de 1985 

Excelentíssimo Senhor 

Doutor 3orge da Cunha Lima 

Digníssimo Secretario Extraordinário dos 

Negócios da Cultura 

Rua Libero Badaro, 39 

Sao Paulo - SP 

Senhor Secretario: 

Pela presente, DECJRB-Defesa da Vivência Urbana 

tem o prazer de cumprimentar Vossa Excelência e o CONOEPHAAT p£ 

Io edital de tombamento da Serra do Mar publicado no jornal Fo- 

lha de S. Paulo no ultimo dia GB. 

Querie; aceitar o apoio e a solidariedade para 

ato de tão grande importância no campo ambiental e cultural do 

nos9o Estado. 

Sem mais, apresentamos as nossas, 

Cordiais Saudações, 
A 

jg^AJjj JÁ f/Unc^ 
Lourdes D. Prina 

D E ü R 3 

í* 
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São Paulo, 10 de maio de 1985 

Excelentíssimo Senhor 

Doutor Dorge da Cunha Lima 

Digníssimo Secretario Extraordinário dos 

Negócios da Cultura 

Rua Libero Badaro, 39 

São Paulo - SP 

Senhor Secretário: 

bien-he   Pela presente, Sociedade Rioclarense de Befesa 

tem o prazer de cumprimentar Vossa Excelência e o CONDEPHAAT p_e 

Io edital ds tombamento da Serra do Mar publicado no jornal Eo- 

lha de S. Paulo no ultimo dia 0B. 

Queriej aceitar o apoio e a solidariedade para 

ato de tão grande importância no campo ambiental e cultural do 

nosso Estado. 

Sem mais, apresentamos as nossas, 

Cordiais Saudações, 

JWMO GOLCêS^ 

$ 
z 
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Sao Paulo, 10 de maio de 1985 

Excelentíssimo Senhor 

Doutor Jorge da Cunha Lima 

Digníssimo Secretario Extraordinário dos 

Negócios da Cultura 

Rua Libero Badaro, 39 

Sao Paulo - SP 

Senhor Secretario: 

Pela presente, Comitê Dofesa da Ilha de São Luis 

tem o prazer de cumprimentar Vossa Excelência e o CONDEPHAAT p_e 

Io edital de. tombamento da Serra do Mar publicado no jornal Eo- 

lha de S. Paulo no ultimo dia 08. 

Queriq aceitar o apoio e a solidariedade para 

ato de tao grande importância no campo ambiental e cultural do 

nosso Estado. 

Sem mais, apresentamos as nossas, 

Cordiais Saudações, 

u*C- vn^4*«-i-"l 

jZflVl     X> MWtS* Gtfi f/9<> 

& 



' " Tombamento da serrq 

O secretário Especial do Ministério 
do Desenvolvimento Urbano e Meio 
Ambiente, Paulo Nogueira Neto, elogiou 
o tombamento da Serra do Mar, ocorrido 
na semana passada. Nogueira Neto disse 
que foi "corajosa e oportuna" a medida 
do Condephaat e da Secretaria de Estado 
da Cultura de tombar "a última área 
natural das regiões Sul e Sudeste ainda 
não destruída". O secretario declarou 
ainda que vai se esforçar junto ao 
Itamarati para que a Serra do Mar seja 
declarada como reserva da biosfera da 
Unesco, com base nesse tombamento. 

"' .*■"■ ~— ■ -' ._,_..,       , ... tà 
O 
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Ubatuba considera apressada 
decisão de tombar serra do Mar 
Do Correspondente em Ubatuba 

Assessores do prefeito Pedro Paulo 
Teixeira Pinto, de Ubatuba —a 228 
quilômetros da São Paulo, no Litoral 
Norte— e membros do Movimento de 
Defesa do município consideraram 
"apressada" a decisão do governa- 
dor Franco Montoro de tombar a 
serra do Mar. A medida atinge 
imóveis na planície e praias, deter- 
minando que qualquer reforma, de- 
molição e outros projetos deverão ser 
submetidos à aprovação*do Conde- 
phaat (Conselho de Defesa do Patri- 
mônio Histórico, Arqueológico, Artís- 
tico e Turístico do Estado). O tom- 
bamento —efetivado no último dia 
9— abrange uma área de 1,3 milhão 

de hectares, ou seja, toda à serra do 
Mar e Paranapiacaba 

O assessor de Planejamento da 
Prefeitura, Luis Carlos Gottfrits, 
afirmou que a área tombada corres- 
ponde a 90,2% da área do município, 
restando apenas 9,8% para o aprovei- 
tamento urbano. Em Ubatuba, o 
tombamento atingiu desde a divisa 
com o Estado do Rio de Janeiro até a 
praia do Léo, englobando os sertões 
do Puruba e do Ubatumirim. praia da 
Fazenda, Camburi, praia da Picin- 
guaba, além de outras áreas. 

O governador Franco Montoro não 
quis ontem falar sobre o assunto, 
aiegando que isto compete ao Conde- 
phaat. 

3Jr\ 
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EXMO SR. 
DR. JORGE CUNHA LIMA 
SECRETARIO DA CULTURA 

II ENCONTRO EM ÜBATÜBA DISCUTE PROBLEMAS DA SERRA DO MAR 

A IMPORTANTE QUESTÃO DOS LIMITES DA SERRA DO MAR E SEU CCNSEQU' 
TOMBAMENTO PELO ESTADO EH O TEMA CENTRAL DO II ENCONTRO PELA SC 
VIVÊNCIA DA SERRA DC MAR, QUE ESTAH SENDO PROMOVIDO NOS DIAS 18 E 
19 D) MAIO CORRENTE (SARADC Ei     0) PELO MOVIMENTO EM DEEESA DE 
ÜBATÜBA, NESSA CIDADE DO LITORAL NORTE, COM APOIO DA PREFEITURA  E 
CAMELA LOCAIS E SECRETARIA DE AGRICULTURA (DPRN). O PRCPLEMA JAE 
FOI LEVANTADO EM OUTUBRO DC ANO PASSADO, NO I ENCONTRO, E JUNTO  A 
OUTRAS QUESTÕES RESUMIDO EM DOCUMENTO FINAL ELABCPADC CCM A CCLAEC 
RAÇÃO DE REPRESEM    3 DOS PRINCIPAIS ORGAOS ESTADUAIS LIGADOS AA 

:  .VACAC AME1ENTAL E DE ENTIDADES AMBIENTALISTAS DE SAO PAULO, 
RIO DE JANEIRO. 

A q     0 DO TOMB! AMENTO DA SERRA DO MAE TEM CAUSADO MUITA PLEMI 
OLEMICA, EM FUNÇÃO DA ABRANGÊNCIA CONSTANTE DA NOTIFICAÇÃO PUELI 
CAIA A 9 DC CORRENTE PELA IMPRENSA RELATIVA AA AÇAC DC CONSí 
(CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AM:     ), QUE DEVERA SEN DEBATIDA DU 

JA QUE ÜBATÜBA FOI DURAMENTE ATINGIDA EM PONTOS 
FICOU DEFINIDA COTA O (ZERO) PARA ÁREAS CONSIDE- 

RAR TE C ENCONTRO, 
NICIPIO 0 

RA1 
10./. Dl 

■ANSAO 
SUA ÁREA PARA SEU DESENVOLVIMENTO. 

ENTRE AS AUTORIDADES CONVIDADAS, JA CONFIRMARAM SUA PRESENÇA PARA 
O II ENCONTRO AZIZ AE'SABER, ALOYSIM 
SILVA, CECPIN TAVARES DE LIMA, CLAYTON 

"ES, CARLOS CELSO AMARAL E 
NERREIRA LINO, EDSON ELOI 

DE SOUZA, FÁBIO JCSE FELDMANN, IVAN CARLOS MAGLIO, JCSE ESDUARDO 
VIT , JOSÉ PERRO DE OLIVIEEA COSTA, ORLANDO VALVERRE,PAU- 
LO AFFONSO LEME MACHADO, PAULO NOGUEIRA NETO, RANDAU AZEVEDO MAR- 
QUES, RENATO NUNES, ROSA CRISTINA RE ITAPEMA CARDOSO, WALTER LAZZA- 
RINI, JCRGE CUNHA LIMA, MODESTO CARVALRMSA, NOMES LIGADOS AA SECRE- 

RIAS DE ESTADO, CON]    AT, CETESB, SUDELPA, CONSEMA, SEMA, ENTI- 
S DADRS AMBIENTALISTAS, ASSOCIAÇÕES, JORNALISTAS, REFUTADOS. 

PUBLIQUE 
DIVULGUE 

£.\o°\ 

MOVIMENTO EM DEFESA DE UBATUBA - RUBENS NEVES DA ECCEA 

FREFEITIE     fICIPAL - PEDRO PAULO TEIXEIRA PI 

CÂMARA MUNICIPAL -  NAZIR CAETANO 

^o 

MOVIMENTO EM DEFESA DE UBATUBA, CX. POSTAL 252 - n-n  *  

Pc 
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UBATUBA, 15 DE KAIO DE 1.985. 

SOCIAÇAO DE DEFESA TURÍSTICA DE UBATUBA - ADETUR 
COMISSÃO PROVISÓRIA - R. CAPITÃO FELIFE, 121-UEATU. 

AO EXMO • SE• 
:■: DA CUIE.,, LIMA, 

.SECCE' ARIO DE ESTADO DA CULTURA 
DEA EIEEEC       , 3 9 

rO,SF       CEP:010D9 TELEX   (011 )   25ÜA 3 

r;r-í-KTT.IPi"D      C T?r*1 D T A • tiUK    oJ 

FOMOS TODOS TRIS    IE SUCPREENDIDOS 
EA ARBITRARIA E I       AL COM QUE EOI Al 

O PROJETO DE TOMBAMENTO DAS SERRAS DO MAR E FE 
DIGO DE PARANÁ       .        QUE,      SPIDA DOS RADICA] 

OEA GE      TE, MERECERIA A APROVAÇÃO EA FCEULAÇAC 
TUBA ] &MBEM " OS NO 

IOSC DE NOSSA CIDADE. 
. AFROFUNDARMO-NOS, PCI LGORA,N0 

[TO DA QUESTAC , MAS CONSID1    ' A DIFICULDADE DE COMUNI 
CAÇÃO L ESCLA]       O JUNTO AOS El I    .3 DE CAIÇARAS MORADO- 

S EM LOCAIS MAIS ]ISTANTES NO MUNICÍPIO, ELES PRINCIPA1 
AT3      '       SSC VI . UDICADOS PELA PROPOSI- 
ÇÃO LEGAL, VIMOS RE! SOLICITAR DE V.EXCIA.SE DIG 
ATUAJ Jl SELHO >0 PATRIMÔNIO HISTÓRICO,AR- 

[CO,ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO CONDEPHAAT,NO SENTI 
DO DE SE ENCONTRAR UNA FMRMULA PAEA IMEDIATA SüSTAÇAO DC PRO- 
CESSO, ÇUA:    [AO POSSÍVEL UMA PRORROGAÇÃO DO PRAZO PAEA CON- 
TESTAÇÃO. 

TEMOS A CERTEZA PLE     QUE V.EXCIA.NAO 
A A TOMAR A PROVIDENCIA OEA SOLICITADA, QUE ASSEGURARA 

A TODOS OS CIDADi {  UEA, DI3     ü INDIRETA*     ATIN- 
GIDOS, O II     AVEL DIREÍTO "    I ESA QUE TRANSCENDE AS FEIAS 

MAS EDIGO E PRAZOS LEGAIS. 

CIOSAMENTE. 

JOSÉ J. DE MAGALHÃES .NETTO 
F/ COMISSÃO PROVISÓRIA DA 
AS! OCIAÇAO DE DEFESA TURÍSTICA DE UBATUBA-ADETUR, 

?* 
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Idéias em debate 

Tombar para que' 
LEONARDO SISLA 

Em decorrência de uma movimentação 
de pessoa* ligadas 1 ecologia e a preserva- 
ção ambiental, aconteceu há pouco tempo 
uma reunião em Ubatuba, na qual o pró- 
prio governador esreve presenre, onde, en- 
tre vãrioi outro* assunto* discuricos, se 
propôs o tombamento da Serra do Mar. 
Tenho informações de que esre tombamen- 
to está em andamento pelas prateleiras do 
governo, e daqui a pouco teremos estabele- 
cida mais uma destas ilusórias proteções do 
meio ambiente, e que, simplesmente, não 
funcionam. 

Nesta época em que tanto se discute a 
ecologia e os danos causados á natureza, 
aparecer alguém que conteste um tal tom- 
bamento pode parecer à primeira vista una 
tremenda hipocrisia e uma idéia contrária 
ao que realmente pensa a opiruáo pública, 
mas mesmo assim creio que devo correr o 
risco e contestar o rombimenro porque o 
assunto é muito sério e, quando esta em 
jogo a própria sobrevivência da reserva flo- 
restal da Serra do Mar, é preciso que al- 
guém diga alto e em bom tom, que tomDar 
não resolve nada, pelo contrario, até piora. 

Entendemos que do jeito como têm 
sido encaminhadas as coisas nestes dois 
aaos de governo Montoro é preciso que as 
pessoas de bom senso se declarem contra 
esre tombamento. Aparentemente pede pa- 
recer nma loucura antiecológica, mas não é, 
como se> demonstra a seguir. 

A rigor, a área da Serra do Mar já 6 de 
preservação permanente há exato* 20 ano*, 
desde quando, o Código Florestal, Lei tr* 
4771 de 15 de *etembro de 1965, assim a 

É preciso que se explique ao leigo que o 
Código Florestal estabelece que as áreas que 
tenham pendentes variando de 25 a 45 
graus de inclinação sofrem a restrição de 
não ser ali permitida qualquer derrubada de 
florestas, somente sendo tolerada a extra- 
ção de tora* em regime de exploração racio- 
nal, que vise a rendimento» permanentes, o 
que, por si só, quase que determina a sua 
condição de preservação permanente. De 
qualquer forma, como a lei estabelece que a 
autoridade pode tolerar o uso para a extra- 
ção de toras, bastaria esta mesma autorida- 
de invocar o alto nível de pluviometna da 
região, para não tolerar este já restrito uso, 
de forma tal que os terrenos com inclinação 
entre 25 e 45 grau* podem ser, na pràt íca, 
considerados de preservação permanente. 
E, pelo Artigo 2" da mesma lei, todas as 
áreas com pendentes superiores a 45" graus 
lio de preservação permanente. 

Ora, por ti só estas duas condições 
conferem à Serra do Mar a condição de 
preservação, sendo que a imensa maioria 
das encostas possuem inclinação maior do 
que 45 graus, e esta afirmação pode vaíer 
para toda a Serra. Só para se ter uma idéia, 
bastaria comentar que mais de 75% da área 
do Município de Ubatuba está compreendi- 
do dentro destas classiíicjções e, portanto, 
por lei, já são preservada. Não haveria, 
pois, porque cogitar-se de outros instru- 
mentos legais para assegurar-se a condição 
de preservação permanente, uma vez que ja 

Mas, mesmo assim, em 1977, no go- 
verno Paulo Egydio, decretou-se a exisrcn- 

do Parque Estadual da Serra do Mar 

irtU, toroando-at o Estado o teu pot- 

Em 1982, já no governo Maíut, «o se 
findar o prazo de cinco anos fixado em lei 
para os casos de decretação de utilidade 
pública, foi o decreto renovado e, certamen- 
te, em 1987 deverá ser renovado mais uma 
vez que a implantação do Parque caminha a 
passos de tartarugas, e as desapropriações 
que se fizerem foram tão poucas, que certa- 
mente envergonham igualmente os três últi- 
mos governos paulistas. 

Agora se pretende empurrar para cima 
do Condephaat o tombamento e a fiscaliza- 
ção do uso de uma área de UOO.000 hecta- 
res, mas esquecem-se totalmente os ideali- 
zadorc* desta política de que esta náo é 
atribuição daquele Conselho, uma vez que 
o Decreto n* 13.246 de 10 de março de 
1979, que organizava a Secretaria do Esta- 
do da Cultura, estipula que o Condephaat é 
o órgão que "tem por objetivo proteger e 
preservar o patrimônio histórico, arqueoló- 
gico artístico e monumental do Estado". 

Ora, se a serra do Mar já pode ser 
considerada de preservação permanente por 
força do Código Florestal e das altas dccli- 
vidaties que possui, não é de se entender o 
porquê de seu tombamento. £ tombar coisa 
que já é preservada. 

O Condephaat, apesar da disposição 
de seus funcionários, abnegados, mas em 
núrr.ero insuficiente, sem verbas nem veícu- 
los suficientes sequer para vistoriar o que \í 
tem para verificar e até eventualmente tom- 
bar, não tem poder de polícia nem condição 
de fiscalizar uma área tão extensa como a 
do tombamento proposto. 

E vamos até um pouco além nestas 
considerações, aponrando o fato de que a 
preservação assegurada pelo Código Flores- 
tal, lei federal que é, baseia-se em elementos 
físicos e facilmente identificáveis e reconhe- 
cíveis, tais como a declivjdade ou a inclina- 
ção dos terrenos, enquanro que o tomba- 
mento se apoia em critérios absolutamente 
subjetivos, passíveis de interpretações, de 
mudança de administrações, critérios estes 
que podem ser alterados ao sabor de vonta- 
des ou até de estados de espirito pessoais. 
Do ponto de vista do planejamento e do 
desenvolvimento do* município* e do uso 
do seu solo, a vida passará a ser um caos, a 
depender ài subjetividade de um órgão cuja 
função não está prevista para isto. 

Apenas para citar um exemplo, gosta- 
ria de mencionar uma dessas aberrações 
legislativas que o próprio Condephaat já 
imaginou antes, e que é esta beleza que se 
segue; o Art. 1* do Decreto-Lei complemen- 
tar n* 2 de 15 de agosto de 1969, no gover- 
no Abreu Sodré. 

"Artigo 1* — Para a preservação dos 
Iccais a que se reíere o Artigo n' 127 da 

reunido* estabelecer diretrizes estética* para 
um assunto tão subjetivo quanto seja o da 
beleza das coisas? 

Ou dá em caos, ou então não se faz 
nada, e é exatamente isto o que aconteceu 
com aquela beleza de decreto. Morreu. 
Nasceu morto. 

É preciso que a sociedade se dè conta 
de que o Condephaat, desvittuado de suas 
verdadeiras linilidades, ao iongo do tempo 
acabará como quase |a está. por perder a 
credibilidade que lhe seria exigivel. 

Francamente, não é possível admitir-se 
este biá-blá-blá governamental falando das 
Áreas de Preservação Ambiental ou da defe- 
sa de ecossistemas narurai* ou tombamen- 
to, e mais não sei quantas outras expressões 
do tipo eco-histénco, enquanto "o" Jeep — 
é isso mesmo um só —, que serve aos 
guardas florestais de übaruba, passou se- 
manas, nesre começo do ano, sem poder 
rodar por falra de pneus, ou que não pode 
rodar mais porque ê um só e a sua cota 
mensal de combustível esgota-se na metade 

Não é de acreditar falar-se em tomba- 
mento quando se sabe que o número de 
guardas florestais que atuam no Município 
de Ubatuba é inferior a dez, quando deveria 
ser 50 ou cem. E que deveriam ter veículos e 
equipamento* em número suficiente para 
tomar conta de teda área do Município 
adequadamente, quanto mais do Parque in* 

Gente, isto parece brincadeira, mas in- 
felizmente é a mais pura e triste verdade. 
Pretender a preservação, iludir a opinião 
pública com um tombamento que não vai 
ajudar em nada, não tem senado. A não ser 
o de entupir as instalações já precárias do 
Condephaat, com mais uma porção de bu- 
rocratas • colorir seus mapas, cometerem 
novas leis e acrescentar novos meandros a 
csra nossa já horrível burocracia, mas sim- 
plesmente sem defender etetivamente nem 
um só pé de árvore. 

Não obstante, a preservação da Serra 
do Mar pode e deve ser conseguida, só que 
o enfoque tem que ser outro. O fato maior, 
não é o tombamento, mas sim a preserva- 
ção. Tombar por tombar, não tem sentido, 
pois o que se quer é a preservação, isto sim. 
E não existe nenhuma outra solução senão 
a de transformar todos os burocratas que 
vivem a cometer e a criar todos estes tipos 
de leis, em verdes e diligentes guardas flo- 
restais, porque aí está a unica maneira de se 
conseguir a desejada conservação. O resto, 
com o perdão da palavra — e que no* 
desculpem todos os burocraras hoje envol- 
vidos com a política florestal do Estado —, 
é pura baboseira. APAS e tombamento sig- 
nificam absolutamente nada enquanto os 
diligentes e ativos bichos-homens dedicam- 
se, como formigas torradeiras, a destruir o Constituição do Estado, os municípios não , 

poderio aprovar construções e loreamenros j que podem, e o que querem.^ 
ou a instalação de propaíanda-pameis, dis- 
rricos-cirrazes, ou semelhantes, em zona* 
decoradas de inreresse turístico estadual, 
ou na vizinhança de bens tombados, que 
contrariem padrões de ordem estética fixa- 
dos pelo governo do Estado. 

$ 1*—A fixação dos padrões referido* 
neste artigo será teita por decreto do gover- 
nador, por iniciativa do Conselho de Defesa 
do Patrimônio Histórico, Artístico e Turís- 
tico óo Esudo, e mediante proposta di 
Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo." 

Podeis imaginar, amigos leitores, uma 
pleiada de histonadures, arqueólogos, pai que, em linhas gerais, cobre exatamente as 

áreas que já *ão de preservação permanen- | sagistas, cientistas, arquitetos e arquiteras, 
te. A única novidade que então se esubeíe- poetas, ecoiogutas, isto sem desmerecer 
ceu foi a disposição desapropriarem-se tais | qualquer uma destas profissões, tentarem 

Sentimo-nos totalmente à vontade para 
colocar esta critica e lançar o apelo para 
que se mude onenração. Em primeiro iugar 
por origem e por tradição familiar, pois 
meu pai era silvicutor da profissão. E nos 
contava, enquanto vivo, histórias ocorridas 
lá pelos anos de 1915 ou 1916 quando, na 
sua longigua Liruánia era o responsável por 
aigum canto de mata que estava destinado a 
ser preservado e, onde não faltava lá como 
cá, os malfeitores a derrubarem árvores não 
permitidas, mesmo que o motivo tosse ate 
justo, pois o ubjetivo maior erà o de se 
defenderem do rigoroso inverno do Biltico. 
A pena, para quem tosse pego, era simples- 
mente a de cadeia. Olhem a época, os meios 
e o sistema. Nenhum burocrata, nem APAs, 

ou tombamenros ou *eja lá o que fosse. Lei 
maior, e prontoi guarda no* contravento- 

£m segundo lugar, sinto-me também à 
vontade para lazer este rpo de enrica por- 
que nossa próçna família ;á instaurou urr 
processo eletivo de preservação de áreas 
florestais que pos»ucm is caracrerisrezs de 
serem de preservação permanente, coar.do 
a uma entidade parr.cuur ce caráter comu- 
nitário, uma gieoa, cem 16 necrares e com a 
qual temos um compror-isso de trin^ctr- 
mos ao longo do tempo ojrras giebas n-ais e 
que tenham as mesma» caracter.srtcis. 

E, por derradeiro, cnno votanre qjase 
arrependido deste governo Mor.tco, s> 
mente assim poderia *er.t:r-se tão hrerado 
para tecer tais criticas a essa onenração 
esruira que tem sido imposu ã pc.tica tio- 
restal. Ja escoou-se metade do re^co ue 
governo e estão, a^nra e ainda, persands 
em tombar a área do parque. £ pe;o ;r:r? 
que vão as coisas, mais co:s anos cao ce 
escoar-se antes que aiguem >e ai cor.:a que 
o caminho simplesmente r.áo e este-A con- 
tinuar assim, em 19S7 quando ::r.cz:-se o 
mandato pode-se quase que aoostar que 
estará lá ainda em Ubar-ba o velho }*tf) ca 
policia florestal, de vez em quando- tr.ov.- 
memado por desaninaces e desiluciSç'», 
guardas íioresrais, quen sabe até rr.ertc.- 
gando um novo par de pneus recauchu- 

Não sinto ter havido um cristão eus 
tivesse chegado a Montoro e lhe r.veise cirV 
que seriam precisos mi; guardas tlcresra-s 
ou mais, para tomar corra àa Parcue esta- 
dual da Serra do Mar. -Muito até pelo cor.- 
trário, estão a impingir um tiusono torr.ía- 
menro e criando rr.ais uma smecura para 
não sei quantos burocratas. Pois, a Ders.scr- 
se esta tnosoiia de governo, é aosoutame^- 
te possível, e altamente provável c-e. a; 
apagarem a* luzes deste governo, q-e |á te 
anuncia tão melancólico, ainda mai passac- 
do de sua metade.que rtnhamcs eipa.nac:* 
pela Capital centenas CJ milhares d* buro- 
cratas d= todo o tipo de órgão, .SDr. 
DPRN da Secretaria ca Azncuitura, Ír._snr>- 
to Florestal, Sudelpa, Consema, Cocei, Ce- 
tesb, Secretaria do interior, eajtora tameera 
o Condephaat e mais outras enncaces c-e 
ainda se enarem, tomar.co conta ca mesma 

. E, a continuar-se com esta política bu- 
recrauzante, certamente teremos, e num tw- 
turo r.em ráo próximo, e nem tão distir.te, a 
grande reunião final destes burocrata* 
quando, em conjunto, terio ido co-r.untcxr 
ao go-. emador de então que a iiortsra aca- 
bou, e que, sem ter o que fazer, estaria 
perguntando, ao Montoro da época, o c.e 
íazer com as mor.tan.-.as oe iapu oe cor, 
com os inundáveis pores de unra guache e 
suas enésim3s tonalidades, de verce, e tar*- 
bém o que fazer com as monrar.r.as ^ 
mapas coiondos das áreas que deveram ter 
sido preservadas, as quais farão terrível ri- 
so nos arquivos e que ecupam tanto (ugar 
em SUíS repeemas repartiçues. 

Não temos a rnenr-r ju\;da de que ■: 
problema da preservação da Serra do Ma-- é 
um problema de apiicav-io ca Lei, rr.ais un 
caso de policia do que um caso ce :-!ra JC 

!ei, exatamente como acuntece em tantas 
outras coiíJ* ne*;e nosso Brasil, t. preciso 
txiocar ambos, o códiço tlcresta! e o decre- 
to do Parque dã Serra do Mar, em prár.ca, 
leis que são e que \i existem, sob rena ce 
perderem a sua própria razão de ser. Tur- 
bar então, para quê? 

O autor • «nfrnh*i 

tff m.vy-m" ■■ tw • ■- r*:m 

' -.v.'M5fca.*.»l. 

•'■*•-■:**'■-      ""i" &: 
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São Paulo, 16 de maio de. 19 85 

Of. 294/85 

Senhor Prefeito 

Em.razão de compromissos anteriormente assu 

midos, na cidade de Sao José do Rio Preto, não poderei, lamen- 

tavelmente, comparecer ao importante encontro que reunira, nes 

sa cidade de Ubatuba, as mais expressivas lideranças de nossa- 

comunidade, engajadas na luta pela preservação das últimas re- 

servas naturais de São Paulo. 

0 Estado de São Paulo tem hoje suas riquezas 

ambientais praticamente exauridas, resultado de um desenfreado 

processo de desenvolvimento que relegou a,plano inferior a qua' 

lidade de vida do ser humano, comprometendo a sobrevivência 

das gerações futuras. 

Por isso, o Encontro de Ubatuba que, acredi 

to, consolidara as determinações sobre o tombamento da Serra - 

do Mar tem extrema importância, visto que, tal medida, repre— 

sentara grande avanço na defesa desse patrimônio ecológico do 

Estado de São Paulo. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a 

■ Vossa Excelência meus protestos de elevado apreço. 

k 

Atenciosamente 

Deputado Estadual 

Exmo. Sr. 

PEDRO PAULO TEIXEIRA PINTO 

DD. Prefeito Municipal, de 

Ubatuba - SP , # 
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Tombar a serra não 
hasta, dizem técnicos 

Técnicos e entidades ambienta- 
listas estão fazendo um alerta: o 
tombamento da Serra do Mar, ins- 
trumento importante de preserva- 
ção, será letra morta se nâo for cria- 
da uma estrutura eiiciente de contro- 
le e fiscalização dessa última reserva 
de mata natural do Estado de São 
Paulo. E lembram que.o Parque Es- 
tadual, ainda não demarcado, conti- 
nua sendo invadido e depredado por 
carvoeiros, mineradores, madeireiros 
e ameaçado por empreendimentos 
imobiliários. 

O tombamento da Serra do Mar, 
aprovado pelo Condephaat no final 
de abril, compreende uma área de 1,3 
milhão de metros quadrados, in- 
cluindo seu trecho mais critico e 
alarmante: sete mil hectares da Ser-< 
ra de Paranapiacaba com a vegeta- 
ção morta, o solo envenenado pelos 
gases das Industrias de Cubatão e 
verdadeiras crateras de erosão. Um 
grande volume de terra e pedra 
ameaça desabar à primeira chuva 
mais forte, provocando uma catás- 
trofe maior do que a ocorrida em Ca- 
raguatatuba, em 1967, quando um 
trecho da serra desmoronou sobre a 
cidade. 

"O principal é sair do papel. Caso 
contrário, o tombamento ficará co- 
mo retórica", avisa o agrônomo flo- 
restal e representante da sociedade 
civil no Conselho de Defesa do Meio 
Ambiente, Mauro Vitor. Ele apoia a 
medida - "é um avanço e quanto 
mais trancas melhor" — e fez parte, 
inclusive, do primeiro grupo que es- 
tudou o tombamento e o encami- 
nhou ao Condephaat, ainda no go- 
verno Marin, há três anos. A Serra do 
Mar é protegida desde 1943 pelo Có- 
digo Florestal e conta com inúmeras 
outras leis de proteção — "é preciso, 
agora, ir para a prática", afirma 
Vitor. 

Ura exemplo desastroso dessa 
"demora" oficial é Cubatão, lembra o 
representante da Oikos (entidade 
ambientalista não-governamental) 
Fábio Feldman. A Cetesb conhece a 
gravidade desse problema desde 
1981, quando elaborou um relatório 
confidencial sobre a degradação da 
vegetação ambiental da Serra na- 
quela região. "Agora, formam um 

grupo para estudar a recuperação da 
mata destruída pela poluição." Não 
dá para esperar mais, diz Feldman: 
"Vai acontecer uma tragédia e vão 
dizer que foi acidente". 

Diante desse exemplo, Feldman 
concorda com Mauro Vitor: "Se r.áo 
houver uma atuação firme do gover- 
no, o"tombamento será um instru- 
mento demagógico". Feldman recla- 
ma ainda da falta de uma política 
global de uso e preservação ca Serra 
do Mar. Mauro Vitor pede "serieda- 
de" no tratamento do problema de 
Cubatão — "está havendo muita im- 
provisação". E cita algumas das 
idéias lançadas como soluções: jogar 
de helicóptero sementes sobre a ser- 
ra, criar viveiros de árvores experi- 
mentais nos quintais das indústr.as e 
construir barreiras de concreto ("íor- 
tes-apaches") era torno das indús- 
trias para evitar que sejam atingidas 
por uma possível avalancha de terra 
vinda da serra. 

O presidente da Cetesb, Werner 
Zulauf, tem transmitido a políticos e 
autoridades do govemo o risco que 
ameaça a região de Cubatão: o da 
serra desmoronar. Segundo ele, o Es- 
tado foi surpreendido no "meio do 
caminho" no combate à poluição 
com o surgimento de milhares de 
pontos de erosão depois das chuvas 
de janeiro. Isso "obrigou o Estado a 
coordenar uma ação não prevista, a 
de restauração da serra". Mas não há 
condições de se fazer nada a curto 
prazo, afirma Zulauf: "Não existem 
técnicos ou empresas especializadas 
nesta tarefa. Temos que encontrar 
uma engenharia adequada". 

Há dois meses, uma equipe da 
Universidade das Nações Unidas es- 
teve no Brasil e se ofereceu para 
transmitir tecnologia na recupera- 
ção de áreas afetadas pela poluição. 
"Existem situações similares no Ex- 
terior", lembra Mauro Vítor. Segun- 
do ele, estima-se em pelo menos 500 
milhões de dólares (CrS 2,5 trilhões) o 
investimento necessário para "cica- 
trizar as feridas" da Serra do Mar. E 
pede que a recuperação da serra seja 
abordada com a mesma seriedade 
com que foram aplicados os 120 mi- 
lhões de dólares no combate à po- 
luição. 

•     . 
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tos ffia «MiJfcfiWBto *» vôos âe \ 
^n^sas re^íares para CsmDto* j 
'infèao POUta, s o novo aeroporto a* i 
Conji-ns, em £s«j Horizonte, os usua- ; 
nos Vão consumi?en:re sua •^■"■^ \ 
em ou escritório • os aercvon^-aa , 
e volta) ShSO, para W»"^*S 

' peraer tó moü fcmjw «o tfeslo- [ 
comento para poaer usar ura TBWO 
delrarãporte rápido" do que)na pró- 
prio viagem. Isso torna P™»ca™«": 
te Impossível ao empresário poder 
recltear seus neaócios com a afliU- 
dade necessária, já «««.»*»•""?" 
Sutondo a possibilidade de ewn- 
SttrtrSraeôa ou até mesmo de falta 
de vôos em determinados horarte* 
perderia praticamente o dia todo 
para uma simples irtaaem a Belo Ho- 

^Tudo isso, também, sem se com- 
putar os custos adicionais que esse 
deslocamento provocará, orçados, a 
preços de hoje, em cerca de Cr$ 120 
m ' O estranho, entretanto, é que o 
DACjá havia autorizado a TAMea 
Votei a operar regularmente essa 
"Ponte Aérea", mas acabou suspen- 
dendo as determinações, quando es- 
sas empresas praticamente Ja ti- 
nham definido todo seu esquema 
operacional e feito até mesmo pro- 
gramações de vôos diários. £«0/0*0 
que motivou as posições tanto daM- 
sociaçáo Comercial como da Fede- 
ração das Indústrias de Sao Pauto 
que em comunicados ao diretor- 
geral do DAC, brigadeiro Waldir 
Pinto da Fonseca, fizeram sentira 
necessidade da criação dessa avto- 
ção alternativa, refletindo um dese- 
jo e uma necessidade de homens de 
negócios, empresas e órgãos de 
ClaSTnão ser que exista alguma coi- 
sa ainda não explicada por trás da. 
suspensão da autorização, parece- 
nosque as reivindicações para cria- 
ção da "Ponte Aérea" são mais do 
que coerentes. Numa etapa da tnda 
brasileira, em que a Nação prectoo 
trabalhar em ritmo integral e a todo. 
vapor para fazer frente à crise em 
que mergulhou, não se pode conce- 
ber que homens importantes fiquem 
perdendo tempo em deslocamentos 
pelas cidades em busca de um aero- 
porto e de um vôo que o »« levar 
muitas vezes, ao fecnamento,dt> al- 
gum negócio importante e de resul- 
tados muitas vezes vitais nao ape- 
nas para suas empresas (ou associa- 
ções de classe oxy/órgaos g?veTta: 
mentais) como para o próprio Pais. 
Tempo é dinhf&o e é impossível fa- 
zer dinheiKfperdendo tempo. 

áfaà edUC«Své psra manter a ciaaa^ 
mais ffinpa está apresentwiao 'exce- 
Ks recitados", comutour^Jo 
rwrta Jflator presidente na i-auiís- i 
SrSeStó eie. a inexistência de 
recipientes auesuacoa Vtaba senão o \ 
Lancia responsável peia. sujeita nas j 
~as e caiçaaas. "mas a medida que o i 
numero de beiras for sendo ampfca- 
do a população responceraaiJrmau- , 

, vamenw ao nosso apelo, «landa pe- | 
Ia limpeza da ciaaüe". 

Em um paico improvisado na 
frente da loja duas duplas ae repen- 
tistas atraíram • •*2**'2£* 
çâo até a chegada de Mário Covas_ 
L Seu rápido discurso, o prefeito 
acentuado «íorçodaadrnmisttaçào 
em resolver o problema úe' Bmp«a 
da cidade e solicitou a adesão da ini- 
ciativa privada à campanha dando 
condições para que a PopujaCjo «£ 
tribua para que o município fique 
mais limpo e agradável. 

 -^^^^^ 
zando que um preço menor poaena ? 
provocar uma acentuada aueda na ; 
ãuaiidade do serviço prestado. 

A nampanna "Jo?ue o Lixo nn 
14xo" terá seaüência amanM. às ; 
llhSO. na esauina -ias avenida São : 
Luís e rua tia Consolação, auar.ao 
serio distribuídos Süü mü saaumhos ; 

, de Uso aos motoristas da Capitai, 
| para que se nabitusm a náo atirar ; 
i péias janelas tios veicuios maçus de 
i cizarros, papéis e outros ODieios. 08 
I s<2quiiinüs continuarão senco c^sri- 

buídos todo dia 10, na esquina da 
avenida Paulista com rua Augusta. 

O administrador regional üa ae, 
Welson Barbosa, confirmou ontem 
aue segunda-feira será iniciado um 
mutirão de limpeza em toda a área 
da praça Ramos de Azevedo, que 
orevê a melhoria dos abrigos ae ôm- 
bus e a pintura da fachada ex^ma 
do Teatro Municipal. 
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Prevista em SP mais 
verticalização urbana 
Nenhuma cidade do mundo teve 

uma verticalização tão rápida como 
São Paulo, cujo primeiro vrUtaãev^ 
rios andares foi construído em 1923, 
aue hoíe apresenta em corredores como rcoioifção-Rebouças,ounacteçao 
da Dutra até 15 quilômetros ininter- 
ruptos tie edifícios. Em nenhum palsdo 
mundo a veriticalização serviu tanto 
para fins residenciais como, no, BrasU. 
tanto Que, em São Paulo, 95% dosediíi- 
closláòoe moradia e nenhuma entre as 
63 gralidesregi5*smeuoPolitanasesti> 
dadalde 1760 para cá apresentou uma 
taxa de crescimento P°P^aci0^J*0 

alta como São Paulo. Essas observa- 
ges foram feitas pela Preíeita^Cida- 
de Universitária, professora Maria Adé- 
Ua de Souza, que falou ontem na Asso- 
Sação dos Dirigentes de Vendas do 
Brasil sobre o tema "São Paulo - da 
Irovmcia à Grande Metrópole, Inquie- 
teÇâA co°ndusão da conferencista é que 
possivelmente São Pauto tíjefará ao 
ano 2000 como a maior cidade do mun- 
do, pois a principal concorrente a este 
discutível privilégio, a cidade do Méxi- 
co tom conseguido soluções urbanas 
que frearam seu crescimento nos ulti- 
m08M^s° a São Paulo desse futuro nao 
muitodistante terá características di- 
versas das atuais, garante Mana Adé- 
íia Assim que melhorar um pouco o 
nívefdlTenda da população e se redu 
Sr a crise econômica dos últimos anos, 
será retótrado um aumento do cresci- 
mentoda periferia, em benefício da 

«•onstrucão de apartamentos cada vez | 
maKSf as grandes torres, que conu- 
nu^rào sendo construídas nas áreas 
mais próximas da região central E essa 
ctóade do futuro, que precisará tovesur 
mutto em transporte, em comunicação, 
fm infra-estrutura não será «rmaen- 
^umproblema segundo MariaAdeüa 
maimuito mais um desafio único que 
terá de ser enfrentado e vencido pelos 
Paulistas, pois não há exemplos a se- 
rem seguidos. 

O INÍCIO 
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É preciso lembrar, disse a professo- 
ra Maria Adeli, que em 1810 Salvador 
era a primeira cidade brasileira, com 
cem mil habitantes, que posteriormen- 
te foi suplantada pelo Rio ae Janeiro, 
Saajana virada do século São Paulo 
ultrapassava as duas cidades e conti- 
nuava crescendo. E tol aqui. continua 
Maria Adélia que das primeiras casas 
todas térreas, vimos a evolução para os 
sobrados, surgidos quando a loja ücava 
no térreo e a residência do proprietário 
no primeiro andar. 

Foi somente em 1923 que o primei- 
ro prédio surgiu na cidade, há 60 anos, 
portanto, o que mostra que nossa verti- 
calização foi muito mais rãp.da que a 
ae Nova York, que já no século passado 
unha altos edifícios. A Questão mais 
grave, insiste ela, é que o poder publico 
fó está conseguindo cuidar ao que eia 
chama de São Faulo govemável, a cida- 
de do capital, reunida na área central. 
enquanto na periferia uma cidade ingo- 

j vemável continua expandindo-se. 
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reral da Repúbll- 
úlveda Pertence, 
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jornalista Fer- 
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tse na Lei de Im- 
ticado em matéria 
chamando as pri- 

DS" e os autores de 
:iais". 

Pedida proteção à Serra do Mar 
*':        '- -« H««*to «ovema-   Constituição do Estado a 

O presidente da Assembléia 
Legislativa do Estado de São 
Paulo Luiz Carlos dos Santos, 
vai pedir à Unesco que declare a 
Serra do Mar Patrimônio da Hu- 
manidade, a exemplo de Olinda 
e Ouro Preto. A soücitação do 
deputado será feita ainda este 
mês, dentro das solenidades que 
estão sendo preparadas para a 

assinatura do decreto governa- 
mental de tombamento da Serra 
do Mar. 

Não satisfeito só com a assi- 
natura do decreto do governador 
Franco Montoro pedindo o tom- 
bamento de toda a Serra do Mar, 
Luiz Carlos dos Santos está pro- 
pondo também uma emenda à 

Constituição do Estado, assegu- 
rando e evitando a revogação ao 
tombamento. Ontem, o presi- 
dente da Assembléia Lt^lativa 
encaminhou ofício ao Palácio 
dos Bandeirantes, pedindo que a 
cerimônia de assinatura do de- 
creto seja realizada nas depen- 
dências da Eletropaulo, na Serra 

1 do Mar. 

Mor 
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DR  JORBE     DA CUNHA  LIMA 
DD   SECRETARIO DA CULTURA 
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PARABÉNS  VOSSA EXCELÊNCIA     E  CONDEPHAAT     DEFINIÇÃO  ÁREA    TOMBAMENTO 
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DR JORGE DA CUNHA LIMA 
DD SECRETARIO DA CULTURA 
CAPITAL/SP 

PARABEBS  VOSSA EXCELÊNCIA  E CONDEPHAAT DEFINIÇÃO ÁREA TOMBAMENTO 
SERRA DO MAR  ESTADO SAO PAULO PT SEM DUVIDA ESSE SERAH MARCO DECI- 
SIVO PROTEÇÃO VARIAS  ESPÉCIES  SERIAMENTE  AMEAÇADAS  DE EXTINÇÃO PT 

DEPUTADO  ANTÔNIO TIDEI DE LIMA 
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São Paulo, 24 de maio de 1985 

Exmo. Sr. 

Dr. 3ose Pedro da Costa 

DD. Secretario do Conselho Estadual do Meio Ambiente 

Encaminhamos a V.Excia. copia do abaixo-assinado 

anexado ao processo em que solicitamos o tombamento, junto ao 

CONDEPHAAT, da Península do Bonete no Município de Ubatuba. 

Diante da aprovação do tombamento daquela área 

decidida em sessão ordinária do Conselho daquele órgão em  29 

de abril ultimo, estamos encaminhando abaixo-assinado a U.Excia. 

a fim de testemunhar nosso empenho no tombamento, solicitando, 

de outra parte a l/.Excia. colaboração no sentido de que o refe- 

rido ato nao venha a ser modificado. 

Cumprimentando o Governo Democrático da qual 

V.Excia. faz parte pelo acerto da medida tomada em defesa da e- 

cologia e das condições de vida de amplas áreas do Estado   de 

Sao Paulo, firmamo-nos, cordialmente 

A 

t V 
Dr. Roberto Cury 

Sociedade de Amigos dal Praia 
Grande do Bonete 

l%> 
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EXMO. SR. 
DR JORGE CUNHA LIMA 
DD. SECRETARIO DE  ESTADO DA CULTURA 

QUERO CONGRATULAR EFUSIVAMENTE VOSSA EXCELÊNCIA E CONDEPHAAT 
DEFINIÇÃO ÁREA TOMBAMENTO SERRA DO MAR ESTADO SAO PAULO PT 
TENHO CERTEZA QUE ESSE GRANDE FEITO EH UM MARCO DECISIVO PROTEÇÃO 
VARIAS ESPÉCIES SERIAMENTE AMEAÇADAS DE EXTINÇÃO PT 
A CONSERVAÇÃO DO LEGADO DA NATUREZA EH IMPOSIÇÃO DA DEMOCRACIA E 
DA CONSCIÊNCIA DA CIDADANIA PT 

PAULO SÉRGIO PINHEIRO 
ASSESSOR ESPECIAL DO GOVERNADOR 
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DR  JOSÉ  DA CUNHA   LIMA 
SECRETARIO ESTADO DA  CULTURA 2 7 MÂI19 3 2 S£     019372 
RUA   LIBERO BADARO   39   8-AND  CENTRO 
SAOPAULO/SP(01009) ■ --. 

CET-    -ED. AG. CENTRAL 

APOIANDO INICIATIVA SECRETARIO CULTURA E CONDEPHAAT PELO 
EDITAL TOMBAMENTO SERRA MAR ESTADO SAO PAULO CORRESPONDENTE ÚLTIMOS 
1.300.000 HA FLORESTA ATLÂNTICA AMEAÇADA APRESENTO PARABÉNS PELO 
TRABALHO REALIZADO. 

DEPUTADO FERNANDO LESSA 
DEPUTADO FERNANDO GOMES MORAES 
DEPUTADO WALDIR TRIGO 
DEPUTADO JOSÉ GREGORI 
DEPUTADA RUTH ESCOBAR 
DEPUTADO WALTER LAZZARINI 
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0529.0401 

1125C43SECT BR 
22618 IUCN CH 

GLAND, 28 MAY 1985 

TO:   DR. JORGE DA CUNHA LIMA 
DIGNÍSSIMO SECRETARIO ESTADO CULTURA 

FROM: DR. KENTON MILLER 

THE INTERNATIONAL UNION FOR THE CONSERVATION OF NATURE (IUCN) 
WISHES TO CONGRATULATE YOUR EXCELLENCY AND CONDEPHAAT FOR 
IMPORTANT STEPS TAKEN TO CLOSE SERRA DO MAR ÁREA TQ 
DEFORHSTATION.  THIS VILL PROVIDE PSOTECTION HABITAI 
ENDANGERED SPECIES, V7ATERSHEDS, AND SCENERY CF IMPORTANCE TO 

^fc DEFORHSTATION.  THIS VILL PROVIDE PEOTECTION HABITAT 
7> ENDANGERED SPECIES, WATERSHEDS, AND SCENERY CF I 
l|l CONSERVATION AND DEVELOPMENT IN SAO PAULO STATE. 

I 
REGARDS 

íIENTON   R.   MILLER 
(pIRECTOR  GENERAL,   IUCN 

1125C43SECT  BR 
22618   IUCN  CH 
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SAO PAULO, 29 DE MAIO DE 1985. - TELEX GR NRO. 145/85. 

DOUTOR JORGE DA CUNHA LIMA 
DIGNÍSSIMO SECRETARIO DE ESTADO DA CULTURA 

APOIANDO INICIATIVA SECRETARIO CULTURA E CONDEPHAAT PELO EDITAL 
TOMBAMENTO SERRA MAR ESTADO SAO PAULO CORRESPONDENTE ÚLTIMOS 
1.300.000 NA FLORESTA ATLÂNTICA AMEAÇADA APRESENTO PARABÉNS PELO 
TRABALHO REALIZADO. 

PROF. DR. LUIZ EDMUNDO DE MAGALHÃES 
DEPARTAMENTO DE BIOLOGIA 
INSTITUTO DE BIOCIENCIAS 
UNIVERSIDADE DE SAO PAULO 

1121519USPO BR* 
1125043SECT BRV 
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SR. JORGE DA CUNHA LIMA 
SECRETARIO DA CULTURA DO 
RUA LIDERO BADARQ 5 9 
CENTRO 
SA0PAUL0/SPCQ10Ü9) 

APOIAMOS TOMBAMENTO SERRA DO MAR PARABEÍiS 
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RIODEJANEIRO/RJ, 29/05/85  ATRAVÉS CABINA PUBLICA 

TLX 25043 SAOPAULO/SP 

DR. JORGE DA CUHA LIMA 

MANIFESTAMOS NOSSO TOTAL APOIO TOMBAMENTO SERRA DO MAR VP 
PATRIMÔNIO ECOLÓGICO VALOR EXCEPCIONAL PT 
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212117 0MNEC ER 
DEMEC/RJ  -  TELEX NR  0527/85  DE  30/05/85  (LNM) 

JORGE CUNHA LIMA 
SECRETARIO DE CULTURA 
ESTADO DE SAO FAULO 

( CUMPRIMENTO PREZADO AMIGO PELO TOMBAMENTO DA SERRA DO MAR E PARAPA- 
*\  NEMA. 
||| ESTOU CERTO QUE A MEDIDA APROVADA PELO CONDEPHAAT PROPICIARAH UMA 
H| ADQUADA ARTICULAÇÃO DOS ESFORÇOS DOS DIVERSOS ORGANISMOS DE PROTE- 
GI ÇAO NA ÁREA OBJETO DO TOMBAMENTO. SDS 

Uj IRAPOAN CAVALCANTI DE LYRA 
K, SUBSECRETÁRIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO 

E ARTÍSTICO NACIONAL 
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MANIFESTO MEU APOIO AO TOMBAMENTO DA SERRA DO MAR. 
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MANIFESTO íiEU APOIO AO TOM0AMENTO DA SERRA DO MAR 
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TLX.NR.2527/85 
EXMO.SR.DR.JORGE CUNHA LIMA 
DD.SECRETARIO CULTURA 

h| APOIAMOS TflMBAMENTO SERRA DO MAR PARABÉNS VOSSA EXCELÊNCIA CONDE- 
I PHAAT INICIATIVA.ABRAÇOS CORDIAIS, 

MARIA CARMO SODRE -> C^ 
JOVELINO CARVALHO MINEIRO 2>* 
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11250 
1136659CETS DE 
TR 9980/85 
EXMO. SR. DR. JORGE DA CUNHA LIMA 
DD. SECRETARIO DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA CüLTüEA 

SENHOR SECRETARIO, 

ATULO-ME E APLAUDO EFUSIVAMENTE DECISÃO DE VOSSA EXCELÊNCIA 
RELATIVA AO TOMBAMENTO, FELO CCNDEFHAAT, DA SERRA DO MAR E DA RE- 
SERVA DE PIRACICA]  . 

£ CORDIAIS SAUDAÇÕES, 

. ZULAUF 
SI)  TE DA CETESB - COMPANHIA DE TECNOLOGIA 

AMENTO AMBIENTAL 
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[A DO     >0 E0£     AOS DA CULT1 

■ SK< 
. Ji  E DA C     LIMi 

] . SECR]  : 0 - ESTADO DOS 
CULTU 

APOIANDO 3 VOSSA EXI    -CIA BEM CO!    DO 
ITAL      iNTE TC       0 DA S   / 00 MAR DO BS- 

. 0  AULO Cl I ÚLTIMOS 1 .300.000-1       FLORESTARESTA 
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0521 .1725 

1125Ü49SOGC   BR 
1123802CMSP  BE 

HlEXMO.   SR. 
DR.   JORGE  DA CUNHA LIMA 

|^DD.   SECRETARIO   DE  BOTADO   DA  CULTURA 

J^f±-L   ^S^EÍ^LCNCIA  B   CO^BPHAAT  DEFINIÇÃO  ÁREA  TOMBEMEN 
SERRA DO  MAR  ESTADO   SAO  PAULO.   SEM  DUVIDA  SERÁ MARCO  DECISI 

VO  PROTEÇÃO  VARIAS   ESPÉCIES   SERIAMENTE  Af-lEAÇADAS  DE   EXTINÇAÍ . 

CORDIALMENTE, 

Mi 

ÍÜ 
ARCOS MENDONÇA 

PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE   SAO  PAULO 

1125049SOGC  3N 
11238Q2CMSP   BR 

1125Ü49SCCC  BR 
11233Q2CMSP   BR 

SJjEXMO.   SR. 
DR.   JORGE  DA  CUNHA LIMA 
DD.   SECRETARIO   DE   BOTADO   DA  CULTURA 

lÜ 

PARABÉNS VOSSA EXCELÊNCIA S CONDEPHAAT DEFINIÇÃO ÁREA TOMBEMEN 
TO SERRA DO MAR ESTADO SAO PAULO. SEM DUVIDA SERÁ MARCO DECISI 
VO PROTEÇÃO VARIAS ESPÉCIES SERIAMENTE AMEAÇADAS DE EXTINÇÃO. 

CORDIALMENTE, 

GABRIEL ORTEGA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SAO PAULO 
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pi1125049SOGC BR 
fS1122273ALEC BR 

SAO PAULC M. NR. 2Ü9  EM 17.05.85 

DR. JüGR DA CUNHA LIMA 
DD. SECRETARIO DE ESTADO DA CULTURA 

APOIANDO IKICIATIVA SECRETARIO CULTURA E CONDEPIIAAT PELO EDITAL 
TOMBAMENTO SERRA MAR ESTADO DE SAO PAULO, CORRESPONDENTE ÚLTIMOS 

"1.3ÜÜ.0Ü0 HA. FLORESTA ATLÂNTICA AMEAÇADA APRESENTO PARABÉNS PE 
*f LO TRABALHO REALIZADO. 

^1 ALOYSIO NUNES PERREIRA 
.    DEPUTADO ESTADUAL 
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1122273ALEC BR 
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122384BNSA ] 

AA 
V.EXA. 

JORGE DA CUNHA LIMA 

DD/ SECRETARIO EXTRAORDINÁRIO DA CULTURA 

''CONSIDERANDO O CRESCENTE VOLUME DE CONTESTAÇÕES AO DE- 
CRETO DE T<        O DA SERRA DO MAR, NO QUE TANGE A UBATUBA, PUBLICA- 
DO PELA I     ISA NO ULTIMO DIU 09, SOLICITO DE V.EXA. PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO PARA RECURSOS, POR MAIS 30 (TRINTA) DIAS, PARA QUE A COMUNIDADE 
POSSA SE MANIFESTAR AMPLAMENTE, LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO QUE TODOS OS 
POSICIONAMENTOS MERECEM SER OUVIDOS E PESADOS. AGUARDO SUA DECISÃO  / 
MOCR^TICA." 

I 
ATENCIOSAMENTE, 

FEDRC PAULO TEIXEIRA PINTO 
PREFEITO MUNICIPAL DE UBATUBA • 

TELEX ENVIADO FOR GENTILEZA E CORTESIA DO EANCO NACIONAL S/A. 

JOÃO PAULO/////////14.05.85////////AAS10J32 KRS 
122384BNSA BR* 
112!. !CT  RR OK  CLGA MENSAGEM   BEM   RECEBIDA  ????ftftftftftftílftftí 
QUEM   AI   PLIS   ???ftftftSÍMARTHAOK  GTO  BYBYftBYBYS? 
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'ISSIMO S] . 
JORGE DA CUNHA LIMA. 
DD/ Cl ;     !IO ■:: CULTURA, 

CONSIDERANDO IMPACTO CAUSADO TO!     TO SERRA 
ICIPIO DE ÜBATUBA, I IMJ ÍENSA ULTIMO DIA 09 

OUVIR COMUNIDADE ANTES CONSOLIDAR 1 ' - 
DIDA PROPOSTA CONFORME COMPROMISSO FIRMADO PROPOSTA GOVEE 

[TORO. 
DA CERTEZA PRONTA DECISÃO V. EXCIA. 

I 
ATENCIOÍ     ;E. 

0 LUIZ   ■ RTO DE MOURA. 
PRESIDENTE ASSOCIAÇÃO DOS I       [ROS 

S DE UBATUBA. 

OK, OBRIGADA DESLIGO BYBY.ft!     . . '3 

^ 
O 



I ■I 
(^   1 1 25201 SENI   ] 
Jt    TI       .NR.2443/85 RODOLFO    KGNDER 
||J O.SR. A88.íaor   de   lmpr;:rj 

H| EE.JT i;A LI! 
1 DD.SECRETARIO ESTADO CULTURA 

Klil PARABÉNS VOSSA EXCELÊNCIA E CONDEPHAAT DEFINIÇÃO ÁREA 
TOl     ÍTC SERRA DO !    STADO SAO PAULO. SEM DUVIDA 

: CISIVC PROTEÇÃO VARIAS ESPÉCIES 

CORDIALM] :       , 

CKC PAVARES  DE   LIMA 
•IO  DO   INTERIOR 

1 1   : 
1125201SENI : 

»    < ?■'■ 

112520T1S] NI fcoboEFu   KONDER 
. .        44/85 A.....o.  «.   Imprensa 

i.JORGE  DA  CUNHA  LU 
DD.SECRETARIO   ESTADO   CUL' 

VOSSA  EXCELÊNCIA  E  CONDEPHAAT  DEFINIÇÃO 
DO   MA1    ESTADO   SAO   PAULO.SEM   DUVIDA 

MARCO  DECISIVO  PROTEÇÃO  VARIAS   ESPÉCIES   SE- 
CADAS XTINÇAO. 

COR, 3 
LUIZ  CARLOS DES 

E  CONSELHO   ESTAI UOLOGICO 

1 1 2! 
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DR.JOft ... 
•       RIO ESTADC CÚLTU] 

ESTAR MINHA SOLIDARIEDADE E APOIA" TRABALHO SECRETARIA 
JCULTURA E CONDEPHAAT PARA TOMBAMENTC DA SERRA DG MAE. 

NADOR SEVERO GOMES 
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TOMBAMENTO DA SERRA 
DOMAR 

Io.lo- t^ 

GOVERNO MONTORO 

CULTURA 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 
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A Secretaria de Estado da Cultura, o Conselho de Defesa do Patrimônio 

Histórico Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT 

e o Conselho Estadual do Meio Ambiente - CONSEMA, 

têm o prazer de convidar para a cerimônia do tombamento da 

Serra do Mar, presidida pelo Governador Franco Montoro. 

Dia 6 de junho de 1985 às 11 horas 

Casa de Visitas do Alto da Serra - Eletropaulo 
CAMINHO DO MAR km 42 



PROGRAMA 

• PRONUNCIAMENTOS DE: 

José Pedra de Oliveira Costa 
Secretário Executivo do Conselho Estadual do Meio Ambiente - CONSEMA 

Modesto de Souza Barras Carvalhosa 
Presidente do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 
Artístico e Turístico do Estado 

Jorge da Cunha Lima 
^   Secretário de Estado da Cultura 

Luiz Carlos Santos 
Presidente da Assembléia bgislativa 

André Franco Montora 
Governador do Estado 

•APRESENTAÇÃO: 

Quinteto de Metais da Orquestra Sinfônica Juvenil do Estado de São Paulo, 
job a regência do Maestro Juan Serrano 

• CONFRATERNIZAÇÃO 



MAPA DE ACESSO 

DIADEMA 

SAO BERNARDO DO CAMPO 

SANTOS 

<» 
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PODER    JUDICIÁRIO «p      ^^ _ 
Tribunal   de  Justiça   do   Estado  de   Sãp^Paulo ''   ^tír 

ne 525/86 

DEPRO 3.1 - Ia Seção Cível 

s ■y "•vr .;*!* 5 
;^ ■ V* -J $ 

22 de maio de 1986  

Senhor Presidente: 

A fim de instruir o julgamento do Mandado. 

de Segurança nS 62.802-1, da Comarca de São Paulo, em que é impe- 

trante JÜLIA PAVESI LIAD MS NEVES, sendo impetrados os Senhores" 

Secretário de Estado dos Negócios da Cultura e Presidente do Conse 

lho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico e Artístico do 

Estado, solicito de Vossa Senhoria, para exame e posterior devolu- 

ção, o procedimento administrativo que orientou o edital de notifi 

cação sobre o tombamento da área da Serra do Mar e de Paranapiaca- 

ba (Jornal o Estado de Sao Paulo de 09.5.1985). 

Apresento a Vossa Senhoria os protestos de 

alta consideração e estima. 

GODOPREDO-MAURO^ 

Relator 

Ao Ilustríssimo Senhor 

Presidente do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueoló- 

gico e Artístico do Estado - "CONDEPHAAT" 

ptb 

3f> 
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P.CONDEPHAAT 20868/79 CVjO 

*2 r 
l/í C 8* 

São Paulo, 10 de junho de l^Sfc. ^ 

■~SCJ 

r-O; O  Z 
Meritíssimo Desembargador Relator, >     0 

.'OI  •» 

Tendo a honra de acusar o recebimento, 

em 2 do corrente, do oficio n9 526/86, de 22  de maio de 19 86  , 

desse Egrégio Tribunal,-relativo ao Mandado de Segurança     N9 

62.802-1,em que é impetrante Julia Pavesi Liad das Neves,  sendo 

impetrados o Senhor Secretário de Estado dos Negócios da Cultura e 

este Conselho anexamos,ao presente, atendendo ã solicitação  de 

Vossa Excelência, cópias "xerox" das peças referentes ao procedi_ 

mento administrativo que orientou o Edital de Notificação do Tom_ 

bamento da ãrea da Serra do Mar e d£ Paranapiacabã. 

Continuando ao inteiro dispor de Vos_ 

sa Excelência aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos 

da mais alta consideração. 

Atenciosamente, 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA' 
r Presidente 

. í 

Excelentíssimo Senhor 
Desembargador Doutor Godofredo Mauro 
Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo. 

.- -    -.',   C.... >< •. t 

S     i .s ' f      1     J    t    i 

500.000  -   11-904 
ES/    dg Impr. Serv. Grlf. SICCT 



of. na 256/87 

DEPRO 3.1 - 1» Seção Cível 

PODER JUDICIÁRIO 3^ 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

7     /   à&UkJt*ã(éJ*}*}<rt 

Em 4 de março de Í987 

Senhor Presidente: 

a 

m 

A fim de instruir o julgamento do Manda 

do de Segurança n& 62.802-1, da Comarca de São Paulo, em que é im 

petrante JULIA PÁVESI LIAD DAS NEVES, sendo impetrados os Senho- 

res Secretário de Estado dos Negócios da Cultura e Presidente do 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico e Artís- 

tico do Estado* solicito de 7. Sa., no prazo de 20 dias, os origi 

nais do processo administrativo que orientou o Edital de Notifica 

ção do Tombamento da área da Serra do Mar e de Paranapiacaha. 

Apresento a 7. Sa. os protestos de alta 

consideração e estima. 

G0I)0FREDQrMáURO 

Relator 

,t? 

Ao limo. Sr, 

Presidente do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueoló- 

gico e Artístico do Estado de Sâo Paulo - MCONDEPRAATM 

pth 

2*> 
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Ào limo.  Sr. 

Presidente do Coneelho de Defesa do Patrimônio Histórico 

Arqueológico e Artístico do Estado de São Paulo - "CONDEPHAAI" 

fiua Lí"bero Badaró,  39 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

50® 

São Paulo, 30 de março de 1987 

m 

Ofício DT  - 0176/87 

Excelência 

Temos a honra de acusar-o recebimento 

do ofício n2256/87, de 04 deste mes, pelo qual nos é solicitada a 

remessa, a esse Egrégio Tribunal, no prazo de 20 (vinte) dias, dos 

originais do processo administrativo que orientou o Edital de Noti- 

ficação do Tombamento da área da Serra do Mar e de Paranapiacaba. 

Dispensando nossa melhor consideração 

ao requisitório pedimos vênia para ponderar a Vossa Excelência que 

o»atendimento da solicitação implicaria na impossibilidade 'dá" ' ccn 

sulta dos referidos autos, bastante volumosos, por parte de cente - 

nas de interessados cujas petições, de natureza varia , ainda pen 

dem de deliberação de nosso Colegiado.^  

Alem do mais, se Vossa Excelência nos 

permite considerar, está sendo elaborado, neste Órgão, " 0 Plano 

Sistematizador da Serra do Mar" a cargo da Equipe, de Áreas Naturais 

com obrigatória referência de dados e informações que deverão ser 

examinados no original, desde que o estudo está sendo feito em con 

junto com a Secretaria de Estado do Meio Ambiente e a EMPLASA, alem 

da colaboração técnica e material de outros órgãos, inclusive a Se- 

cretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento e o     Instituto 

Agronômico de Campinas. 

Aliás, atendendo à determinação ante- 

rior de Vossa Excelência, reportamo-nos ao nosso oficio- GP,T5 33/86 , 

de 10/06/86 pelo qual tivemos a oportunidade de encaminhar .cópias 

xerox das peças relativas àquele 'procedimento administrativo para 

exame desse Egrégio Tribunal. 

/.. 
500.000 • 11-984 

Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA  CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CFP 0       X - 257-1311 

De qualquer modo, permanecemos ao in 

teiro dispor para o que Vossa Excelência houver por bem determinar. 

No ensejo, apresentamos ao eminente 

Desembargador Relator nossos protestos do mais alto apreço. 

m 

Atenciosamente 

JUDITH M\ 

Diretora Técnica Substituta 

* 

Excelentíssimo Senhor Desembargador 

Br.   Godofredo Maurro —  _  . 

Tribunal de Justiça do Estado de Sao Paulo 

tf Ü3J\/sp 

500.000 - 11-984 
Impr. Serv. Gráf. 5ICCT 
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Atendendo o despacho constante na pag.lV? do 
referido processo,  informamos que o bem se encontra 
inscrito no Livro do Tombo Arqueológico,  Etnográfico 
e Paisagístico,  sob o nc 16,  p. 305,  em 8/09/86, 

STA, 30/3/87. 

MARIA  R!TA  MANCINI 
Bibilofccá.ia Chef* c'a Seção 

Técnica - Substituta 

t 

)1 í\ 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO CONDEPHAAT. 

RECEBI 

CONDEPHAAT06-/ÍQ3I @5- HAATtía/j 

A SOCIEDADE DE AMIGOS DO BAIRRO DO 

SAHY - SABS, sociedade civil com sede no Bairro do Sahy, na Ave- 

nida Adelino Tavares, n?447, no Município e Comarca de São Se - 

bastião, neste estado, registrada sob o n? 213 no Cartório de 

Registro de Títulos e Documentos de São Sebastião, por seu advo- 

gado que esta subscreve, vem ã presença de V.S. para expor e re- 

querer o que segue: 

1. A Peticionãria tem como finalidade 

estatutária a presevação do meio-ambiente, trabalhando pela qua- 

lidade de vida dos habitantes e freqüentadores da praia do Sahy. 

2. Os institutos legais que discipli 

nam a ocupação do solo, dentre os quais sobressai o do tombamento, 

são de extrema importância para o trabalho que a Peticionãria de 

senvolve, representando as armas legais para a defesa do meio- 

ambiente.  Assim, a resolução n?40 que tombou a Serra do Mar foi 

um fator decisivo para a disciplina da ocupação do solo. 

3. No entanto, por um lapso, uma ilha 

não foi incorporada ao tombamento, é a ilha denominada "As Ilhas,; 

que provavelmente não obteve a sua inserção devido ao seu nome 

um tanto quanto exdrúxulo, apto a causar confusão.  Aliás, e evi 

dente a constatação da falha redacional na transcrição desta área 

&& 
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quando se analisa o mapa cartográfico elaborado pelo convênio 

Condephaat-Emplasa.  Ali observa-se a presença da "As Ilhas" no 

conjunto das áreas tombadas,como não poderia deixar de ser. 

4. A ilha "As Ilhas" localiza-se em fren 

te â praia do Sahy, na costa sul do município de São Sebastião. 

É uma formação insular, muito próxima ao continente, com exuberan 

te vegetação e belas praias.  Sua beleza singular muito deve ao 

atributo das praias arenosas, o que pouquíssimas ilhas possuem. 

Além disso sua geografia recortada da a ilha uma beleza sem igual 

que ao longe assemelha duas, razão pela qual lhe deram esse nome 

"As Ilhas". 

5 . Especialmente após o asfaltamento da 

Br.101, a especulação imobiliária exacerbou o mercado e todos os 

belos pontos da região costa sul de São Sebastião passaram a ser 

presas cobiçadas dos investidores implacáveis, que desconhecem a 

expressão ocupação racional. Portadores de uma visão imediatis- 

ta, estes especuladores não se importam com o desgaste que toda 

natureza sofre, provocando uma grande destruição do ambiente. 

6. A "As Ilhas", sem as vestes do tomba 

mento e portadora de exótica beleza, está a mercê destes homens 

indiferentes aos anseios de uma comunidade que quer ver o seu  7 ' 

local de existência preservado.  Indiferentes ao cinzento futuro 

que se preconiza marcham de encontro a conscientização coletiva 

que se forma da necessidade de preservação do ambiente natural. 

7 . Por toda esta realidade, com prenun 

cios de um destino desastroso para esta ilha, a Peticionaria re- 

quer a V.S., após o exame do mapa cartográfico das áreas tombadas 

pela Resolução nÇM-0 e a constatação do equívoco na publicação do 

texto descriminatório das áreas abrangidas pelo instituto, que 

seja providenciada a retificação deste texto para que sua corre 

ção literal permita sejam estendidos ã "As Ilhas",os efeitos mate- 

riais do tombamento. 

èl* 
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8. Entretanto, não sendo constatada 

a inclusão cartográfica da área, o que se admite apenas  por 

epitrope, requer a abertura do processo de tombamento   para 

posterior tombamento efetivo da ilha "As Ilhas", a fim    de 

que a luta pela sua preservação conte com este respeitado ins 

tituto. 

Termos em que 

Pede Deferimento 

São Paulo, 6 de janeiro de 1989 

rTODÕMl 

OAB 87.9 39 

j<9* 



3*G> 1 

PROCURAÇÃO «AD E EXTRA JUDICIA» 

o adiante assinado SOCIEDADE AMIGOS DO BAIRHO DO  SAIIY -  SADS,   sediada   h Rua 

Adelino Tavares n. 661, Bairro do Sahy - S&0 SebastiSo - SP    inacri 
ta no Cartório  de  Títulos  e Documentos  de  São Sob^ião  sob  ^   813 " 

neste  ato representada   por  seu   presidente  PEDRO E1MARD MASCAREHHAS 
FOCAS,   portador  da  Cédula  de  Identidade  de  HO n°   4.680.071-x-x-x-*- 
pelo presente Instrumento particular de procuração, nomela(m) e constitue(m) seus bastante procuradores os advogados 

DARWIN ANTÔNIO DOMINGUES — OAB/SP n.° 23.843 e CIC 004.278.538-34; NANCI CAMPOS — OAB/SP n.° 83.577 e CIC 

090.813.348-08; NÚNCIO CARLOS NASTARI — OAB/SP n.° 45.371   e  CIC  571.399.548-87; CILA  SZYNKIER  GOBERSZTEJN — 

OAB/SP n.° 64.286 e CIC 509.756.338-72; 1^10 JWRGIO   VOÁIYimVZ   -... OA^/SP    87. 93.2... O... CIC  

052.557.278-30 e a estagiária CRISTIANE DERANI - OAB/SP 42.257; 

  com escritório à R. São Bento n.° 470 — 8.° andar — conjunto  806,  nesta Capital, conferindo, 

conjunta ou separadamente, e independentemente da ordem de nomeação, amplos e gerais poderes para o foro em geral, 

com a cláusula "ad et extra judicia", em qualquer Juízo, instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito as 

ações ccmpe'entes e defendê-lo(s) nas contrárias, seguindo umas e outras até final decisão, usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, praticando, enfim, todos os demais atos judiciais necessários, podendo os referidos procuradores, além 

do mais, receber a citação inicial, reconhecer a procedência do pedido, transigir em Juízo ou fora dele, confessar, fazer acor- 

dos, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, receber e dar quitação, prestar compromissos, apresentar pri- 

meiras e últimas declarações em inventário ou arrolamento, ratificando-as, assim como o respectivo esboço de partilha, for- 

mulando pedido de quinhões, assinar termos, indicar peritos ou avaliadores, requerer falência ou concordata, requerer cance- 

lamento  de ônus reais, apresentar  reclamação ou  defesa  na  Justiça do Trabalho fazendo  acordos ou  conciliações,  interpor 

recursos  fiscais  perante   a   Fazenda  Federal,   Estadual   ou   Municipal,  requerer o que for necessário em  qualquer  repartição 
. t' 

pública,   incluindo Junta   Comercial,  Autarquias,  Ministérios  ou   Secretarias;   praticando,   enfim,  ditqs; procuradores   todos   os 

^T 

ates necessários  ao cabal  desempenho deste mandato,   podendo   Inclusive   substabelocer. •   i » 

São Paulo,   30 de/setembro  de 1988 

SOCIEDADE  AÜIGÜS  DO  BAIRRO DO  5JBY 
PEDRO EBÍARD MASCAHBKHAS P0CA5 

yfi 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

: 
Folha de Informação | 

ubricada sob n." 

$&l 
% 

Do ■ Número i AnoaBHB «Rubrica» 

OFlCIO S/N9 "li 
INT.: SOCIEDADE DE AMIGOS DO BAIRRO DO SAHY - SABS 

ASS.: Solicita que seja incorporada ao tombamento da Serra 

do Mar, a ilha denominada "As Ilhas" 

1. Ã SA para anexar ao processo de tombamento da Ser- 

ra do Mar. 

2. Ao STCR (Equipe de Ãreas Naturais) para manifesta- 

ção urgente. 

3. Ao Egrégio Colegiado para apreciação. 

GP/CONDEPHAAT, 10 de janeiro de 198 9, 

AUGUSTO HUMBERTO VAIRO TI TAR.nUYI 

ísTdente em exercício 

2 
I 

2 
C/l 

tf 00 
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Do 

P.   CONDEPHAAT 

■Número I 

20868 

Ano 

79 

Rubrica; 

INT: CONDEPHAAT 

ASS: Diretrizes para um plano sistematizador da política do 

CONDEPHAAT para preservação das reservas naturais, pro- 

teção e controle dos rec ursos naturais do Estado   de 

São Paulo. 

Estudo de tombamento da Serra do Mar. 

Ao   ai^trHftÍQ__ 

para   manlfestaçà 

S.T.C.R., fi.,j>+ 

<r 

i vr 4í Avr^s   V<JVr\c' 
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Folha de Informação 
^Rubricada sob n.° 
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Do 
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Número 
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ÍAnOBBHH   | Rubrica 

Senhora Diretora Técnica 

Trata-se do pedido de inclusão de ilha denominada "As 

Ilhas" no tombamento da Serra do Mar, que assim como outras 

ilhas do litoral paulista, não foram incluídas naquela Resolu 

ção. 

Tal solicitação procede inteiramente, haja visto que 

as mesmas guardam todas as características peculiares do pon- 

to de vista científico e paisagístico que justificaram a ini- 

ciativa de tombamento dos demais ecossistemas insulares no Es 

tado. 

0 Plano Sistematizador do Tombamento da Serra do Mar 

realizado em 1987, destaca em seu 22 volume, um capítulo espe 

ciai as ilhas paulistas, apresentando larga justificativa à 

sua preservação, assim como rigorosas normas de uso. 

Lembramos ainda, da necess idade de que seja estendida 

a todas as ilhas do litoral, inclusive as já tombadas com a Vi- 

la de Picinguaba, as normas e diretrizes do tombamento da Ser 

ra do Mar. 

Apresentamos a seguir uma listagem completa de todas 

as ilhas, ilhotas e lajes que devem ser incorporadas, e suge- 

rimos o encaminhamento do assunto para deliberação do Egrégio 

Colegiado com máxima urgência. 

Folha Picinguaba - Ilha da Pedra 

Ilha da Redonda 

Ilha do Negro 

Ilha pequena 

Laje Pequena 

Laje Grande 

Laje feia 

fr« ?•• s 
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Folha Ilha Anchieta - Ilha da Ponta 

Ilhota do Sul 

Laje das Palmas 

Laje de Dentro 

Folha Caraguatatuba - Ilhota de Managuaçu 

Folha São Sebastião - Ilhota Ponta do Baleeiro 

Ilhota do Itasuse 

Ilhota Ponta do Itapuã 

Laje dos Moleques 

Carta Nantica 1635 - Laje Grande do Peraquê 

Folha Mareslas - As Ilhas 

Laje do Apara 

Folha Salesopolis - Ilhota do Juqhey 

Folha Santos - Ilha das Palmas 

Laje Ponta Itapu 

Folha Itanhaem - Ilha da Ponta da Aldeia 

Ilha Peruibe 

Carta Náutica 1700 - Ilhota do Boquete 

Laje Noite Escura 

Laje Paranapuã 

Folha Pedro de Toledo-Ilha do Boquete 

Folha Bertioga - Laje 

OBS: A base cartográfica utilizada é o levantamento topográfico 

do IBGE em escala 1:50 000 

Era o que tinhamos a informar. 

STCR , 21 de março de 1989. 

^:P   - CLJL AA • c 
Luiz Paulo Marques Ferraz 

Geógrafo 

P/ Equipe de Áreas Na1 ;urais 

l/fl 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA CONDEPHAAT 

NOTIFICAÇÃO 

De acordo com o que dispõe o artigo 142 do 

Decreto Estadual n9 13.426, de 16/3/79, notificamos os proprietá-r 

rios e demais interessados que o Egrégio Colegiado do Conselho de 

Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turísti- 

co do Estado - CONDEPHAAT, em sua sessão ordinária de 0 3 do corren 

te, deliberou aprovar, por unanimidade, a abertura do processo de 

estudo de tombamento das seguintes ilhas, ilhotas e lajes: a) FOLHA 

PICINGUABA - Ilhas Da Pedra, Da Redonda, Do Negro e Pequena; Lajes 

Pequena, Grande e Feia. b) FOLHA ILHA ANCHIETA - Ilha Da Ponta, 

Ilhota Do Sul, Lajes Das Palmas e De Dentro. c) FOLHA CARAGUATATU 

BA - Ilhota De Managuaçú. d) FOLHA SÃO SEBASTIÃO - Ilhotas Pon 

ta Do Baleeiro, Do Itasusé e Ponta Do Itapuã, Laje Dos Moleques. - 

e) CARTA NÃUTICA 16 35 - Laje Grande do Perequê. f) FOLHA MARESIAS 

- As Ilhas e Laje Do Apara. g) FOLHA SALESÕPOLIS - Ilhota Do Juquey. 

h) FOLHA SANTOS - Ilha Das Palmas e Laje Ponta Itaipú. i) FOLHA' 

ITANHAEM - Ilhas Da Ponta Da Aldeia e Peruíbe. j) CARTA NÃUTICA - 

1700 - Ilhota Do Boquete, Lajes Noite Escura e Paranapuã. k)FOLHA 

PEDRO DE TOLEDO - Ilha Do Boquete. 1) FOLHA BERTIOGA - Laje. 

Obs.: A base cartográfica utilizada é o levantamento topográfico do 

IBGE em Escala 1:50.000. 

Nos termos do parágrafo único do já citado 

artigo 142 e do 146 do mesmo Decreto, a deliberação de abertura do 

processo de estudo de tombamento, assegura, desde logo,,a preserva 

ção dos bens, até decisão final da autoridade competente", ficando, 

portanto, proibida qualquer intervenção em termos de modificação ■ 
ou destruição que possa vir a descaracterizá-los, sem prévia auto- 

rização do CONDEPHAAT, além de poder ser punido o descumprimento ' 

do acima disposto com as sanções penais previstas no artigo 166 do 

Código Penal e da Lei n9 7.347, de 27/3/85. 

São Paulo, 13 de abril de 1 989. 

AUGUSTO TTOMBEfiTQsVAIRp/TITARE^LI 
Vice-Presidente1 &m  Exercício 

i 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA      "   CONDEPHAAT 

DELIBERAÇÃO 

0 Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa 

do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do 

Estado-CONDEPHAAT, em sua sessão ordinária do dia 0 3 do corrente, 

deliberou, por unanimidade, estender as "Diretrizes, Normas e Re 

comendações Preliminares da Serra do Mar", aprovadas pelo Egré- 

gio Colegiado em 22/01/1987, publicada no DOE de 14/01/1989, (Pia 

no Sistematizador do Tombamento da Serra do Mar) ãs seguintes 

ilhas tombadas pela Resolução n9 07, de 01/03/1983, publicada no 

DOE de 02/03/1983: Ilha Comprida, Das Couves, Dos Porcos Pequena, 

Da Pesca, Da Selinha e Rapada, os Ilhotes Da Comprida, Da Carapu 

ça e Das Couves; a Laje Mofina e outras Lajes e ilhotes que exis 

tam circundando as citadas ilhas. 

São Paulo, 13 de abril de 1 989. 

Allf,iíSTO*~íKJJ4BERTO VAíRO TITAlRELLI 
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CULTURA 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 
ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO 
Notificação 
De acordo com o que dispõe o artigo 142 do Decreto Estadual 

13.426, de 16-3-79, notificamos os proprietários e demais interessados- 
que o Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 
rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado — Condephaat, 
em sua sessão ordinária de 3 do corrente, deliberou aprovar, por una- \ 
nimidade, a abertura do processo de estudo de tomhamento das sç-, 
guintes ilhas, ilhotas e lajes: a) Folha Picinguaba — Ilhas da Pedra, 
Da Redonda, Do Negro e Pequena; Lajes Pequena, Grande e Feia. h) 
Folha Ilha Anchieta — Ilha da Ponta, Ilhota do Sul, I.ajes das Palmas 
e De Dentro, c) Folha Caraguatatuba — Ilhota de Managuaçu. d) Fo- 
lha São Sebastião — Ilhotas Ponta do Baleeiro, Do ltasusé e Ponta do 
Itapuã, Laje dos Moleques, e) Carta Náutica 1635 — I.ajc Grande do 
Pcrequê. f) Folha Maresias — As Ilhas e Laje do Apara, g) Folha Salc- 
sópolis — Ilhota Do Juquey. h) Folha Santos — Ilha Das Palmas e La- 
je Ponta ltaipu. i) Folha ltanhaém — Ilhas da Ponta da Aldeia e Pe- 
ruíbe. j) Carta Náutica 1700 — Ilhota do Boquete, Lajes Noite Escura 
e Paranapuã. k) Folha Pedro de Toledo — Ilha do Boquete — 1) Fo- 
lha Bertioga — laje. Obs.: A base cartográfica utilizada é o levanta- 
mento topográfico do IBGE cm Escala 1(50.000. 

Nos termos do parágrafo único do já citado artigo 142 e do 146 
do mesmo Decreto, a deliberação de abertura do proceso de estudo de 
tombamemo, assegura, desde logo, a preservação dos bens, até deci- 
são final da autoridade competente, ficando portanto, proibida qual- 
quer intervenção em termos de modificação ou destruição que possa 
vir a descaraterizá-los, sem prévia autorização do Condephaat, além 
de poder ser punido o descumprimento do acima disposto com ás san- 
ções penais previstas no artigo 166 do Código Penal e da Lei 7.347, de 
27-3-85. ;• /•■■ 

lã -' 1$ 



*v ^ 

m 

Cultura 
Secretário 
Fernando Gomes de Morais 

GABINETE DO SECRETARIO 
Despacho da Presidente da Comissão de Cadasuamcntavde For- 

necedores de 10-4-89 
Autorizando a renovarão do Certificado de Registro Cadastral de 

Fornecedores e do Certificado de Regularidade Jurídico — Fiscal 
;CRJF) da firma Mudanças Malihu I.tda. Proc. SC-2587/87. 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO. 
ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO 
Deliberação de 3-4-89 
O Colcgiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Arrístico e Turístico do Estado — CONDHPHAT, em 
sua sessão ordinária do dia 3 do corrente, deliberou, por unanimida- 
de, estender as Diretrizes, Normas e Recomendações'Preliminares da 

Serra do Mar, aprovadas pelo Egrégio Colcgiado cm 22-1-1987, publi- ! 
cado no D.O. de 14-1-1989, (Plano Sistcmatizador do Tombamcnto 
da Serra do Mar) às seguintes ilhas tombadas pela Resolução 7, de !.*« 
3-1983, publicada no D.O. de 2-3-1983: Ilha Comprida, Das Couvcs, 
Dos Porcos Pequena, Da Pesca, Da Sclinha c Rapada, os Ilhotes Da j 
Comprida, Da Carapuça e das Couvcs; a Laje Mof ina c outras Lajes c 
ilhotes que existam circundando as citadas ilhas. 

b 1^ 
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P.CONDEPHAAT. n^ 20868/79 

INT.: CONDEPHAAT 

KJ . :   Diretrizes para um plano sistematizador da politica do CONDEPHAAT 

para preservação das revervas naturais, proteção e controle   dos 

recursos naturais do Estado de Sao Paulo. 

(Estudo de tombamento da Serra do Mar). 
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KAFHAEL  GENÍH.EK 
A|»nt. S*rt. CirU 



Folha de Informação 
ibricada sob n 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO ^ 

Do Número 

"1\ 
Rubrica 

* 

Sr. Diretor Técnico, 

Este processo nos foi encaminhado pela Presidência nesta data, em mãos, 
com o objetivo de que seja instruída a solicitação de tombamento de diversas 
ilhas, ilhotas e lajes do litoral paulista, não incluidas na Resolução da Serra 
do Mar. 

Informamos que as referidas ilhas foram estudadas em processo específi- 

co, (ne 26.855/89) e o tombamento ja foi aprovado pelo Egrégio Colegiado e aguar 
da atualmente prazo contestatorio para posterior envio ao Senhor Secretario da 
Cultura. 

STCR, 01 de março de 1993. 

LUÍS PAULO M. 
Geógrafo - P/Equipe de Áreas Naturais 
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Folha de Informação 
Rubricada 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

idasobn." i  "\ 

Número Ano Rubrica 

0^03/53. 

MARCOS DUQUL 
Presidente do Condephaat 

* 
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Juntada Assinatura 

Segue juntada nesta data. Documento /Folha        de Informação rubricada 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ÍFott>* àm Infamada i 
Rubucads kob n 

fy 6 

Do !Número r-.-. Ano? - Ano?-.      |Rubrica> 

* 

A  Direção Técnica, 

Durante  a  elaboração  do Guia do patrimônio Cultural   Paulista 

verificamos  encontrarem-se  muitos dos processos de tombamento 

sem a documentação mínima necessária para  a   identificação   dos 

bens tombados,  motivo  pelo   qual tomamos  a   iniciativa de   in- 

troduzir nos  respectivos processos as   fotos  conseguidas  pa- 

ra a referida  publicação. 

Assim,   encaminhamos   as   fotos relativas  ao bem tombado  

^eatá- d*>   ( /U«JU- -Àf/AÍ 
para serem anexadas ao processo de tombamento n^ tv^-übc  / / / 

que se encontra no Centro de Documentação deste órgão. 

STCR, 19 de maio de 1994. 
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Projeto de Lei n.° 648, de 1984 

Declara área de Proteção Ambiental da Serra do Mar a região si- 
tuada nas encostai da Serra do Paranapiacaba e adjacências em terras 
dns Mimicjpiosjle_\ryíãL Capãn Bonitp Eldorado Paulista, Guapiara. 
Ibifina, Ipiranga. Juauii^Juquitiba, Miràcatu, Pedro de Toledo! Pilar 
rTp^"1. Sete Barras e 1 apirai. 

A Assembléia Legislativa do Estado de Sio Paulo decreta: 
Artigo 1." — É declarada Arca de Proteção Ambiental (APA) da 

Serra do Mar a região situada nas encostas da Serra do Paranapiacaba e 
adjacências, compreendida no perímetro descrito no Anexo I; 

Parágrafo único — Dessa região ficam excluídos os Parques Esta- 
duais por ela abrangidos e a área descrita como perímetro de exclusão 
que consta do Anexo O; 

Artigo 2." — É declarada Zona de Vida Silvestre desta Arca de 
Proteção Ambiental a área compreendida no perímetro descrito no 
Anexo III; 

Artigo 3.*. — Ficam consideradas como Reservas Biológicas as 
terras devolutas pertencentes ao Estado abrangidas por esta Arca de 
Proteção Ambiental; 

Parágrafo único — As terras devolutas de que trata este artigo se- 
rio identificadas, delimitadas e fiscalizadas pelo órgão estadual com- 
petente; 

Artigo 4." — Na implantação desta Arca de Proteção Ambiental 
serão aplicadas as medidas previstas na legislação específica, respeita- 
das as demais normas legais pertinentes, visando a coibir o exercício 
de atividades causadoras de degradação da qualidade ambiental; 

Parágrafo único — Tais medidas terão como finalidade limitar 
ou proibir: 

I — a implantação de atividades potencialmente poluidoras ca- 
pazes de afetar mananciais de águas, o solo c o ar; 

II — a realização de obras de terraplenagem c a abertura de ca- 
nais que importem em sensível alteração das condições ecológicas lo- 

'cais; 
HI — o exercício de atividades capazes de provocar acelerada ero- 

são das terras ou acentuado assoreamento nas coleções hídricas; 
"IV — o exercício de atividades que ameaçam extinguir as espécies 

raras, endêmicas e ameaçadas de extinção da biota local; 
Artigo 5." — Sem prejuízo das restrições contidas na Lei Federal 

n." 4.771, de 15 de setembro de 1965 e na legislação ambiental perti- 
nente, nesta Área de Proteção Ambiental será permitida: 

I — a utilização de todos os terrenos com declividade inferior a 
20% (vinte por cento); 

II — em qualquer caso a utilização de até 20% (vinte por cento) 
li área de cada propriedade, mesmo naquelas mais declivosas em que 
oio se aplique a permissão enunciada no item anterior; 

III — dos terrenos com declividade superior a 20% (vinte por 
cento) poderá ser permitida, em cada propriedade, a utilização de até 
40% (quarenta por cento) dos mesmos com atividades que não afe- 
tem sensivelmente a composição da biota local, nem ponham em risco 
a integridade dos solos, desde que previamente autorizado pelo Con- 
selho Estadual do Meio Ambiente.; 

IV — respeitadas todas as disposições deste artigo, as atividades 
de mineração, abertura de estradas ou outras que impliquem em 
obras de terraplenagem poderão ser autorizadas, após a aprovação pe- 
lo Conselho Estadual do Meio Ambiente, de Estudo de Impacto Am- 
biental que contemple projeto de recomposição da paisagem; 

Artigo 6." — Sem prejuízo das restrições contidas na Lei Federal 
n." 4.771, de 15 de setembro de 1965 c na legislação ambiental perti- 
nente na Zona de Vida Silvestre desta Arca de Proteção Ambiental se- 
r! permitida: 

I — a utilização de todos os terremos com declividade inferior a 
15% (quinze por cento);. 

"II — em qualquer caso a utilização de até 10% (dez por cento) 
da área de cada propriedade, mesmo daquelas mais declivosas cm que 
riio se aplique a permissão enunciada no item anterior; 

III — dos terrenos com declividade superior a 15 % (quinze por 
cento), poderá ser permitida, em cada propriedade, a utilização de até 
■">% (viiiTe por rentr^ dos mesmos com atividades que não afetem 
sensivelmente a composição da biota local, nem puni.»*.i *.— -;»-— - 
integridade dos solos, desde que previamente autorizado pelo Conse- 
lho Estadual do Meio Ambiente; 

IV — respeitadas todas as disposições deste artigo, as atividade» 
de mineração, abertura de estradas ou outras que impliquem cm 
obras de terraplenagem poderão ser autorizadas após a aprovação pelo 
Conselho Estadual do Meio Ambiente, de estudode impacto ambien- 
tal que contemple projeto de recomposição da paisagem; 

Artigo 7." — A implantação supervisão, autorizações de uso e ■ 
fiscalização da Arca de Proteção Ambiental da Serra do Mar, de que 
trata este Decreto, serão coordenadas pelo Conselho Estadual do Meio 
Ambiente em colaboração com os órgãos e entidades da Administra- 
ção estadual centralizada e descentralizada, ligados â preservação am- 
biental, com os Executivos, Legislativos e a comunidade dos mu- 
nicípios em que se situa; 

Parágrafo único — O Conselho Estadual do Meio Ambiente po- 
derá celebrar convênios visando o exercício das atividades previstas 
neste artigo. 

Artigo 8.° — Esta lei entrará cm vigor na data de sua publicação. 

Justificativa 
A destruição da primitiva cobertura vegetal do Estado de São 

Paulo, graças à total ausência de qualquer planejamento da atividade 
econômica e da urbanização, atinge nos dias de hoje percentual supe- 
rior a 90%, o que compromete altamente a sobrevivência do remanes- . 
cente da fauna e da flora, a qualidade da água dos mananciais c valio- 
sos patrimônios narurais ou paisagísticos. 

Ao lado de medidas que corrijam esse elevado estagio de degra- 
dação ambiental, impõe-se a tomada de providências concretas e ur- 
gentes para deter o avanço da crescente devastação em nosso Estado. 

A importância da preservação ecológica e dos nossos últimos va- 
lores ambientais, levou o Exmo. Sr. Governador a editar o Decreto 
n.° 22.717, de 21 de setembro de 1984. declarando área de Proteção 
Ambiental a região situada nas encostas da Serra do Paranapiacaba _e 
adjacências, abrangendo terras dos Municípios de Apiaí, Capão Boni- 
to, Eldorado Paulista, Guapiara, Ibiúna, Iporanga, Juquiá. Juquitiba, 
Miràcatu, Pedro de Toledo, Pilar do Sul, Sete Barras e Tapiraí. 

£ a Arca de Proteção Ambiental da Serra do Mar.   ■«. » 
A iniciativa do Poder Executivo merece todo o apoio e aplauso 

dos segmentos da Sociedade! verdadeiramente comprometidos com a I 

i.ò: etc ó   <"C %<f\ 
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CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO,   ARQUEOLÓGICO ARTÍSTICO 
E TURÍSTICO DO ESTADO - CONEEPHAAT 

Senhor Presidente 

^^ 

%b % (15 

CLUÁA 

«JJjte&L A- éJ^dã 

Cidade 

residente à    A" 2X?^>      T^AES 

    Bairro       /? O 6^ Jj  

^>/Fò "^^c£3>     Estado       ^^  

R.  G.     *??- éOZ-^39-1 

Telefone   53 3-^^^^      CEP      O^oêT-OQ -l      ,   vem requerer a    Vossa 

AUTORIZAÇÃO para QSZJUHÍ g     /e^° ^A      

Ao Ç/4 /^ /;;.A^/-/ o? 3o      ^4/K. 

no imóvel  que  se  lo^alisa à ^^£^f ^ /^A/*- 

Bairro  .    - CIDADE  

ESTADO 

Nc  do Contribuinte .face 8®° 

t $ 

^ 

Seguem em anexo,   os documentos. 

TERMOS EM QUE 
P.   DEFERIMENTO 

Sao Paulo,  ^ de 5*™?"**°        de W? 

- Assinatura - 
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UNIVERSIDADE     MACKENZIE 
RUA ITAMBÉ, 45 - HIGIENÓPOLIS - CEP 01239-902 

FONE: 256-6611 - FAX: 255-2588 
SÃO PAULO - SP 

Of. FAUM-295/94 

São Paulo, 12 de agosto de 1994 

AO 
CONDEPHAAT 

Prezado Senhor 

Temos o prazer de apresentar a V. Sa. os portadores desta, WAGNER A. LANG, Código de 
Matrícula 490.5127.1, LUIZ FERNANDO DOS S. SABINO, Código de Matrícula 
490.5135.0, MAURO A. T. GONÇALVES, Código de Matrícula 490.5139.3, alunos 
regularmente matriculados no Curso de Arquitetura e Urbanismo desta Universidade, para 
os quais solicitamos sejam fornecidas informações necessárias a fim de elaborarem trabalho 
didático. 

A retirada e compra de qualquer material será de inteira responsabilidade dos alunos. 

Solicitamos portanto, a especial gentileza em atendê-los na medida do possível, pelo que 
desde já, ficamos sumamente agradecidos. 

Atenciosamente. 

Hora* A2...: .&.£>.... 

FAUM 
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Folha de Inlormaci 
Rubricada sob n.° 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO &> 

Do 

Of.   n°   21/94 

Número Ano Rubrica li 
INT.: SOCIEDADE DE MELHORAMENTOS DAS CHÁCARAS DO CAIUBURA 

ASS.: Solicita cópia das diretrizes para a Serra do Mar 

t À STA para atender. 

GP/Condephaat, 06 de outubro de 1994 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

I 
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Sociedade de Melhoramentos das Chácaras do Caiubura 
Fundada   em   22   do   Fevereiro   de   1981 

Sede própria:- Rua UM, Quadra K, lote 6 - Caiubura-Bertioga-SP. 
DISTRITO   DE   BERTIOGA   -   SP    -    ESTRADA   SANTOS/RIO   KM.   233,5   BR   101 

Bertioga, 28 de Setembro de 1.99*+ 
Of. ns 21/9*+ 

Ao 
limo. Sr. 
Diretor do CONDEPRAAT 

N e s t a 

A Sociedade de Melhoramentos daa Chácaras do Caiubura, 
por intermédio do seu Presidente abaixo assinado, vem mui res- 
peitosamente a vossa presença solicitar Cópia das DIRETRIZES DA 
SERRA DO MAR, para que esta entidade possa informar e orientar 
os futuros compradores das chácaras e aos que já possuem, tendo 
em vista que até a presente data, nenhum Orgao n£© nos comunicou 
nada sobre a situação do bairro CAIUBURA, 

Esperando contar com a vossa prestimeda atenção, possa 
V. 1Sa. ter certeza que esta Sociedade cumprindo os seus Estatu- 
tos, está visando melhorar as condições dos poucos moradores e 
também colaborando com as Autoridades e para tal necessitamos de 
maiores informaçges. 

Aproveito a oportunidade para apresentar os protestos de 
estima e consideração. 

í Atenciosamente 

ENDEREÇO P/RESPOSTA 

Av. Ademar de Barres, n« 2.090 
Jardim dos Pássaros - Guarujá - SP. 

_ CSB-j.1.^30-002 
OBS:- No bairro nSo chêgã" correspondência. 
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SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE K 

oá    o^     ^ 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

SMA- n2205/95 São Paulo,10 de fevereiro de 1995 

Senhor Presidente 

Em decorrência da promulgação da Lei n2 8.976/94,pu- 

blicada no Diário Oficial de 29 de novembro de 1994,provendo as nor- 

mas do artigo 45, do Ato das Disposições Transitórias, da Constitui- 

ção do Estado de Sao Paulo e mais ainda,as colocações inseridas na 

"Proposta de Adequação dos Aglomerados Humanos Situados no Parque Es 

tadual da Serra do Mar",que embasou a aludida Lei,solicitamos de Vos- 

sa Senhoria a adequação da Resolução SC n9 40,de 05 de junho de 1985, 

nos termos do documento que ora anexamos, que faz parte integrante 

da proposta a que nos referimos. 

Colocando-nos a inteira disposição de Vossa Senhoria 

e agradecendo as providencias que forem determinadas a respeito,apre 

sentamos os protestos de nossa elevada estima e distinta considera- 

ção. 

FÁBIO FELDMANN 

Secretario do Meio Ambiente 

Ilustrissimo Senhor 

Doutor JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente do Conselho de Defesa do 

Patrimônio Histórico,Artístico, 

Arqueológico e Turístico - CONDEPHAAT 

São Paulo - SP 

HYO/lec 

26.01.01.3.0001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A.  - IMESP 
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ANEXO 

SOBRE O TOMBAMENTO DA SERRA DO MAR, 

A proposta de alteração dos limites do Parque Estadual  da 

Serra do Mar e acompanhada de proposta de mudança no Tombamento  ca 

Serra do Mar, pois, apesar de corresponder a um instrumento de pre- 

servação ambiental distinto, ambos insidem sobre a mesma área.  En- 

tretanto, cumpre-nos lembrar que a única instância deliberativa   a 

cerca do tombamento de bens culturais no Estado é o Conselho     do 

CONDEPHAAT, seguido por homologação do Secretário da Cultura.  A de 

cisão da Assembléia Legislativa de São Paulo frente as propostas  / 

ora apresentadas deverá, quanto aos aspec tos do tombamento,    ser 

levada aquele Conselho para decisão final.  Cabe ressaltar que  to- 

dos os encaminhamentos em questão têm a concordância do representar! 

te do CONDEPHAAT, legalmente constituído nesta comissão. 

Na região da Baixada Santista, o limite do Tombamento, em 

geral, acompanha o Parque Estadual da Serra do Mar. A proposta de 

desafetaçao das áreas do Parque nos bairros cotas 95/100 e 200, tam 

bem e valida para o tombamento e a definição dos limites segue o 

mesmo memorial descritivo do Parque (Anexo   ). 

A área correspondente ao Sítio Queiroz ou Pilães, que não 

pertencia ao Parque, assim como a Calha do Rio Cubatão, também de- 

vem ser incorporadas ao tombamento. 

Deverão ser incluídas apenas no tombamento as encostas c\? 

Morro Mazagão, que, por não pertencerem ao Sitio Queiroz ou Piioes- 

(próprio Estadual), ficariam totalmente desprovidas de instrumento/ 

jurídico de preservação e apresentam uma cobertura vegetal de mata 

em bom estado de conservação e uma relação importante com o conjun- 

to morfológico da Serra, merecendo um cuidado especial. É importan 

te destacar que a pedreira ali existente foi excluída do limite pro 

posto para proteção por corresponder a uma paisagem já totalmente / 

descaracterizada, sem interesse específico para o tombamento. 

w 



V a; 

Descrição da área: "Inicia-se no ponto 26R da nova delimi 

taçao do Parque Lotadual da Serra do Mar e segue rumo SE em linha / 

reta até atingir o ponto de coordenadas N7.356,66km e E351,60km  na 

cota altimetrica 50m (ponto I); segue rumo NE pela mesma cota alti 

métrica ate atingir o ponto de coordenadas N7.357,38km e E352,72km- 

(ponto II); segue rumo S em linha reta ate atingir o ponto de coor 

denadas N7.357,22km e E352,71km na cota altimetrica 150m (ponto III); 

segue por esta cota ate atingir o ponto de coordenadas N7.357.00 km 

e E352,90km (ponto IV); segue rumo E em linha reta ate atingir o 

ponto de coordenadas N7.357,00km e E353,50km na cota altimetrica / 

50m (ponto V); segue por esta cota ate reencontrar os limites do 

Parque no Sitio Queiroz ou Pilões no ponto de coordenadas N7.356,46 

km e E353,41km (ponto VI)". 

U^ 
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Rubrica 

Int.:Secretaria de Estado do Meio Ambiente 

Ass.:Adequação da Resolução SC 40,de 05 de junho de 1985,devido a promulgação 

da Lei ns 8.976/94. 

\ 

1. À SA para anexar ao processo; 

2. Ao STCR para manifestação. 

GP/Condephaat,07 de março de 1995. 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

SG/. 
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SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 
%Qs 

l< 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
SMA- 0355/95 São Paulo, 21 de raarçc de 1935 

Senhor Presidente 

Cumprimentando cordialmente Vossa Senhoria e,tendo 

em vista que ate a presente data não obtivemos retorno de nossa so 

licitaçãojpermitimo-nos reiterar os terces de ofício SMA-205/95 de. 

95,env    a  esse Conselho, 

Ressaltamos que a adequação da Resolução SC n--40,- 

>bre o "Tombamento da Serra do Mar"-é de 

suma importância para esta Pasta,pois permitirá um melhor ■ encami- 
dc   ssuntos relacionados ao Parque Estadual da. Serra .do 

Mar ' solic      a máxima urgência no envio da res- 

ta do refer   ofício. 

ensejo,renovo a Vossa Senhoria os protestos da 

s alta estima e consideração 

/"* 

FÁBIO FELDMANN 

Secretário do Meio Ambiente 

imo Senhor 

OSE CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

o  Presd >elho de 
:• i   do  Pat Histórico ,Ai 

:   Turístico-COUDEPHA 
Sao Paulo  - SP 

ríhíç/Ai.sr MDÊS/ALS/lec. 

*■« IHHWi IMM UX& 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO É3 tk. 

FAX - OFlCIO SMA 

Número 

355/95 95 

Ano Rubrica        -■■■■■■■■•■■M 

INT: GABINETE DO SECRETARIO - SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

ASS: Reitera oficio 205/95 referente ao tombamento da Serra 

do Mar 

/ds 

1. Ã SA para juntas ao processo 20.868/79 

2. Ao STCR para manifestação. 

GP/CONDEPHAAT, 2 4 de março de 19 95. 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

IfZ-k 
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DIU. RES. PARQ. EET. Mil   952  855: P. 02 

-54 < k 
SECRETARIA    DO   IVIEiO    AMBIENTE 

COQRDfNADGRiÁ E>E tNKJ»MAj.ut> :t'tNiCAS. DOCUMENTAÇÃO E PESQUISA AMBIENTAL 

INSTITl FLORESTAL 

UMH.MW.M.   íaoPaU|,,Bf«.,ir „     >.«:•«»«       fs» í OU >   204 8067      ».|„   (0|J) »miM»  «D 

ofício AKP n9 30/95 

Sao Paulo, 30 de maio de 1995 

Sonhoi Pr? 5 Lde 

Vimos,   pelo   prftRKnl-.p,    snlipif.iir   íI   gontilwza   do   noo 

justificativa   que   acompanhou   o   Processo   d-c—Tomba 

Resolu de   0Ó/0Ó/S5,    da   Secretaria   da   Cultura. 

Certos   de   sermos   atendido   por   Vossa   Senhoria    ,        a 

onacio   parti   rtAiir.rnrmti.n   v o i. u ,-, iir^   1--.1.; ■», ■■■!%■} dcru- 

çao   . 

FAUfiT0 ■ IVl R ES   DE   C AMP0S 

Resp,   p/Div.   de   Reserv 

e   Pai"ques   EsLa<juais 

RG.    3.508.245 

xxm=   or. 

"-S,-  "   " *"""■■'■" 
fi  J   ;   . > j      = T    f.      A     W 

Rn;.    H;t    ?Qti &n 1 ru^* . 

l^ik.. ! il i I I    il 

v> 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Folha de Informação 
Rubricada sobn." 

k 

Do Número Ano Rubrica 

Oficio  AEP  n9   30/9 5 1 
INT.: DIVISÃO DE RESERVAS E PARQUES ESTADUAIS DO INST9 FLORESTAL 

ASS.: Solicita cópia da justificativa que acompanhou o processo de 

tombamento da Serra do Mar 

/emws.- 

1. Ã SA para juntar ao respectivo processo; 

2. Ao STCR para atender. 

GP/Condephaat, 31 de  maio de 19 9 5 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

4jro^( 0&/ofe/°>r 

SUiLl FERREIRA BE BEM 
Diretor» Técnica /o STCR 

rflEA mo 55.198-0-RJ 

J «.<U. 

V^1 



p. e i 

MARCOS MUNHOZ CLARO 
£.ng^eivj.l-Creas>*.96.i6S/D 

Avaliac&s e Perícias 

3C»* 

Â Secretaria Estadual de Cultura 

A/C Sr. Mareio Furtado 
je Áreas Naturais. 

do Fórum de Cubai 

respeito da resolução 

aíé o Município        mhaé 

ser nomeado perito judicial pela 2o. Vara Ci 

|Nt solicitar d V. Sras. esctarescimentov 

ttjeotim tombam e Bertu 

do Parque Esfi^J da $        io Mar, 

ém. este limite sofi 

«976, de 23 de Novembro de^%f (Anexa), fica a se#!TTO^ 

Qualquer área que nao estiver inserida nos limites do Pa> 

Bata a serra do Mar. mas esteja em uma cota superior a 1Q0. fica tamr 

automaticamente tombada? 

Por se tratar de um processo judicial,  gostaríamos 

possível, de uma resposta, por escrito via fax, para constar como documento nos Au 

Segue anexo parte da planta GEGRAN onde ve-se na âr= 

Ivaci fora dos limites do Parque, a área em litígio. 

De*dejá, jjrqgô^petejCoteborBçfto.... 

15fUNW2èlARQ^ 

■ 



LEI N! 1.776, DE 2S DE NOVEMBRO DE 1994 , 
Autoriza a Fazenda do Estado a doar, 
ao Município dt Cubatâo, rr imóveis l 
que especifica, e dá outras providências '•> 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÍO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu - 

promulgo a seguinte tei; ? 
ArtiRo Io — Fica a Fazenda do Estado autonzada a 

doar. ao Município de Cubatio. para fins de reurbanJza-. 
ção. imóveis existentes ao longo do Parque Estadual da ( 

., A~ ki-.. ..^< niiii» «irnnmm-st imolantados núcleos Serra do Mar, nos quais encontram-se implantados núcleos 
habitacionais 

Artigo 2o — AJ írea$. de que trata o artigo anterior, 
devidamente caracterizadas cm plantas constantes do Pro- 
cesso n? 104 17U91-PGE, sio as seguintes: 1 

A) gleba, com 49.92 ha, denominada "Balrro-Cota, 
200". assim descrita e confrontada:  

começa n ) ponto 0, de coordenadas UTM 350,54km 
fc e 7.357,261 m N. situado rta lateral direita da faixa de 
domínio da Rodovia Anchieta (SP 150), pista Inferior, na 
parte superior de um bueiro, nu sentido de quem vai de! 
Sâo Paulo a C iibat Jo, dal segue pela citada faixa de domí- 
nio no sentido da cidade de SJo Paulo, ate o ponto de'_ 
coordenadas UTM 350,23km E c 7.J56.B'km N. situado 
no cruzamen o com a parte superior de um bueiro (pon- 
to 1). daí deflcte a esquerda pela margem direita de um 
cóntco sem cicnominiçao, no sentido jusante, até o ponto 
de coordenadas UTM 350.32km E e "\356,78km N (pon- 
to 2y. <lii deflcte a direita e segue pela linha ideal, até 0 
ponto de coordenadas UTM 350.00km E C 7.356.6tkm 
N. situado no dnisor das ãguas (ponto 3): daí deflcte à 
direita e segue pela tinha ideal, até o ponto de coordena- 
das UTM M9,93km Ee1 356,77km N. situado na lateral 
digita da fa xa de domínio da \i mencionada rf*áor\* 
ftio 41. daí cJcneic a esquerda e segue pela referi 

de domínio, até o ponto de coordenadas. 

ü>J ±ç$u:- j>oxlínr»as s>- "J^^^oMrW * oru >.->ca- 
pocica, <tt jx>nto de coo»dena'uas LTTM 352.699tm E c 
- »55.BS9kru N 'pc.Tio 11V: da- ser*P**" 'fr* "* czpoei- 
ra. por lindas sinuosas até o ponto de coordenadas IT^M 
3>2,C*yicin t e ? J$|,lfICà H ipõhtá Í2); dal segue pe- 
la orla da capoeira por linhas sinuosas, até o ponto de 
ceou!*'.!-»."" «-'TM2H2..Í8 íkxn F r *• 35 V8Q3km N (pon- 
to 13); da i segue por Unhas sinuosas até o ponto de twi - 
denadas I.TM 352.545km E e 7.355,788krn N, cravado 
no ponto de encontro da orla da capoeira coro um córre- 
go stnl aCRomina^iH i*c)r>iH 14>: *»*» «fgii* fiS JCiitiOQ 
montante do referido córrego (sem denominação), até o 
pomo de coordenadas UTM 352.389kra E c 7.355.976km 
V. cravac o no ponto de encontro da orla com o córrego 
ftKJmo 1?>); daí segue pela orla da capoeira, por linhas Si- 

/^nuosas, até o ponto de coordenadas UTM 352,402km E 
^(7.})6,0Q~Vjn N (ponto 16)-, daí segue confrontando com 

a orla da .-apoeirapor linhas sinupsas^até.o ppmo de f rvn> 
denadas u rM »$2,34§kffi E * *&6tU>iktti fl (ponto 17;; 

;    daí segue pela orla da capoeira, por linhas sinuosas, até 
i    o  ponto   de   coordenadas   UTM   352,349km  E  c 

7.356,074km N (ponto 18); daí segue pela orla da capoei- 
ra, por linhas sinuosas ate o ponto de coordenadas UTM 

7.356.038km N. cravs 
o  ponto  de  coordenadasf^'" ^nio da Fepasa 

fciSsíás«8SD*,lii,lii 
criçío. perfaa :ndo a írea te*'™^ to  mhi 

« na-d. ^5; J .Xá lateral da fai- 
353,IOOkm V'-"^k™ cruwrncnto dc uma vala, 
xa de domírü) da Fepasa, no cru* Q 

ií segue no s «ftffffigí! 7 356.280Pkm N 
de coordena* » fflA52£SÍV«»M pela orla da ca- 

as 
de coordena, «UTM W.u£«- r^ ^ ot„ da ca 

5KT '^ pelalinhaldealTaté o ponto dezena-   (ponto 01* *$*£*££* o poSto de coordenad, 

ítoé); daí 
ido mon- 
ponto de 

rnínlodaFep:sa(ponto03) 

UiM }:>*."'"»"• - ~    ; ', .,,,,.-, >v daídeflete a direita 
m£nto com «'«a/crca <P°ró "n o de coordenadas UTM 

»M»£!L7á2£ffi A ^nete a ÓU^ta e segu 

Ee^£luVpSfefop^^    ^^n^ínüo^.at,^onto-o^^ 

defletc a direita e segue pela margem, no sentido mon- 
tante, passando sob a Rodovia Anchleta. até o ponto de 
coordenadas LTM 349.36km E e 7-357 03kmN situado 
próximo a sua cabeceira (ponto 7); dal deflete í d.rc.ta 
e secue pela linha ideal, até o ponto de coordenadas UTM 
350 lOkm E c 7 357.24km N, situado na encosta da serra 
(ponto 8): daí defletc â esquerda e segue pela Unha Ideal, 
íté o ponto de coordenadas UTM 350,18km E é 
7 357 4 3kmN. situado na encosta da serra (ponto 9); da» 
drflfic ? direita e segue pela linha ideal, até o ponto de 
conròenad^ UTM 35CM />"" P • 7.^57.$Okm N. situado 
na confluência de dois córregos sem denominação (pon- 
to 10). daí defletc a direita e segue pela margem direita, 
no sentido jusante, até o pomo 0, onde teve Inicio esta 
descrição 

B) um conjunto de 3 (tr£s) glebas localizadas no •,Bair- 
Io Vila Espcrínca", parte de Írea maior denominada "Sl- 

f> Quelro* ou Pilões", assim descritas c confrontadas: 
Bi) inida no ponto 00 de coordenadas UTM 

352,6l6km E e 7 356.272km N, situado na lateral da fai- 
xa de domínio da FEPASA, no cru^amcnto de uma vala; 
daí segue no sentido jusante da referida vala, até o ponto 
dc coordenadas LTM 332.650km E e 7.3?â,21Skrfi X 
(ponto 01); dai deflcte i direita e segue pela orla da ca- 
poeira, por linhas sinuosas até o ponto de coordenadas 
UTM 352,6! 0km Er" 356.202kra N (ponto 02), daí se- 
gue pela orI:t da capoeira por linhas sinuosas até o pont^J 
dc coordcnidas UTM ?52.S79Hm p p 79?fJ(ft''}itril K 
(ponto 03); Jaí segue pela orla da capoeira por Unhas si- 
nuosas cniiiando duas valas até o ponto de coordenadas 
UTM 352,544km E e 7.356.169km N, cravado na mar- 
gem de um;i terceira vala (ponto 04); daí segue pela orla 
da capoeira por linhas sinuosas, cruzando uma vala até 
o ponto de coordenadas Ut.M IHMèKR l C 
7.356,151 km N, cravado na margem de uma segunda va- 
la (ponto 05), dai segue pela orla da capoeira por linhas 
sinuosas, cruzando uma vala até o ponto de coordenadas 
UTM 352,540km E e 7 356,1 lOkm N, cravado na mar- 
ctm dt Utna I-esurM» '*!» Cj">n?« r^í), ê*f íeg»* H* >?Ku- 
du lua^.ic 4» »íferidi vili até o ponto de coordenadas 
UTM 352.584km E e 7.356,1 lOkm N. cravado no segun- 
do entrocarnerito, na margem direita da referida rala (pon- 
to 07) daí <egue no sentido jusante da vala, até o ponto 
dCBJW»"!"'*' "™ ??2"625km Ee7.356.095k N: cH- 
vado Junto à orla da capoeira com a referida vala (ponto 
08)- daí se!5uc pela orla da capoeira por Unhas sinuosas 
até o por.to dc coordenadas UTM 352,655km t e 
7 356 0l4<m N (ponto 09), daí segue confrontando cojr.. 
,„,!, ^. ^r~o— -7 •.-.-■ ürJh— cr»wto«gka»f °»y ***r***at'' 
derwuus L: t M 352.r29km l c -ytfjl(&a Si (pvoto 10>; 

       -        S3S& faixa de domínio da Fepasa confrontando com a referida i Mxa o Q0 lnJd0 no senddo Sio Vicente-CuMuo"     P ha 

da presente *?**&£**%?&  coordenadas  UTM 
B.3) inicia fg^J* ^áo na lateral da íai- 

í?ll5?0fcrnEe7.355.722kmN su ^^ 

xa de demírü, da a^JSSSdí coordenadas   " 

uma valatp"-! .-• *» daj dcne^ â "í^-íiníS «SíSt feriai Vtíi *:! o ponto de coordenadas LTM 351.504km 
* í 7 35". 63"!;m N (ponto 03); daí segue por Unha ideal 
«6 o Conte dc coordenadas UTM 35I.455km E c 
iSã/SS. N (ponto 04); daí deflcte i direita t segue 
por Unha ideal ali o ponto de <^rd£^d" L™ 
351 4l8km Ee 7.355,659km N, cravado na faixa de do- 
tólio daT«*< («nlo 05); ài\ denete à direita e segue 
S"KW:5com a referida faixa de domínio da Fepasa 
no KfitidO SIO Vicente - Cubatão até o P°«°°0. início 
da presente descrição, perfazendo a ãrea de 0.90ha. 

Artigo 3? - Vetado 
Parágrafo Or;:co - Vetado. 
Artièo 4* * Vetado. „     , 
Art io i* - Da escritura deverão constar clíusulas 

iSl?SHtta- «cluídas dos Lmites do Parque 

^^SSi^Q^a.da -Bairro^ota ?A100Tinhaldo_ 
' Mtr«d-". e<«B ra.OOM. rarsaerizada em P^»J™? 

unte do Prcesso 104rU91PGE. que assim s< des<rc. 
ve e confroria-, -, -lv#_ 

isleii i»t/ou«i 26A efe cooreJetwcíaa LTX 552,53^ 
E e f jjS.lfMQ N, situado ru literal dtreita da faixa de 
domínio da Rodo\ia Aflchicta (SP-150). no sentido de 
quem vai de Cubado a SJo Paulo c na pane superior da 
ponte tobrt o Rio Cobatio cuja profrcçio ortogortaJ ind- 
íe -ofi níarfcja oyw-MS*4fijeiliap rio» dsí s^s»^ atravr^- 

4?/ 



ÉMW,*?y—c* W fao Cumulo a;é o ponto de coor- 
denadas ÜTN 352.00km E c 7.357,63 k/n N (ponto 26Q); 

sd*l segue er„ sentido noroeste por uma Unha ideal, até 
i opontodecx>rdcnadtsLrTM3$1.97kmEc7.357.64kjci) 

N (ponto 26P). dai segue em sentido noroeste por uma 
linha ideal a é o ponto de coordenada* UTM 3 5 1,91 Lra 
E e 7.357.86tm N. Vt-»j9« na margem direita de um cor- 
re**» (Pf/jy* !í 5a{ -tí ségüc s sudoeste, no sentido mon- 
tante  peta margem direita deste,  até  o  ponto  de 
coordenada?UTM 351. 44km E c 7.357,78km N. em suas 
cabeceiras (ponto 26N); daí segue em sentido sudoeste por 
uma Unha iJeal, até o ponto de coordenadas UTM 
35l.38km Et 7 352_'T3km N (ponto 26M); daí segue cm     ' 
*: &** íO^íC por uma Unha ideal, até o pomo de coor- 
denada* UTM 351.26km E c 7357.48km N. situado na 
margem esqirrda de um côrugo (ponto 2Gt_y. dar icguc 
a noroeste n? sentido montante peta margem ««querda 

deste, até o pomo de coordenadas t'TM 35U5km E e 
7.357.56km N, que atravessa a Rodovja Anchicta e se lo- 
caliza na lateral dlicita da faixa de domínio da mesma 
(ponto 26K); dal segue em sentido nordeste, pela lateral 
da faixa até o ponto de coordenadas UTM 35l,25km E 
e 7.357.7?kn> N (ponto 26J); daí segue cm sentido notoes- 
ie. por uma Unha Ideal, até o ponto de coordenadas UTM 
35t,l8km E e 7.357.85km N (ponto 261), daí segue cm 
XT)l)do nvrvou, pc* uma linha ideal, até o ponto de coor- 
denadas UTM 351.1 4km E e 7.357.95km N (ponto 26H); 
daí segue-se em sentido nordeste por uma linha ideal até 
o ponto de coordenadas UTM 351,26km E e 7.358, l3km 
N, situado na margem direita de um córrego (ponto 26G); 
daí segue cm sentido noroeste, pela mesma, no sentido 
montante, até o ponto de coordenadas UTM 351,l9km 
E e 7.3S3.15km N (ponto 26F); daí segue no sentido no- 
roeste por uma linha ideal, até o ponto de coordenadas 
UTM 351,13km Ee 7358,21km N. situado na confluên- 
cia de dois córregos (ponto 26E); daí segue no sentido nor- 
deste, por uma linha Ideal, até o ponto de coordenadas 

AM 35l.37km E <: 7.358,45km N, situado na margem 
equerda de um córrego (ponto 26D); daí segue no senti- 
do sudeste, pela ror:sma, no sentido jusante, até o ponto 
de coordenadas UTM 351.59km E e 7.358,30km N (pon- 
to 26C>. dal segue no sentido sudeste, por uma linha Ideal, 
até   o   ponto   de   coordenadas   UTM   351.65Lm  E  ê 
7.358.25km N. situado na lateral direita da faixa de do- 
U    40 da |i mencionada Rodovia Anchicta (ponto 26B); 
Cai segue no sentido nordeste pela mesma, até o ponto 
16A. Infcio da prc;.ente descrição. 

C) Vetado 
Artigo 7? — Ficam incluídas, dentro dos limites do 

Pa/que Estadual da Serra do Mar, as seguintes irras, ca- 
racterizadas cm planta constante do Processo n" 
104.171/91-PGE 

A) gleba denominada "Calha do Rio CubatãV', com 
3<8,OOha, assim dscrita e confrontada: 

inicia no ponto 1 de coordenada.? UTM 3Í7.95 km 
E c 7.355,-12tm N, situado no cruzamento da divisa r!o 
próprio estadual "Queiroz ou Pilões*', com a cota altime- 
trlea de 100 metros; dal segue pela referida divisa do pió- 
prlo estadual cm sentido sudeste até o ponto de 

g^rdenadas UTM 348,88km E e 7.354,60km. N, situa 
™no cruzamento deita com a cota alitméirica 100 me 
tros (Ponto 3). dal segue pela referida cursa de nível com 
cota altlmétrlca d<: 100 metros no sentido sudoesie atf 
o ponto de coordenadas UTM 343,70km E e 7.351.41km 
N. situado as margens do Rio Cubatio (Ponto 2); dal se- 
gue, ainda pela curva de nível, com cota altímétrica de 
100 metros, no sentido nordeste até o ponto 1, inicie» da 
presente descrição; 

8) 2 (duas) arcas integrantes do imóvel denominado 
"Sitio Quciroí ou Pllócs": 

B.l) Irca com ló.OOha, assim descrita e confrontada: 
inicia no ponto 1 de coordenadas UTM 347.95km E 

e 7.355.42k/f> N. situado no cruzamento da divisa do pró- 
prio estadual "Queiroz ou Pilões", com a cota altimétri- 
ca de 100 metros; dal segue pela referida cota altimétrica 
100 metros, no sentido noroeste até o ponto de coorde- 
nadas UTM 347.3'ikm E e 7356.25km N. situado no cru 
lamento desta com o Rio Passareúva (ponto IA); dal segue 
pelo referido rio no sentido Jusante até sua barra no Rio 
Pilões, e por este no sentido jusante até o ponto de coor- 
denadas UTM 34ft.!5kjn E e 7.355.26km N. situado no 
cruzamento deste cora a divisa do próprio estadual "Quei- 
roz ou Pilões" (ponto IB); daí segue pela referida divisa 
do próprio estadual no sentido noroeste até o ponto 1 
Início da presente- descrição; 

8-2) irea com 2""C,0Gha. assim descrita c confrontada 
inicia no ponto 26R de coordenidu UTM 3S1.40lm 

E e 7.356.7Ikm N, situado na margem esquerda do Rio 
Cubatio no cruzamento com a divisa do próprio estadual 
"Queiroz ou Pilões", daí segue pela referida divisa do pró- 
prio estadual no sentido sudeste, atravessando o Rio Cu- 
batio. até o ponto de coordenadas UTM 35l.*77k/n E e 
7.3S6.43km N (ponto 26S); daf. segue, ainda, pela divisa 
do próprio estadu al.no Sentido nordeste, até o ponto de 
coordenadas UTM ?53.63km E e 7.3.5_6jS2km N (ponto 
26T); daí segue pela divisa do próprio estadual rio sentr 
do sudoeste, atraressando a Rodo* ia Padre Manoel da Vó- 
fcrega e a fai*i d-: domínio da FCPASA. até o ponto de 
«.w.d^Oo UTM 333.43VIII t * 7.336(33luii », situado 
no cruzamento d.-sta cora a lateral di faixa de domínio 
da FEPASA (ponte I6U); daí segue pela referida lateral da 
falta de dora/nio no sentido de Cubatio a Sio Vicente 
até o ponto de coordenadas UTM 35 t.-fOkia E e 7.355,65 
km N, situado no cruzamento desta com a divisa do pró- 
prio ertadoaí "Queiroz ou Pilôo" rponro 26v>. da/se- 
gue peta referida divisa do próprio estadual, no sentido 
noroeste, atravessando a fawa de domínio da FEPASK as 
Rodovias Padre Manoel da Nôbrega e Imigrantes, até O 

ponto de coordenadas UTM 35t,19km E e 7 3S5.92km 
N, situado na cota altimétrica 100 metros (ponto 26X); 
daf segue, ainda pela divisa do próprio estadual, no sen- 
tido sudoeste, atravessando novamente a Rodovia dos imi- 
grantes, até o ponto de coordenadas UTM 350,94km E 
c 7.355.70km N, situado na cota altimétrica 100 metros 
(novo ponto 27): daí segue pela referida curva de nível 
com cota altimétrica 100 metros, no sentido noroestr, e 
em seguida no sentido sudoeste, até o ponto de coorde- 
nadas UTM 34 8.88km E e 7354,60km N, situado no cru 
zarnento desta com a divisa do próprio estadual "Queiroz 
ou Pilões" (ponto 3); daí segue pela referida divisa do pró- 
prio estadual, no sentido noroeste, até o ponto de coor- 
denadas UTM 3«,4lkm E e 7.355.Hkro N, situado no 
cruzamento desta com a margem esquerda do Rio Pilões 
(ponto 3A); daí segue pela referida margem esquerda do 
Rio Pilões, no sentido jusante, até sua barra no Rio Cuba 
tio e por este, no sentido jusante até o ponto,26R, início. 
da presente descrição. 

Artigo 8? — Esta lei entrar! cm vigor na data de, 
publicação 

W 

Pálido dos Bandeirantes, 28 de novembro i 
LUIZ ANTÔNIO FLEURY FILHO 
José Pilon 
Secretario de Agricultura e Aba-steclmento 
Edis Milari 
Secretário do Meio Ambiente 
Frederico Pinto Ferreira Coelho Neto 
Secretario do Governo 
Publicada rta Assessoria Técnico-Legislativa, aos 28 de 

novembro de 1994. 
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PROCESSO CONDEPHAAT 20.868 

Ano 

79 

Rubrica 

INT.: CONDEPHAAT 

ASS.: Estudo de tombamento da Serra do Mar 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 12 DE JUNHO DE 1995 

ATA N9 1037 

O Egrégio Colegiado deliberou, por maioria de votos, aprovar a ai 

teração da Resolução SC-40, de 06/06/1985, tendo a vista a promul 

gação da Lei n? 8976/94, publicada no DOE de 29/11/94. 

1. Ao STCR para a elaboração da minuta da Reso 

lução a ser homologada pelo Senhor Secretá- 

rio; 

2. Ã DT para as providências subsequentes, ela 

borando, ainda, resposta ao ofício de fls. 

367. 

GP/Condephaat, 12 de junho de 1995. 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

/emws.- 
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RUSSO, LINDENBOJM E ROCCO 
ADVOGADOS 

^ 

NEWTON RUSSO 
HENRIQUE LINDENBOJM 

HALBA MERY DE PEREBONI ROCCO 
MÁRCIA BETTIO DE CAMARGO 

Pça. da Liberdade, 130 - 5° Andar 
Cjs. 51/58-01503-010 
Liberdade - São Paulo 

Tel: (011) 605-1156 - Fax: (011) 606-9208 

EXMO. SR. DR. PRESIDENTE DO CONSELHO DE DEFESA DO 
PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTISTÍCO E 
TURISTÍCO DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Processo n° 20868/79 

HENRIQUE      LINDENBOJM,      já 
devidamente qualificado no presente, vem respeitosamente à presença de V. 
Exa., requerer seja determinada expedição de certidão, onde conste, de forma 
expressa e clara, a data de início do processo supra, para efeito de venda do 
imóvel de minha inteira propriedade. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

1 
São Paulo, 23 de abril de 1997. 

HENRIQUE LINDENBOJM 
OAB/SP 18.354 

^Jfl *-     ■* /_._., —/ - llJHJUWf 

R,:ce,bido por: ...j3s?ÍL .—iMin-mr 

Horas: I.^.-^ÃT---™ -..—. 

LfifO 



np 
SECRETARIA DE ESTADO OA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Oflci GP-601/97 

Processo 20.868/79 

São Paulo, 23 de abril de 1997, 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de Vossa Senhoria, 

datado de 23/04, referente ao processo 20.868/79, informamos 

que o referido processo foi aberto em 21/04/79. 

Atenciosamente, 

j fíyjj^CiC- 
CAREOS H.  HECK 

Presidente 

Senhor 

HENRIQUE   LINDENBOJM 

Praça  de  Liberdade  n°   130   -   5°   andar 

CAPITAL 

01503-010 
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_ ■■-fi^B&r:Jtà«3BWÍ3f 

FROM 

<if,: «8t 

DERSA. 

O 
BT00AM    P01 

DERSA 
Desenvolvimento Rodoviário S.A 

TRANSMISSÃO  DE 
FAC - SIMILE 

DATA/DATE 

13 LMLBZ. 
HORA/TIME 

mutti    Sr*   í^uardo Neiva de Lima 
  Assessoria  Técnica  da  Presidência  do  CONDEPHAAT 
EMPRESA 
(COMPANY) 

TEUEFAX    N° 

CONDEPHAAT 

2S1.2684 

PAÍS/ESTADO 
(COUNTRY) 

NÚMERO TOTAL  DE   PÁGINAS - INC( U1NP0   ESTA 
ITOTAL NUMBtn OF PAOfg - INCLv&Sfú hij wnci 

BR/SP 

PRAZO  HORÁRIO  DE  'ENTATIVA 
(PEftlOO   OF   TIMi:   O'   ATTEMPT) 

04   (quatro) 

MENSAGEM    N? 

3 ?v 

TRANSMISSÃO   SOLICITADA  POR „m0     TVTTÇ     HTO   AT-MO 
(TRANSMISSION RFQIIF$T£D BV)    «rqv   iv&b   UJi/Ç/KJilTAS 

   - . - ASsessor Técniao eím Meio Ambientí■ 
TRANSMISSÃO   AFROVADA   POR />v    / 
i TRANSKISSION     APRCVED   BY) . •    /     ^^L.      rt 

Arq. ates OKFreüa* 

EO/ASAMt 

OEPTO. 
(DEPT.) 

EG/ASAMB 

TRANSMISSÃO CtALITADA POR 
ÍTRANSWiSSlüN REALIZED BY) 

DATA / / HORA 

TEXTO 

Conformemos entendimentos mantidos, encaminhamos cópia 
âa   relação dos órgãos envolvidos com as diversas res- 
ponsabilidades no Parque Estadual da Serra do Mar. 

Cumpre destacar a necessária inclusão da COMGÂS, não 
constante da relação citada, por falha do seu proje- 
te cráfico. 

CONDEPHAAT  - »r..làinol. 

/OÕ/^.Z     r 
Recebido | 

Horss 

-.- 0 

OSHFflvAÇÃO 

MOSSO MÜMERC   OC  TELEFAX  É   1011) 829-/496 
(TELECOPIER   (FAX)   NUMBER   IS) (011) 829-7496 

"Wl'n,f(,.i„w, 

#Êjm$*i ■ x^msjm^m^m^;'•■ .«:■ **«>. m 

LfU, 
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FRGM   :   DERSA. 

ii      i iiffi«T*iTnlriii Oi.«nu | | j     ii i ii   « JVifi, 

PHONE NO. : 8207259 

ESrfc^-. 

fiug. 14 1997 10:01AM P02 
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QUADRO RESUMO 

Referências 

f 

O 

2 

< 

O 

o 
o 

O 

O 

< 

z 

LU 

CD 

O 

< 

(0 

Via Anciieta 

Limite Parque 
Serra do Mar 

Km 

29 + 400 

DERSA 

ELETROPAULO 

34 + 000 

DERSA 

ELETROPAULO 

Competência 

Faixa de domínio de 50 m 
(25 m para cada lado da pista) 

Propriedades nas proximidades das represas, 
construções e equipamentos ligados ao sistema 
de geração e transmissão de energia 

ELETROPAULO 
e Pref. Municipal de 

SÃO BERNARDO DO CAMPO 

CONDEPHAAT 

INSTITUTO FLORESTAL 

CESP 

PETROBRÁS 

Alto da Surra 43+100  

é detentora e mantenedora da superfície da pista 
de rolamento 

Não possui faixa de domínio às margens da Estrada 

É proprietária de áreas na região dos reservatórios 
e das barragens das represas 

A barragem do Rio das Pedras e a Casa de Visitas 
são propriedades consideradas Patrimônios 
Históricos 

Possui linhas de alta tensão cruzando a área 

Possuem convênio para implantação e operação do 
Centro de Formação de Cultura Ambiental 

É responsável pelo tombamento da Serra do Mar e 
de Paranapiacaba e, ainda, dos Patrimônios 
Históricos da Eletropaulo 

É responsável pelo manejo e guarda das áreas de 
conservação do Parque Serra do Mar, decretadas 
pela Secretaria do Meio Ambiente 

Possui linhas de alta tensão cruzando a área 

Possui linhas gasoduto e oleoduto cruzando a área 

PROGRAMA DE REVITALIZAÇÃO DO CAMINHO DO MAR / SP -148 

^mS^tfí^m^KmS^rwkthf^ 
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FROM : DERSA. 
PHONE NO. : 8207259 

Hug. 14 1997 10:02fiM PQ3 

< 

< 

CQ 

D 

Ü 

Referências 

Alto da Serra 

/C/77 

43 + 100 

Competência 

DERSA 

ELETROPAULO 

CONDEPHAAT 

INSTITUTO FLORESTAL 

Pé da Serra 

CESP 

PETROBRAS 

CETESB 

TELESP 

^SMSK irsar*"das *« 
Condaphaat, desde 1982      Colabora«° »"> ° 

watt*' ,ensâo ^a"°a ' -™. M 
Sni„adU,0raS a,ra—ando a serra, sem faixa de 

Jaffiardoa ba- «** 
( decreto n° 13.426/79) 

dVSapS0 tomba™n,° da ■■» <° «ar a 

Po^4S^aoc^a •*«.« 
2SSS* JSaf e °,e0dm° ""-* a a,ea, 
Possui aataçâodem9diçâoeconW|9daqija|ídad8 

49 + 200 
Possui antena retransmissora 

—AMADEREV1TAL1ZAçAoDOCAM|NHoDOMAR/sp_^      j 
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